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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO Nº 113/2016 – CREDENCIAMENTO DAS PESSOAS FÍSICAS E OU JURÍDICAS, NA ÁREA DE 
AGRICULTURA FAMILIAR, PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS, EM 
ATENDIMENTO A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DESTE MUNICÍPIO, QUE SERÃO PAGOS COM RECURSO 
FEDERAL, VALOR ESSES COTADOS DAS CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S/A – MÉDIA DAS 
PESQUISAS DE PREÇOS DE REFERÊNCIA MÁXIMO, CONFORME DESCRITIVO NA INEXIGILIBILIDADE 2/2016.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito Nilson Cardoso de Souza, (brasileiro) portador do 
RG. 6.271.013-6 SSP/PR, inscrito do CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, de outro lado 
O Senhor ANGELO RODRIGUES NEVES (brasileiro), pessoa física, inscrita no CPF/MF sob o nº 030.321.338-82, 
residente e domiciliado na cidade de Moreira Sales/PR., aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 113/2016, para o dia 31/03/2018, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 11 de setembro de 2017
Nilson Cardoso de Souza   Angelo Rodrigues Neves
Município de Mariluz/PR   CPF 030.321.338-82
Contratante     Contratada   
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO Nº 114/2016 – CREDENCIAMENTO DAS PESSOAS FÍSICAS E OU JURÍDICAS, NA ÁREA DE 
AGRICULTURA FAMILIAR, PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS, EM 
ATENDIMENTO A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DESTE MUNICÍPIO, QUE SERÃO PAGOS COM RECURSO 
FEDERAL, VALOR ESSES COTADOS DAS CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S/A – MÉDIA DAS 
PESQUISAS DE PREÇOS DE REFERÊNCIA MÁXIMO, CONFORME DESCRITIVO NA INEXIGILIBILIDADE 2/2016.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito Nilson Cardoso de Souza, (brasileiro) portador do 
RG. 6.271.013-6 SSP/PR, inscrito do CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, de outro lado O 
Senhor EDILSON DOMINGAS QUINTANILHA (brasileiro), pessoa física, inscrita no CPF/MF sob o nº 026.549.489-35, 
residente e domiciliado na cidade de Mariluz/PR., aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 114/2016, para o dia 31/03/2018, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 11 de setembro de 2017
Nilson Cardoso de Souza   Edilson Domingas Quintanilha
Município de Mariluz/PR   CPF 026.549.489-35
Contratante     Contratada   
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO Nº 115/2016 – CREDENCIAMENTO DAS PESSOAS FÍSICAS E OU JURÍDICAS, NA ÁREA DE 
AGRICULTURA FAMILIAR, PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS, EM 
ATENDIMENTO A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DESTE MUNICÍPIO, QUE SERÃO PAGOS COM RECURSO 
FEDERAL, VALOR ESSES COTADOS DAS CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S/A – MÉDIA DAS 
PESQUISAS DE PREÇOS DE REFERÊNCIA MÁXIMO, CONFORME DESCRITIVO NA INEXIGILIBILIDADE 2/2016.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito Nilson Cardoso de Souza, (brasileiro) portador 
do RG. 6.271.013-6 SSP/PR, inscrito do CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, de outro 
lado O Senhor JOAQUIM GONÇALVES DE CARVALHO (brasileiro), pessoa física, inscrita no CPF/MF sob o nº 
397.543.409-00, residente e domiciliado na cidade de Moreira Sales/PR., aqui denominado Contratada, resolvem 
aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 115/2016, para o dia 31/03/2018, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 11 de setembro de 2017
Nilson Cardoso de Souza   Joaquim Gonçalves de Carvalho
Município de Mariluz/PR   CPF 397.543.409-00
Contratante     Contratada   
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO Nº 116/2016 – CREDENCIAMENTO DAS PESSOAS FÍSICAS E OU JURÍDICAS, NA ÁREA DE 
AGRICULTURA FAMILIAR, PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS, EM 
ATENDIMENTO A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DESTE MUNICÍPIO, QUE SERÃO PAGOS COM RECURSO 
FEDERAL, VALOR ESSES COTADOS DAS CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S/A – MÉDIA DAS 
PESQUISAS DE PREÇOS DE REFERÊNCIA MÁXIMO, CONFORME DESCRITIVO NA INEXIGILIBILIDADE 2/2016.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito Nilson Cardoso de Souza, (brasileiro) portador do 
RG. 6.271.013-6 SSP/PR, inscrito do CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, de outro lado 
O Senhor JORGEVAL UMBERTINO DA SILVA (brasileiro), pessoa física, inscrita no CPF/MF sob o nº 507.443.219-72, 
residente e domiciliado na cidade de Moreira Sales/PR., aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 116/2016, para o dia 31/03/2018, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 11 de setembro de 2017
Nilson Cardoso de Souza   Jorgeval Umbertino da Silva
Município de Mariluz/PR   CPF 507.443.219-72
Contratante     Contratada   
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO Nº 117/2016 – CREDENCIAMENTO DAS PESSOAS FÍSICAS E OU JURÍDICAS, NA ÁREA DE 
AGRICULTURA FAMILIAR, PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS, EM 
ATENDIMENTO A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DESTE MUNICÍPIO, QUE SERÃO PAGOS COM RECURSO 
FEDERAL, VALOR ESSES COTADOS DAS CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S/A – MÉDIA DAS 
PESQUISAS DE PREÇOS DE REFERÊNCIA MÁXIMO, CONFORME DESCRITIVO NA INEXIGILIBILIDADE 2/2016.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito Nilson Cardoso de Souza, (brasileiro) portador do 
RG. 6.271.013-6 SSP/PR, inscrito do CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, de outro lado 
O Senhor JOSÉ ROBERTO PINTO DA SILVA (brasileira), pessoa física, inscrita no CPF/MF sob o nº 682.301.769-49, 
residente e domiciliado na cidade de Mariluz/PR., aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 117/2016, para o dia 31/03/2018, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 11 de setembro de 2017
Nilson Cardoso de Souza   José Roberto Pinto da Silva
Município de Mariluz/PR   CPF 682.301.769-49
Contratante     Contratada   
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO Nº 118/2016 – CREDENCIAMENTO DAS PESSOAS FÍSICAS E OU JURÍDICAS, NA ÁREA DE 
AGRICULTURA FAMILIAR, PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS, EM 
ATENDIMENTO A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DESTE MUNICÍPIO, QUE SERÃO PAGOS COM RECURSO 
FEDERAL, VALOR ESSES COTADOS DAS CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S/A – MÉDIA DAS 
PESQUISAS DE PREÇOS DE REFERÊNCIA MÁXIMO, CONFORME DESCRITIVO NA INEXIGILIBILIDADE 2/2016.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, prefeito Nilson Cardoso de Souza, (brasileiro) portador do RG. 6.271.013-6 SSP/
PR, inscrito do CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, de outro lado a Senhora MARIA DE LIMA 
(brasileira), pessoa física, inscrita no CPF/MF sob o nº 009.942.159-32, residente e domiciliado na cidade de Mariluz/PR., 
aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 118/2016, para o dia 31/03/2018, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 11 de setembro de 2017
Nilson Cardoso de Souza   Maria de Lima
Município de Mariluz/PR   CPF 009.942.159-32
Contratante     Contratada   
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO Nº 119/2016 – CREDENCIAMENTO DAS PESSOAS FÍSICAS E OU JURÍDICAS, NA ÁREA DE 
AGRICULTURA FAMILIAR, PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS, EM 
ATENDIMENTO A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DESTE MUNICÍPIO, QUE SERÃO PAGOS COM RECURSO 
FEDERAL, VALOR ESSES COTADOS DAS CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S/A – MÉDIA DAS 
PESQUISAS DE PREÇOS DE REFERÊNCIA MÁXIMO, CONFORME DESCRITIVO NA INEXIGILIBILIDADE 2/2016.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito Nilson Cardoso de Souza, (brasileiro) portador do 
RG. 6.271.013-6 SSP/PR, inscrito do CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, de outro lado a 
Senhora MARIA JOSÉ MARTINS DE SOUZA (brasileira), pessoa física, inscrita no CPF/MF sob o nº 030.445.549-00, 
residente e domiciliado na cidade de Mariluz/PR., aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 119/2016, para o dia 31/03/2018, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 11 de setembro de 2017
Nilson Cardoso de Souza   Maria José Martins de Souza
Município de Mariluz/PR   CPF 030.445.549-00
Contratante     Contratada   
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO Nº 120/2016 – CREDENCIAMENTO DAS PESSOAS FÍSICAS E OU JURÍDICAS, NA ÁREA DE 
AGRICULTURA FAMILIAR, PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS, EM 
ATENDIMENTO A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DESTE MUNICÍPIO, QUE SERÃO PAGOS COM RECURSO 
FEDERAL, VALOR ESSES COTADOS DAS CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S/A – MÉDIA DAS 
PESQUISAS DE PREÇOS DE REFERÊNCIA MÁXIMO, CONFORME DESCRITIVO NA INEXIGILIBILIDADE 2/2016.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, prefeito Nilson Cardoso de Souza, (brasileiro) portador do RG. 6.271.013-6 SSP/PR, 
inscrito do CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, de outro lado a Senhor MAURILIO PINTO DA 
SILVA (brasileiro), pessoa física, inscrita no CPF/MF sob o nº 857.767.349-91, residente e domiciliado na cidade de Mariluz/
PR., aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 120/2016, para o dia 31/03/2018, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 11 de setembro de 2017
Nilson Cardoso de Souza   Maurilio Pinto da Silva
Município de Mariluz/PR   CPF 857.767.349-91
Contratante     Contratada   
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO Nº 121/2016 – CREDENCIAMENTO DAS PESSOAS FÍSICAS E OU JURÍDICAS, NA ÁREA DE 
AGRICULTURA FAMILIAR, PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS, EM 
ATENDIMENTO A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DESTE MUNICÍPIO, QUE SERÃO PAGOS COM RECURSO 
FEDERAL, VALOR ESSES COTADOS DAS CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S/A – MÉDIA DAS 
PESQUISAS DE PREÇOS DE REFERÊNCIA MÁXIMO, CONFORME DESCRITIVO NA INEXIGILIBILIDADE 2/2016.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito Nilson Cardoso de Souza, (brasileiro) portador 
do RG. 6.271.013-6 SSP/PR, inscrito do CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, de outro 
lado a Senhora MAURINDA FIRMINO DA COSTA PANUSSI (brasileira), pessoa física, inscrita no CPF/MF sob o nº 
632.209.469-68, residente e domiciliado na cidade de Mariluz/PR., aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o 
presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 121/2016, para o dia 31/03/2018, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 11 de setembro de 2017
Nilson Cardoso de Souza   Maurinda Firmino da Costa Panussi
Município de Mariluz/PR   CPF 632.209.469-68
Contratante     Contratada   
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO Nº 122/2016 – CREDENCIAMENTO DAS PESSOAS FÍSICAS E OU JURÍDICAS, NA ÁREA DE 
AGRICULTURA FAMILIAR, PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS, EM 
ATENDIMENTO A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DESTE MUNICÍPIO, QUE SERÃO PAGOS COM RECURSO 
FEDERAL, VALOR ESSES COTADOS DAS CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S/A – MÉDIA DAS 
PESQUISAS DE PREÇOS DE REFERÊNCIA MÁXIMO, CONFORME DESCRITIVO NA INEXIGILIBILIDADE 2/2016.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, prefeito Nilson Cardoso de Souza, (brasileiro) portador do RG. 6.271.013-6 SSP/PR, 
inscrito do CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, de outro lado o Senhor ORIDES RODRIGUES 
(brasileiro), pessoa física, inscrita no CPF/MF sob o nº 334.801.179-53, residente e domiciliado na cidade de Mariluz/PR., 
aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 122/2016, para o dia 31/03/2018, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 11 de setembro de 2017
Nilson Cardoso de Souza   Orides Rodrigues
Município de Mariluz/PR   CPF 334.801.179-53
Contratante     Contratada   
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO Nº 123/2016 – CREDENCIAMENTO DAS PESSOAS FÍSICAS E OU JURÍDICAS, NA ÁREA DE 
AGRICULTURA FAMILIAR, PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS, EM 
ATENDIMENTO A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DESTE MUNICÍPIO, QUE SERÃO PAGOS COM RECURSO 
FEDERAL, VALOR ESSES COTADOS DAS CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S/A – MÉDIA DAS 
PESQUISAS DE PREÇOS DE REFERÊNCIA MÁXIMO, CONFORME DESCRITIVO NA INEXIGILIBILIDADE 2/2016.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito Nilson Cardoso de Souza, (brasileiro) portador do 
RG. 6.271.013-6 SSP/PR, inscrito do CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, de outro lado o 
Senhor RUBENS ANTONIO LEME, (brasileiro), pessoa física, inscrita no CPF/MF sob o nº 572.187.739-15, residente 
e domiciliado na cidade de Mariluz/PR., aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme 
o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 123/2016, para o dia 31/03/2018, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 11 de setembro de 2017
Nilson Cardoso de Souza   Rubens Antonio Leme
Município de Mariluz/PR   CPF 572.187.739-15
Contratante     Contratada   
Testemunhas:

 
 

 

 

 

 

 

 
 

JOÃO BATISTA PACHECO 
Prefeito Municipal 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA 

         Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir  
no orçamento programa do Município de Nova Olímpia um crédito Adicional Suplementar, nas  
dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 1.402.375,01 (um milhão quatrocentos e dois  
mil trezentos e setenta e cinco reais e um centavo) 
Suplementação 
07 DEPTO. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URB. 
07.001 DIVISÃO DE OBRAS 
07.001.15.451.1400.1.005. REFORMA DA PRAÇA DO TRABALHADOR DE NOVA OLÍMPIA 

 478 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  245.850,00 903 
 477 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  285.404,18 905 

10 DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO 
10.001 DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA 
10.001.20.606.1600.2.012. Manutenção das Atividades de Agricultura 

 466 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  123.870,83 904 
 467 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  250.000,00 907 

13 DEPARTAMENTO DE TURISMO, ESPORTE E LAZER 
13.002 DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER 
13.002.27.813.1302.2.020. Manutenção das Atividades Desportivas 

 468 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  253.500,00 906 
 473 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  243.750,00 901 

Total Suplementação:  1.402.375,01 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como  
recursos,  conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei  
Federal nº 4.320/64. 

Excesso de Arrecadação: 
 245.850,00 Receita: 2.4.7.1.99.99.81.00 Conv. 022474/2017 Pavimentação - 
 123.870,83 Receita: 2.4.7.1.99.99.82.00 Conv. 022760/2017 Aquisição Trator - 
 285.404,18 Receita: 2.4.7.1.99.99.83.00 Conv. 1034741-77/2016 Pavimentação Vias Urbanas - 
 250.000,00 Receita: 2.4.7.1.99.99.85.00 Conv. Aquisição Patrulha Mecanizada - 
 243.750,00 Receita: 2.4.7.1.99.99.80.00 Reforma Ginásio de Esportes - 
 253.500,00 Receita: 2.4.7.1.99.99.84.00 Conv. 1032477-46/2016 Construção Piscina - 

 1.402.375,01 Total: 
  Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

LEI Nº 1353 de 02 de Outubro 2017 
 
Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura  
de crédito Adicional Suplementar, alterar os anexos do PPA e  
LDO vigentes e alterar a Programação Financeira e ou  
cronograma de desembolso mensal na importância de até R$  
1.402.375,01 (um milhão quatrocentos e dois mil trezentos e 
setenta e cinco reais e um centavos) 

 
                                                         A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA OLÍMPIA, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDVALDO RODRIGUÊS PESSANHA, AOS 02 DIAS DO 
MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE 2017. 

 
  

 

 

 

 

 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA 

LEI Nº 1354 de 04 de outubro de 2017 
 
Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura  
de crédito Especial e Suplementar, alterar os anexos do PPA e 
LDO vigentes e alterar a Programação Financeira e ou 
cronograma de desembolso mensal na importância de até R$ 
375.711,51 (trezentos e setenta e cinco mil setecentos e onze 
reais e cinquenta e um centavos) 

                                   A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA 
OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI         
                                Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir  
no orçamento programa do Município de Nova Olímpia um crédito Especial e Suplementar, nas 
dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 375.711,51 (trezentos e setenta e cinco mil 
setecentos e onze reais e cinquenta e um centavos) 

Suplementação 
07 DEPTO. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URB. 
07.001 DIVISÃO DE OBRAS 
07.001.15.451.1400.1.003. Pavimentação Vias Publicas 

 479 - 4.4.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  3.911,51 883 
 479 - 4.4.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.800,00 883 
 480 - 4.4.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  15.000,00 899 

08 DEPARTAMENTO DE SAUDE 
08.001 DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS 
08.001.10.304.1700.2.057. Manutenção da Vigilância Sanitária 

 229 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  355.000,00 497 

Total Suplementação:  375.711,51 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como  
recursos, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei  
Federal nº 4.320/64. 

Excesso de Arrecadação: 
 1.800,00 Receita: 1.3.2.5.01.99.77.00 Rend. Conv. 1023599-20/2015 Recape - 

 115.000,00 Receita: 1.7.2.1.33.30.02.01 M.A. Compl.Vig.Sanit.-MAC VISA - 
 240.000,00 Receita: 1.7.2.1.33.30.02.04 PISO ESTRATEGICO - VIG SAN SERVIÇOS - 

 8.472,44 Receita: 1.3.2.5.01.99.78.00 Rend. Convênio 828979/2016 - 
 6.527,56 Receita: 2.4.7.1.99.99.79.00 Recape e Pav. conv. 828979/2016 - 

 371.800,00 Total: 
Superavit Financeiro nas Fonte(s): 

 883 1023599-20/2015 convênio recapeamento 883  3.911,51 
 3.911,51 Total: 

  Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDVALDO RODRIGUÊS PESSANHA, AOS 04 DIAS DO 
MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE 2017. 

JOÃO BATISTA PACHECO 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO Nº 124/2016 – CREDENCIAMENTO DAS PESSOAS FÍSICAS E OU JURÍDICAS, NA ÁREA DE 
AGRICULTURA FAMILIAR, PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS, EM 
ATENDIMENTO A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DESTE MUNICÍPIO, QUE SERÃO PAGOS COM RECURSO 
FEDERAL, VALOR ESSES COTADOS DAS CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S/A – MÉDIA DAS 
PESQUISAS DE PREÇOS DE REFERÊNCIA MÁXIMO, CONFORME DESCRITIVO NA INEXIGILIBILIDADE 2/2016.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito Nilson Cardoso de Souza, (brasileiro) portador do 
RG. 6.271.013-6 SSP/PR, inscrito do CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, de outro lado a 
Senhora VALDEVINA DE SOUZA TEIXEIRA, (brasileira), pessoa física, inscrita no CPF/MF sob o nº 050.432.409-89, 
residente e domiciliado na cidade de Mariluz/PR., aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 124/2016, para o dia 31/03/2018, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 11 de setembro de 2017
Nilson Cardoso de Souza   Valdevina de Souza Teixeira
Município de Mariluz/PR   CPF 050.432.409-89
Contratante     Contratada   
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO Nº 125/2016 – CREDENCIAMENTO DAS PESSOAS FÍSICAS E OU JURÍDICAS, NA ÁREA DE 
AGRICULTURA FAMILIAR, PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS, EM 
ATENDIMENTO A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DESTE MUNICÍPIO, QUE SERÃO PAGOS COM RECURSO 
FEDERAL, VALOR ESSES COTADOS DAS CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S/A – MÉDIA DAS 
PESQUISAS DE PREÇOS DE REFERÊNCIA MÁXIMO, CONFORME DESCRITIVO NA INEXIGILIBILIDADE 2/2016.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito Nilson Cardoso de Souza, (brasileiro) portador do 
RG. 6.271.013-6 SSP/PR, inscrito do CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, de outro lado 
a Senhora VERA LUCIA CARDOZO TAVARES DE LIMA, (brasileira), pessoa física, inscrita no CPF/MF sob o nº 
520.417.519-91, residente e domiciliado na cidade de Mariluz/PR., aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o 
presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 125/2016, para o dia 31/03/2018, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 11 de setembro de 2017
Nilson Cardoso de Souza   Vera Lucia Cardoso Tavares de Lima
Município de Mariluz/PR   CPF 520.417.519-91
Contratante     Contratada   
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Parana
PORTARIA Nº 464/2017.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº49/2.017 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão nº 49/2.017 PMP, objetivando a contratação de empresas para o fornecimento parcelado de Suplementos 
Nutricionais e Leite Especial, destinado ao Fundo Municipal de Saúde de Perobal, para posterior distribuição aos 
pacientes do Município de Perobal, conforme especificações e quantitativos constantes no anexo I, tendo sido 
declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo: 
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
PRO-VIDA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 9.300,00
RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA - ME 52.275,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 05 de outubro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

04.10.2017 FNDE-FUNDO NACIONAL DESENV.EDUC.-Transporte Escolar-ESTADUAL 9.535,85

TOTAL 9.535,85

                                                                  Perobal, 05 de outubro de 2017.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

05.10.2017 FNDE-FUNDO NACIONAL DESENV.EDUC.-Transporte Escolar-Federal 3.886,15

TOTAL 3.886,15

                                                                  Perobal, 05 de outubro de 2017

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

05.10.2017 MS/PISO DA ATENÇÃO BÁSICA FIXO-PAB 13.318,67

TOTAL 13.318,67

                                                                  Perobal, 05 de outubro de 2017.
.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

05.10.2017 FNDE-MERENDA ESCOLAR 9.101,00
TOTAL 9.101,00

                                                                  Perobal, 05 de outubro de 2017.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA  
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
Republicado por incorreção 
LEI Nº593
De 28 de março de 2012
Autoriza o Município de Perobal a desapropriar as áreas abaixo especificadas e dá outras providências:
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder desapropriação amigável cumulada com dação em pagamento 
com o Senhor NILDO GIROTO e sua mulher MARIA LUCIA GIROTTO, por utilidade pública, nos seguintes termos:
I. Na desapropriação amigável cumulada com dação em pagamento a ser realizada fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a transmitir ao Senhor NILDO GIROTO, inscrito no CPF sob o nº.175.352.559-49 e sua mulher MARIA 
LUCIA GIROTTO, inscrita no CPF sob o nº.039.137.079-05, como forma de pagamento, os seguintes imóveis:
a. Data de terras n. 07 (Reserva Técnica 02), da Quadra nº.05, do loteamento Jardim América, no Município de 
Perobal (PR), com área de 255,00 m² (duzentos e cinquenta e cinco metros quadrados) devidamente matriculado no 
Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício de Umuarama (PR) sob o n 37.095.
b. Data de terras n. 08 (Reserva Técnica 02) da Quadra nº.05, do loteamento  Jardim América, no Município de Perobal 
(PR), com área de 255,00 m² (duzentos e cinquenta e cinco metros quadrados) devidamente matriculado no Cartório 
de Registro de Imóveis do 1º Ofício de Umuarama (PR) sob o n. 37.096.
II. Em contrapartida o Senhor NILDO GIROTO e sua mulher MARIA LUCIA GIROTTO, transmitem ao Município de 
Perobal (PR) o imóvel constituído pelo Lote de Terras 18-P-1, da subdivisão do lote n. 18-P, da subdivisão do lote n. 
18, da Gleba 3 Jaracatiá, da Colônia Núcleo Rio da Areia, Município de Perobal (PR), com a área de 0,9680 hectares; 
com os seguintes  limites e confrontações: Principiando no marco que foi cravado na divisa do lote nº.18-P-2, desta 
subdivisão, segue confrontando com o Lote nº.18-N no Rumo SE 43º40’ por 150,00 metros, até um marco colocado 
na locação da Estrada de Ferro do D.N.E.F; daí mede-se pela dita Locação da Estrada de Ferro rumo à Umuarama 
– 80,00 metros, até um marco semelhante aos outros; deste ponto segue acompanhando um espigão no rumo geral 
NO 10º52’ – 84,00 metros, até um marco igual os outros; finalmente deste ponto segue confrontando o lote nº.18-P-2, 
desta subdivisão, no rumo SO 88º48’, por 135,00 metros até o ponto de partida.
Art. 2º. Não haverá contraprestação pecuniária para nenhuma das partes, por isso dispensam a avaliação dos imóveis.
Art. 3º. As partes assumem a obrigação de transmitirem os imóveis descritos na presente Lei, livres e desembaraçados 
de quaisquer ônus, sendo que a área desapropriada amigavelmente, descrita no item II do artigo 1º da presente lei 
será destinada à instalação de indústrias em geral em conformidade com o disposto no art.2º, inc.I, alínea b, item 4 do 
Decreto nº.62.504 de 08 de Abril de 1968.
Art. 4º. Cada parte arcará com as despesas decorrentes de registro e regularização dos imóveis recebidos.
Art. 5º. Ficam desafetadas as áreas descritas no inciso I, alínea a e b, do art. 1º,  para que passem a ser bens de 
uso dominical. 
Art. 6º. Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 de março de 2012.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICIPIO DE NOVA OLÍMPIA

RESOLUÇÃO Nº 006/2017
SUMULA: Dispõe sobre a aprovação do Demonstrativo Gestão PBF e Demonstrativo Gestão SUAS 2016.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE NOVA OLÍMPIA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal nº 752/96 de 08/04/1996, e as alteração da Lei 1038 
de 18/08/2009, 
CONSIDERANDO, a deliberação plenária realizada no dia 05 de outubro de 2017,       Ata nº 011/2017
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos conselheiros presentes o Demonstrativo Gestão PBF e Demonstrativo 
Gestão SUAS 2016.    
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Nova Olímpia, 05 de outubro de 2017.
Clícia Vieira Lauriano 
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 458/2017
Concede licença prêmio ao servidor JOSE FAUSTO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio ao servidor JOSE FAUSTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade Nº. 
6.116.167-8 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Gari, lotado na Secretaria Municipal de Obras, 
Agricultura e Serviços Públicos, referente ao qüinqüênio de 1999/2004, vencido e não fruído, no período de 
02/10/2017 a 30/12/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 02 de outubro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 459/2017
Concede licença prêmio a Servidora Ilvanete Ribeiro de Queiroz.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a servidora ILVANETE RIBEIRO DE QUEIROZ, portadora da Cédula de Identidade 
Nº. 3.552.945-4 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnica em Enfermagem, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, referente ao qüinqüênio de 2005/2010, vencido e não fruído, no período de 02/10/2017 a 
30/12/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 02 de outubro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 460/2017
Promove Educador Infantil por Progressão Funcional de uma classe para outra no mesmo nível.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica promovido a partir de 01 outubro de 2017, por Progressão Funcional de uma classe para outra no mesmo 
nível, a Educadora Infantil abaixo relacionada, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, nos níveis e 
classes como segue:
Nº. NOME RG Do Nível E Classe Para Nível E Classe
01 Aparecida de Fátima Ribeiro 4.975.153-2 Nível B Classe 1 Nível B Classe 2
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 02 de outubro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 461/2017
CONCEDE Adicional por Tempo de Serviço.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 3% (três por cento), a Educadora 
Infantil abaixo relacionada, a partir de 01 de outubro de 2017.
Nº. NOME RG
01 APARECIDA DE FATIMA RIBEIRO 4.975.153-2
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 02 de outubro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 462/2017
NOMEIA EDILSON BERTOUDO DUARTE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. NOMEAR EDILSON BERTOUDO DUARTE, portador da Cédula de Identidade nº. 4.238.753-3, SSP/PR, para 
ocupar o cargo de Provimento em comissão de Diretor do Departamento de Meio Ambiente, Símbolo do CC 03, lotado 
na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, a partir de 02 de outubro de 2017. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 02 de outubro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 463/2017
Exonera a pedido ROSENALDO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR a pedido ROSENALDO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº. 8.321.680-8 SSP/PR, 
do cargo de provimento em comissão de Chefe da Divisão de Fomento Agropecuário, símbolo do CC – 04, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, ficando revogada a Portaria nº 023/2017, a partir de 
02 de outubro de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 02 de outubro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº. 429/2017
Concede licença prêmio a PRECILA PEREIRA DE OLIVEIRA RIBEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a PRECILA PEREIRA DE OLIVEIRA RIBEIRO, portadora da Cédula 
de Identidade Nº. 5.712.901-8 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, referente ao qüinqüênio de 2000/2005, vencido e não fruído, 
no período de 18/09/2017 a 16/12/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 15 de setembro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORgE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 02 A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 14
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: TONIATTO & 
SANTOS LTDA – ME - FILIAL, inscrita no CNPJ nº 02.133.193/0002-65, com sede à Rua Rosalina Ribeiro, 181, CEP 
– 87.555-000, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. SEBASTIÃO 
TONIATTO, brasileiro, casado, portador do RG. nº 4.054.880-7 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 527.382.649-72, residente 
e domiciliado à Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 1518-fundos, centro, CEP – 87.595-000, Alto Piquiri, Estado do 
Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Termo Aditivo n° 02 a ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 14/2017 referente 
ao PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS nº 76/2017, homologado no dia 20/07/2017, processo administrativo n.º 
153/2017, cujo objeto é: REGISTRO DE PREÇO EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS NO ÂMBITO 
LOCAL (CONFORME LEI MUNICIPAL 1.969/2016), PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL: ALCOOL, GASOLINA 
, DIESEL COMUM E DIESEL  S-10, A SEREM UTILIZADOS EM VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ., mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro do contrato
Fica estabelecido o Reequilíbrio Econômico-Financeiro do contrato, tendo em vista a defasagem no valor verificada 
nos preços dos referidos itens; comprovada em notas fiscais de compra do fornecedor e aumento do preço 
estabelecido pela ANP – Agência Nacional de Petróleo, conforme planilha a seguir:
LOTE ITEM UND QUANT. DESCRIÇÃO MARCA V.UNIT. V L /
UNIT
ATUALIZADO SALDO DE QUANT. V.TOTAL
1 2 LTS 72.000 GASOLINA COMUM ESTRADA 3,78 
3,92 65.441,33 256.530,01
SALDO ANTERIOR   247.368,23 
VALOR DO ACRÉSCIMO 9.161,78
VALOR DA ATA VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DA ATA
R$ 279.244,76 R$ 9.161,78 R$ 288.406,38
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03 de Outubro de 2017.
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R E P Ú B L I C A   F E D E R A T I V A   D O   B R A S I L
ESTADO DE PARANÁ

MUNICÍPIO E COMARCA DE UMUARAMA
2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Eduardo Spricigo, Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Umuarama-PR, nos termos do art. 26, §4º da Lei 
nº 9.514/97, FAZ SABER que Bradesco Adminstradora de Consórcios Ltda, na qualidade de CREDOR FIDUCIÁRIO, 
requereu a este Ofício a intimação do Sr. ADRIANO AGUSTIM CALONGA LECHUGA, CPF 859.481.951-04, com 
últimos endereços conhecidos à Rua Loreta Davina Rodrigues, nº 2759, Jardim Flamboyant, em Umuarama-PR; 
e Avenida Londrina, nº 3390, Zona II, em Umuarama-PR, para que satisfaça o pagamento da importância de R$ 
18.252,52 (dezoito mil, duzentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e dois centavos), correspondente ao valor para 
purga do débito, cáculo do dia 29/09/2017, mais o que vencer até a data de efetivo pagamento, os juros convencionais 
e as penalidades, demais encargos contratuais e mais despesa de intimação, publicação de edital e emolumentos. 
Tal dívida tem origem no “Financiamento Imobiliário”, firmado aos 22/03/2013, garantido por alienação fiduciária do 
imóvel da matrícula nº 21.178, desta Serventia, registrado sob R.3 (três) em 22/03/2013. O Devedor Fiduciante NÃO 
FOI ENCONTRADO nos endereços conhecidos, para notificação, de acordo com o certificado por esta Serventia. 
Desta forma, por meio deste Edital, fica o Devedor Fiduciante ADRIANO AGUSTIM CALONGA LECHUGA constituído 
em mora e INTIMADO para que satisfaça o pagamento da importância acima referida e demais consectários legais, 
no prazo de 15 (quinze) dias - a contar da última publicação do presente Edital -, neste 2º Serviço de Registro de 
Imóveis, situado à Avenida Brasil, nº 4334, Edifício Atrium, Centro, em Umuarama-PR (Tel.: 44 2020-1234 e/ou 2020-
0018). Fica o devedor fiduciário, acima qualificado, cientificado que o decurso do prazo para a purgação da mora, sem 
o devido pagamento, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel “Lote 04, da Quadra 4, Loteamento 
Jardim Flamboyant, com benfeitoria, situado à Rua Loreta Davina Rodrigues, nº 2759, em Umuarama-PR”, com 
demais características, medidas e confrontações constantes na matrícula nº 21.178 desta serventia, em favor do 
CREDOR FIDUCIÁRIO Bradesco Administradora de Consórcios Ltda, nos termos do art. 26, § 7°, da Lei 9.514/97, 
após o cumprimento das formalidades legais e fiscais. - Dado e passado neste Município de Umuarama-PR, aos 02 de 
Outubro de 2017. Eu, _________________________ Eduardo Spricigo – Oficial Registrador.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 395/2017
SÚMULA: NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - CMDPI.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em 
consonância com as Leis Federais nº 8.842/94 (Política Nacional do Idoso), 10.741/03 (Estatuto do Idoso) e Lei 
Estadual nº 11.863/97 (Política Estadual do Idoso), especialmente Lei Municipal nº. 0405/2016 e alteração Lei nº. 
0421/2017.
CONSIDERANDO a reunião plenária, realizada no dia 02 de Outubro de 2017, onde foram apresentados os novos 
membros do CMDPI, onde deliberou-se pela escolha dos membros da mesa diretora.
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI, conforme segue:
Representantes Governamentais
Representado a Secretaria Municipal de Promoção Social:
- ALETÉIA GARCIA DOS SANTOS (titular)
- EMILIANO BORTOLONE LOPES (suplente)
Representando a Secretaria de Educação, Esporte e Lazer:
- FABIANE CARDOSO ZAGOTO (titular)
- VÂNIA MARIA GARCIA ROSA (suplente)
Representando a Secretaria de Saúde:
- ROSÂNGELA ROLIM TEIXEIRA (titular)
- DÉBORA SECUNDINI (suplente)
Representando a Secretaria Municipal de Administração Geral:
- MARILEIDE PEREIRA DA SILVA LOPES (titular)
- CARLA ALEXANDRA CORDOVA (suplente)
Representantes Não Governamentais
Representando Associação de Moradores:
- EMÍLIA TEIXEIRA ARANDA(titular)
- JANETE DOS ANJOS MOURA (suplente)
Representando  entidade voltada, exclusivamente ou transitoriamente, ao atendimento de pessoas idosas:
- SILMARA REGINA NEVES MURTA (titular)
- VANILDA PATRICIA DE AMORIM ROQUE (suplente)
Representando Credo Religioso que tenham políticas voltadas ao entendimento e promoção do idoso:
- ROBERTO ZERBINATTI GARCIA (titular)
- PAULO DA CRUZ (suplente)
Art. 2º - A Mesa Diretoria do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa será composta pelos seguintes 
membros:
- ROBERTO ZERBINATTI GARCIA – PRESIDENTE
- ROSÂNGELA ROLIM TEIXEIRA– VICE PRESIDENTE
- ALETÉIA GARCIA DOS SANTOS – PRIMEIRA SECRETÁRIA
- CIDELE RIBEIRO DA SILVA – SEGUNDA SECRETÁRIA 
Art. 3º - Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosal terão mandado de 02 (dois) anos.
  Art. 4º - A função dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa é considerada de interesse 
público relevante e não remunerada.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 dias do mês de Outubro 
de 2017.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 004/2016, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 
PARAÍSO E ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE ALTO PARAÍSO.
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob n° 
95.640.736/0001-30, com sede à Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900, doravante denominado ENTIDADE 
CEDENTE, neste ato representado pela Prefeito Municipal, Sr. Dércio Jardim Junior, portador da cédula de identidade 
RG n.º 1.649.033-4, SSP/PR e do CPF n.º 474519719-53, residente e domiciliado na Rua Professora Helena Garcia 
Melo, nº 735, e de outro lado, a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, devidamente 
inscrita no CNPJ nº 07.393.772/0001-80, com sede na Rua Josué Balthazar Rodrigues, município de Alto Paraíso – Pr, 
entidade mantenedora da Escola Fátima da Silva – Educação Infantil e Ensino Fundamental na Modalidade Educação 
Especial, doravante denominada ENTIDADE CESSIONÁRIA, têm entre si ajustado o presente TERMO ADITIVO, 
mediante as seguintes condições:
CLAUSÚLA 1ª. Com base na Cláusula Segunda do CONVÊNIO Nº 004/2016, devidamente publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado em 14/07/2016, Edição nº 10.720, as partes concordam na prorrogação do presente convênio, 
que passa a valer até o dia 12/07/2018.
E, por estarem justas e acordadas, firmam o presente TERMO ADITIVO em duas vias de igual teor e forma, 
acompanhadas das testemunhas abaixo subscritas:
Alto Paraíso – Pr. 03 de Outubro de 2017.
   Paulo Sérgio Ferreira
     Dércio Jardim Júnior                               Presidente da APAE - Alto Paraíso
       Prefeito Municipal                                          
Testemunhas:
1. _____________________________
    R.G. nº   
2. _____________________________
    R.G. nº    

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º1655/2017
DATA: 05 de Outubro de 2017.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n.° 106/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas EUSEBIO PEREIRA DOS SANTOS - ME, os itens 01, 02, 03, 05, 06, 
08, 09,10,12,13 e 14, e a favor da empresa ANY CAROLINY DANTAS DOS SANTOS - ME, os itens 04, 07, e 11, o 
resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º106/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º106/2017 em favor da  empresa  
EUSEBIO PEREIRA DOS SANTOS - ME, os itens 01, 02, 03, 05, 06, 08, 09,10,12,13 e 14, e a favor da empresa 
ANY CAROLINY DANTAS DOS SANTOS - ME, os itens 04, 07, e 11, que tem como objeto: CELEBRAÇÃO DE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E ENVENTUAIS Contratação de uma empresa do ramo, para prestar 
serviços junto à Secretaria de Educação e Esportes, Secretaria de Cultura e Secretaria de Promoção Social a fim de 
realizar e organizar (passeio, torneio, organização, arbitragem, entre outros), durante o exercício de 2017.
Art. 3º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 05 dias do mês de Outubro de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º1656/2017
DATA: 05 de Outubro de 2017.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório,Modalidade Pregão, n.° 107/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa INFATEC COMPUTADORES LTDA, os itens 01, ao 16, o resultado do 
processo licitatório, modalidade Pregão, n.º107/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º107/2017 em favor da  empresa  
INFATEC COMPUTADORES LTDA, os itens 01, ao 16, que tem como objeto: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURAS E ENVENTUAIS Aquisição de Impressoras, Computadores, No-break e Periféricos 
para atender as necessidades de todas as Secretarias e Setores da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso. Todavia os 
materiais, só serão retirados de acordo com a necessidade do município, em um período de 12 (doze) meses. Os 
materiais solicitados estão descritos no Anexo I do edital.        
Art. 3º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 05 dias do mês de Outubro de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 040/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL 103/2017.
DATA DE ASSINATURA: 02 de Outubro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: TEIXEIRA COMERCIO DE MOLAS LTDA
CNPJ: 84.978.154/0001-42
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS: Contratações de uma empresa para 
prestação de serviços com reposição de peças relacionada à revisão de molas em diversos veículos pertencentes à 
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, utilizados pelas Secretarias de Educação, Meio Ambiente, Divisão de Serviços 
Rodoviários, Obras e Urbanismo. Os serviços serão realizados conforme relação constante nos Lotes I ao XVIII, de 
acordo com as condições particulares do Edital.POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
VALOR: R$ 108.630,00 (Cento e oito mil seiscentos e trinta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura. 
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 041/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL 104/2017.
DATA DE ASSINATURA: 02 de Outubro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ALMEIDA PEÇAS E ACESSORIOS LTDA EPP, 
CNPJ: 07.641.823/0001-45
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS: Contratações de Empresa Especializada 
para prestação de Serviços de Manutenção de Ar Condicionado Veicular com Reposição de Peças e Fornecimento 
de Mangueiras e Terminais Hidráulicos para aplicação Veículos da Frota Municipal de Alto Paraíso, conforme Anexo I. 
POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
VALOR: R$ 185.678,25 (Cento e oitenta e cinco mil seiscentos e setenta e oito reais e vinte e cinco centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura. 
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 042/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL 105/2017.
DATA DE ASSINATURA: 02 de Outubro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: SIDNEI OLEGARIO DA SILVA 03136897927
CNPJ: 28.451.388/0001-66
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS: Contratações de uma Empresa para 
Prestação de Serviços Referente a serviços de capina e limpeza em geral, escavação e preparo de fossa séptica, 
conforme condições e especificações estabelecidas no Edital.  POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
VALOR: R$ 54.100,00 (Cinqüenta e quatro mil e cem reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura. 
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  133/2017 
PREGÃO  PRESENCIAL Nº 68/2017
DATA DA ABERTURA: 19 de outubro de 2017
HORÁRIO:  09:00 Hrs
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO:  Locação de maquinas pesadas para prestação de serviços futuros na recuperação da trafegabilidade de 
estradas rurais, remoção de entulhos, abertura e fechamento de valetas no Aterro Sanitário e Aterro Galhos, extração 
de cascalhos e demais serviços pertinentes ao Departamento de Obras, Rodoviário e Infra-estrutura do Município de 
Alto Piquiri - PR, conforme Termo de Referência ANEXO I..
TIPO: Menor Preço – Por Item
REGIME CONTRATAÇÃO: SERVIÇOS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, 
pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, 
no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr, 04 de outubro de 2017
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 877/2017
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 60/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 143/2017 de 29/03/2017, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 60/2017, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa 
especializada na manutenção de equipamentos  hospitalares e odontológicos, com fornecimento de peças em 
atendimento a secretaria municipal de saúde da Prefeitura municipal de Alto Piquiri PR.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
D. GESKA - ME R$ 31.000,00     trinta e um mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 04 de outubro de 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 134/2017
Pregão N.º 69/2017
DATA DA ABERTURA: Quinta-Feira, 19 de Outubro de 2017
HORÁRIO:  14:00horas. 
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Aquisição de formulários contínuos para emissão de nota fiscal para o produtor em atendimento da 
Secretaria Municipal de Agricultura deste Município de Alto Piquiri - Pr.
TIPO de Licitação : Menor Preço – Item
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.
br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-
Feira, no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas, também será disponibilizado no site www.
altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 05 de Outubro de 2017
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira  Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade 
Inexigibilidade nº 13/2017, para a contratação de show ao vivo com a dupla "Marcus e Dalto" para apresentação na 
Expo Piquiri 2017 no dia 22 de outubro, atendendo a solicitação daSecretaria Municipal de Gestão Geral.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
 ANGELOS & CASTILHO LTDA, para a contratação de show ao vivo com a dupla "Marcus e Dalto" para apresentação na 
Expo Piquiri 2017 no dia 22 de outubro, atendendo a solicitação daSecretaria Municipal de Gestão Geral, determinando 
sua publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 
da Lei n. º 8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri – PR, 03 de outubro de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade 
Inexigibilidade nº 13/2017, contratação de show ao vivo com a dupla "Cacio e Marcos" para apresentação na Expo 
Piquiri 2017 no dia 20 de outubro, atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de Gestão Geral.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
 BIANCHI E ROQUE LTDA, para contratação de show ao vivo com a dupla "Cacio e Marcos" para apresentação na 
Expo Piquiri 2017 no dia 20 de outubro, atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de Gestão Geral, determinando 
sua publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 
26 da Lei n. º 8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri – PR, 03 de outubro de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade 
Inexigibilidade nº 13/2017, Para contratação de show ao vivo com o dupla "Fabinho e Rodolfo"para apresentação na 
Expo Piquiri 2017 no dia 21 de outubro, atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de Gestão Geral.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
 R B ALESSI - ME, para contratação de show ao vivo com o dupla "Fabinho e Rodolfo"para apresentação na Expo 
Piquiri 2017 no dia 21 de outubro, atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de Gestão Geral, determinando sua 
publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da 
Lei n. º 8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri – PR, 03 de outubro de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 229/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ANGELOS & CASTILHO LTDA
DO OBJETO: Contratação de show ao vivo com “Marcus e Dalto“ para apresentação na Expo Piquiri 2017 atendendo 
à solicitação da Secretaria Municipal de Gestão Geral.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
05 de outubro de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 7.000,00 (sete mil reais) a serem 
pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Contrato da Inexigibilidade nº 13/2017.
Alto Piquiri - PR, 05 de outubro de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
DALTON RICARDO DOS ANGELOS
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 230/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: BIANCHI E ROQUE LTDA
DO OBJETO: Contratação de show ao vivo com “Cacio e Marcos” para apresentação na Expo Piquiri 2017 atendendo 
à solicitação da Secretaria Municipal de Gestão Geral.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
05 de outubro de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a serem 
pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Contrato da Inexigibilidade nº 13/2017.
Alto Piquiri - PR, 05 de outubro de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
MARCOS VINÍCIUS ROQUE BIANCHI
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 231/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: R B ALESSI - ME
DO OBJETO: Contratação de show ao vivo com “Fabinho e Rodolfo” para apresentação na Expo Piquiri 2017 
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Gestão Geral.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
05 de outubro de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 12.000,00 (doze mil reais) a serem 
pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Contrato da Inexigibilidade nº 13/2017.
Alto Piquiri - PR, 05 de outubro de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
RODOLFO BONFIM ALESSI
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 232/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: M C SERVIÇOS DE DESENHOS TECNICOS.
DO OBJETO: O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa que contenha em seu quadro profissional da 
área de Arquitetura, Urbanismo e Paisagismo de para prestar serviços ao município de Alto Piquiri. Órgão solicitante 
Secretaria de Administração. Especificações conforme o Anexo I.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
05 de outubro de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 31.200 (trinta e um mil e duzentos 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 59/2017.
Alto Piquiri - PR, 05 de outubro de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
MISAEL PINTO CARDOSO
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 233/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: D. GESKA - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada na manutenção de equipamentos hospitalares e odontológicos, 
com fornecimento de peças em atendimento a secretaria municipal de saúde da Prefeitura municipal de Alto Piquiri PR.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
05 de outubro de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais) a 
serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 60/2017.
Alto Piquiri - PR, 05 de outubro de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
DEIZIANE GESKA
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 878/2017
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 59/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 143/2017 de 29/03/2017, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 59/2017, que tem por objeto a (o) O objeto da presente 
licitação é a Contratação de empresa que contenha em seu quadro profissional da área  de Arquitetura, Urbanismo 
e Paisagismo de  para prestar serviços ao município de Alto Piquiri. Órgão solicitante Secretaria de Administração. 
Especificações conforme o Anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
M C SERVIÇOS DE DESENHOS TECNICOS LTDA
R$ 31.200,00     trinta e um mil e duzentos  reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 05 de outubro de 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 105/2017
REF: INEXIGIBILIDADE Nº. 28/2016
HOMOLGADA PELA RATIFICAÇÃO Nº  28/2017 DE 31 de julho de 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA  a empresa 
COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.. Inscrito no CNPJ sob nº.  4368898000106, com sede na  cidade de CURITIBA, neste ato 
representada pelo Sr.(a) ANTONIO SÉRGIO SOUZA GUETTER, portador do CPF nº 408.429.759-34, resolve firmar o 
presente Contrato de Prestação de Serviços  objeto da INEXIGIBILIDADE nº. 28/2017 com base na Lei nº. 8.666/93 e 
alterações posteriores e mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO 
Constitui objeto deste instrumento a Contratação de Empresa Concessionária detentora de Exclusividade para 
prestação de Serviço de fornecimento de Energia elétrica para o município de Altônia-PR.
DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pela execução dos serviços e fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTÔNIA-PR pagará à CONTRATADA a importância de R$.630.000,00 (Seiscentos e trinta mil reais), 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA obriga-se a entregar a obra, sem nenhuma pendência e, provisoriamente recebida, dentro de  6 
meses(180) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 
§ 1º A CONTRATADA obriga-se a iniciar a execução da obra em até 05 (cinco) dias corridos após o recebimento da 
Ordem de Serviço expedida pela Diretoria Técnica. 
§ 2º. A vigência contratual terá início a partir da assinatura do instrumento contratual e terminará 90 (noventa) dias 
após o término do prazo de execução da obra.  
DOS RECURSOS FINANCEIROS 
As despesas referentes à execução da obra, objeto deste contrato, serão pagas com recursos próprios da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA-PR e com recursos oriundos da Fonte: 
 041.22.00022.031000.3390.39-43.9900
1545200082.043000.3390.39.431000
DO FORO  
 Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, como o único  competente 
para serem dirimidas todas as dúvidas que porventura se originem no presente contrato. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 01 de agosto de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 51/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e 
com base no inciso II do art. 24 do da Lei nº. 8.666/93, a pedido da Secretaria de Saúde, para Contratação de empresa 
para Fornecimento de peças e prestação de serviços para manutenção de equipamentos odontológicos nas Unidades de 
Saúde, com a empresa: M.P.F. DE FIGUEIREDO,  inscrito no CNPJ sob nº. 13.314.434/0001-08, com sede, à rua Marechal 
Cândido Rondon,3171, na Cidade de Cascavel- Paraná,  no valor total de R$ 7.113,00 (sete mil cento e treze reais). 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 06.002.103010006.2.034.3390.30 – Material de 
Consumo – Conta 1466.
06.002.103010006.2.034.3390.39 - Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica Conta -1539.
Altônia, 04 de Outubro de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 215/2017, DE 04 DE OUTUBRO DE 2017
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 84/17 - PREGÃO Nº 42/17, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio, constituída pela Portaria 
nº 004/2017, de 03.01.2017, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 84/17 – Pregão nº 42/17, 
objetivando a aquisição de uma (01) CAMIONETE 4X4 DIESEL 0 km, especificado e quantificado na forma da proposta-
detalhe (Anexo I), para atender o Gabinete Municipal,, tendo sido declarada vencedora do certame a empresa: UVEL- 
COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA, perfazendo um montante de R$ 157.000,00 (cento e cinqüenta mil reais).
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de outubro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO N.° 118/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 82/2017 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e RICAS ESPORTES ASSESSORIA E PLANEJAMENTO
OBJETO: Aquisição de cestas básicas, para atender a necessidade existente no município, dos usuários da política 
de assistência social.  
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 40/2017 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA  VALOR  FONTE 
Serviços de apoio adm 08.02.082441501.2.064 339039790000 76.460,00 706
R$ 70.800,00 (setenta mil e oitocentos reais). 
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e RICAS ESPORTES ASSESSORIA E PLANEJAMENTO
Data: 02 de outubro de 2017.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENcIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/2017 
OBJETO: Celebração de Ata de Registro de Preços visando futuras e eventuais Aquisições de Peças com Serviços de reposição 
para a os veículos do tipo Micro Ônibus, Ônibus, Van, Ambulância e Toyota do Município de Alto Paraíso, constante nos lotes I ao 
VI, do Anexo I-A, deste Edital, conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 
 
Lote I – MIcROONIBUS AFA-2796 
 

ITEM QUANT. UNID. DEScRIÇÃO  VLR. UNIT.  VLR. TOTAL MARCA 
VALIDADE 
REGISTRO 

Nº 
PREGÃO  EMPRESA 

1 1 UND ANEL SINCRONIZADO 
 R$             96,67   R$             96,67  EATON  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS 

LTDA ME 

2 1 UND RETENTOR SAIDA CAMBIO 
 R$             47,35   R$             47,35  SABO  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS 

LTDA ME 

3 1 JG JOGO JUNTA CAMBIO 
 R$             37,48   R$             37,48  SANTA CRUZ  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS 

LTDA ME 

4 1 UND ROLAMENTO CAMBIO 
 R$           173,61   R$           173,61  INA  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS 

LTDA ME 

5 1 UND ROLAMENTO DUPLO CAMBIO 
 R$           518,85   R$           518,85  INA  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS 

LTDA ME 

6 1 UND ROLAMENTO TRASEIRO CAMBIO 
 R$           218,98   R$           218,98  INA  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS 

LTDA ME 

7 1 UND PORCA PILOTO 
 R$             38,96   R$             38,96  FLAUS  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS 

LTDA ME 

8 1 UND PORCA SAIDA CAMBIO 
 R$             45,37   R$             45,37  FLAUS  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS 

LTDA ME 

9 1 UND ROLAMENTO CAMBIO  
 R$             84,83   R$             84,83  INA  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS 

LTDA ME 
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10 1 JG REPARO SINCRONIZADO  
 R$             37,48   R$             37,48  CINPAL REX  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS 

LTDA ME 

11 1 JG REPARO SINCRONIZADO  
 R$             25,65   R$             25,65  CINPAL REX  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS 

LTDA ME 

12 1 UND EIXO PILOTO CAMBIO 
 R$           777,28   R$           777,28  CINPAL REX  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS 

LTDA ME 

13 1 UND ANEL 5A 
 R$           447,83   R$           447,83  CINPAL REX  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS 

LTDA ME 

14 1 UND ENGRENAGEM 
 R$           459,66   R$           459,66  CINPAL REX  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS 

LTDA ME 

15 3 UND ANEL SINCRONIZADO 
 R$             92,72   R$           278,16  CINPAL REX  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS 

LTDA ME 

16 1 UND ENGRENAGEM 
 R$           406,40   R$           406,40  CINPAL REX  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS 

LTDA ME 

17 1 UND ENGRENAGEM 
 R$           964,68   R$           964,68  CINPAL REX  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS 

LTDA ME 

18 2 UND BUCHA OLHAL EST TRASEIRA 
 R$             25,65   R$             51,30  REI  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS 

LTDA ME 

19 2 UND 
BUCHA ESTABILIZADORA 
TRASEIRA 

 R$             38,46   R$             76,92  REI  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS 
LTDA ME 

20 2 UND ROLAMENTO EXT CUBO DIANT 
 R$             96,66   R$           193,32  FAG  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS 

LTDA ME 

21 2 UND ROLAMENTO INT CUBO DIANT 
 R$           108,49   R$           216,98  FAG  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS 

LTDA ME 

22 2 UND RETENTOR CUBO DIANT  
 R$             37,48   R$             74,96  SABO  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS 

LTDA ME 

23 4 UND CAMPANA FREIO DIANT / TRAS 
 R$           406,39   R$        1.625,56  VIOTO  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS 

LTDA ME 

24 1 UND CILINDRO AUX EMBREAGEM 
 R$           157,82   R$           157,82  CONTROIL  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS 

LTDA ME 
25 1 UND CRUZETA CARDAN  R$             88,78   R$             88,78  MERITOR  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS 
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LTDA ME 

26 1 UND ROLAMENTO CARDAN 
 R$           145,99   R$           145,99  SABO  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS 

LTDA ME 

27 2 UND 
ABRACADEIRA FIXA CRUZETA 
CARDAN 

 R$               9,85   R$             19,70  FLAUS  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS 
LTDA ME 

28 1 SERV MÃO DE OBRA 
 R$        1.854,43   R$        1.854,43  SERVIÇO  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS 

LTDA ME 
 
Lote II – MIcROONIBUS BAB-8839 
 

ITEM QUANT. UNID. DEScRIÇÃO  VLR. UNIT.  VLR. TOTAL MARCA 
VALIDADE 
REGISTRO 

Nº 
PREGÃO  EMPRESA 

1 1 UND KIT EMBREAGEM MB  
 R$        3.724,11   R$        3.724,11  ATF 

EMBREAGEM 
 12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS 

LTDA ME 

2 1 UND SERVO ATUADOR EMBREAGEM 
 R$        3.439,05   R$        3.439,05  LUK  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS 

LTDA ME 

3 1 LT OLEO FREIO DOT 4 
 R$             20,68   R$             20,68  VARGA  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS 

LTDA ME 

4 1 UND TENSOR CORREIA 
 R$           707,52   R$           707,52  ROLT   12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS 

LTDA ME 

5 1 UND LED UNIVERSAL 24V 
 R$             84,74   R$             84,74  PHILIPS  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS 

LTDA ME 

6 1 SERV MÃO DE OBRA 
 R$           748,90   R$           748,90  SERVIÇO  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS 

LTDA ME 
 
 
Lote III – TOYOTA AIB-8155 
 
ITEM QUANT. UNID. DEScRIÇÃO  VLR. UNIT.  VLR. TOTAL MARCA VALIDADE Nº PREGÃO  EMPRESA 
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REGISTRO 

1 1 JG REPARO CAIXA SATELITE 
 R$        1.769,20   R$        1.769,20  MAX GEAR  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS 

LTDA ME 

2 1 UND RETENTOR PINHAO 
 R$             90,81   R$             90,81  SABO  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS 

LTDA ME 

3 1 UND ROLAMENTO INTERNO PINHAO 
 R$           159,15   R$           159,15  TINKEN  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS 

LTDA ME 

4 1 UND JUNTA TAMPA DIFERENCIAL 
 R$             24,41   R$             24,41  SANTA CRUZ  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS 

LTDA ME 

5 1 JG COROA PINHAO 
 R$        1.556,38   R$        1.556,38  MAX GEAR  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS 

LTDA ME 

6 1 UND ROLAMENTO EXTERNO PINHAO 
 R$           205,05   R$           205,05  TINKEN  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS 

LTDA ME 
 
Lote IV – MIcROONIBUS ARG-2241 
 

ITEM QUANT. UNID. DEScRIÇÃO  VLR. UNIT.  VLR. TOTAL MARCA 
VALIDADE 
REGISTRO 

Nº 
PREGÃO  EMPRESA 

1 1 UND DEFLETOR MORINGA CAMBIO 
 R$             21,63   R$             21,63  FLAUS  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA 

ME 

2 1 UND RETENTOR MORINGA CAMBIO 
 R$             15,73   R$             15,73  SABO  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA 

ME 

3 1 UND RETENTOR TRASEIRO CAMBIO 
 R$             35,40   R$             35,40  SABO  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA 

ME 

4 2 UND PORCA BARRA TORÇÃO 
 R$             21,63   R$             43,26  FLAUS  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA 

ME 

5 2 UND PORCA SUSPENSÃO 
 R$             15,73   R$             31,46  FLAUS  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA 

ME 

6 2 UND ESPACADOR AMORTECEDOR 
 R$             81,61   R$           163,22  FLAUS  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA 

ME 
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7 4 UND PIVO SUSPENSÃO DIANT 
 R$           304,83   R$        1.219,32  VIEMAR  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA 

ME 

8 1 UND LAMPADA 69 12V 
 R$               7,87   R$               7,87  PHILIPS  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA 

ME 

9 1 UND CABO ALAVANCA CAMBIO 
 R$           956,75   R$           956,75  CABOVEL  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA 

ME 

10 1 UND COXIM CAMBIO  
 R$           470,02   R$           470,02  REI  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA 

ME 

11 8 UND 
ARRUELA INFERIOR 
AMORTECEDOR 

 R$             65,88   R$           527,04  FLAUS  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA 
ME 

12 1 UND COIFA GARFO EMBREAGEM 
 R$             66,86   R$             66,86  FLAUS  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA 

ME 

13 1 UND BOMBA HIDRAULICA 
 R$        4.572,35   R$        4.572,35  ZF  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA 

ME 

14 1 SERV HORAS MÃO DE OBRA 
 R$        2.114,09   R$        2.114,09  SERVIÇO  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA 

ME 
 
Lote V – ONIBUS LAF-2068 
 

ITEM QUANT. UNID. DEScRIÇÃO  VLR. UNIT.  VLR. TOTAL MARCA 
VALIDADE 
REGISTRO 

Nº 
PREGÃO  EMPRESA 

1 1 UND ELETROVALVULA 
 R$           673,75   R$           673,75  BOSCH  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA 

ME 

2 1 UND TANQUE DE VACUO 
 R$           757,00   R$           757,00  BOSCH  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA 

ME 

3 1 UND SENSOR LEITURA 
 R$           696,25   R$           696,25  BOSCH  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA 

ME 

4 20 UND ABRACADEIRA 
 R$               4,40   R$             88,00  FLAUS  12 MESES  109/2017 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA 

ME 
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Lote VI – RENAULT MASTER BAL-0488 
 

ITEM QUANT. UNID. DEScRIÇÃO  VLR. UNIT.  VLR. TOTAL MARCA 
VALIDADE 
REGISTRO Nº PREGÃO  EMPRESA 

1 1 UND INTERCOOLER 
 R$        3.040,00   R$        3.040,00  VISCONTI  12 MESES  109/2017 T. L. BARBOSA E CIA 

LTDA 

2 1 UND RADIADOR RENAULT MASTER 
 R$        1.880,00   R$        1.880,00  VISCONTI  12 MESES  109/2017 T. L. BARBOSA E CIA 

LTDA 

3 2 LT 
ADITIVO RADIADOR RENAULT 
MASTER 

 R$             37,00   R$             74,00  IPIRANGA  12 MESES  109/2017 T. L. BARBOSA E CIA 
LTDA 

4 1 UND FILTRO LUBRIFICANTE 
 R$           117,00   R$           117,00  FRAHM  12 MESES  109/2017 T. L. BARBOSA E CIA 

LTDA 

5 8 LT LITRO OLEO SELENIA 
 R$             51,00   R$           408,00  SELENIA  12 MESES  109/2017 T. L. BARBOSA E CIA 

LTDA 

6 1 SERV MÃO DE OBRA 
 R$           581,00   R$           581,00  SERVIÇO  12 MESES  109/2017 T. L. BARBOSA E CIA 

LTDA 
 
 
cONDIÇÕES:  

1. A entrega do material será parcelada conforme a necessidade, sendo a entrega dos produtos em até 05 (cinco) dias. 
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 

documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, 
seja ele parcelado ou não. 

3. Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável. 
4. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 

empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 
5. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à 

finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
6. Todos os documentos referente à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 082/2017
Súmula: Institui o Programa de Recuperação Fiscal – REFIS MUNICIPAL e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu 
Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal do Município de Alto 
Paraíso – REFIS MUNICIPAL, com a finalidade de promover a regularização de 
créditos tributários, decorrentes de débitos de pessoas físicas e jurídicas relativas a 
dívidas tributárias e não tributárias do município, parcelados e não parcelados, com 
vencimento anterior a 31 de dezembro de 2016, inscritos ou não em dívida ativa, 
ajuizados ou não, com exigibilidade suspensa ou não.
CAPÍTULO I
DO INGRESSO NO REFIS MUNICIPAL
 Art. 2º O ingresso no REFIS MUNICIPAL dar-se-á por opção da pessoa física ou 
jurídica, que fará jus a regime especial de consolidação e parcelamento dos débitos 
fiscais referidos no artigo anterior.
 § 1º A opção pelo REFIS MUNICIPAL, poderá ser formalizado mediante utilização 
do Termo de Opção do REFIS MUNICIPAL – Termo de confissão de dívida e 
compromisso de pagamento, conforme modelo elaborado e aprovado pelo Órgão 
Responsável pela Dívida Ativa.
 § 2º O Termo de Opção do REFIS MUNICIPAL será:
 I – entregue na Divisão de Tributos, para todas as pessoas físicas ou jurídicas que 
queiram denunciar débitos fiscais ainda não constituídos, com a discriminação das 
espécies dos tributos,bem como das respectivas competências;
 II – firmado pela pessoa física ou jurídica, ou pelos respectivos responsáveis, onde 
deverá constar, obrigatoriamente, o nome do contribuinte, endereço, cópia do CPF, 
RG e extrato do débito;
 § 3º O contribuinte pessoa física que não estiver com seu nome no cadastro do imóvel 
poderá aderir ao REFIS, devendo apresentar a escritura pública ou contrato particular 
de compra e venda, ou ainda, na falta destes, declaração de posse mansa e pacífica 
no imóvel, com sua assinatura e de duas testemunhas, com firma reconhecida, desde 
que no imóvel mantenha sua residência.
 § 4º A Certidão Positiva com Efeito de Negativa a ser fornecida pelo Município aos 
optantes do REFIS, não valerá para fins de transferência ou desmembramento de 
imóveis antes do pagamento integral das parcelas, devendo fazer constar na Certidão 
essa circunstância.
 § 5º Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados pela pessoa física ou 
jurídica, de forma irretratável e irrevogável, nas condições estabelecidas pela Divisão 
de Tributos.
 § 6º Tratando-se de débitos inscritos em dívida ativa ajuizados, a adesão ao REFIS 
MUNICIPAL deverá ser instruído com aprova de pagamento das custas judiciais e 
honorários advocatícios do processo, caso em que o Município solicitará a suspensão 
da execução fiscal até a liquidação total do débito.
 § 7º O ingresso no REFIS MUNICIPAL implica inclusão da totalidade dos débitos 
referidos no artigo 1º, em nome da pessoa física ou jurídica, inclusive os não 
constituídos, que serão incluídos no programa mediante confissão.
 § 8º No caso de parcelamento por mandatário é indispensável à anexação do 
instrumento de procuração, com firma reconhecida em Tabelionato e com poderes 
especiais para assinatura do respectivo termo, podendo o servidor municipal, se 
assim for solicitado, reter apenas cópia simples do documento, certificando a sua 
autenticidade com o original.
 § 9º O reconhecimento de firma poderá ser dispensado quando o contribuinte anexar 
cópia simples do documento de identidade e CPF, devendo o servidor municipal 
certificar sua autenticidade como original.
 § 10. No caso de pessoa jurídica, deverão ser anexados os seguintes documentos 
atualizados:
 a) a relação dos sócios, acionistas controladores, diretores,gerentes ou 
representantes, com indicação do nome completo, número de registro no Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) e 
respectivos endereços;
 b) cópia do ato societário que expressamente contenha a indicação dos sócios-
gerentes ou administradores da empresa e os poderes de representação da 
sociedade.
 § 11. Outros documentos poderão ser exigidos para instrução do pedido de 
parcelamento, a critério da autoridade competente.
 Art. 3º Os débitos confessados são consolidados na data do protocolo do termo de 
opção, e abrangem todas as obrigações nele discriminadas, inclusive os encargos 
acessórios legais e a formada atualização das respectivas expressões monetárias.
 § 1º Incluir-se-ão na consolidação de que trata este artigo,os créditos para com a 
Fazenda Municipal que estejam com sua exigibilidade suspensa por força de decisão 
judicial, uma vez que a confissão expressa no termo de opção e confirmada pelo 
pagamento da primeira parcela importa em confissão sem ressalva, obrigando-se o 
contribuinte a, sem ônus para o erário e pela forma processual adequada, desistir do 
feito cuja decisão o favorecia,ou, se for o caso, renunciar ao direito nele deduzido, 
dentro de10 (dez) dias contados do pagamento da primeira parcela.
 § 2º Eventuais depósitos judiciais nos feitos a que se refere o § 1º, ocorrendo à 
hipótese nesse dispositivo prevista, serão destinados à amortização parcial do débito 
total declarado no termo de opção, liquidando as parcelas iniciais em quantidade 
suficiente, o que implicará em postergação, pelo tempo necessário,do início do 
prazo para vencimento das restantes, ou, por expressa manifestação do contribuinte, 
liquidar as parcelas finais, ficando autorizado o imediato levantamento do depósito 
judicial em favor do Município.
 § 3º Aperfeiçoada a adesão do contribuinte ao programa de que trata esta lei, poderá 
ele compensar, amortizando parcelas na ordem cronológica crescente de seus 
vencimentos, com créditos líquidos e certos, vencidos, próprios ou de terceiros que 
expressamente o autorizem.
 § 4º A opção pelo REFIS MUNICIPAL exclui e se superpõe a qualquer outra forma de 
parcelamento anterior vigente, cujo valor remanescente, feitas eventuais deduções, 
será incluído no débito consolidado.
 Art. 4º A opção pelo REFIS MUNICIPAL poderá ser formalizada até o dia 25 de 
novembro de 2017, mediante a utilização do “Termo de Opção do REFIS MUNICIPAL,” 
conforme modelo a ser fornecido pela Divisão de Tributos.
 Art. 5º Os créditos tributários de que trata o art.1º,incluídos no REFIS MUNICIPAL, 
devidamente confessados, poderão ser parcelados em até 36 (trinta e seis) parcelas, 
mensais fixas e sucessivas, mediante deferimento do Chefe do Executivo Municipal.
 § 1º Os débitos existentes em nome do optante serão consolidados tendo por base a 
formalização do pedido de ingresso no REFIS MUNICIPAL.
 § 2º A consolidação abrangerá todos os débitos existentes em nome da pessoa física 
ou jurídica, inclusive os acréscimos legais relativos à multa, de mora ou de ofício, 
a juros moratórios e atualização monetária, determinados nos termos da legislação 
vigente à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores.
 § 3º Considera-se crédito constituído, para os efeitos deste artigo, qualquer obrigação 
imposta em decorrência de legislação municipal, inscrita ou não em Dívida Ativa, de 
exigibilidade a parcelar; ajuizada ou não; suspensa ou não.
 § 4º Para fins do disposto neste artigo o valor das parcelas não poderá ser inferior a:
 I – 01 (uma) UFM para o sujeito passivo que seja pessoa física;
 II – 01 (uma) UFMs para os demais sujeitos passivos.
 § 5º A primeira parcela deverá ser paga no ato da formalização do REFIS MUNICIPAL, 
e as demais até o último dia útil dos meses subsequentes.
 § 6º O pedido de parcelamento implica:
 I – confissão irrevogável e irretratável dos débitos tributários;
 II – expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo ou judicial, bem 
como desistência dos já interpostos, relativamente aos débitos fiscais no pedido, por 
opção do contribuinte.
 III – suspensão da exigibilidade dos débitos não ajuizados,ou, quando ajuizados, 
integralmente garantidos;
 IV – submissão integral às normas e condições estabelecidas para o Programa;
 V – na renúncia expressa da prescrição ou decadência;
 VI - na suspensão da exigibilidade dos débitos ajuizados,quando não garantidos.
 Art. 6º O contribuinte optante pelo REFIS MUNICIPAL será excluído, por ato do Chefe 
da Divisão de Tributação nas seguintes hipóteses:
 I – descumprimento, após notificação escrita e no prazo nela fixado, de obrigação 
instituída nesta lei, em regulamento, ou no termo de opção;
 II – inadimplência, por três meses consecutivos ou seis meses alternados ou o que 
primeiro ocorrer, de parcelas do REFISMUNICIPAL ou de tributos municipais exigíveis 
após a adesão ao programa;
 III – prática de qualquer ato ou procedimento tendente a omitir informações, a diminuir 
ou a subtrair receita do contribuinte optante, mediante simulação, fraude, dolo ou 
culpa inescusável;
 § 1º A exclusão será precedida de consulta, pela Assessoria Jurídica, que emitirá, em 
10 (dez) dias, parecer orientando quanto à conveniência e oportunidade do ato de 
exclusão, que, se for ocaso, será emitido em igual prazo.
 § 2º O contribuinte excluído será cientificado, por via postal ou por edital resumido 
publicado na imprensa local do ato de exclusão.
 § 3º Ao contribuinte excluído do REFIS de que trata esta lei,não será deferida nova 
inclusão no programa, ou qualquer outra modalidade de parcelamento ou benefício 
fiscal, com exceção dos casos do parágrafo seguinte.
 § 4º Excepcionalmente, ao contribuinte que aderiu aos programas de REFIS dos 
exercícios anteriores, e foram excluídos com base nos incisos I a III do caput deste 
artigo, poderá ser deferida nova inclusão no programa que trata esta lei.
 Art. 7º Fica dispensado o pagamento de 90% (noventa por cento) de multa e juros de 
mora relacionados com os créditos tributários lançados até 31 de dezembro de 2016, 
desde que o pagamento dos tributos, atualizados monetariamente, sejam efetuados à 
vista, até 60 (sessenta) dias da data da publicação desta lei.
 Art. 8º As pessoas físicas ou jurídicas que saldarem seus débitos de forma parcelada 
gozarão dos seguintes benefícios:
 I – redução de 60% (sessenta por cento) da multa e juros demora, para pagamento 
em até 12 (doze) parcelas;
 II – redução de 50% (cinquenta por cento) da multa e juros demora, para pagamento 
em até 24 (vinte e quatro) parcelas;
 III – redução de 40% (quarenta por cento) da multa e juros demora, para pagamento 
em até 36 (trinta e seis) parcelas;
 § 1º A dispensa de pagamento e as reduções elencadas neste artigo são extensivas 
à multa relativa à inscrição dos créditos tributários em dívida ativa.
 § 2º Aos que procurarem espontaneamente a repartição fazendária, até 60 (sessenta) 
dias da data da publicação desta lei, mediante requerimento, e reconhecerem infração 
relativa a fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2016, será estendido, no 
que couber, o disposto neste artigo.
 § 3º O disposto neste artigo não autoriza a restituição ou compensação de 
importâncias recolhidas.
 Art. 9º Os contribuintes que possuam renda familiar de até02(dois) salários mínimos 
poderão optar pelo parcelamento especial com redução de multas e juros de mora, de 
acordo com a seguinte tabela:

RENDA FAMILIAR FORMA DE PAGAMENTO PERCENTUAL DE 
REDUÇÃO
Renda Familiar de até 2 (dois) salários mínimos Em até 60 (sessenta) meses Juros          
|          Multa
60%                         60%
 § 1ºTratando-se do parcelamento especial de que trata o art.4º, o valor da parcela não 
poderá ser inferior a 0,5 (zero vírgula cinco) UFM – Unidade Fiscal do Município.
 § 2ºA concessão dos benefícios previstos no caput deste artigo, far-se-á mediante o 
cadastramento do contribuinte junto ao Serviço de Assistência Social do Município, 
sendo que, o profissional da área social do Município após vistoriar o imóvel familiar, 
emitirá “Declaração Social” para enquadramento no programa.
 § 3º Tratando-se de tributo originário de imóvel, este deve ser a única propriedade do 
contribuinte.
 § 4º Os contribuintes que se enquadram no que dispõe o artigo9º desta Lei, poderão 
efetuar o parcelamento do débito em até 60(sessenta) parcelas, desde que respeitado 
o valor estabelecido no§ 1º deste artigo.
 5º Os contribuintes que se enquadrarem na hipótese do art. 9º desta Lei deverão 
além dos documentos previstos no inciso II, do § 2º do art. 2º desta Lei, apresentar a 
Declaração Social prevista no § 2º deste artigo.
CAPÍTULO II
DA DAÇÃO EM PAGAMENTO
 Art. 10. Os créditos do Município, compreendidos no art. 3º,desta Lei Complementar, 
poderão ser extintos pelo devedor, pessoa física ou jurídica, parcial ou integralmente, 
mediante dação em pagamento de bens móveis ou imóvel localizado ou situado no 
território do Município de Alto Paraíso, observados o interesse público, a conveniência 
e os critérios desta lei, mediante prévia e expressa autorização do prefeito, a quem se 
apresentará fundamentada justificativa.
 § 1º Quando o crédito for objeto de ação judicial, a proposta de dação em pagamento 
poderá ser formalizada em qualquer fase processual, instruída com o requerimento 
administrativo dirigido ao prefeito, especificada a oferta da dação.
 § 2º Na iminência da realização de ato expropriatório em processo de execução, a 
tramitação do requerimento a que se refere o parágrafo anterior será prioritária.
 Art. 11. Somente serão admissíveis à dação em pagamento bens móveis ou 
imóveis comprovadamente livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou dívidas, 
excetuadas as existentes para com a própria Fazenda Pública do Município de Alto 
Paraíso, imóveis com registro dominial incontroverso e cujo valor, apurado em regular 
avaliação prévia, tenha força econômica para suportar, total ou parcialmente, a 
extinção do crédito.
 Parágrafo único. Nos termos do art. 304 e seu parágrafo único do Código Civil 
Brasileiro, a dação em pagamento poderá ser formalizada com móvel ou imóvel de 
terceiro em benefício do devedor, obrigado este a intervir como anuente no negócio, 
tanto no requerimento de oferta quanto na outorga da escritura.
 Art. 12. O procedimento administrativo destinado à formalização da dação em 
pagamento compreende as seguintes etapas,sucessivamente:
 I - recebimento da proposta;
 II - instrução da proposta;
 III - avaliação do bem ofertado;
 IV - análise do interesse e da viabilidade da aceitação;
 V - lavratura e registro da escritura, com extinção parcial ou integral dos créditos 
abrangidos pela dação, e das ações a eles relativas.
 Art. 13. O interessado na dação protocolará requerimento de oferta endereçado a 
Assessoria Jurídica, que conterá e será instruído com as seguintes informações e 
documentos:
 I - nome e qualificação do proprietário do móvel ou imóvel e,quando se tratar de 
terceiro, do anuente devedor;
 II - indicação do crédito que pretende extinguir;
 III - localização, dimensões e confrontações do imóvel, bem como, características do 
bem móvel ofertado;
 IV – título de propriedade;
 V – certidão vintenária com indicação de ônus de qualquer espécie;
 VI – certidão do cartório distribuidor de protesto da comarca,abrangendo os últimos 
cinco anos;
 VII – certidões de distribuição de feitos na justiça federal e na estadual das comarcas 
de Xambrê e Icaraima, nos últimos cinco anos e certidões dos feitos eventualmente 
apontados;
 VIII – declaração de ciência de que o deferimento de seu pedido de dação em 
pagamento importará em reconhecimento de débito que estiver sendo discutido 
em juízo, cujo processo será extinto,implicando, esse reconhecimento, em renúncia 
irretratável do direito de discutir, em qualquer esfera, a origem, o valor ou a validade 
do crédito em causa.
 Art. 14. Recebido o requerimento com a proposta de dação, será liminarmente 
indeferido se desatendido o disposto no artigo anterior e, preenchendo todos os 
requisitos, a Assessoria Jurídica, adotará as seguintes providências:
 I – apuração, em até 5 (cinco) dias, do montante exato do crédito a extinguir com 
aplicação dos eventuais encargos ou reduções, inclusive as decorrentes desta lei;
 II – remessa do processo a Comissão Especial de Avaliação e Reavaliação de Bens 
para, em 10 (dez) dias, proceder à avaliação do bem, com adoção de critérios e 
métodos tecnicamente reconhecidos e adequados às especificidades do imóvel sob 
avaliação, notadamente quanto a:
 a)  riscos aparentes de inundação, desmoronamento,perecimento ou deterioração;
 b)  ocupação da área do imóvel;
 c)  degradação ambiental;
 d)  quaisquer outras ocorrências que possam comprometer o aproveitamento do bem 
móvel ou imóvel.
 III – colheita de parecer da Secretaria Geral de Administração, que será emitido 
em 5 (cinco) dias, sobre o interesse da Administração em receber o bem 
ofertado,manifestando-se necessariamente acerca:
 a)  da utilização do bem para qualquer órgão da Administração Municipal, fazendo a 
indicação;
 b)  viabilidade econômica da aceitação em face da estimativa do custo de sua 
adaptação para uso público;
 c)  compatibilidade entre o valor do bem e o montante do crédito a ser extinto com a 
dação.
 IV – emissão, no prazo de 10 (dez) dias, de fundamentado parecer quanto à 
conveniência e oportunidade da aceitação ou de sua ausência para recusa, que será 
comunicada ao interessado;
 V – envio do processo ao Prefeito para autorização do acolhimento da proposta e 
determinação para que se lavre a escritura;
 VI – lavratura da escritura e registro em se tratando de bem imóvel;
 VII – assinatura de documento hábil para transmissão do bem móvel;
 § 1º Em nenhuma hipótese o imóvel poderá ser aceito por valor superior à avaliação 
de que trata o inciso II deste artigo.
 § 2º Na hipótese do valor do imóvel ser inferior ao crédito apurado na forma do 
inciso I deste artigo, o imóvel poderá ser recebido em dação em pagamento 
parcial, extinguindo-se proporcionalmente o crédito e prosseguindo-se na cobrança 
administrativa ou judicial do remanescente.
 Art. 15. Concluída a avaliação prevista no inciso II do art. 13, o devedor será 
notificado e, dela discordando, deverá, em 05(cinco) dias, requerer, por uma única 
vez, fundamentadamente,revisão, que será procedida pelo setor de Avaliação e 
Reavaliação em 10 (dez) dias.
 § 1º Havendo concordância, expressa ou tácita, com o valor apurado na avaliação, a 
Assessoria Jurídica remeterá o processo ao Prefeito para decisão.
 § 2º Deferido o requerimento, será lavrada, em 15 dias, a escritura de dação em 
pagamento, com a declaração de que o devedor responde pela evicção, arcando ele 
com os custos inerentes à operação.
 § 3º No ato a que se refere o § 2º deste artigo, o contribuinte beneficiado com a 
dação deverá apresentar a prova de extinção de eventuais ações, ajuizadas contra 
o Município de Alto Paraíso, cujos objetos estejam relacionados aos créditos do 
Município que a dação pretende extinguir.
 Art. 16. Após o registro da escritura, a Assessoria Jurídica providenciará 
as comunicações necessárias para que,simultaneamente, se extinga 
administrativamente a obrigação tributária e se dê baixa, na Dívida Ativa, nos limites 
da dação.
 Parágrafo único. Remanescendo crédito do Município, o saldo deverá ser cobrado 
nos próprios autos da ação judicial, se em curso, ou por meio da propositura da ação 
adequada.
CAPÍTULO III
DA COMPENSAÇÃO
 Art. 17. Além da hipótese do art.10 desta Lei Complementar,fica o Poder Executivo 
autorizado a aceitar a compensação de débitos de qualquer natureza inscritos na 
dívida e seus encargos,com os créditos contra a Fazenda Pública Municipal oriunda 
de sentença judicial sobre a qual não penda qualquer defesa ou recurso.
 Parágrafo único. A compensação, quando suficiente para satisfazer o crédito do 
Município, acarretará a extinção das ações que o tinham por objeto, e, quando o 
satisfizer parcialmente, o valor compensado será imputado correspondentemente, 
prosseguindo-se nelas, pelo saldo, caso o devedor não o liquide, na forma deste artigo.
 Art. 18. A utilização dos benefícios desta lei implica em que o contribuinte, 
irretratavelmente desista ou, conforme o caso renuncie, a quaisquer pretensões 
eventualmente deduzidas administrativamente ou em juízo contra o Município, 
restando inválidos os atos administrativos a ela relacionados no caso de subsistência 
dos processos que as contenha.
CAPITULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS
 Art. 19. A Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento –Divisão de Tributos, 
estabelecerá os procedimentos administrativos para o processamento dos pedidos 
de inscrição ao REFIS MUNICIPAL e parcelamento de que trata a presente Lei.
 Art. 20. O REFIS MUNICIPAL não alcança débitos relativos ao Imposto Sobre 
Transmissão de Bens Imóveis – ITBI, e os créditos relativos a substituição tributárias 
e retenções na fonte, não recolhidas a fazenda pública municipal.
 Art. 21. A inclusão no REFIS MUNICIPAL de débitos denunciados espontaneamente 
relativamente ao ISSQN deverá ser informada através de requerimento contendo a 
discriminação mensal dos valores denunciados.
 Art. 22. É dispensada a execução judicial de débitos de qualquer natureza, cujo valor 
atualizado, acrescidos de todos os encargos legalmente previstos, não ultrapasse a R$ 
600,00(seiscentos reais) resguardada, em todo o caso, a inscrição em Dívida Ativa.
 Parágrafo único. Excetuam-se das disposições do caput deste artigo os débitos em 
vias de prescrição.
 Art. 23. O Poder Executivo regulamentará no que couber apresente Lei Complementar.
 Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DOPARANÁ, aos 04 (quatro) dias 
do mês de Outubro de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO 
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 21/2017, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: ROMANCINI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa 
ROMANCINI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 27.057.689/0001-47 estabelecida à Rua Flamboyant, 2335, 
Coqueiral, CEP: 85.807-460, em Cascavel/PR Denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, 
Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente 
e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão 
Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 
SSP/PR e CPF sob nº 004.695.479-10 CEP: 87.565-000 em Cafezal do Sul/PR e 
a CONTRATADA o Senhor CARLOS HEINRIQUE ROMANCINI brasileiro, solteiro 
portador da Cédula de Identidade RG. sob nº 10.540.467-0, SSP-PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº 081760.419-71, residente e domiciliado à Rua Flamboyant, 2335, 
Zona l, CEP: 85.807-460 na cidade de  Cascavel/PR
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar 
do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 
20/2017 Inexigibilidade 02/2017.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e 
condições nele contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula 
Quarta – Do valor e - passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR CONTRATUAL”
- Ficam acrescidos em 20% os respectivos itens:
Quantidade Descrição Valor Unitário Tabela Valor Total
460 Consulta clinica geral - CONSULTAS  60,00           27.600,00
30 Atendimento médico de urgência e emergência no período noturno – 
horário compreendido entre as 22h00 e 06h00 - UNIDADE 80,00 2.400,00
  TOTAL      30.000,00
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando 
o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença 
de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 03 de Outubro de 2017
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal 
CARLOS HEINRIQUE ROMANCINI
ROMANCINI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                                      CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                              CPF: 562.792.321-53

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
PORTARIA N º 171/2017                                                                                                                                                                                                                                                   
EMENTA: Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio o (a) Servidor (a) Municipal  
e, dá outras providências, 
PREÂMBULO: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha,  
Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com 
embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO a garantia de tal benefício, contido pontualmente no artigo 133 e 
seguintes, da Lei Municipal Nº 1.371/98 de 16/12/98 – Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos  Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná e Lei nº 1.528/2003., 
CONSIDERANDO que o (a) servidor(a) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração ao contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu o direito elencado, preenchendo todos os requisitos legais para tal, bem 
como, solicitação dirigida ao Departamento de Pessoal,
Resolvo:
Art. lº Por este ato, tornar público que foi concedido Licença Prêmio a (o) Servidor 
(a) Público(a) Municipal –  Izabel Maria da Conceição Cidade– Psicóloga,  cargo de 
provimento efetivo,  a ser usufruída no período de: 06 de novembro  de 2017 à 05  de 
dezembro  de 2017, 30  (trinta ) dias, período aquisitivo: 2005/2010.
Art. 2º Fica notificado (a)  publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da 
fruição do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei.
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições contrárias.
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se.  
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 05 de  outubro  de 2017. 
 Alexandre Lucena    
 Prefeito Municipal

RESUMO DE CONTRATOS.
Contrato de Locação nº 138/2017.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: Ilha Bella Intermediação Imobiliaria Ltda
Objeto: Locação do salão comercial, localizado na Av: Rio Grande do Norte, 3368, Jardim 
Tropical, Umuarama/PR, para instalação do almoxarifado do CISA.
Valor: R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais) mensais.
Prazo: início em 06 de setembro de 2017 e término em 05 de setembro de 2018
Fundamentação: Dispensa nº 032/2017

Contrato de Locação nº 139/2017.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: Ilha Bella Intermediação Imobiliaria Ltda
Objeto: Locação de 01 (uma) residência, localizada na Rua Cananéia, 3057, Zona VI, 
Umuarama/PR, para instalação dos ambulatórios de ginecologia e ultrassonografia do CISA.
Valor: R$1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) mensais.
Prazo: início em 11 de setembro de 2017 e término em 10 de setembro de 2018
Fundamentação: Dispensa nº 033/2017

Contrato de Locação nº 140/2017.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: Triangulo Empreendimentos Imobiliarios Ltda
Objeto: locação de 01 (uma) residência, localizada na Praça Oscar Thompson Filho, 3233, 
Umuarama/PR, para instalação de ambulatório de especialidades do CISA.
Valor: R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) mensais.
Prazo: início em 18 de setembro de 2017 e término em 17 de setembro de 2018
Fundamentação: Dispensa nº 035/2017

Contrato de Prestação de Serviços nº 126/2017.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  PGC ENGENHARIA DE OBRAS LTDA – EPP
Objeto: Contratação de empresa para execução global (material e mão de obra) dos serviços 
de construção do prédio do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA Amerios 12ª RS CISA, 
localizado na Av: Ângelo Moreira da Fonseca, 866, Zona Armazém, na cidade de Umuarama/
PR, Lote urbano nº5,6,7 quadra A2, conforme orçamento, cronograma físico-financeiro e 
projeto anexos ao processo licitatório e conforme Contrato de Repasse nº 825853/2015 - 
Ministério da Saúde/Caixa Econômica Federal.
Valor: R$ 1.327.221,00 (um milhão, trezentos e vinte e sete mil, duzentos e vinte e um reais).
Prazo: início em 01 de setembro de 2017 e término em 30 de setembro de 2018
Fundamentação: Concorrência nº 001/2017

Termo aditivo nº 002/2017
Ref. Contrato de Locação n°: 045/2016.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:TRIAD SERVIÇOS URBANOS EIRELI ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 045/2016, em sua cláusula 
quinta, passando o valor para R$ 2.315,98 (dois mil, trezentos e quinze reais e noventa e oito 
centavos) mensais, em virtude de reequilíbrio econômico-financeiro solicitado pela contratada, 
devido reajuste no piso da categoria, decorrente de Convenção Coletiva de Trabalho, a partir 
de 01 de setembro de 2017.
Umuarama, 03 de outubro de 2017.   
NILSON MANDUCA
Coordenador do CISA

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2017
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, torna 
público que se encontra aberta, nesta unidade, para conhecimento a quem possa 
interessar, LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte.
OBJETO: Aquisição de materiais de higiene, limpeza, e gênero alimentício, para 
serem utilizados na manutenção da sede do CISA, CISA II, CAPS e CEO, conforme 
especificações constantes do folheto descritivo que integra este Edital como Anexo 
I. Será declarada vencedora do certame, a empresa que apresentar o menor preço 
por item.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA ABERTURA: 24/10/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Ato Administrativo nº 
050/2009.
Será fornecido aos interessados cópias do inteiro teor do presente edital e de seus 
anexos, aos licitantes que solicitarem na divisão de licitação e contratos do CISA, 
mediante o pagamento do custo total de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais) 
comprovado por meio de depósito bancário na conta corrente nº. 2236-0 – Agência 
0570 – Caixa Econômica Federal, Umuarama – PR, ou gratuitamente por meio da 
tecnologia da informática quando possível. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, 
UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3623-2728 - RAMAL 7721.
UMUARAMA, 05 DE OUTUBRO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente 
NILSON MANDUCA
Coordenador

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2017 - Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa  INVIOLÁVEL 
UMUARAMA LTDA - EPP, para prestação de serviços de instalação, manutenção 
de sistema de segurança e monitoramento à distância nos ambulatórios de 
especialidades e almoxarifado do CISA, com dispensa de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 039/2017, anexo. Em 03 de outubro de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.192/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Erick Juliano Miloca, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
10 (dez) diárias  no valor de R$50,00  no valor total de R$500,00 para transporte de 
pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 05 (cinco) DIAS DE outubro DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Erick Juliano Miloca
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Dracena, 3797 Conjunto Residencial Córrego Longe – Umuarama/ PR
CPF
026.318.359-99 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
8788-7
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias QT. DIÁRIAS
10 diárias VALOR UNITÁRIO
50,00 VALOR TOTAL
500,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

CâMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EDITAL Nº005/2017
AUDIÊNCIA PÚBLICA
Em cumprimento ao Regimento Interno, artigo 308, a Comissão de Justiça e 
Redação da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, torna Público 
que realizará no dia 09 de Outubro de 2017, às 18h30min, nas dependências 
da Câmara Municipal de Icaraíma, sito a Rua Monte Belo, 607, AUDIÊNCIA 
PÚBLICA REFERENTE:
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº003/2017
SÚMULA: Fixa tempo máximo de permanência em fila de espera nas 
instituições financeiras instaladas no âmbito do município de Icaraíma e dá 
outras providências.
Fica convidado a população em geral do Município de Icaraíma.
Icaraíma, 02 de Outubro de 2017
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
ADELSON MARCUS VICENTIM
Presidente
JULIANA MARQUES MEIRINHO
Relatora
DANIEL PAULO DUARTE
Membro
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CâMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
Ato da Mesa nº 38/2017.
Publicação por incorreção
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio 
de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a solicitação formulada, 
pela vereadora Rosy Anne Almodovas Rodrigues.
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Rosy Anne Almodovas Rodrigues
Matrícula e/ou RG: 64688375
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Visita ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná e ao 
gabinete dos Deputados Estaduais: Fernando Scanavaca e Valdir Rossoni .
Justificativa: Tratar assuntos de interesse do Município de Cruzeiro do Oeste.
Data de saída: 02/10/2017
Data de retorno: 04/10/2017
Dias solicitados: 02, 03 e 04/10/2017
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1.500,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 29 de setembro de 2017.
Márcio Tadashi Matsumoto 
Presidente
Nadya Correa Massé                  Aparecida Nunes Gonçalves
        1ª Secretária                   2ª Secretária

 

 

                                   PORTARIA   914/2017 

O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições  

constitucionais e legais  e de acordo com a Lei nº 006/2015  do Plano de Cargos, 

Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Cruzeiro do Oeste que 

dispõem sobre a progressão horizontal na carreira e considerando:  

a) Que a promoção horizontal dos professores admitidos a partir do ano de 2007 

ocorre no mês correspondente à data da admissão funcional a cada dois anos,  

b) Que o profissional da Educação avançará um nível a cada 2 (dois) anos se a 

média ponderada for igual ou superior a 60(sessenta) 
c) que os efeitos financeiros ocorrem no mês subsequente à data de admissão,  

 

                                                                         R E S O L V E: 

Art. 1º Publicar o resultado final da média obtida das 02 (duas) avaliações anuais de 

desempenho referente aos anos de 2016 e 2017 e a atual Classe na Progressão: 

PROMOÇÃO HORIZONTAL CORRESPONDENTE À DATA DE ADMISSÃO 
FUNCIONAL 

 

MATRICULA NOME CLASSE 
ANTERIOR 

MEDIA PROGRESSÃO 

 
108551 

DAIANE 
CRISTINA DE 
OLIVEIRA 

 
        A 3 

            
         85,5    

 
        A 4 

 
108711 

ELVIRA DE 
SOUZA 
QUINTELA 

          
        C 2 

 
       91,9 

 
       C  3 

  
 
108201 

ELENICE 
CASSIANA 
DE SOUZA 
REGO 

 
       C  3 

 
        99 

 
       C 4 

 
108631 

FRANCIELE 
FERNANDES 
SILVERIO 

 
       A 3 

 
      85,5 

 
       A  4 

 
108391 

MARIA APª 
DE ANDRADE 
RODRIGUES 

  
   A  3 

 
        99 

 
   A 4 

 
 
 
108471 

 
 
MARIA APª 
BARBOZA 
PORFIRIO 

 
   
 
   A  3 

 Não houve 
progressão de 
acordo com o 
Art. 45 inciso 
III 
(afastamento 
por motivo de 
saúde) da Lei 
Nº 006/2015, 
Permanece no 
A 3. 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação. 

 

Cruzeiro do Oeste, 26 Setembro de 2017. 

 

 

 

HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 975/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR, a pedido a contar do dia 03 de Outubro de 2017, a servidora MERITANIA 
SZOSTAK CAMPANA, CPF. nº 031.494.219-00, ocupante do cargo de Professor, da 
Escola Municipal Nísia Floresta, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 04 (quatro) dias do mês de Outubro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 383/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a contar do dia 03 de outubro de 2017, a servidora 
ADRIANA ZAMPRONIO DA CRUZ, CPF nº 038.646.769-24, ocupante do cargo de 
Auxiliar de serviços Gerais, no Centro de Educação Infantil Pequeno Polegar, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 04 (quatro) dias do mês de Outubro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS 
FREQUENTE COMO ARBITRAGEM DESPORTIVA NA MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇOS POR LOTE.
AVISO DE LICITAÇÃO
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, 
realizar às 09:00 horas do dia 23 de outubro de 2017, em sua sede à Avenida Barão 
do Rio Branco, nº. 767, Centro, Município de Douradina-PR, inscrito no CNPJ sob n.º 
78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade 
Pregão, tipo MENOR PREÇO(LOTE),de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, 
Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2.006, 
para seleção de propostas no sentido de contratar empresa, associação ou entidade 
especializada em serviço de arbitragem desportiva, para atender as demandas dos 
campeonatos municipais, dentre outras desta Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte e Cultura de Douradina-Pr.
O Edital nº. 57/2017 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição 
dos interessados a partir do dia 26 de setembro de 2017, na Seção de Protocolo da 
Prefeitura Municipal.
Douradina-PR, 26 de setembro de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período 02 à 04/10/2017
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1722.01.01.00.00 COTA-PARTE DO ICMS 03/10/2017 83.275,36         Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 02/10/2017 343,32              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 03/10/2017 211,24              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 04/10/2017 766,27              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1724.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 03/10/2017 9.420,94           Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1724.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 04/10/2017 30.590,40         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1762.02.10.00.00 CONVÊNIO TRANSPORTE ESCOLAR -SEED 04/10/2017 14.246,53         Custeio
Douradina-PR; 04 de Outubro de 2017
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
Fonte: Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 019/2017
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratada: Luana Aparecida Gonçalves
Objeto: Prestação de serviços na função de Auxiliar de Serviços Gerais-Feminino na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes-Divisão de Cultura-Setor de Biblioteca 
Pública Municipal de Douradina, conforme Processo Seletivo Simplificado-PSS, 
aberto através do Edital n.º 026/2017.
Carga horária: 40 horas semanais
Valor contratado: R$-937,00-mensais
Vigência: 05/10/2017 até 04/02/2018 (04 meses)

PORTARIA N.º 396
De 04 de Outubro de 2017
NOMEIA A SRA. LUANA APARECIDA GONÇALVES, PARA O CARGO DE AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS-FEMININO, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital 
n.º 026/2017;
CONSIDERANDO o Edital n.º 032, de 12/09/2017– Homologação de Resultado e o 
Edital n.º 035 de 29/09/2017 – Convocação da Candidata;
RESOLVE
NOMEAR a Sra. LUANA APARECIDA GONÇALVES, inscrita no CPF-
N.º-088.613.659-81 e no RG-N.º12.868.544-8-/SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo 
temporário de Auxiliar de Serviços Gerais-Feminino, com carga horária de 40 horas 
semanais, a contar de 05/10/2017.
CONCEDER, enquanto perdurar a função insalubre, Adicional de Insalubridade no 
percentual de 20%-(vinte por cento) sobre o salário mínimo vigente no País.
A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, de Douradina-PR, através da Divisão 
de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros funcionais em 
cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quatro dias do mês de outubro do 
ano de dois mil e dezessete. (04/10/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2017 - PMD
Assunto: Inscrição de profissionais formados em comunicação, publicidade ou 
marketing para constituir subcomissão técnica da licitação na modalidade Tomada 
de Preços, tipo “técnica e preço”, a ser promovida pela Prefeitura Municipal de 
Douradina/PR, para contratação de agências de propaganda para prestação de 
serviços de publicidade, nos termos da Lei Federal nº. 12.232/2010.
A Comissão Permanente de Licitações instituída pela Portaria 228/2017, considerando 
que a Prefeitura Municipal de Douradina/PR promoverá licitação na modalidade 
“Tomada de Preços”, do tipo “técnica e preço”, objetivando a contratação de agência 
de propaganda para prestação de serviços de publicidade, nos termos do artigo 10º 
da Lei Federal nº. 12.232/2010, faz saber que FICA ABERTO o prazo para inscrição 
de profissionais formados ou que atuem na área de comunicação, publicidade ou 
marketing, para compor a subcomissão técnica responsável pela análise e julgamento 
das propostas técnicas.
Os interessados deverão comparecer pessoalmente no Departamento Jurídico da 
Prefeitura Municipal de Douradina/PR, situada na Avenida Barão do Rio Branco, n.º 
767, Centro, em Douradina, Estado do Paraná, de segunda-feira a sexta-feira, das 
08h00min às 12h00min, do dia 23 de outubro de 2017 a 27 de outubro de 2017, 
munidos dos documentos exigidos no presente Edital de Chamamento, para efetivar 
inscrição.
A relação dos profissionais inscritos, bem como a data da sessão pública para sorteio 
dos nomes, serão publicadas, oportunamente, no site oficial da Prefeitura Municipal 
de Douradina, Estado do Paraná, atendendo o que dispõe o §4º. do artigo 10 da Lei 
Federal nº. 12.232/2010.
Douradina/PR, 05 de outubro de 2017
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

PROCEDIMENTOS DE INSCRIÇÃO E SELEÇÃO DOS MEMBROS DA 
SUBCOMISSÃO TÉCNICA - PMD
1. DO OBJETIVO DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA
1.1. Os profissionais sorteados irão atuar em subcomissão técnica destinada a julgar 
as propostas técnicas contendo o plano de comunicação publicitária apresentados 
por agências de propaganda interessadas em participar de licitação a ser promovida 
pela Prefeitura Municipal de Douradina/PR, na modalidade Tomada de Preços, tipo 
“técnica e preço”, para contratação de serviços de publicidade.
1.2. De acordo com o § 1º do artigo 10 da Lei Federal nº 12.232/2010, as propostas 
técnicas apresentadas pelas licitantes serão analisadas e julgadas por subcomissão 
técnica, constituída por 3 (três) membros que sejam formados em comunicação, 
publicidade ou marketing, sendo que, pelo menos 1/3 (um terço) deles não poderão 
manter nenhum vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com a entidade 
responsável pela licitação.
1.3. A escolha dos membros da subcomissão técnica dar-se-á por sorteio, em sessão 
pública, entre os nomes de uma relação que terá, no mínimo, o triplo do número de 
integrantes da subcomissão, previamente cadastrados.
2. DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO
2.1. A inscrição do profissional formado em comunicação, publicidade ou marketing, 
para integrar a subcomissão técnica da licitação a ser promovida pela Prefeitura 
Municipal de Douradina/PR, será efetivada no prazo, horário e local, definidos no 
preâmbulo deste Edital, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
a. Ficha de inscrição, contendo declaração de que mantém ou não mantém vínculo 
funcional ou contratual, direto ou indireto com a Prefeitura Municipal de Douradina/
PR, (ANEXO I);
b. Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível 
superior na área de comunicação, publicidade ou marketing, fornecido por instituição 
de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação;
c. Cédula de Identidade ou documento equivalente com foto;
d. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF.
2.2. Com exceção ao documento constante do item “a”, acima discriminado, 
que deverá ser apresentado em seu original, os demais documentos deverão ser 
apresentados em cópia autenticada, por Cartório Competente ou por Membro da 
Comissão Permanente de Licitações.
2.3. Não será aceita a inscrição sem a apresentação dos documentos acima 
discriminados, ou se os mesmos forem apresentados em cópia simples.
3. DA ESCOLHA DOS MEMBROS DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA
3.1. A escolha dos membros da subcomissão técnica que analisará e julgará as 
propostas técnicas apresentadas pelas licitantes na Tomada de Preços a ser 
promovida pela Prefeitura Municipal de Douradina/PR, dar-se-á por sorteio, em 
sessão pública com data, horário e local, oportunamente divulgados no Diário Oficial 
do Município de Douradina/PR.
3.2. Após o término do prazo de inscrição, a relação dos profissionais inscritos será 
publicada no Diário Oficial do Município de Douradina/PR, em prazo não inferior a 10 
(dez) dias da data em que será realizada a sessão pública marcada para o sorteio.
3.2.1. Em até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública destinada ao sorteio, 
qualquer interessado poderá impugnar pessoa integrante da relação a que se refere 
o item anterior, mediante fundamentos jurídicos plausíveis.
3.2.1.1. Admitida a impugnação, o impugnado terá o direito de abster-se de atuar 
na subcomissão técnica, declarando-se impedido ou suspeito, antes da decisão da 
autoridade competente.
3.2.1.2. A abstenção do impugnado ou o acolhimento da impugnação, mediante 
decisão fundamentada da autoridade competente, implicará, se necessário, a 
elaboração e a publicação de nova lista, sem o nome impugnado, respeitado o 
disposto no artigo 10 da Lei Federal nº. 12.232/2010.
3.2.1.3. A impugnação não poderá ser feita por intermédio de fax, e-mail ou correios, 
devendo a mesma ser protocolizada perante o Presidente da Comissão Permanente 
de Licitações, da Prefeitura Municipal de Douradina/PR.
3.3. A sessão pública para o sorteio dos nomes que irão compor a subcomissão 
técnica será realizada após a decisão motivada de eventual impugnação, em data 
previamente designada, atendido o § 4º do artigo 10 da Lei Federal nº 12.232/2010 
garantida a possibilidade de fiscalização do sorteio por qualquer interessado. 
3.4. Para a realização da sessão do sorteio que escolherá os membros da 
subcomissão técnica, a relação de inscritos deverá conter, no mínimo, o triplo do 
número de integrantes definidos no item 1.2., conforme exige o artigo 10, § 2º, da Lei 
Federal no. 12.232/2010.
3.5. O sorteio será processado de modo a garantir o preenchimento das vagas da 
subcomissão técnica, de acordo com a proporcionalidade do número de membros 
definidos no artigo 10, § 1º, da Lei Federal no. 12.232/2010, sendo dois membros 
que mantenham vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com Prefeitura 
Municipal de Douradina/PR, e um membro que não mantenha vínculo funcional ou 
contratual, direito ou indireto, com Prefeitura Municipal de Douradina/PR.
3.6. O resultado do sorteio será publicado no Diário Oficial do Município de Douradina/PR.
4. DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1. Os membros da subcomissão técnica não serão remunerados.
4.2. Todas as condições deste Edital serão processadas em conformidade com a 
Lei Federal nº. 12.232/2010, aplicando-se subsidiariamente as Leis Federais nºs. 
4.680/1965 e 8.666/1993.
4.3. Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente da Comissão Permanente 
de Licitações destinada à execução de procedimento licitatório para contratação de 
serviços de publicidade pela Prefeitura Municipal de Douradina/PR. 
Douradina/PR, 05 de outubro de 2017
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO
Nome: _____________________________________________________________
Nacionalidade:_______________________________________________________
Estado Civil:_________________________________________________________
Profissão: __________________________________________________________
RG: ______________________
CPF: _____________________
Endereço: __________________________________________________________
Solicito minha inscrição para participar do sorteio para compor a subcomissão 
técnica responsável pela análise e julgamento das propostas técnicas que serão 
apresentadas na licitação que será promovida pela Prefeitura Municipal de Douradina/
PR na modalidade “Tomada de Preços” do tipo “técnica e preço”, para contratação de 
agência de propaganda para prestação de serviços de publicidade, nos termos do 
artigo 10 da Lei Federal nº 12.232/2010.
Declaro, para os fins a que se destina, e para efetivo atendimento do que dispõem os §§ 
1º e 9º do artigo 10 da Lei Federal nº 12.232/2010, que não mantenho vínculo funcional 
ou contratual, direto ou indireto, com a Prefeitura Municipal de Douradina/PR.
Douradina/PR, _____ de ______________ de 2017
(assinatura)
Observação: Em caso de vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com a 
Prefeitura Municipal de Douradina/PR, deverá ser anexado cópia do documento 
comprobatório do referido vínculo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 148/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a composição da Comissão de Estudos para a Reformulação 
do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério, no município de 
Esperança Nova/PR, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 206, inciso 
V, da Constituição Federal, Artigo 67 da lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
considerando a Lei nº 11.738 de 16 de julho de 2008 e Resolução nº 2 de 28 de 
maio de 2009,
D E C R E T A: 
Art. 1º - Fica constituída a Comissão de Estudos para a Reformulação do Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal, composta pelos 
seguintes membros: 
Nome: Valdeir Alves Felipe
Dirigente do Órgão Municipal de Educação
Nome: Mirlene Ianegtz Ramos
Professora representado o Ensino Fundamental
Nome: Maria Joana de Caldas Silva
Professora representando a Educação Infantil
Nome: Ednalda Marroquio Braga
Professora representando os Diretores das Escolas Municipais
Nome: Simone Cristina Palota Ribeiro
Representando a equipe de suporte pedagógico do Órgão Municipal de Educação
Nome: Edson Jaques dos Santos
Representando o Órgão Municipal da Administração
Nome: José Marcos Bicudo
Representando a Câmara Municipal de Vereadores
Nome: Augusto Brogiato
Representando o Departamento de Assuntos Técnico e Legislativo
Art. 2º - A Comissão será presidida pela Dirigente do Órgão Municipal de Educação.
Art. 3º - Caberá à Comissão acompanhar os trabalhos de elaboração do Plano, 
sugerir alterações, e discuti-lo com os demais profissionais do magistério.
Art. 4º - A participação na comissão será considerada serviço público relevante e não 
ensejará qualquer remuneração.
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quatro 
dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 279 DE 04 DE OUTUBRO DE 2017
Instaura Processo Administrativo para investigação dos processos licitatórios nºs 
43/2017 (Pregão 28/2014); 55/2015 (Pregão 35/2015); e 21/2016 (Pregão 12/2016), 
com a finalidade de apurar os valores gastos nos mesmos.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o Procedimento Preparatório Ministerial nº MPPR 0107.17.000141-
9, qual investiga prejuízo ao erário municipal na construção de um salão de obras, 
localizado na Rua Florisval Paganini Nogueira;
Considerando a necessidade e o dever de transparência do município quanto aos 
seus gastos de qualquer natureza; e
Considerando a extrema importância em averiguar prejuízos ao erário municipal,
RESOLVE,
Art. 1º. Determinar a instauração de Processo Administrativo a fim de apurar os 
valores gastos nos processos licitatórios sob nºs 43/2017 (Pregão 28/2014); 55/2015 
(Pregão 35/2015); e 21/2016 (Pregão 12/2016), quais foram objeto da construção de 
um salão de obras no viveiro municipal, com área total de 91,00 m² (noventa e um 
metros quadrados).
Art. 2º. Designar o Diretor da Divisão de Obras e Serviços Urbanos, Sr. Abel Lopes 
Marques; o Diretor da Divisão de Transportes e Controle Frotas, Sr. Rosivaldo 
Aparecido dos Santos Costa; e o Técnico Agrícola, Sr. Valdemir de Souza Modesto, 
para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão de Processo 
Administrativo.
Art. 4º. O prazo regular do Processo Administrativo será de 15 (quinze) dias, a contar 
da data da publicação deste, admitida a prorrogação por igual prazo ou continuidade 
excepcional do instrutório, sob motivação, para apresentar respectivo relatório com 
parecer conclusivo.
Art. 5º. Estabelecer que, uma vez concluída a fase instrutória, seja formalizada a 
investigação, em Termo Descritivo, remetendo-se referido ao MM. Ministério Público 
da Comarca de Pérola, para dar continuidade ao Processo Administrativo Ministerial 
sob nº 0107.17.000141-9.
Dê-se ciência, publique-se. Registre-se e cumpra-se.
Esperança Nova/PR, 04 de outubro de 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de seu pregoeiro, torna público 
que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 55/2017
PREGÃO PRESENCIAL: 37/2017
OBJETO: Aquisição de veículo automotor para a Secretaria Municipal de Fomento às 
Atividades Econômicas em atendimento ao Convênio nº 016/2017 da Secretaria de 
Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB.
ENTREGA DOS ENVELOPES e INÍCIO DA SEÇÃO DE LANCES: “PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO”, até às 09:00 horas do dia 24/10/2017 na Divisão de Compras 
e Patrimônio no Paço Municipal, situado na Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, 
Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A DIVISÃO 
DE COMPRAS E PATRIMÔNIO NO ENDEREÇO ACIMA ou no PORTAL 
TRANSPARÊNCIA: www.esperancanova.pr.gov.br 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio 
ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – RAMAL 251 ou 258.
ESPERANÇA NOVA, 04/10/2017.
VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA - Pregoeira

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
FRANCISCO ALVES     -       PARANÁ
RESOLUÇÃO 002/2017
SUMULA: O Conselho Municipal do Idoso, reunidos em Sessão Plenária no dia 05 de 
outubro de 2017, para analise e aprovação do seu Regimento Interno.
RESOLVE
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos conselheiros presentes o Plano 
Municipal da Pessoa Idosa. O presente Plano contemplara o quadriênio para o 
exercício de 2017 a 2020.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua Publicação.
Francisco Alves – Pr, 05 de outubro de 2017.
Carmelito Alves
Presidente do CMI

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº  190 DE 03 DE OUTUBRO DE 2017.
SÚMULA: Autoriza pagamentos de diárias e dão outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
na forma da Lei Municipal nº 847/2013 de 21 de outubro de 2013,
RESOLVE:
I – Autorizar e conceder em consonância com a Lei Municipal 847/2013 de 21 de 
outubro de 2013, o pagamento de duas (02) diárias correspondentes aos dias 05 
e 06 de outubro de 2017, datas em que o representante da Secretaria Municipal de 
Saúde, o Sr. TIAGO MARTINS ALVES, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº 
8.387.762-6 SSP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 054.663.379-
00, realizará viagem à Capital Curitiba, visando participar do “CONGRESSO 
CONSEMS PARANÁ – SUS LEGAL”.
 II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos três dias 
do mês de outubro do ano de do ano de dois mil e dezessete.
Registre-se                   Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 355/2017
Data: 04.10.2017
Ementa: prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da comissão de processo 
disciplinar para apurar fatos objetivando ressalvar os interesses da Administração 
Municipal, instituída pela Portaria nº 196/2017. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e, considerando o Memorando on-line sob o 
nº 2013001173, 
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, para apurar os fatos objetivando ressalvar os interesses da 
Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 196/2017, por mais 30 (trinta) dias.
Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de outubro de 
2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 07/2017
Ref. recursos recebidos - memorando nº 2017003176
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, nos termos do artigo 2º da Lei nº 9.452, 
de 20.03.97 e do § 2º, do artigo 116, da Lei nº 8.666, NOTIFICA a Câmara Municipal 
de Vereadores, os Partidos Políticos, os Sindicatos e as Entidades Empresariais, com 
sede no Município de Guaíra, Estado do Paraná que no dia 03.10.2017 foi creditado 
na conta corrente nº 006.647.078-0 da Agência nº 0722 da Caixa Econômica 
Federal - S/A o valor de R$ 73.755,00 (setenta e três mil e setecentos e cinquenta 
e cinco reais), recebidos Ministério das Cidades, referente ao Contrato de Repasse 
OGU MCIDADES nº 822190/2015 - Operação nº 1024534-63, que tem por objeto 
a pavimentação com pedra irregular (poliédrico) da Av. Marginal trecho entre Av. 
Joaquim Dornelles Vargas e Rua Piauí, neste município de Guaíra, Estado do Paraná. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de outubro de 
2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 294/2017
Data: 05.10.2017
Ementa: decreta luto oficial no Município de Guaíra, Estado do Paraná, em razão 
do falecimento do Cidadão Honorário de Guaíra e Ex-Servidor público municipal da 
Câmara de Vereadores de Guaíra, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Guaíra, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com as disposições contidas na Lei Orgânica do Município de Guaíra; e,   
Considerando o profundo pesar da Família BRITEZ, da população e das autoridades 
constituídas deste Município, e, por se tratar da irreparável perda de um Cidadão 
Honorário de Guaíra e Ex-Servidor da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 
e em consideração ao histórico de serviços prestados em prol da comunidade guairense, 
DECRETA:
Art. 1° Fica declarado luto oficial no território do Município de Guaíra, Estado do 
Paraná, sem prejuízo do expediente, durante três dias, a contar da data de 05 de 
outubro de 2017, em manifestação de respeito e condolência à FAMÍLIA BRITEZ, em 
razão do falecimento do Cidadão Honorário de Guaíra e Ex-Servidor público municipal 
da Câmara de Vereadores deste Município, Sr.  RAMÃO ADOLPHO BRITEZ, vitimado 
por causas naturais em Toledo, Estado do Paraná. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de outubro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA – ESTADO DO PARANÁ 
ADITIVO CONTRATUAL Nº 101/2017 
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de 
Prestação de Serviços nº 119/2015, do Edital de 
Tomada de Preços nº 013/2015 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: CTMGEO SERVIÇOS DE ENGENHARIA E TI 
LTDA - ME 
Objeto do Contrato: contratação de serviços de 
engenharia especializados em geoprocessamento e 
tecnologia da informação para a execução dos 
seguintes serviços: de Cadastramento e 
Recadastramento imobiliário em campo e digital dos 
imóveis urbanos e em sedes urbanas na zona rural; de 
Implantação de um Sistema Informatizado de 
Informação Geográfica WEB para gestão, atualização e 
integração do Cadastro Técnico Multifinalitário com a 
Cartografia Municipal a serem disponibilizados aos 
usuários através da Internet no Site Municipal Portal do 
Cidadão; de Implantação de um Sistema Informatizado 
Web de Consulta Prévia de Viabilidade de Parcelas 
Territoriais; de implantação de um módulo do Sistema 
Informatizado Web de Gestão do Patrimônio Imobiliário 
Municipal; de Capacitação, treinamento e assessoria 
em Geotecnologias dos usuários do licitador. 
Objetivo do Aditivo – O objetivo do presente aditivo é a 
prorrogação dos prazos de vigência e execução do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 119/2015. 
Da prorrogação dos prazos de vigência e execução – 
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato até 30 
de setembro de 2018 e o prazo de execução até 31 de 
agosto de 2018. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do 
Contrato de Prestação de Serviços inicial. 
Guaíra, Paraná, 29 de setembro de 2017. 
HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 
 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 143/2017 
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 
062/2017 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA  
Contratada: COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO E COMUNICACAO DO PARANA - 
CELEPAR, CNPJ Nº 76.545.011/0001-19 
Objeto do Contrato: Contratação da COMPANHIA DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO 
PARANÁ - CELEPAR, que será responsável pela 
implantação e prestação do Serviço de Gestão de 
Demanda PREFEITURA 156, neste município de Guaíra, 
Paraná, conforme proposta nº 121/2017, fornecida pela 
CELEPAR.  
Valor Total: R$ 55.134,30 (cinquenta e cinco mil e cento 
e trinta e quatro reais e trinta centavos). 
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início em 
01 de outubro de 2017 e término em 2 (dois) anos, ou 
seja, em 30 de setembro de 2019. 
Data de Assinatura:  29 de setembro de 2017. 
Foro: Guaíra – Paraná 
Guaíra, 29 de setembro de 2017. 
HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ                  
DECRETO N.º 4.314/2017
DATA: 04/10/2017
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado de processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa  SUPER AVELZANTOS EIRELI – ME, o 
resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial n.º 073/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial n.º 073/2017 em favor da empresa SUPER AVELZANTOS EIRELI – 
ME, cujo objeto trata da aquisição de frutas conforme especificações e condições 
constantes no termo de referência, para atendimento da Secretaria Municipal de 
Administração e do Abrigo Institucional do Município de Icaraíma.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 04 dias do mês de Outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 4.315/2017
DATA: 04/10/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa  ELETRONAN MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA, o resultado da Tomada de Preços n° 011/2017.
Art. 2º) Fica Homologado em favor da empresa  ELETRONAN MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA, o resultado da Tomada de Preços n° 011/2017 que tem como 
objeto a contratação de empresa especializada credenciada junto a Copel para a 
prestação de serviços de extensão de rede de iluminação pública, com execução de 
obras (e fornecimento de materiais), tudo conforme projetos, termo de referência e 
orçamento que ficam fazendo parte integrante do edital.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 04 dias do mês de Outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ                      
DECRETO N.º 4.316/2017
DATA: 04/10/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor de LUIZ ANTONIO BACCARIN, o resultado do 
processo de Dispensa de Licitação nº. 012/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 
nº. 012/2017, em favor de LUIZ ANTONIO BACCARIN, que tem como objeto a 
contratação de profissional para responder tecnicamente pelo gerenciamento do 
Aterro Sanitário de Icaraíma pelo período de 60 dias
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 04 dias do mês de Outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ      
DECRETO N.º 4.317/2017
DATA: 04/10/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE 
ENSINO E CULTURA, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 011/2017.
Art. 2º) Fica homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 011/2017, 
em favor da empresa ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA, 
que tem como objeto a contratação de empresa para disponibilização de diversos 
brinquedos e equipamentos para o desenvolvimento de atividades em comemoração 
ao dia das crianças no mês de outubro que serão realizadas para as crianças e 
adolescentes do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – S.C.F.V., 
através da Secretaria de Assistência Social do Município, com vigência até 31 de 
dezembro de 2017.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 04 dias do mês de Outubro de 2017.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ   
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 081/2017
TESTE SELETIVO Edital Nº 002/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Cristiano de Oliveira Emanuelle
FUNÇÃO: Professor
VALOR: R$ 1.153,25
DATA: 02/10/17
PRAZO: PRORROGADO ATÉ 22/12/17 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇAO CONTRATO 083/2017
TESTE SELETIVO Edital Nº 002/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Rosiley dos Santos
FUNÇÃO: Professor
VALOR: R$ 1.153,25
DATA: 02/10/17
PRAZO: PRORROGADO ATÉ 22/12/17 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 084/2017
TESTE SELETIVO Edital Nº 002/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Valdomira dos Santos Ferreira
FUNÇÃO: Professor
VALOR: R$ 1.153,25
DATA: 02/10/17
PRAZO: PRORROGADO ATÉ 22/12/17 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 109/2017
TESTE SELETIVO Edital Nº 002/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Flavia Torres Lino
FUNÇÃO: Professor
VALOR: R$ 1.153,25
DATA: 02/10/17
PRAZO: PRORROGAÇÃO ATÉ 22/12/17 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 107/2017
TESTE SELETIVO Edital Nº 002/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Gabriela Bezerra Neves
FUNÇÃO: Professor
VALOR: R$ 1.153,25
DATA: 02/10/17
PRAZO: PRORROGADO ATÉ 22/12/17 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 0104/2017
TESTE SELETIVO Edital Nº 002/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Gabriela Chequin Morais
FUNÇÃO: Professor
VALOR: R$ 1.153,25
DATA: 02/10/17
PRAZO: PRORROGADO ATÉ 22/12/17 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 110/2017
TESTE SELETIVO Edital Nº 002/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Herminia Isaura Tinti Rodrigues
FUNÇÃO: Professor
VALOR: R$ 1.153,25
DATA: 02/10/17 
PRAZO: PRORROGADO ATÉ 22/12/17 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 108/2017
TESTE SELETIVO Edital Nº 002/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Silvana Rodrigues dos Santos
FUNÇÃO: Professor
VALOR: R$ 1.153,25
DATA: 02/10/17
PRAZO:  PRORROGADO ATÉ 22/12/17 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO N.° 115/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 79/2017 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e INFATEC COMPUTADORES LTDA OBJETO: Aquisição de materiais de informática e materiais de 
expediente para atender farmácia e vigilância sanitária – VIGIASUS, Secretaria municipal de Saúde.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 39/2017 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FONTE  VALOR  CD
Material De Expediente 05.02.103051500.2.069 339030160000 497      9.008,55  1106 
Equipamentos De Processamento De Dados 05.02.103051500.2.069 449052350000 497      
4.453,33  1107 
Equipamentos De Processamento De Dados 05.02.103011500.2.022 449052350000 495      
6.890,00  843 
Mobiliário Em Geral 05.02.103011500.2.022 449052420000 495        671,63  847 
R$ 8.200,00 (oito mil duzentos e duzentos reais)
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e INFATEC COMPUTADORES LTDA
Data: 02 de Outubro de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO N.° 116/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 79/2017 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e C. J. LOPES PAPELARIA - ME OBJETO: Aquisição de cestas básicas, para atender a necessidade 
existente no município, dos usuários da política de assistência social.  
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 39/2017 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
         R$ 6.850,00 (seis mil oitocentos e cinquenta reais).
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FONTE  VALOR  CD
Material De Expediente 05.02.103051500.2.069 339030160000 497      9.008,55  1106 
Equipamentos De Processamento De Dados 05.02.103051500.2.069 449052350000 497      
4.453,33  1107 
Equipamentos De Processamento De Dados 05.02.103011500.2.022 449052350000 495      
6.890,00  843 
Mobiliário Em Geral 05.02.103011500.2.022 449052420000 495        671,63  847 
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e C. J. LOPES PAPELARIA - ME     Data: 02 de Outubro 
de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO N.° 119/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 70/2017 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e UVEL – COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA.
OBJETO: Aquisição de uma (01) CAMIONETE 4X4 DIESEL 0 km, especificado e quantificado na forma da proposta-
detalhe (Anexo I), para atender o Gabinete Municipal FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 42/2017 DOTAÇÄO 
ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA  VALOR  CD 
ORGÃO
Veículos Diversos 02.01.041221100.2.002 449052480000     172.633,33  1127  
Governo
R$ 157.000,00 (cento e cinqüenta mil reais). 
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e UVEL – COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA      Data: 05 
de Outubro de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO N.° 111/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 81/2017 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e CANAÃ – COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA - ME,
OBJETO: Compra de brindes, para a divulgação da campanha Outubro rosa, a serem distribuídos aos participantes 
do evento.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa Nº 23/2017 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FONTE  VALOR  CD  
MATERIAIS DE SAÚDE PARA DISTRIBUIÇÃO 05.02.103011500.2.022 339032030000 303 
2.997,00 818      
  R$ 2.997,00 (dois mil novecentos e noventa e sete reais).
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura CANAÃ – COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA – ME.
 05 de Setembro de 2017

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 148/2017 - (SEGUNDA VEZ) 

O Município de Guaíra - Paraná torna público aos interessados e a quem 
possa interessar que a abertura da nova sessão pública do Pregão 
Presencial n° 148/2017, que tem por objeto o registro de preços para 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
técnicos especializados em Engenharia e Medicina do Trabalho e de 
Saúde Ocupacional, para alcançar o pleno atendimento à legislação 
trabalhista/previdenciária associadas as atividades profissionais 
desempenhadas pelos servidores municipais nas dependências desse 
Município, que será julgada nos termos da Lei nº 10.520/02, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, foi remarcada para o dia 20 de 
outubro de 2017 às 08h30min, uma vez que a PRIMEIRA sessão 
pública foi declarada DESERTA, razão da presente republicação.  
O edital completo poderá ser obtido através do site www.guaira.pr.gov.br 
no Link Processos Licitatórios. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, 
em horário normal de expediente. Fone (44) 3642 9928. E-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Publique-se 
Guaíra em 04 de outubro de 2017 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações. 
 
 

 

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 155/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para 
futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos de proteção 
individual (EPIs), para atender as necessidades das diversas secretarias do 
Município de Guaíra - PR. 
Data de Abertura: às 11h00min do dia 20 de outubro de 2017. 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 156/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de rastreamento 
veicular, abrangendo monitoramento via internet, implantação de sistema de 
acompanhamento e localização, prestação de serviço de posicionamento por 
satélite (GPS), em tempo real e ininterrupto, para o controle dos veículos 
oficiais que integram a frota do Município de Guaíra-PR, incluindo o 
fornecimento de equipamentos, componentes, licença de uso de software, e 
os respectivos serviços de instalação, configuração, capacitação, suporte 
técnico, bem como garantia de funcionamento. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 20/10/2017 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h59min do dia 20/10/2017 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min. do dia 20/10/2017 

Modalidade: Pregão Presencial n° 157/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Registro de preços visando contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de placas de identificação e letras em EPS e XPS, os 
quais serão empregados na indicação/ inauguração de obras e identificação 
de estruturas físicas de responsabilidade desse município. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 23 de outubro de 2017. 

NOTA: Os pregões n° 155 e 157 são EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. Os editais e seus anexos poderão ser 
obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios 
e/ou pelo site www.bll.org.br no link BLL Compras.  Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail-  
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 05 de outubro de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ   
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 105/2017
TESTE SELETIVO Edital Nº 002/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Tais Ferrareto                                                                                              
FUNÇÃO: Professor
VALOR: R$ 1.153,25
DATA: 02/10/17
PRAZO: PRORROGADO ATÉ 22/12/17 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 271/2017
DATA: 04/10/2017
SÚMULA: Autoriza o Secretário Municipal da Saúde a viajar para Curitiba - Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Autorizar o Sr. Laércio Fernandes – Secretário Municipal da Saúde, a viajar para Curitiba - Paraná, nos dias 05 
e 06 de outubro do corrente ano, representando a Secretaria Municipal de Saúde no XXXIII Congresso Estadual de 
Secretários Municipais de Saúde do Paraná, com direito ao recebimento de 02 (duas) diárias com 01 (uma) pernoite, 
antecipadamente, conforme Lei Municipal n.º 1.394/2017 publicada em 21/07/2017 no Jornal Umuarama Ilustrado.
2º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 de outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 272/2017
DATA: 04/10/2017
SÚMULA: Autoriza o Prefeito a viajar para Curitiba - Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Autorizar o Sr. Marcos Alex de Oliveira - Prefeito Municipal, a viajar para Curitiba - Paraná, no seguinte períodos: 
21h do dia 08/10/2017 às 08h do dia 11/10/2017, representando este Poder Executivo na Casa Civil do Governo do 
Estado do Paraná, na Assembleia Legislativa do Paraná, no Instituto Paranaense de Desenvolvimento Educacional 
- FUNDEPAR e na Secretaria de Desenvolvimento Urbano - SEDU, com direito ao recebimento de 02 (duas) diárias, 
antecipadamente, conforme Lei Municipal n.º 1.394/2017 publicada em 21/07/2017 no Jornal Umuarama Ilustrado.
2º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 de outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA nº 273/2017
DATA: 05/10/2017
SÚMULA: Convoca Servidor em Licença Especial.
Considerando, a necessidade dos trabalhos na Secretária Municipal de Obras Serviços Públicos e Rodoviários.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei.
RESOLVE:
Art. 1º) Convoca o servidor Joel Cardoso  Portador da RG n.º 4.206.833-0  e do CPF nº  569.968.619-34, para 
comparecer ao trabalho no dia 09 de Outubro  de 2017, para retornar ao trabalho normal, interrompendo nesta data 
seu período de Licença Especial, ficando em haver 30 dias de Licença Especial referente ao ano de 2002 a 2007.
Art. 2º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de Outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA nº 274/2017
DATA: 05/10/2017
SÚMULA: Convoca Servidora em Licença Especial.
Considerando, a necessidade dos trabalhos na Secretária Municipal de Educação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei.
RESOLVE:
Art. 1º) Convoca a servidora Geralda Silvana Raimundo Amorin Portadora da RG n.º 17.717.452  e do CPF nº  
143.392.058-18, para comparecer ao trabalho no dia 05 de Outubro  de 2017, para retornar ao trabalho normal, 
interrompendo nesta data seu período de Licença Especial, ficando em haver 60 dias de Licença Especial referente 
ao ano de 2012 a 2017.
Art. 2º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de Outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o fundamento legal que vem 
dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 104/2017.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 025/2017.
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de Gênero Alimentício, (Caixas de Bombom sortido) em 
comemoração ao Dia das Crianças, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação e Cultura deste 
Município de Francisco Alves-PR.
CONTRATADO: MERCADO J L FAXINA LTDA - ME, devidamente inscrita no CNPJ nº - 06.328.131/0001-89, com 
sede na Rua Brigadeiro Faria Lima, N 651, centro, Município de Francisco Alves, Estado do Paraná
Francisco Alves – Pr. 05 de Outubro de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº  190 DE 03 DE OUTUBRO DE 2017.
SÚMULA: Autoriza pagamentos de diárias e dão outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 847/2013 de 21 de outubro de 2013,
RESOLVE:
I – Autorizar e conceder em consonância com a Lei Municipal 847/2013 de 21 de outubro de 2013, o pagamento de 
duas (02) diárias correspondentes aos dias 05 e 06 de outubro de 2017, datas em que o representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, o Sr. TIAGO MARTINS ALVES, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº 8.387.762-6 SSP/PR 
e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 054.663.379-00, realizará viagem à Capital Curitiba, visando participar 
do “CONGRESSO CONSEMS PARANÁ – SUS LEGAL”.
 II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos três dias do mês de outubro do ano de do 
ano de dois mil e dezessete.
Registre-se                   Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
 INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2017
Regulamenta a utilização do regime de adiantamento para despesas de Pronto Pagamento, e dá outras providências.
O Sistema de Controle Interno do Município de Icaraíma, no uso de suas atribuições legais, em especial os arts. 
31, 70 e 75 da Constituição Federal de 1988, art. 59 da Lei Complementar n. 101/2000, capítulo II da Lei Federal n. 
4.320/1964, as Leis Municipais nº. 199/2007, 502/2010, 1.166/2015.
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º. Fica instituído no M uni c ípi o de Icaraíma, o Regime de Adiantamento de Pronto Pagamento que reger-se-á 
segundo as normas vigentes preconizadas no Art. 68 da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 2º. Entende-se por Adiantamento de Pronto Pagamento, o numerário colocado à disposição de uma unidade 
administrativa, através de seu Titular ou, Servidor designado, a fim de lhe dar condições de realizar despesas que, por 
sua natureza e/ou urgência, não possam aguardar o processamento normal.
Art. 3º. Os pagamentos a serem efetuados através do regime de Adiantamento para Pronto Pagamento, ora instituído, 
restringir-se-ão nos casos previstos nesta Instrução.
Art. 4º - consideram-se despesas em regime de adiantamento: I - as extraordinárias e urgentes;
II – as efetuadas distantes da sede do Município;
III – as que custeiam viagens, estada e alimentação do Prefeito Municipal, e agentes públicos, a serviço do Município;
IV – custas judiciais;
V –  com  alojamento,  alimentação  e  estada  de  delegações  esportivas  ou escolares representativas do município;
VI – com alojamento e alimentação de delegações esportivas ou escolares de outros Municípios, que participarem de 
certames organizados pela Prefeitura Municipal;
VII – com pagamento de árbitros e outros gastos na realização de certames realizados pela Prefeitura Municipal;
VIII – as miúdas e de pronto pagamento;
IX - despesa com comemoração de data cívica e festiva;
§ 1º - A entrega de numerário, em regime de adiantamento, somente será feita diretamente ao Prefeito Municipal, 
agentes e servidores públicos do município de Icaraíma através de depósito e/ou transferência bancária.
§ 2º - Não será concedido adiantamento a agentes e servidores em alcance ou responsável por 02 (dois) 
adiantamentos.
§ 3º - Consideram-se despesas miúdas e de pronto pagamento, as que se fizerem:
a) Com selos postais, telegramas, emolumentos, reproduções de documentos e publicações diversas, pequenos 
consertos e outras despesas de pequeno vulto;
b) Com encadernação avulsa e com artigos de escritório, de desenho, impressos, com quantidades restritas para o 
uso e consumo próximo ou imediato;
c) Com transportes intermunicipal e interestadual as pessoas carentes, de conformidade com o cadastramento 
realizado pela Assistência Social do Município
CAPÍTULO II
DA AUTORIZAÇÃO DE ADIANTAMENTO
Art. 5º. As autorização de Adiantamento será feita pelo Secretário ou outro Servidor por ele Designado, e encaminhada 
ao Setor de Contabilidade para prévio empenho.
Art. 6º. As autorizações de Adiantamento, conforme modelo do ANEXO I, constarão, necessariamente, as seguintes 
informações:
I - Identificação do Servidor que receberá o Adiantamento;
II - Identificação da Unidade Administrativa;
III Identificação do valor;
IV - Prazo de aplicação;
V - Tipo de despesa;
VI - Justificativa para realização das despesas;
VII Assinatura autorizatória Secretário com carimbo.
Art.  7 º.  O  prazo  para utilização do adiantamento será de no máximo 30
(trinta)  dias, exceto no mês de dezembro de cada ano, quando a prestação de contas deverá ser entregue até o dia 
26 de dezembro.
Art. 8º. Não se fará novo Adiantamento:
I A quem não haja prestado contas de adiantamento anterior dentro do prazo legal;
II- A quem tenha apresentado irregularidades na execução da prestação e 
contas, até que regularizada a situação;
III- Não será concedido adiantamento a agentes em alcance ou responsável por 02 (dois) adiantamentos sem as 
respectivas prestações de contas;
IV- Não se fará adiantamento para despesa já realizada, nem se permitirá que se efetuem despesas maiores do que 
as quantidades já adiantadas.
CAPÍTULO III
DO PERÍODO DE APLICAÇÃO
Art. 9º . O v a l o r do Adiantamento solicitado somente poderá ser aplicado durante o período de 30 (trinta) dias, não 
podendo ser efetuado nenhum pagamento fora do período de aplicação.
CAPÍTULO IV
DA TRAMITAÇÃO DOS PROCESSOS DE ADIANTAMENTO DE PRONTO PAGAMENTO
Art. 10. Os processos de Adiantamentos terão sempre andamento preferencial e urgente e não poderá ser realizado 
em desacordo com essa Instrução Normativa.
Art. 11. Cabe ao Serviço de Contabilidade verificar, antes de registrar o empenho prévio, se foram cumpridas as 
disposições desta Instrução. Constando algum defeito processual não dará prosseguimento ao processo, devendo 
devolvê- lo ao interessado informando o motivo da devolução.
Art.  12.  Autorizada,  a  despesa  será  empenhada  e  paga  com  cheque
nominal, ou transferência eletrônica bancária a favor do responsável indicado na autorização.
Art. 13. Efetuado o pagamento, o Serviço de Contabilidade inscreverá o nome do responsável no sistema de  
compensação  em  conta apropriada  subordinada ao grupo responsável por adiantamentos.
CAPÍTULO V
DAS NORMAS DE APLICAÇÃO DO ADIANTAMENTO
Art. 14. A cada pagamento efetuado o responsável exigirá o correspondente comprovante, Cupom Fiscal ou Nota 
Fiscal Eletrônica, Nota Fiscal de Serviços e Recibo.
Parágrafo Primeiro - Os Cupons Fiscal, Nota Fiscal Eletrônica, Nota Fiscal de Serviços e Recibos que se referem o 
caput deste artigo, são as emitidas consoante a legislação tributária vigente.
Parágrafo Segundo – Quando a viagem for realizada com veículo oficial do Município, nas notas fiscais de 
abastecimento deverá constar, obrigatoriamente, a placa do veículo e o registro do hodômetro.
Parágrafo Terceiro – As despesas de refeições realizadas por servidores em localidades onde não houver contrato 
de fornecimento de refeições com o Município de Icaraíma, obedecerão as letras a e b do art. 3º da Lei Municipal n.º 
1.166/2015, a saber:
a) R$13,00 (treze reais) por refeição para despesas realizadas dentro do Município de Icaraíma;
b) R$30,00 (trinta reais) por refeição para despesas realizadas em outros Município;
Art.  15.  Os  comprovantes  fiscais  serão  sempre  emitidos  em  nome  da
Prefeitura Municipal de Icaraíma.
Art.  16.  Os  comprovantes  de  despesas  não  poderão  conter  rasuras, emendas, borrões e/ou valor ilegível.
Art. 17. Cada pagamento será convenientemente justificado.
Art. 18. Em todos os comprovantes de despesa deverá constar rubrica do servidor que recebeu o adiantamento 
atestando a realização daquela despesa.
CAPITULO VI
DO RECOLHIMENTO DO SALDO NÃO UTILIZADO
Art. 19. O saldo de Adiantamento de Pronto Pagamento não utilizado, será recolhido à Tesouraria da Prefeitura, que 
fará conferencia e emitirá recibo de quitação onde constará o nome do responsável e identificação do Adiantamento 
cujo saldo está sendo restituído.
Parágrafo Único: Após recebimento e conferência a Tesouraria encaminhará o processo a Contabilidade para os 
devidos registros e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis devolverá a Tesouraria para baixas e arquivo.
Art. 20. O prazo para recolhimento do saldo não utilizado será 30 (trinta) dias da data de concessão do numerário, ou 
até o dia 26 de dezembro do exercício se recebido no mês de dezembro.
Art. 21. O Serviço de Contabilidade classificará o valor recolhido como estorno de pagamento e consequente anulação 
de empenho.
CAPÍTULO VII
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Art. 22. No prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento do adiantamento, o responsável dev er á prestar 
contas dos valores recebido em regime de adiantamento.
Parágrafo Único - Cada Adiantamento corresponderá a uma prestação de contas.
Art.   23.    A prestação de   contas f ar-se-á m ed i an t e  ent r ada  no S e r vi ç o de Contabilidade, dos seguintes 
documentos:
I   -  demonstração  resumida  das  movimentações  financeiras  conforme ANEXO II;
II   - Cópia da nota do empenho;
III - Documentos das despesas realizadas, dispostas em ordem 
cronológica, na mesma sequência da relação mencionada no item II.
IV - Em cada documento constará obrigatoriamente rubrica do servidor responsável pelo adiantamento, atestando 
a realização daquele pagamento e outros esclarecimentos que se fizerem necessários a perfeita caracterização da 
despesa.
V -  Em caso de reclassificação dos suprimentos, conforme previsto no § 2º do art. 4º, anexar cópia da solicitação e 
dos empenhos revisados.
Art. 24. Não serão aceitos documentos rasurados, ilegíveis e com data anterior ou posterior ao período de aplicação 
do Adiantamento de Pronto Pagamento, que é de 30 (trinta) dias após o pagamento do suprimento.
Parágrafo Único - Somente serão aceitos os documentos originais, não se admitindo outras vias, fotocópias ou outras 
espécies de reprodução, exceto, de forma complementar, para os documentos que se apagam com o tempo.
CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 25. Caberá ao Serviço de Contabilidade a tomada de contas dos Adiantamentos de Pronto Pagamento.
Art. 26. Recebidas as prestações de contas, conforme dispõe o Art. 23, o Serviço de Contabilidade verificará se as 
disposições da presente Instrução foram inteiramente cumpridas, fazendo as exigências necessárias, fixando prazos 
razoáveis para que os responsáveis possam cumpri-las.
Art. 27. Se as contas não foram consideradas regulares, a Chefia  do Serviço de Contabilidade certificará o fato, no 
local apropriado do documento mencionado no item I do Art. 23 e encaminhará o processo ao Controle Interno para 
exame final e parecer.
Art. 28. Com o parecer do Controle Interno o processo será encaminhado ao Gabinete do Prefeito para homologação 
das contas, voltando ao Serviço de Contabilidade para as seguintes providências:
I - No caso de as contas terem sido aprovadas:
a) Baixar a responsabilidade inscrita no sistema de compensação;
b) Convidar o responsável para tomar ciência, no próprio processo;
c) Arquivar o processo de prestação de contas do Adiantamento, em lugar seguro onde ficará à disposição do Tribunal 
de Contas.
II - Na  hipótese  da  aprovação das contas condicionadas a determinadas exigências:
a) Providenciar o cumprimento das exigências determinadas;
b) Adotar as medidas indicadas no item anterior I.
III - Não tendo sido aprovadas as contas, orientar ao Prefeito e ao órgão de contabilidade a notificação e cobrança 
dos valores irregulares.
Art. 29. No dia útil imediato ao vencimento do prazo para prestação de contas, sem que o responsável as tenha 
apresentado, o responsável da Tesouraria alertará diretamente ao responsável do vencimento do prazo, concedendo-
lhe prazo final e improrrogável de 02 (dois) dias úteis para fazê-lo.
Parágrafo Único - Na cópia do ofício, o responsável  assinará  o recebimento da via original colocando de próprio 
punho a data do recebimento.
Art. 30. Não sendo cumprida a obrigação da prestação de contas, após o vencimento do prazo final estabelecido no 
artigo anterior, o Serviço de Contabilidade remeterá no dia imediato, a cópia do alerta definido no Art. 29 ao Controle 
Interno, o qual devidamente informado, comunicará o fato ao Prefeito para abertura da Sindicância.
Art. 31. Esta Instrução Normativa deverá ser revista e atualizada sempre que houver necessidade.
Art. 32. Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Icaraíma – Pr, 28 de Setembro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
GIOVANI BOSCARATTO DE ALMEIDA
Tec. Controle Interno.

ANEXO I(IN.001/17) AUTORIZAÇÃO DE ADIANTAMENTO
NOME DO SERVIDOR:
CPF ou RG:
SECRETARIA:
VALOR DO ADIANTAMENTO:
PRAZO PARA USO/APLICAÇÃO DO ADIANTAMENTO:
TIPO DE DESPESA:
JUSTIFICATIVA:
AUTORIZAÇÃO:
Data: / _/  assinatura e carimbo de identificação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 76.247.337/0001-60
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000

Fone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-8001
E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

ANEXO II (IN.001/17)

RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTOS

NOME DO SERVIDOR:___________________________________________________________

DATA DO RECEBIMENTO DO ADIANTAMENTO: ____/____/____ VALOR r$_______________

DATA 
DOCUMENTO

NÚMERO
DOCUMENTO

VALOR
R$

OBSERVAÇÕES

TOTAL DAS DESPESAS
SALDO RESTIRUIR (R$)

DATA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: ______/_____/______

ASSINATURA DO SERVIDOR QUE ESTÁ PRESTANDO CONTAS:_________________________

- Declaro que recebi e conferi os documentos apresentados e atesto que os mesmos atendem todas 
exigências da Lei Municipal 502/2010 bem como a IN 001/2017 – UCI.

Icaraíma – Pr, ___/____/______ __________________________________
                                                                                Assinatura do servidor recebedor

CâMARA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Parana
RESOLUÇÃO Nº 02/2017
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR    TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A 
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Câmara Municipal de Ivaté, no uso de suas legais atribuições aprovou e eu Misael Alves da Silva, Presidente da  
Câmara promulgo a seguinte Resolução: 
Art. 1º Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, o Poder Legislativo poderá efetuar 
contratação de pessoal por tempo determinado, nas condições e prazos previstos nesta Resolução.
Parágrafo único. A contratação a que se refere este artigo somente será possível se ficar comprovada a impossibilidade 
de suprir a necessidade temporária com o pessoal do próprio quadro e desde que não reste candidato aprovado em 
concurso público aguardando nomeação.
Art. 2º Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público para fins desta Resolução, aquela que 
comprometa a prestação contínua e eficiente dos serviços próprios da administração e que não possa ser satisfeita 
com a utilização dos recursos humanos que dispõe o Poder Legislativo, especialmente para a execução dos seguintes 
serviços:
I – assistência às situações de emergência ou de calamidade pública;
II - assistência a emergências em saúde pública;
III – implantação de programas decorrentes de convênios ou acordos bilaterais com outros órgãos públicos;
IV – substituição de servidor ocupante de cargo efetivo afastado para o exercício de mandato eletivo;
V – suprimento de pessoal ocupante de cargo efetivo afastado do exercício em razão de licença (tratamento de saúde, 
gestação, interesses particulares e outros), por prazo superior a 30 (trinta) dias.
VI – suprir o aumento transitório e inesperado de serviços públicos.
Art. 3o As contratações serão feitas por tempo determinado, no prazo máximo de 12 (doze) meses dos casos dos 
incisos I, II, III, IV, V e VI do artigo 2º.
Parágrafo único. Nos casos de extrema relevância e urgência, justificadas através de exposição de motivos, os 
contratos poderão ser prorrogados uma única vez, por mais 12 (doze) meses.
Art. 4º A remuneração do pessoal contratado nos termos desta Lei será fixada de acordo com as condições do 
mercado de trabalho, não podendo exceder o valor do vencimento  no início da carreira relacionada nos planos 
de cargos e salários do serviço público, para servidores que desempenhem mesma função ou função semelhante.
Art. 5º O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á, sem direito a indenizações:
I - pelo término do prazo contratual;
II - por iniciativa do Poder Legislativo; e
III - por iniciativa do contratado.
§ 1º A extinção do contrato, nos casos do inciso II e III, será comunicada com a antecedência mínima de trinta dias.
Art. 6º O tempo de serviço prestado em virtude de contratação nos termos desta Resolução será contado para todos 
os efeitos legais.
Art. 7º O pessoal contratado nos termos desta Resolução ficará vinculado ao Regime Geral de Previdência Social.
Art. 8º As despesas decorrentes da presente Resolução, correrão por conta da dotação orçamentária específica da 
Câmara Municipal de Ivaté.
Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Ivaté, 04 de outubro de 2017
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente da Câmara
ADRIANO GOMES
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Parana
TERMO ADITIVO N.º 03-FMS
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 837/2016-FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2016
Aos 04 dias do mês de outubro de 2017, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, neste ato representado por UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, 
residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR 
e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado CONTRATADA a empresa JULIANO RABELLO & CIA LTDA., estabelecida 
na Rua Maringá, 2642, Centro, na cidade de Ivaté, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 12.565.084/0001-90, 
neste ato representado por JULIANO RABELLO, portador da Cédula de Identidade RG n.º 7042403639/RS e CPF n.º 
731.857.010-20, resolvem ADITAR o presente ao Contrato n.º 837/2016-FMS:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar prazo de vigência e o valor pactuado no contrato primitivo.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Segunda do contrato primitivo um período de 31 (trinta e 
um) dias, que passa a ter início em 31 de outubro de 2017 e término em 30 de novembro de 2017, com fundamento 
no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA
Fica acrescida a importância de R$ 59.025,00 (cinquenta e nove mil vinte e cinco centavos), conforme disposto abaixo, 
daqui por diante denominado “Valor Contratual”: 
a) R$ 18.708,34 (dezoito mil setecentos e oito reais e trinta e quatro centavos), relativo ao atendimento de consultas; e
b) R$ 40.316,66 (quarenta mil trezentos e dezesseis reais e sessenta e seis centavos), relativo ao atendimento de 
plantões. 
CLÁUSULA QUARTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICÍPIO DE IVATÉ/FMS
UNIVALDO CAMPANER 
Contratante
JULIANO RABELLO & CIA LTDA.
JULIANO RABELLO
Contratada
TESTEMUNHAS:
1________________________________________
2________________________________________
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Parana
TERMO ADITIVO N.º 03-FMS
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 838/2016-FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2016
Aos 04 dias do mês de outubro de 2017, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, neste ato representado por UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, 
residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/
PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado CONTRATADA a empresa ABDO & ALENCAR LTDA., estabelecida 
na Av. São Pedro, 4660, Sala 02, Zona III, CEP 87502-220, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ sob n.º 14.946.501/0001-70, neste ato representado por CARLOS AUGUSTO ABDO DOS SANTOS, portador 
da Cédula de Identidade RG n.º 000949922/SSP-MS e CPF n.º 816.046.701-00, resolvem ADITAR o presente ao 
Contrato n.º 838/2016-FMS:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar prazo de vigência e o valor pactuado no contrato primitivo.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Segunda do contrato primitivo um período de 31 (trinta e 
um) dias, que passa a ter início em 31 de outubro de 2017 e término em 30 de novembro de 2017, com fundamento 
no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA
Fica acrescida a importância de R$ 19.499,16 (dezenove mil quatrocentos e noventa e nove reais e dezesseis 
centavos).
CLÁUSULA QUARTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICÍPIO DE IVATÉ/FMS
UNIVALDO CAMPANER 
Contratante
 ABDO & ALENCAR LTDA
CARLOS AUGUSTO ABDO DOS SANTOS 
Contratada
TESTEMUNHAS:
1________________________________________
2________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Parana
TERMO ADITIVO N.º 03-FMS
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 839/2016-FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2016
Aos 04 dias do mês de outubro de 2017, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, neste ato representado por UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, 
residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/
PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado CONTRATADA a empresa ERICA C. B. BORTOLUZZI SERVIÇOS 
MÉDICOS, estabelecida na Rua Irati, 641, Centro, CEP 87830-000, na cidade de Tapira, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ sob n.º 17.530.482/0001-94, neste ato representado por ÉRICA CRISTINA BITENCOURT BORTOLUZZI, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 5.356.149-0/SSP-SC e CPF n.º 058.360.979-17, resolvem ADITAR o 
presente ao Contrato n.º 839/2016-FMS:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar prazo de vigência e o valor pactuado no contrato primitivo.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Segunda do contrato primitivo um período de 31 (trinta e 
um) dias, que passa a ter início em 31 de outubro de 2017 e término em 30 de novembro de 2017, com fundamento 
no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
CLÁUSULA TERECEIRA
Fica acrescida a importância de R$ 21.250,00 (vinte e um mil duzentos e cinquenta reais).
CLÁUSULA QUARTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICÍPIO DE IVATÉ/FMS
UNIVALDO CAMPANER 
Contratante
ERICA C. B. BORTOLUZZI SERVIÇOS MEDICOS
ERICA CRISTINA BITERCOURT BORTOLUZZI
Contratada
TESTEMUNHAS:
1________________________________________
2________________________________________
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 069/2017
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, através da sua Comissão Permanente de Licitações, 
torna público que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: contratação de empresa com sólidos conhecimentos na elaboração de diagnósticos, planos de trabalho, 
acompanhamento e divulgação dos programas federais disponibilizados, que execute 16 (dezesseis) horas 
de treinamentos mensais e acompanhe a execução de convênios e contratos de repasse, bem como apoio para 
elaboração de prestação de contas dos recursos recebidos, com uso dos sistemas disponíveis pelo governo federal, 
para atender necessidades do município de Ivaté-PR.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses, ressalvado o direito de prorrogação nos termos da lei.
A presente licitação possui itens destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de MPE’s, EPP’s e MEI’s, o pregoeiro poderá negociar com outras empresas 
participantes do processo que não se enquadrem como tal.
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente de Licitações, sito à Av. Rio de 
Janeiro, 2758, nesta cidade ou no site www.ivate.pr.gov.br.
LOCAL: SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL
DATA: 23 DE OUTUBRO DE 2017
CREDENCIAMENTO: ATÉ AS 09:00 HORAS
ABERTURA DE ENVELOPES: ÀS 09:00 HORAS
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 04 de Outubro de 2017.
Univaldo Campaner
Prefeito  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Parana
Lei nº 711/2017
SÚMULA: Autoriza a desafetação e a doação ao Estado do Paraná, da Estrada Municipal Ivaté-Herculândia, e dá 
outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte 
Lei:
Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal de Ivaté autorizado a efetuar a desafetação da Estrada Municipal Ivaté-
Herculândia-Margem do Rio Ivaí, estrada esta que se inicia após a Rotatória da PR-082, entrada para Herculândia e 
termina nas margens do Rio Ivaí.
Art. 2º Também por meio deste instrumento fica o Poder Executivo Municipal de Ivaté autorizado a efetuar a doação 
da Estrada citada no Art. 1º desta Lei ao Estado do Paraná.
Parágrafo Único – Os serviços de manutenção, conservação, fiscalização e sinalização vertical e horizontal, depois 
de efetivada a doação do trecho acima nominado, passarão a ser de inteira responsabilidade do Estado do Paraná. 
Art. 3º A faixa de domínio da Estrada Municipal a ser desafetada é de 25 (vinte e cinco) metros e será doada ao 
Estado do Paraná.
Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria dos orçamentos 
de cada órgão.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO, aos 05 dias do mês de outubro do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Parana
DECRETO N.º 1.181/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão Presencial nº. 061/2017, em favor 
da empresa: PASCOAL OLIVIO FELIZE – ME que tem como objeto o Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de relógios ponto para uso da secretaria de administração e finanças do município de Ivaté, com vigência 
de contratação de 12 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 05 dias do mês de Outubro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Parana
DECRETO N.º 1.179/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão Presencial nº. 058/2017, em favor 
da empresa: L. DE OLIVEIRA RUBIO PEREZ - ME e que tem como objeto a Contratação de empresa para prestação 
de serviços topográficos e geodésicos, levantamento topográfico de quadras, para recadastramento imobiliário de 
imóveis urbanos e representação gráfica do Município de Ivaté/PR, com vigência até 31/12/2017.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 05 dias do mês de outubro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Parana
DECRETO N.º 1.180/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão Presencial nº. 060/2017, em favor da 
empresa: WAGNER C. M. COELHO FISIOTERAPIA que tem como objeto a Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de fisioterapia para atender a demanda do município de Ivaté, com vigência de contratação 
de 12 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 05 dias do mês de Outubro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 65/2017 
PREGÃO Nº 32/2017 
PROCESSO Nº 48/2017 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 
Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura do município de Esperança 
Nova e a empresa abaixo relacionada, visando Registro de Preços para aquisição 
parcelada e eventual de peças para manutenção dos veículos leves pertencentes à 
Frota Municipal. 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, nesta cidade de 
Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, 
casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova 
– Estado do Paraná, e, de outro lado, a empresa: 

 
GASPARETTO E PELEGRINELLI LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 15.087.658/0001-50, com 
sede na AVENIDA BRASIL, nº 3742, ZONA III, na cidade de UMUARAMA - PR, neste ato representada pelo Sr. (a)WILSON 
GASPARETTO FILHO, portador (a)da CI/RG: 6.972.240-7 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 026.530.359-10, com os preços dos 
itens abaixo relacionados: 
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doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto deste Pregão é o Registro de preços para aquisição eventual e parcelada de peças elétricas para veículos da 
frota Municipal (leves e pesados), com quantidades estimadas e especificações constantes do ANEXOI (edital) e 
propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 32/2017 e Processo nº 48/2017, que integram este 
instrumento. Total dos preços registrados: R$ 78.895,00 (setenta e oito mil oitocentos e noventa e cinco reais). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a 
contar da data de assinatura desta ata. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no 
órgão de imprensa oficial. 
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras. 

 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.01 Os produtos deverão ser entregues em no máximo 10 (dez) dias improrrogáveis, após o recebimento da 
requisição pela empresa da “Autorização de Compras” emitida por esta Administração, sob pena de rescisão 
contratual e aplicação de multa, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, 
embalagens, seguros, mão-de-obra,etc. 
5.02 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, 
verificado o atendimento a todas as exigências e condições. 

5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a 
contratada deverá repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito)horas. 
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada 
por descumprimento da obrigação, previstas no edital. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços. 

 
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo 

contratual e/ou reajuste. 
 

6.1.1.1.O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, 
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para pagamento na forma prevista no Edital. 
6.1.1.2.Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 

licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
6.1.1.3.É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de 

preços, contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no 
preâmbulo do presente Edital. 

6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de 
reajustamento de preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie. 

6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos 
e prazos fixados pelo órgão controlador. 

6.1.1.6.O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos 
ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 

6.1.1.7.O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a 
correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, 
poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria 
interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: 
notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros 
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a 
decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da 
entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando 
solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor. 
6.1.1.7.1. Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 
(noventa) dias da data de abertura das propostas. 

6.1.1.8.A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 

6.1.1.9.Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, 
poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os 
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem 
a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo 
preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Esperança 
Nova -PR. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES 
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços, mediante apresentação da nota fiscal 
na Divisão de Contabilidade devidamente atestada pelo responsável do recebimento do objeto, a empresa  
deverá manter a regularidade fiscal durante a vigência do contrato, e apresentar a certidão negativa unificada da 
RFB do FGTS e CNDT no ato de cada pagamento. 
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 
(cinco) dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte)dias. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
9.1. Da Contratada: 

9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura 
da presente ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço –FGTS. 

9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) 
anormal, que impeça o fornecimento dos produtos contratados. 

9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação. 
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações 

formais. 
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem 

como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega. 
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob 

suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária. 
 

9.2. Do Contratante: 
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9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de 
Preços. 

9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos 
devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da 
taxa de operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 
execução. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 

 
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 

segunda. 
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas 

pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 

 
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 

 
11.2.1. assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da 

Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 
11.2.2. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão 
devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à 
Contratada mediante sua devida avaliação. 

11.2.3. Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

12.1 - À proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão ser 
aplicadas as seguintes penalidades: 

A - Pela inexecução total, parcial ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda 
não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de 
Esperança Nova – PR, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às sanções 
previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o 
valor total do objeto adjudicado. 

B - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais 
cabíveis 

12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 

 
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha 
a acarretar à Administração. 

 
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 

 
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
CRC – Certificado de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR. 
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12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do 
cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da 
Comarca de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
ou se torne. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir 
os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 
que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a 
Ata de Registro de Preços. 

 
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata 
de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um 
novo contrato. 

 
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa 
em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

 
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da 
nota de empenho pelo setor requisitante. 

 
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital 
e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal118/2012. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para 
todos os fins e efeitos de direito. 

 
Esperança Nova, 02 (dois) de Outubro de 2017. 

 
 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 

VALDIR HIDALGO MARTINEZ 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
CONTRATADO 

GASPARETTO E PELEGRINELLI LTDA ME 
WILSON GASPARETTO FILHO 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 

NOME NOME 
RG RG 
CPF CPF 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Parana
EDITAL INTERNO – GP 032017
Edital interno de resultado do processo de promoção de carreira por conhecimento na modalidade vertical, regulado pelo Artigo 9° da Lei Complementar Nº. 71/2015 de 20 de janeiro de 2015, e regulado pelo Edital Interno – GP 01/2017.
CONSIDERANDO o Edital Interno – GP 01/2017;
CONSIDERANDO o Edital Interno – GP 02/2017;
CONSIDERANDO o Relatório Final e anexo, apresentado pela Comissão Avaliadora, designada pela Portaria 381/2017 de 21/08/2017;
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem o RESULTADO DO PROCESSO DE PROMOÇÃO DE CARREIRA 
POR CONHECIMENTO NA MODALIDADE VERTICAL DO ANO DE 2017:
1. Dos resultados:
Nº MATRÍCULA NOME CARGO HORAS DEFINIDAS PELA COMISSÃO AVALIADORA RESULTADO
1 56811 FABIO BECEGATO MOTORISTA 645 PROMOÇÃO DE 03(TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
2 13681 NEUCI ALVES PEREIRA NERI TELEFONISTA 615 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
3 32981 CRISTINA GOMES FERNANDES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 590 PROMOÇÃO DE 02 (DOIS) NÍVEIS REFERENCIAIS
4 56491 FLÁVIA CHIRLE DELAI TECNICO EM HIGIENE DENTAL 565 PROMOÇÃO DE 02 (DOIS) NÍVEIS REFERENCIAIS
5 60761 DAIANA NASCIMENTO DE SOUZA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 675 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
6 15381 SIRLENE TOMAIN MESQUITA AGENTE ADMINISTRATIVO 901 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
7 62111 ADALBETI TOLENTINO TANAKA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 676 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
8 30931 VEREDIANA APARECIDA GRANUCCI PASCOTTO FARMACÊUTICO 40h 195 SEM DIREITO A PROMOÇÃO
9 39801 EDGARD CONTE VIGIA 1260 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
10 58191 SANDRA REGINA PEREIRA DE BRITO DESANI AUXILIAR DE ENFERMAGEM 740 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
11 52661 ANA CRISTINA BEDETI GARI 600 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
12 49951 IVONILDE ALMEIDA DOS SANTOS ZELADOR 0 SEM DIREITO A PROMOÇÃO
13 5661 DIRCE PAULINO DOS SANTOS SOUZA OPERARIO BRAÇAL 0 SEM DIREITO A PROMOÇÃO
14 8681 IRENE FERREIRA DA SILVA NEVES ZELADOR 600 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
15 9811 KATIANE ANSELMO DE SOUZA AGENTE ADMINISTRATIVO 644 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
16 52821 JUREMA XAVIER PINEDO DE OLIVEIRA GARI 0 SEM DIREITO A PROMOÇÃO
17 10401 LINDALVA MATOS DE SOUZA ZELADOR 300 PROMOÇÃO DE 01 (UM) NÍVEL REFERENCIAL
18 49281 MARIA APARECIDA DE ARAÚJO SILVA GARI 0 SEM DIREITO A PROMOÇÃO
19 56061 IVETE DE LIMA FERREIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 0 SEM DIREITO A PROMOÇÃO
20 57031 EDINEIA BATISTA RODRIGUES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 84 SEM DIREITO A PROMOÇÃO
21 49011 CRISTIANE GASTALDIM PSICÓLOGO 253 PROMOÇÃO DE 01 (UM) NÍVEL REFERENCIAL
22 39481 ADRIANA ALEXANDRE DE ALMEIDA ZELADOR 0 SEM DIREITO A PROMOÇÃO
23 52151 MARIA DONIZETI MAFRA DE BARROS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 0 SEM DIREITO A PROMOÇÃO
24 4931 COSME SANTANA GARI 0 SEM DIREITO A PROMOÇÃO
25 36201 LIGIA FERREIRA LIMA RAMOS ZELADOR 0 SEM DIREITO A PROMOÇÃO
26 36971 SUELI APARECIDA DE VASCONCELOS GARI 300 PROMOÇÃO DE 01 (UM) NÍVEL REFERENCIAL
27 5821 EDNA MEDEIROS DE LIMA DAVANÇO GARI 300 PROMOÇÃO DE 01 (UM) NÍVEL REFERENCIAL
28 50881 ANA MARIA RODRIGUES PEREIRA MERENDEIRA 600 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
29 12101 MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO DA SILVA ZELADOR 0 SEM DIREITO A PROMOÇÃO
30 56141 DENISE NUNES CARNEIRO AUXILIAR DE BIBLIOTECA 0 SEM DIREITO A PROMOÇÃO
31 3291 ANDRÉIA CARNIEL DA SILVA ENFERMEIRO 609 PROMOÇÃO DE 03 (TRÊS) NÍVEIS REFERENCIAIS
32 10901 MARCELA FERREIRA NEVES ZELADOR 100 SEM DIREITO A PROMOÇÃO
2. Das portarias e data base:
A Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Ivaté providenciará as portarias para registros e providências aos servidores que galgaram elevação de níveis referenciais, e a data base para computo dos benefícios advindos da presente 
promoção será a de 1° de outubro de 2017.
3. Dos recursos:
Nos termos da sessão 5 do Edital Interno – GP 01/2017, os candidatos do presente processo poderão interpor recursos.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de Dois Mil e Dezessete, (29/09/2017).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Parana
DECRETO N.º 1.183/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão Presencial nº. 062/2017, em favor 
das empresas: GRANUCCI & SPOLADOR LTDA e AUTO POSTO BECEGATTO LTDA que tem como objeto a Registro 
de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de filtros e lubrificantes automotivos (com 
mão de obra de instalação inclusa) para toda frota de veículos, maquinas e equipamentos da prefeitura municipal de 
Ivaté, com vigência de contratação de 12 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 05 dias do mês de Outubro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Parana
DECRETO N.º 1.184/2017
SÚMULA: “Declara de utilidade pública para fins de constituição/instituição amigável ou judicial, a faixa de servidão 
administrativa para faixa de domínio de Estrada Municipal e dá outras providências”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
na Lei Orgânica do Município, combinada com a Lei Municipal nº 711, de 05 de outubro de 2017;
DECRETA:
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública para fim de constituição/instituição amigável ou judicial pelo Município de 
Ivaté, a Faixa de Servidão Administrativa da Estrada Municipal Ivaté-Herculândia, que se inicia após a Rotatória da 
PR-082, estrada para Herculândia, e termina nas margens do Rio Ivaí.
Art. 2º - A faixa de domínio da Estrada Municipal que será constituída/instituída a servidão será de 25 metros.
Art. 3º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal de Ivaté, a promover todos os atos judiciais ou extrajudiciais 
necessários para a efetivação da implantação/instalação da Faixa de Servidão Administrativa em todo trecho da 
estrada descrita neste Decreto,  na forma da legislação vigente.
Art. 4º. Fica reconhecida a conveniência da Faixa de Servidão Administrativa para sua constituição/instituição, para 
adequação e implantação da estrada indicada no Art. 1º desde Decreto, ficando-lhe assegurado o direito de acesso 
atribuído ao Município de Ivaté, de praticar todos os atos de reconhecimentos e medições das distâncias descritas 
no Art. 2º deste Decreto.
Art. 5º. Os proprietários das áreas atingidas pelo ônus da Faixa de Servidão Administrativa da estrada limitarão o 
uso e gozo da mesma ao que for compatível com a existência da constituição/instituição da servidão, abstendo-se, 
consequentemente, da prática dentro da referida área, de quaisquer atos que causem danos à mesma, incluído entre 
eles o de erguer construções, fazer plantações de elevados portes, enfim, deverá se abster da prática de atos que 
causem embaraços ou danos à servidão, quanto as manutenções e fiscalizações.
Art. 6º. Eventuais ônus e despesas decorrentes das indenizações da Faixa de Servidão Administrativa, a que se refere 
o Art. 1º deste Decreto, ficarão por conta do Município de Ivaté – Estado do Paraná e correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 7º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO, aos 05 dias do mês de outubro do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Parana
PORTARIA Nº.477/2017
Concede Licença para Tratamento de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde a servidora EDNA MEDEIROS DE LIMA DAVANÇO, portadora 
da Cédula de Identidade RG. nº. 6.961.352-7 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de GARI, lotado na 
Secretaria de Serviços e Rodoviários, no período de 26/09/2017 à 10/10/2017. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de Setembro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.
DECRETO Nº 073/2017
Declara Ponto Facultativo o dia 08 de setembro de 2017, e da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO o feriado do dia 07 de setembro de 2017 (Independência do Brasil);
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica declarado Ponto Facultativo, no Município de Maria Helena, o dia 08 de setembro de 2017. 
Parágrafo único. Na data constante deste artigo, não haverá em consequência expediente de trabalho nos órgãos 
públicos municipais da administração Direta e Indireta, com exceção dos serviços essenciais e emergenciais que por 
sua natureza não possam sofrer paralisação, devendo escalar os servidores de acordo com as exigências, a fim de 
que não ocorra interrupção, nem seja comprometida a qualidade dos serviços. 
Art. 2º - A Secretaria de Educação seguirá o calendário escolar e a Secretaria de Saúde manterá o Pronto Atendimento 
Municipal para atendimento dos casos de urgência e emergência.
Parágrafo único - Nas demais unidades, a critério dos titulares dos respectivos órgãos, poderá ser instituído plantão, 
nos casos julgados necessários.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena, 31 de agosto de 2017. 
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Parana
COMISSÃO  MUNICIPAL DE  DEFESA  CIVIL
Portaria nº 211/2017 de 04 de Outubro de 2017
O Prefeito Municipal de NOVA OLIMPIA no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 3º  da  Lei nº 1.351/2017  
de  11  de  setembro  de  2017,
Resolve:
Art 1º - Nomear os membros que constituirão o Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil, (COMPDEC) do 
Município de Nova Olímpia, conforme segue:
I – Presidência:
Presidente: João Batista Pacheco
Adjunto: Paulo Jobel Bezerra de Araújo
II – Coordenadoria Municipal de Defesa Civil:
Coordenador: José Carlos da Silva
III – Grupo de Atividades Fundamentais (GRAF)
Senhora Kelly Cristina Pacheco, Vice-Presidente e coordenador municipal de Defesa Civil;
Senhor Paulo Sergio Sabion,  Diretor Operacional de Defesa Civil;
Senhora Luana Pessanha Gobo, Secretaria de Saúde Pública;
Senhora Adriana Simões Lima Pacheco, Secretaria de Assistente Social;
Senhor Neli Veloso, Conselho Tutelar;
Senhor Júlio Cesar Pradella, Presidente da Câmara Municipal;
Senhor Paulo Vinicius Bortolani Milani, Chefe do setor de economia e finanças do município;
Senhor Joãozinho Alves de Jesus, Representante do setor de Previdência Social no município;
Senhora  Gevanete Ferreira da Silva, Secretaria  de Educação de Educação e Cultura;
Senhor  Jairo dos Santos, Delegado de Polícia Civil;
Senhor  Fabio Dias Bertoco, Comandante da Polícia Militar;
Senhor  José Bueno da Silva, Chefe da Comissão de Transportes;
Senhor Vilson Pedro Farina,  Chefe da Comissão de comunicações;
Senhor Paulo Sergio Sabion, Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos;
Senhora Glassys Louise de Souza Cortez, Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.
IV – Conselho de Entidades não Governamentais (CENG)
Senhora Elis Regina Domingues – Representante da Associação Comercial (ACENO).
Art 2º - Revoga-se a Portaria nº. 070/2013, bem como outras disposições que se façam contrária.
Art. 3º -    Esta  Portaria entra em vigor nesta data.
Cumpra-se e publique-se.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, aos 04 dias do mês de Outubro do ano de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 014 (ESTATUTÁRIO)
Referente ao Edital de Concurso Público Nº 001/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei  Orgânica Municipal, 
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2016, 
a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior nomeação a cargo público:
Cargo: Coveiro (40 horas)
NOME  CLASSIFICAÇÃO
Renato Antonio da Silva 01º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em qualquer um dos locais do quadro 
abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de horário para 
atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser emitido, por médico do 
município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão 
por conta do candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 12 de outubro de 2017, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos: 
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando ser o caso, 
registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
Maria Helena-PR, 05 de outubro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 60/2017
RELATÓRIO DE VIAGEM 
DESTINO: Curitiba- Pr  
SAÍDA: 18/09/2017 ás 15:00 horas  
RETORNO: 21/09/2017 ás 08:00 horas
Pagamento de duas diárias e meias conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância 
de R$ 1330,00 (Um mil trezentos e trinta reais), como reembolso de despesas de viagem realizada até o município 
Curitiba- Pr, para tratar de assuntos de interesse municipal.
Autorizo em ___/___/____
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 61/2017
RELATÓRIO DE VIAGEM 
DESTINO: Foz do Iguaço- Pr  
SAÍDA: 27/09/2017 ás 04:00 horas  
RETORNO: 27/09/2017 ás 18:00 horas
Pagamento meia diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 133,00 
(cento trinta e três reais), como reembolso de despesas de viagem realizada até o município Mariluz- Pr, para tratar 
de assuntos de interesse municipal.
 Autorizo em ___/___/____
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Rosanea Maria Neves Ferreira
Professora

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 62/2017
RELATÓRIO DE VIAGEM 
DESTINO: Foz do Iguaçu- Pr  
SAÍDA: 27/09/2017 ás 04:00 horas  
RETORNO: 27/09/2017 ás 18:00 horas
Pagamento meia diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 133,00 
(cento trinta e três reais), como reembolso de despesas de viagem realizada até o município Mariluz- Pr, para tratar 
de assuntos de interesse municipal.
 Autorizo em ___/___/____
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Jaime Pereira da Silva
Assistente Administrativo

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 63/2017
RELATÓRIO DE VIAGEM 
DESTINO: Foz do Iguaçu- Pr  
SAÍDA: 27/09/2017 ás 04:00 horas  
RETORNO: 27/09/2017 ás 18:00 horas
Pagamento meia diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 133,00 
(cento trinta e três reais), como reembolso de despesas de viagem realizada até o município Mariluz- Pr, para tratar 
de assuntos de interesse municipal.
Autorizo em ___/___/____
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Eliane Aparecida Nascimento Henrique de Oliveira
Professora

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 64/2017
RELATÓRIO DE VIAGEM 
DESTINO: Foz de Iguaçu- Pr  
SAÍDA: 27/09/2017 ás 04:00 horas  
RETORNO: 27/09/2017 ás 18:00 horas
Pagamento meia diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 133,00 
(cento trinta e três reais), como reembolso de despesas de viagem realizada até o município Mariluz- Pr, para tratar 
de assuntos de interesse municipal.
Autorizo em ___/___/____
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Márcia Regina Pinelli Belém
Professora

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 65/2017
RELATÓRIO DE VIAGEM 
DESTINO: Curitiba- Pr  
SAÍDA: 25/09/2017 ás 03:00 horas  
RETORNO: 27/09/2017 ás 19:00 horas
Pagamento de duas diárias conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de 
R$532,00 (Quinhentos e trinta e dois reais), como reembolso de despesas de viagem realizada até o município 
Curitiba- Pr, para conduzir paciente para tratamento saúde no Hospital Angelina Caron.  
Autorizo em ___/___/____
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Florisval José da Silva
Motorista

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 67/2017
RELATÓRIO DE VIAGEM 
DESTINO: Londrina- Pr  
SAÍDA: 25/09/2017 ás 23:00 horas   
RETORNO: 28/09/2017 ás 00:30 horas
Pagamento de duas diárias conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de 
R$532,00 (Quinhentos e trinta e dois reais), como reembolso de despesas de viagem realizada até o município 
Londrina- PR, para participar de X Fórum de Licitação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Autorizo em ___/___/____
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Gleicely F.S. Lima
Assistente Administrativo

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 67/2017
RELATÓRIO DE VIAGEM 
DESTINO: Londrina- Pr  
SAÍDA: 25/09/2017 ás 23:00 horas   
RETORNO: 28/09/2017 ás 00:30 horas 
Pagamento de duas diárias conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de 
R$532,00 (Quinhentos e trinta e dois reais), como reembolso de despesas de viagem realizada até o município 
Londrina- PR, para participar de X Fórum de Licitação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Autorizo em ___/___/____
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Karina Costa Pensin
Assistente Administrativo

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO nº 060/2017
PREGÃO PRESENCIAL N.º 049/2017
PREGÃO PRESENCIAL COM PRIORIDADE PARA AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
LOCAIS E INTEGRANTES DA MICRO REGIÃO DE UMUARAMA (IBGE), ATÉ O LIMITE DE 10% (DEZ POR CENTO) 
DO MELHOR PREÇO VÁLIDO.
OS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO DEVERÃO SER PROTOCOLADOS NO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 MINUTOS ANTES DA DATA DO INICIO DA ABERTURA E 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna público que fará realizar procedimento licitatório na modalidade de 
Pregão Presencial com participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 
8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/ 02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 sob as seguintes condições:
DATA DA ABERTURA: 25 de outubro de 2017
HORÁRIO: 09:00 horas.
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços com fornecimento de material para comunicação 
visual, plotagens, fotocópias, letreiros banners etc. abaixo discriminado e descritos no edital.
 PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 87.797,40 (oitenta e sete mil, setecentos e noventa e sete reais e quarenta centavos).  
TIPO: MENOR PREÇO   POR ITEM
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em até 10 (dez) dias, após o fornecimento mediante emissão da nota fiscal.
* As propostas deverão ser apresentadas por meio impresso e também em mídia digital (Pen drive ou CD) sob 
pena de desclassificação, através do programa próprio fornecido em conjunto com o edital, a ser retirado no Portal 
Transparência do Município na Aba LICITAÇÕES/ADMINISTRAÇÃO, Informações com Edson Torres pelo fone (44) 
3534-8000
*Não havendo a participação de empresas não enquadradas como Microempresas, Empresas de pequeno porte 
e Microempreendedor Individual, nos termos do inciso II do art. 49 da Lei 123/06, fica facultada a participação no 
certame, de empresas não enquadradas nessas categorias.
Gleicely Feitosa de Lima de Souza
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO nº 060/2017
PREGÃO PRESENCIAL N.º 049/2017
PREGÃO PRESENCIAL COM PRIORIDADE PARA AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
LOCAIS E INTEGRANTES DA MICRO REGIÃO DE UMUARAMA (IBGE), ATÉ O LIMITE DE 10% (DEZ POR CENTO) 
DO MELHOR PREÇO VÁLIDO.
OS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO DEVERÃO SER PROTOCOLADOS NO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 MINUTOS ANTES DA DATA DO INICIO DA ABERTURA E 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna público que fará realizar procedimento licitatório na modalidade de 
Pregão Presencial com participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 
8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/ 02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 sob as seguintes condições:
DATA DA ABERTURA: 25 de outubro de 2017
HORÁRIO: 09:00 horas.
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços com fornecimento de material para comunicação 
visual, plotagens, fotocópias, letreiros banners etc. abaixo discriminado e descritos no edital.
PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 87.797,40 (oitenta e sete mil, setecentos e noventa e sete reais e quarenta centavos).
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em até 10 (dez) dias, após o fornecimento mediante emissão da nota fiscal.
* As propostas deverão ser apresentadas por meio impresso e também em mídia digital (Pen drive ou CD) sob 
pena de desclassificação, através do programa próprio fornecido em conjunto com o edital, a ser retirado no Portal 
Transparência do Município na Aba LICITAÇÕES/ADMINISTRAÇÃO, Informações com Edson Torres pelo fone (44) 
3534-8000
*Não havendo a participação de empresas não enquadradas como Microempresas, Empresas de pequeno porte 
e Microempreendedor Individual, nos termos do inciso II do art. 49 da Lei 123/06, fica facultada a participação no 
certame, de empresas não enquadradas nessas categorias.
Gleicely Feitosa de Lima de Souza
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Parana
1º AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
EDITAL Nº 043/2017 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços relativos à Show Pirotécnico com 
fornecimento de fogos de artifício para as festividades do “REVEILLON” 2017, no dia 31 de dezembro de 2017 no 
Recinto de Rodeios da cidade de Nova Olímpia/PR, conforme solicitação da Secretaria Geral, conforme descrição 
constante no anexo I, com recursos próprios do Município. 
O MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob n.º 75.799.577/0001-04, com sede na Avenida Higienópolis, 821, Centro, nesta cidade de Nova Olímpia, Estado 
do Paraná, torna público que:
1) Fica retificado a alínea “a” do item 7.1.3 do Edital do Processo Licitatório nº 616 deste Município relativo ao Pregão 
Presencial nº 043/2017, para constar que ONDE SE LÊ:
a) Licença do Exército para o transporte de fogos em nome da empresa licitante ou do seu representante legal, 
segundo o R-105 (Regulamento para fiscalização de produtos controlados, aprovados pelo Decreto nº. 3.665 de 20 de 
novembro de 2000, Presidência da República, publicado no D.O.U de 21/11/2000);
LEIA-SE:
a) Alvará de Licença da DEAM – Delegacia de Explosivo, Armas e Munições do Paraná. 
2) Ficam retificados os itens 3 dos Anexo I (Termo de Referência) e Anexo VII (Modelo de Proposta de Preços)  relativo 
ao Edital do Pregão Presencial nº 043/2017, para constar que ONDE SE LÊ:
3 PLACA DE ISOPOR 1MX50CMX15MM. UN 3
LEIA-SE:
3 TORTA 100 TUBOS MISTICA CX 3
3) - Permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas no Edital.
Nova Olímpia, 04 de outubro de 2017. 
José Benito Almodovas Rodrigues
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Parana
EDITAL RESUMIDO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 046/2017 
EXCLUSIVO PARA MICROS E PEQUENAS EMPRESAS
Processo n.º 621
Tipo Menor Preço 
Encontra-se aberta, na Divisão Municipal de Licitação e Compras, localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro 
Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço 
por lote conforme relação contida no ANEXO I do edital de Pregão Presencial nº 046/2017, objetivando a Contratação 
de empresa especializada,  devidamente Licenciada pelos Órgãos Ambientais em coleta, transporte e destinação final 
de Resíduos da Saúde, para locais que atendam aos requisitos e padrões técnicos da ABNT e Normativas Ambientais 
Vigentes, em conformidade com a Resolução da ANVISA – RDC 306/04, juntamente com a Resolução Nº 358/04 
do CONAMA que define a coleta, transporte e destinação final sobre resíduos de serviços de saúde dos GRUPOS 
A – INFECTANTE, B - QUIMICO e E – PERFUROCORTANTE, do Hospital e Centro de Saúde deste Município, nos 
termos da Lei n° 8.666/93.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 17:00 h. do dia 19 / 10 / 2017.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 23 / 10 / 2017.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, na Divisão Municipal 
de Licitação e Compras, da Secretaria de Administração e Planejamento, localizada na Avenida Higienópolis nº 821, 
Centro,   na cidade de Nova Olímpia (PR) de segunda a sexta feira em horário de expediente.Outras informações 
inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, ainda, pelos telefones (44) 3685-1313.  
Nova Olímpia, 04 de outubro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Parana
PORTARIA Nº.457/2017
Concede férias a servidor. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O  L V E:
ART. 1º. CONCEDER férias ao servidor EDSON JOSÉ TOMAZ, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº.1.771.520-0 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Agente Administrativo, lotado na Secretaria de Administração e Fazenda, referente ao 
período aquisitivo de 02/06/2014 à 01/06/2015, com fruição em 25/09/2017 à 24/10/2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias do 
mês de Setembro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 459/2017 
Súmula: Concede promoção na carreira por conhecimento na modalidade vertical à 
servidor e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 71/2015 de 20 de 
Janeiro de 2015 e o Edital Interno – GP 01/2017; e
CONSIDERANDO o resultado do processo promoção na carreira por conhecimento 
na modalidade vertical do ano de 2017, publicado pelo Edital Interno – GP 03/2017,
R E S O L V E
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade vertical, que é a 
passagem de uma referencia para outra, na mesma classe, mediante a comprovação 
de habilitação ao servidor FABIO BECEGATO, matrícula funcional 56811, RG 
7.292.003-1 SSP PR, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado na SECRETARIA 
DE SAÚDE, que atualmente está classificado no Grupo Ocupacional/Classe/
Referência GOOT-D10, que passa a estar classificado no Grupo Ocupacional/Classe/
Referência GOOT-D13, a partir de 1º de outubro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias do mês 
de Setembro do ano de Dois Mil e Dezessete, (29/09/2017).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 460/2017 
Súmula: Concede promoção na carreira por conhecimento na modalidade vertical à 
servidor e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 71/2015 de 20 de 
Janeiro de 2015 e o Edital Interno – GP 01/2017; e
CONSIDERANDO o resultado do processo promoção na carreira por conhecimento 
na modalidade vertical do ano de 2017, publicado pelo Edital Interno – GP 03/2017,
R E S O L V E
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade vertical, que é a 
passagem de uma referência para outra, na mesma classe, mediante a comprovação 
de habilitação à servidora NEUCI ALVES PEREIRA NERI, matrícula funcional 
13681, RG 6.153.942-5 SSP PR, ocupante do cargo de TELEFONISTA, lotada na 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA, que atualmente está classificado 
no Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOAT-A04, que passa a estar classificado 
no Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOAT-A07, a partir de 1º de outubro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias do mês 
de Setembro do ano de Dois Mil e Dezessete, (29/09/2017).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 461/2017 
Súmula: Concede promoção na carreira por conhecimento na modalidade vertical à 
servidor e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 71/2015 de 20 de 
Janeiro de 2015 e o Edital Interno – GP 01/2017; e
CONSIDERANDO o resultado do processo promoção na carreira por conhecimento 
na modalidade vertical do ano de 2017, publicado pelo Edital Interno – GP 03/2017,
R E S O L V E
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade vertical, que é a 
passagem de uma referência para outra, na mesma classe, mediante a comprovação 
de habilitação à servidora CRISTINA GOMES FERNANDES, matrícula funcional 
32981, RG 6.851.205-0 SSP-PR, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, que atualmente está classificado no 
Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOAB-C05, que passa a estar classificado no 
Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOAB-C07, a partir de 1º de outubro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias do mês 
de Setembro do ano de Dois Mil e Dezessete, (29/09/2017).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 462/2017 
Súmula: Concede promoção na carreira por conhecimento na modalidade vertical à 
servidor e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 71/2015 de 20 de 
Janeiro de 2015 e o Edital Interno – GP 01/2017; e
CONSIDERANDO o resultado do processo promoção na carreira por conhecimento 
na modalidade vertical do ano de 2017, publicado pelo Edital Interno – GP 03/2017,
R E S O L V E
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade vertical, que é a 
passagem de uma referência para outra, na mesma classe, mediante a comprovação 
de habilitação à servidora FLÁVIA CHIRLE DELAI, matrícula funcional 56491, RG 
7.223.500-2 SSP PR, ocupante do cargo de TECNICO EM HIGIENE DENTAL, 
lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, que atualmente está classificado no Grupo 
Ocupacional/Classe/Referência GOAT-B06, que passa a estar classificado no Grupo 
Ocupacional/Classe/Referência GOAT-A08, a partir de 1º de outubro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias do mês 
de Setembro do ano de Dois Mil e Dezessete, (29/09/2017).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 463/2017 
Súmula: Concede promoção na carreira por conhecimento na modalidade vertical à 
servidor e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 71/2015 de 20 de 
Janeiro de 2015 e o Edital Interno – GP 01/2017; e
CONSIDERANDO o resultado do processo promoção na carreira por conhecimento 
na modalidade vertical do ano de 2017, publicado pelo Edital Interno – GP 03/2017,
R E S O L V E
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade vertical, que é a 
passagem de uma referência para outra, na mesma classe, mediante a comprovação 
de habilitação à servidora DAIANA NASCIMENTO DE SOUZA, matrícula funcional 
60761, RG 9.449.708-6 SSP PR, ocupante do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 
lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, que atualmente está classificado no Grupo 
Ocupacional/Classe/Referência GOAT-A06, que passa a estar classificado no Grupo 
Ocupacional/Classe/Referência GOAT-A09, a partir de 1º de outubro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias do mês 
de Setembro do ano de Dois Mil e Dezessete, (29/09/2017).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 464/2017 
Súmula: Concede promoção na carreira por conhecimento na modalidade vertical à 
servidor e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 71/2015 de 20 de 
Janeiro de 2015 e o Edital Interno – GP 01/2017; e
CONSIDERANDO o resultado do processo promoção na carreira por conhecimento 
na modalidade vertical do ano de 2017, publicado pelo Edital Interno – GP 03/2017,
R E S O L V E
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade vertical, que é a 
passagem de uma referência para outra, na mesma classe, mediante a comprovação 
de habilitação à servidora SIRLENE TOMAIN MESQUITA, matrícula funcional 15381, 
RG 6.841.827-5 SSP PR, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotada 
na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LAZER, que atualmente 
está classificado no Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOAT-C04, que passa a 
estar classificado no Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOAT-C07, a partir de 
1º de outubro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias do mês 
de Setembro do ano de Dois Mil e Dezessete, (29/09/2017).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 465/2017 
Súmula: Concede promoção na carreira por conhecimento na modalidade vertical à 
servidor e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 71/2015 de 20 de 
Janeiro de 2015 e o Edital Interno – GP 01/2017; e
CONSIDERANDO o resultado do processo promoção na carreira por conhecimento 
na modalidade vertical do ano de 2017, publicado pelo Edital Interno – GP 03/2017,
R E S O L V E
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade vertical, que é a 
passagem de uma referência para outra, na mesma classe, mediante a comprovação 
de habilitação à servidora ADALBETI TOLENTINO TANAKA, matrícula funcional 
62111, RG 4.745.680-0 SSP PR, ocupante do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 
lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, que atualmente está classificado no Grupo 
Ocupacional/Classe/Referência GOAT-A05, que passa a estar classificado no Grupo 
Ocupacional/Classe/Referência GOAT-A08, a partir de 1º de outubro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias do mês 
de Setembro do ano de Dois Mil e Dezessete, (29/09/2017).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 466/2017 
Súmula: Concede promoção na carreira por conhecimento na modalidade vertical à 
servidor e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 71/2015 de 20 de 
Janeiro de 2015 e o Edital Interno – GP 01/2017; e
CONSIDERANDO o resultado do processo promoção na carreira por conhecimento 
na modalidade vertical do ano de 2017, publicado pelo Edital Interno – GP 03/2017,
R E S O L V E
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade vertical, que é a 
passagem de uma referencia para outra, na mesma classe, mediante a comprovação 
de habilitação ao servidor EDGARD CONTE, matrícula funcional 39801, RG 
5.430.282-7 SSP PR, ocupante do cargo de VIGIA, lotado na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LAZER, que atualmente está classificado no 
Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOOB-C02, que passa a estar classificado no 
Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOOB-C05, a partir de 1º de outubro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias do mês 
de Setembro do ano de Dois Mil e Dezessete, (29/09/2017).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 467/2017 
Súmula: Concede promoção na carreira por conhecimento na modalidade vertical à 
servidor e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 71/2015 de 20 de 
Janeiro de 2015 e o Edital Interno – GP 01/2017; e
CONSIDERANDO o resultado do processo promoção na carreira por conhecimento 
na modalidade vertical do ano de 2017, publicado pelo Edital Interno – GP 03/2017,
R E S O L V E
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade vertical, que é a 
passagem de uma referência para outra, na mesma classe, mediante a comprovação 
de habilitação à servidora SANDRA REGINA PEREIRA DE BRITO DESANI, matrícula 
funcional 58191, RG 7.793.257-7 SSP PR, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, que atualmente está classificado 
no Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOAT-B06, que passa a estar classificado no 
Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOAT-B09, a partir de 1º de outubro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias do mês 
de Setembro do ano de Dois Mil e Dezessete, (29/09/2017).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 468/2017 
Súmula: Concede promoção na carreira por conhecimento na modalidade vertical à 
servidor e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 71/2015 de 20 de 
Janeiro de 2015 e o Edital Interno – GP 01/2017; e
CONSIDERANDO o resultado do processo promoção na carreira por conhecimento 
na modalidade vertical do ano de 2017, publicado pelo Edital Interno – GP 03/2017,
R E S O L V E
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade vertical, que é a 
passagem de uma referência para outra, na mesma classe, mediante a comprovação 
de habilitação à servidora ANA CRISTINA BEDETI, matrícula funcional 52661, RG 
12.699.252-8 SSP PR, ocupante do cargo de GARI, lotada na SECRETARIA DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS, que atualmente está classificado no 
Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOOB-C02, que passa a estar classificado no 
Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOOB-C05, a partir de 1º de outubro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias do mês 
de Setembro do ano de Dois Mil e Dezessete, (29/09/2017).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 469/2017 
Súmula: Concede promoção na carreira por conhecimento na modalidade vertical à 
servidor e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 71/2015 de 20 de 
Janeiro de 2015 e o Edital Interno – GP 01/2017; e
CONSIDERANDO o resultado do processo promoção na carreira por conhecimento 
na modalidade vertical do ano de 2017, publicado pelo Edital Interno – GP 03/2017,
R E S O L V E
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade vertical, que é a 
passagem de uma referência para outra, na mesma classe, mediante a comprovação 
de habilitação à servidora IRENE FERREIRA DA SILVA NEVES, matrícula funcional 
8681, RG 22.945.508-6 SSP PR, ocupante do cargo de ZELADOR, lotada na 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LAZER, que atualmente 
está classificado no Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOOB-C02, que passa 
a estar classificado no Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOOB-C05, a partir de 
1º de outubro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias do mês 
de Setembro do ano de Dois Mil e Dezessete, (29/09/2017).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 470/2017 
Súmula: Concede promoção na carreira por conhecimento na modalidade vertical à 
servidor e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 71/2015 de 20 de 
Janeiro de 2015 e o Edital Interno – GP 01/2017; e
CONSIDERANDO o resultado do processo promoção na carreira por conhecimento 
na modalidade vertical do ano de 2017, publicado pelo Edital Interno – GP 03/2017,
R E S O L V E
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade vertical, que é a passagem 
de uma referência para outra, na mesma classe, mediante a comprovação de habilitação 
à servidora KATIANE ANSELMO DE SOUZA, matrícula funcional 9811, RG 5.044.197-0 
SSP PR, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotada na SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LAZER, que atualmente está classificado no 
Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOAT-A04, que passa a estar classificado no Grupo 
Ocupacional/Classe/Referência GOAT-A07, a partir de 1º de outubro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias do mês 
de Setembro do ano de Dois Mil e Dezessete, (29/09/2017).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO (PRESENCIAL) REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/2017 
OBJETO: Registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de quadros escolares, conforme quantidade e descrição constantes no Termo de 
Referência.  

 
CONDIÇÕES:  

1. PRAZO DE ENTREGA: prazo de entrega dos produtos quando solicitados deve ser de 05 (Cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento e confirmação da solicitação, nas quantidades e locais constantes na ordem de serviço expedida pelo departamento 
solicitante. 

2. Os quadros deverão ser de 1° qualidade, obedecendo rigorosamente às descrições da proposta. 
3. A solicitação será feita parceladamente e deverão ser entregues mediante requisição emitida pela Secretaria Municipal de 

Educação, no endereço indicado na solicitação. 
4. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento 

equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Contabilidade e mediante apresentação das 
certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 

QUADRO ESCOLAR 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 
 VALOR 

UNITARIO 
PROPOSTA  

 VALOR TOTAL   MARCA  
 VALIDADE DO 

REGISTRO 
PREÇO  

N° 
PREGÃO EMPRESA 

1 

QUADRO VERDE para uso de giz escolar, tela em chapa 3 mm resistente de alta densidade com 
fórmica lisa  e pintura verde de  alta qualidade, molduras laterais em madeira pinus de altíssima 
qualidade, com durabilidade e resistências diferenciadas. Ótimo acabamento sem nenhuma rebarba, 
fácil de ser apagado. Com furos para instalação na parede. Medidas 1,20 altura x  2,00 comprimento. 
Suporte para giz e apagador em toda extensão do quadro. A empresa fabricante deverá ter Cadastro 
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras (CTF/APP). 

UNID 10  R$           
199,00   R$        1.990,00   SOUZA   12 MESES  075/2017 

C. J. LOPES - 
PAPELARIA - 

ME  

2 

QUADRO VERDE para uso de giz escolar, tela em chapa 3 mm resistente de alta densidade com 
fórmica lisa  e pintura verde de  alta qualidade, molduras laterais em madeira pinus de altíssima 
qualidade, com durabilidade e resistências diferenciadas. Ótimo acabamento sem nenhuma rebarba, 
fácil de ser apagado. Com furos para instalação na parede. Medidas 1,20 altura x  2,50 comprimento. 
Suporte para giz e apagador em toda extensão do quadro. A empresa fabricante deverá ter Cadastro 
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras (CTF/APP). 

UNID 20  R$           
300,00   R$        6.000,00   SOUZA   12 MESES  075/2017 

C. J. LOPES - 
PAPELARIA - 

ME  

         VALOR 
TOTAL:   R$ 7.990,00          

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Parana
PORTARIA N.º 471/2017 
Súmula: Concede promoção na carreira por conhecimento na modalidade vertical à 
servidor e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 71/2015 de 20 de 
Janeiro de 2015 e o Edital Interno – GP 01/2017; e
CONSIDERANDO o resultado do processo promoção na carreira por conhecimento 
na modalidade vertical do ano de 2017, publicado pelo Edital Interno – GP 03/2017,
R E S O L V E
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade vertical, que é a 
passagem de uma referência para outra, na mesma classe, mediante a comprovação 
de habilitação à servidora LINDALVA MATOS DE SOUZA, matrícula funcional 10401, 
RG 1365098 SSP PR, ocupante do cargo de ZELADOR, lotada na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LAZER, que atualmente está classificado no 
Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOOB-C03, que passa a estar classificado no 
Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOOB-C04, a partir de 1º de outubro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias do mês 
de Setembro do ano de Dois Mil e Dezessete, (29/09/2017).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 472/2017 
Súmula: Concede promoção na carreira por conhecimento na modalidade vertical à 
servidor e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 71/2015 de 20 de 
Janeiro de 2015 e o Edital Interno – GP 01/2017; e
CONSIDERANDO o resultado do processo promoção na carreira por conhecimento 
na modalidade vertical do ano de 2017, publicado pelo Edital Interno – GP 03/2017,
R E S O L V E
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade vertical, que é a 
passagem de uma referência para outra, na mesma classe, mediante a comprovação 
de habilitação à servidora CRISTIANE GASTALDIM, matrícula funcional 49011, RG 
5.741.119-8 SSP PR, ocupante do cargo de PSICOLOGO, lotada na SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LAZER, que atualmente está classificado no 
Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOPS-B30, que passa a estar classificado no 
Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOPS-B31, a partir de 1º de outubro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias do mês 
de Setembro do ano de Dois Mil e Dezessete, (29/09/2017).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 473/2017 
Súmula: Concede promoção na carreira por conhecimento na modalidade vertical à 
servidor e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 71/2015 de 20 de 
Janeiro de 2015 e o Edital Interno – GP 01/2017; e
CONSIDERANDO o resultado do processo promoção na carreira por conhecimento 
na modalidade vertical do ano de 2017, publicado pelo Edital Interno – GP 03/2017,
R E S O L V E
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade vertical, que é a 
passagem de uma referência para outra, na mesma classe, mediante a comprovação 
de habilitação à servidora SUELI APARECIDA DE VASCONCELOS, matrícula 
funcional 36971, RG 5.044.240-3 SSP PR, ocupante do cargo de GARI, lotada na 
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS, que atualmente está 
classificado no Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOOB-A02, que passa a estar 
classificado no Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOOB-A03, a partir de 1º de 
outubro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias do mês 
de Setembro do ano de Dois Mil e Dezessete, (29/09/2017).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 474/2017 
Súmula: Concede promoção na carreira por conhecimento na modalidade vertical à 
servidor e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 71/2015 de 20 de 
Janeiro de 2015 e o Edital Interno – GP 01/2017; e
CONSIDERANDO o resultado do processo promoção na carreira por conhecimento 
na modalidade vertical do ano de 2017, publicado pelo Edital Interno – GP 03/2017,
R E S O L V E
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade vertical, que é a 
passagem de uma referência para outra, na mesma classe, mediante a comprovação 
de habilitação à servidora EDNA MEDEIROS DE LIMA DAVANÇO, matrícula funcional 
5821, RG 6.961.352-7 SSP PR, ocupante do cargo de GARI, lotada na SECRETARIA 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS, que atualmente está classificado no 
Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOOB-C01, que passa a estar classificado no 
Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOOB-C02, a partir de 1º de outubro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias do mês 
de Setembro do ano de Dois Mil e Dezessete, (29/09/2017).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 475/2017 
Súmula: Concede promoção na carreira por conhecimento na modalidade vertical à 
servidor e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 71/2015 de 20 de 
Janeiro de 2015 e o Edital Interno – GP 01/2017; e
CONSIDERANDO o resultado do processo promoção na carreira por conhecimento 
na modalidade vertical do ano de 2017, publicado pelo Edital Interno – GP 03/2017,
R E S O L V E
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade vertical, que é a 
passagem de uma referência para outra, na mesma classe, mediante a comprovação 
de habilitação à servidora ANA MARIA RODRIGUES PEREIRA, matrícula funcional 
50881, RG 9.604.252-3 SSP PR, ocupante do cargo de MERENDEIRA, lotada na 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LAZER, que atualmente 
está classificado no Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOOB-C03, que passa 
a estar classificado no Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOOB-C06, a partir de 
1º de outubro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias do mês 
de Setembro do ano de Dois Mil e Dezessete, (29/09/2017).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 476/2017 
Súmula: Concede promoção na carreira por conhecimento na modalidade vertical à 
servidor e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 71/2015 de 20 de 
Janeiro de 2015 e o Edital Interno – GP 01/2017; e
CONSIDERANDO o resultado do processo promoção na carreira por conhecimento 
na modalidade vertical do ano de 2017, publicado pelo Edital Interno – GP 03/2017,
R E S O L V E
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade vertical, que é a 
passagem de uma referência para outra, na mesma classe, mediante a comprovação 
de habilitação à servidora ANDRÉIA CARNIEL DA SILVA, matrícula funcional 
3291, RG 6.660.445-4 SSP PR, ocupante do cargo de ENFERMEIRO, lotada na 
SECRETARIA DE SAÚDE, que atualmente está classificado no Grupo Ocupacional/
Classe/Referência GOPS-A30, que passa a estar classificado no Grupo Ocupacional/
Classe/Referência GOPS-A33, a partir de 1º de outubro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias do mês 
de Setembro do ano de Dois Mil e Dezessete, (29/09/2017).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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Decreto  nº 81/2017 de 3/10/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 1.950,00 (um mil novecentos e cinqüenta reais), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1463/2017 de 3/10/2017.

Decreta:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.304.0013.2.042. Manutenção Vigilancia Sanitária, Ambiental e do Trabalhador

 1.950,00 440 - 4.4.90.52.00.00 01497 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  1.950,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.304.0013.2.042. Manutenção Vigilancia Sanitária, Ambiental e do Trabalhador

 1.950,00 199 - 3.3.90.39.00.00 01497 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Redução:  1.950,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  03 de outubro de 2017.
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Decreto  nº 82/2017 de 3/10/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 156.387,00 (cento e cinqüenta e seis mil 
trezentos e oitenta e sete reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1464/2017 de 3/10/2017.

Decreta:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

 30.000,00 66 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO
 10.000,00 70 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
05.001.12.361.0008.2.015. Manutenção do Ensino Fundamental - 25 %

 31.200,00 73 - 3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO

05.004 DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR
05.004.12.365.0008.2.024. Manutenção do Programa Merenda Escolar

 25.000,00 100 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.036. Manutenção do PMAQ/Federal

 15.000,00 167 - 3.3.90.39.00.00 01495 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social

 5.000,00 270 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 5.000,00 272 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.244.0015.2.052. Concessão de Beneficios

 20.000,00 310 - 3.3.90.48.00.00 01000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS 
FÍSICAS

11 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
11.001 DIVISÃO DE INDUSTRIA
11.001.22.661.0016.2.062. Manutenção e Incentivo à Industria e ao Comercio

 11.833,00 311 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 3.354,00 312 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Total Suplementação:  156.387,00
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Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
02 PODER EXECUTIVO
02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.1.002. Aquisição de Equipamentos e Material Permanente

 5.000,00 1 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.001 DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS
04.001.15.452.0004.2.012. Manutenção das Atividades de Obras Publicas em Geral

 5.000,00 52 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

04.002 DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIARIO
04.002.26.782.0005.1.004. Ampliação e Reequipamento do Serviço Rodoviario em Geral

 6.567,42 53 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

04.002.26.782.0005.2.013. Divisão do Serviço Rodoviario
 14.150,00 58 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

 6.000,00 59 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
05.003.12.367.0008.2.022. Manutenção do Ensino Especial

 22.000,00 95 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 1.000,00 96 - 3.1.90.13.00.00 01104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 8.200,00 97 - 3.1.91.13.00.00 01104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.2.026. Manutenção do Transporte Escolar

 40.000,00 108 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.037. Manutenção Especificidades Regionais/Federal

 10.000,00 168 - 3.3.90.30.00.00 01495 MATERIAL DE CONSUMO
 2.000,00 169 - 3.3.90.36.00.00 01495 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 3.000,00 170 - 3.3.90.39.00.00 01495 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.044. Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos

 7.800,00 222 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.18.542.0014.2.049. Manutenção de Atividades de Prevenção do Meio Ambiente

 5.000,00 234 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

08.001.20.606.0014.2.048. Manutenção das Atividades da agricultura
 10.000,00 240 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

08.001.20.608.0014.2.047. Manutenção do Viveiro de Mudas Municipal
 10.669,58 247 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

Total Redução:  156.387,00
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  03 de outubro de 2017.
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Decreto  nº 83/2017 de 3/10/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 164.082,06 (cento e sessenta e quatro mil e oitenta e dois reais e 
seis centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1465/2017 de 3/10/2017.

Decreta:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.015. Manutenção do Ensino Fundamental - 25 %

 31.576,06 435 - 3.3.90.36.00.00 03104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 15.000,00 436 - 3.3.90.39.00.00 03104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.039. Manutenção do Programa - APS/ESTADUAL

 117.506,00 438 - 3.1.90.11.00.00 33328 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

Total Suplementação:  164.082,06

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3104 Demais impostos vinculados à educação básica

 33328 APS-Atenção Primária em Saúde
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  03 de outubro de 2017.
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Decreto  nº 84/2017 de 3/10/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1466/2017 de 3/10/2017.

Decreta:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.1.006. Aquisição de Aparelhos e Reeq.da Secretaria de Educação

 25.000,00 439 - 4.4.90.52.00.00 01102 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  25.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 25.000,00Receita: 1.7.2.4.01.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

 25.000,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  03 de outubro de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício:  2017

Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 85/2017 de 3/10/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 10.768,39 (dez mil setecentos e sessenta e oito reais e trinta e 
nove centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1467/2017 de 3/10/2017.

Decreta:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.361.0008.2.018. Manutenção do Ensino Fundamental -Recursos do FUNDEB 60%

 10.768,39 437 - 3.1.90.16.00.00 03000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

Total Suplementação:  10.768,39

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3000 Recursos Ordinários (Livres)

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  03 de outubro de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício:  2017
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 86/2017 de 3/10/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 17.592,73 (dezessete mil quinhentos e noventa e dois reais e 
setenta e três centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1468/2017 de 3/10/2017.

Decreta:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.361.0008.2.018. Manutenção do Ensino Fundamental -Recursos do FUNDEB 60%

 17.592,73 437 - 3.1.90.16.00.00 03000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

Total Suplementação:  17.592,73

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3000 Recursos Ordinários (Livres)

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  03 de outubro de 2017.
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 89/2017 de 3/10/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 90.282,00 (noventa mil duzentos e oitenta e 
dois reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1471/2017 de 3/10/2017.

Decreta:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

 50.000,00 19 - 3.3.91.97.00.00 01000 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS

03.001.28.843.0003.0.007. Encargos Gerais do Municipio
 20.000,00 26 - 3.2.90.22.00.00 01000 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR 

CONTRATO
03.002 DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE
03.002.04.123.0002.1.003. Aparelhamento das Unidades de Administração e Fianças

 19.800,00 33 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

11 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
11.001 DIVISÃO DE INDUSTRIA
11.001.22.661.0016.2.062. Manutenção e Incentivo à Industria e ao Comercio

 482,00 316 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Suplementação:  90.282,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

 80.000,00 431 - 3.3.90.39.00.00 03000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.608.0014.1.029. Aquisição de Resfriadores de Leite

 6.200,00 339 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social
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 2.200,00 379 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.244.0015.2.108. Manutenção do Programa da Criança / Adolescente1

 1.882,00 340 - 3.3.50.43.00.00 01000 SUBVENÇÕES SOCIAIS

Total Redução:  90.282,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  03 de outubro de 2017.

 

 

                                             
                                            DECRETO Nº 087/2017 
 

Abre Crédito Adicional Especial no corrente Orçamento Geral do 
Município.  

                                                       
     O Prefeito Municipal de MARIA 

HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das 
que lhe foram conferidas pela Lei Específica nº 1.469/2017 de 
03/10/2017. 

 
DECRETA 

    
 Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Especial, no corrente Orçamento geral do Município, no 
valor de até R$ 35.045,69 (trinta e cinco mil e quarenta e cinco reais e sessenta e nove centavos), de 
acordo com as seguintes classificações orçamentárias:  
 
01.000 – Câmara Municipal 
01.001 – Câmara Municipal 
01.001.01.031.0001.1.097 – Reforma e Melhoria no Prédio da Câmara Municipal 
F-01001 – 11/4.4.90.51.00 – Obras e Instalações....................................................................R$ 35.045,69 
 
TOTAL ..................................................................................................................................R$  35.045,69 
   
                                                        Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá como 
recursos, os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64. 
 
01.000 – Câmara Municipal 
01.001 – Câmara Municipal 
01.001.010310001.2001 – Manutenção das Atividades e Funcionamento da Câmara Municipal 
F-01001 –2/3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..........................R$ 10.045,69 
F-01001 – 3/3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais...................................................................R$ 25.000,00 
 
TOTAL ...................................................................................................................................R$ 35.045,69 
 
 
                                                           Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
                                                                 
                                                           EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de outubro do ano de 2017. 
 
 

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
                                      PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

                                             
                                            DECRETO Nº 088/2017 
 

Abre Crédito Adicional Especial no corrente Orçamento Geral do 
Município.  

                                                       
     O Prefeito Municipal de MARIA 

HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das 
que lhe foram conferidas pela Lei Específica nº 1.470/2017 de 
03/10/2017. 

 
DECRETA 

    
 Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Especial, no corrente Orçamento geral do Município, no 
valor de até R$ 104.954,31 (cento e quatro mil novecentos e cinquenta e quatro reais e trinta e um 
centavos), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:  
 
01.000 – Câmara Municipal 
01.001 – Câmara Municipal 
01.001.01.031.0001.1.097 – Reforma e Melhoria no Prédio da Câmara Municipal 
F-01001 – 11/4.4.90.51.00 – Obras e Instalações..................................................................R$ 104.954,31 
 
TOTAL ................................................................................................................................R$  104.954,31 
   
                                                        Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá como 
recursos, os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64. 
 
04.000 - Secretaria de Transporte e Obras Publicas 
04.002 - Divisão do Setor Rodoviário 
04.002.26.782.0005.1.004 – Ampliação e Reequip. do Serviços Rodoviário em Geral 
F-01000 - 53/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente.....................................R$ 8.000,00 
 
04.002.26.782.0005.1.089 – Construção de dois Barracões para do Pátio 
F-03000 – 384/4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações.............................................................R$ 26.189,62 
 
07.000 - Secretaria de Urbanismo 
07.001 - Divisão de Serviços Urbanos 
07.001.15.451.0006.1.031 – Construção de Galerias Pluviais 
F-01000 - 213/4.4.90.51..00.00 – Obras e Instalações...............................................................R$ 4.058,78 
F-03000 - 380/4.4.90.51..00.00 – Obras e Instalações.............................................................R$ 14.914,67 
 
08.000 - Secretaria Agric. Abastecimento e Meio Ambiente 
08.001 - Divisão de agricultura 
08.001.20.606.0014.2.048 - Manutenção das Atividades da Agricultura 
F-01000 - 240/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo...........................................................R$ 32.075,61 
  

 

 
10.000 - Secretaria do Bem Estar Social 
10.002 – Fundo Municipal de Assistência Social 
10.002.08.243.0015.1.086 – Construção do Conselho Tutelar 
F-03000 - 377/4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações..............................................................R$ 19.715,63 
 
TOTAL .................................................................................................................................R$ 104.954,31 
 
 
                                                           Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
                                                                 
                                                           EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de outubro do ano de 2017. 
 
 
 
 

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
                                      PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
DECRETO Nº 1.584, DE  04 DE OUTUBRO DE 2017.
Nomeia Gestor Municipal do Programa Microbacias.
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art.1º Nomeia o funcionário André de Sá Ribeiro, CPF Nº 056.217.839-21, RG nº 
8.109.567-1/PR, para ser o Gestor Municipal do Programa Microbacias, referente ao 
protocolo 14.727.727-0, junto à Secretaria do Estado da Agricultura e do Abastecimento.
Art.2º Os trabalhos prestados serão considerados de relevância, porém sem ônus 
para o Município de Mariluz.
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 04 dias do mês de Outubro de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 
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                                                           LEI Nº 1473/2017, de 03 de outubro de 2017. 
 

“Autoriza a concessão de abono aos profissionais da educação 
básica, remunerados através do FUNDEB, e da outras 
providencias” 

                                                             
   A Câmara Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná aprovou e eu Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 
 
                        Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder abono aos profissionais da 
educação básica, remunerados através do Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica e 
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB: 
 
                        § 1º - O abono de que trata o caput deste artigo corresponderá a uma única parcela fixa a 
ser paga no mês de outubro de 2017, calculados proporcionalmente aos meses de efetivo exercício de 
cada profissional, referente ao valor de “taxa de administração” do exercício de 2016. 
 
   
                        § 2º - O valor total a ser repassado aos profissionais que integram o FUNDEB 60%  é de 
R$. 17.592,73(dezessete mil, quinhentos e noventa e dois reais e setenta e três centavos). 
 
                        
                        Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias do 
orçamento vigente com verbas de “Superávit Financeiro da Fonte 03000 – Recursos Livres – 
Exercícios Anteriores. 
 
 
                        § 1º O valor a menor na fonte de recursos 01101 - FUNDEB 60%  não será empenhando 
nesta fonte haja visto que não há sobras de recursos a serem utilizadas como  superávit financeiro, desta 
forma para compensar será complementado esse valor com empenho da Fonte 03000 -  Recursos 
Livres – Exercícios Anteriores. 
 
 
                        Art. 3º - Considera-se para efeito desta Lei: 
 
 
                        I - profissionais do magistério da educação: docentes, profissionais que oferecem 
suporte pedagógico direto ao exercício da docência: direção ou administração  escolar, planejamento, 
inspeção, supervisão, orientação educacional  e coordenação pedagógica; 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

                        II - efetivo exercício:  atuação  efetiva no desempenho das atividades de magistério 
previstas no inciso I deste artigo associada a sua regular vinculação contratual, temporária ou 
estatutária, como o Município de Maria Helena, não sendo descaracterizado por eventuais afastamentos 
temporários previstos em lei, com ônus ao empregador, que não impliquem rompimento da relação 
jurídica existente.                
      
               
                       Art. 4º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
                       EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 
aos 03 dias do mês de outubro do ano de 2017. 
 
 
 
                         ELIAS BEZERRA ARAUJO 

                                                         PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

LEI Nº.  1.469, de 03 de outubro de 2017. 
 
 
Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial” e dá outras 
providências. 

                                                             
 
     A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
    
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito, Adicional Especial, no 
valor de até R$ 35.045,69 (trinta e cinco mil e quarenta e cinco reais e sessenta e nove centavos), de 
acordo com as seguintes classificações orçamentárias:  
 
01.000 – Câmara Municipal 
01.001 – Câmara Municipal 
01.001.01.031.0001.1.097 – Reforma e Melhoria no Prédio da Câmara Municipal 
F-01001 – 11/4.4.90.51.00 – Obras e Instalações..................................................................R$ 35.045,69 
 
TOTAL ................................................................................................................................R$  35.045,69 
   
                                                             Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá 
como recursos, os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64. 
 
01.000 – Câmara Municipal 
01.001 – Câmara Municipal 
01.001.010310001.2001 – Manutenção das Atividades e Funcionamento da Câmara Municipal 
F-01001 –2/3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........................R$ 10.045,69 
F-01001 – 3/3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais.................................................................R$ 25.000,00 
 
TOTAL .................................................................................................................................R$ 35.045,69 
                                                                                                              

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                             EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, em 03 de outubro do ano de 2017. 
 
 
 
 

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

LEI Nº.  1.470, de 03 de outubro de 2017. 
 
 
Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial” e dá outras 
providências. 

                                                             
 
     A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
    
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito, Adicional Especial, no 
valor de até R$ 104.954,31 (cento e quatro mil novecentos e cinquenta e quatro reais e trinta e um 
centavos), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:  
 
01.000 – Câmara Municipal 
01.001 – Câmara Municipal 
01.001.01.031.0001.1.097 – Reforma e Melhoria no Prédio da Câmara Municipal 
F-01001 – 11/4.4.90.51.00 – Obras e Instalações................................................................R$ 104.954,31 
 
 
TOTAL ..............................................................................................................................R$  104.954,31 
   
                                                             Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá 
como recursos, os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64. 
 
 
04.000 - Secretaria de Transporte e Obras Publicas 
04.002 - Divisão do Setor Rodoviário 
04.002.26.782.0005.1.004 – Ampliação e Reequip. do Serviços Rodoviário em Geral 
F-01000 - 53/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente...................................R$ 8.000,00 
 
04.002.26.782.0005.1.089 – Construção de dois Barracões para do Pátio 
F-03000 – 384/4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações...........................................................R$ 26.189,62 
 
07.000 - Secretaria de Urbanismo 
07.001 - Divisão de Serviços Urbanos 
07.001.15.451.0006.1.031 – Construção de Galerias Pluviais 
F-01000 - 213/4.4.90.51..00.00 – Obras e Instalações.............................................................R$ 4.058,78 
F-03000 - 380/4.4.90.51..00.00 – Obras e Instalações...........................................................R$ 14.914,67 
 
08.000 - Secretaria Agric. Abastecimento e Meio Ambiente 
08.001 - Divisão de agricultura 
08.001.20.606.0014.2.048 - Manutenção das Atividades da Agricultura 
F-01000 - 240/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo........................................................R$ 32.075,61 
 
 

 
 

 

10.000 - Secretaria do Bem Estar Social 
10.002 – Fundo Municipal de Assistência Social 
10.002.08.243.0015.1.086 – Construção do Conselho Tutelar 
F-03000 - 377/4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações............................................................R$ 19.715,63 
 
TOTAL ...............................................................................................................................R$ 104.954,31 
                                                            
                                                      

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                                             EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, em 03 de outubro do ano de 2017. 
 
 
 
 
 

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

                                                          LEI Nº 1472/2017, de 03 de outubro de 2017 
 

“Autoriza a concessão de abono aos profissionais da educação 
básica, remunerados através do FUNDEB, e da outras 
providencias” 

                                                             
   A Câmara Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná aprovou e eu Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 
 
                        Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder abono aos profissionais da 
educação básica, remunerados através do Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica e 
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB: 
 
                        § 1º - O abono de que trata o caput deste artigo corresponderá a uma única parcela fixa a 
ser paga no mês de outubro de 2017, calculados proporcionalmente aos meses de efetivo exercício de 
cada profissional, referente ao valor de “taxa de administração” glosado na Análise da Prestação de 
Contas do exercício de 2015. 
 
   
                        § 2º - O valor total glosado conforme Acórdão de Parecer Prévio nº 400/17 – Segunda 
Câmara é de R$. 10.768,39(dez mil, setecentos e sessenta e oito reais e trinta e nove centavos). 
 
                        
                        Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias do 
orçamento vigente com verbas de “Superávit Financeiro da Fonte 03000 – Recursos Livres – 
Exercícios Anteriores. 
 
 
                        § 1º O valor a menor apontado no acordão na fonte de recursos 01101 - FUNDEB 60%  
não será empenhando nesta fonte haja visto que não há sobras de recursos a serem utilizadas como  
superávit financeiro, desta forma para compensar será complementado esse valor com empenho da 
Fonte 03000 -  Recursos Livres – Exercícios Anteriores. 
 
 
                        Art. 3º - Considera-se para efeito desta Lei: 
 
 
                        I  -  profissionais do magistério da educação: docentes, profissionais que oferecem 
suporte pedagógico direto ao exercício da docência: direção ou administração  escolar, planejamento, 
inspeção, supervisão, orientação educacional  e coordenação pedagógica; 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

                        II  -  efetivo exercício:  atuação  efetiva no desempenho das atividades de magistério 
previstas no inciso I deste artigo associada a sua regular vinculação contratual, temporária ou 
estatutária, como o Município de Maria Helena, não sendo descaracterizado por eventuais afastamentos 
temporários previstos em lei, com ônus ao empregador, que não impliquem rompimento da relação 
jurídica existente.                
      
               
                       Art. 4º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
                       EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 
aos 03 dias do mês de outubro do ano de 2017. 
 
 
 
                         ELIAS BEZERRA ARAUJO 

                                                         PREFEITO MUNICIPAL 

 
LEI Nº. 1.463, de 03 de outubro de 2017. 

 
Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial” e dá outras 
providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 

Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito, Adicional Especial, no 
valor de até R$ 1.950,00 (um mil e novecentos e cinquenta reais), de acordo com as seguintes 
classificações orçamentárias: 
 
06.000 – Secretaria de Saúde  
06.002 – Fundo Municipal de Saúde  
06.002.10.304.0013.2.042 – Manutenção Vigilância Sanitária, Ambiental e do Trabalhador  
F-01497 – 440/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente................................ R$ 1.950,00 

TOTAL ............................................................................................................................. ...... R$ 1.950,00 
 

Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá como 
recursos, os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64. 
 
06.000 – SecretariadeSaúde  
06.002 – Fundo Municipal de Saúde  
06.002.10.304.0013.2.042 – Manutenção Vigilância Sanitária, Ambiental e do Trabalhador  
F-01497 – 199/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ...................................... R$ 1.950,00 

TOTAL ............................................................................................................................. ....... R$ 1.950,00 
 
 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, em 03 de outubro do ano de 2017. 
 
 
 
 

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 

LEI Nº. 1.471, de 03 de outubro de 2017. 
 
 
 

Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Suplementar” e dá 
outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 

Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito, Adicional 
Suplementar, no valor de até R$ 92.232,00 (noventa e dois mil e duzentos e trinta e dois reais), de 
acordo com as seguintes classificações orçamentárias: 
 
03.000 - Secretaria de Administração Geral  
03.001 - Divisão de Administração Geral  
03.001.04.122.0002.2.003 – Manutenção das Atividades da Administração  
F-01000 - 19/3.3.91.97.00.00 – Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial.......................... R$ 50.000,00 

03.001.28.843.0003.0.007 – Encargos Gerais do Município  
F-01000 - 26/3.2.90.22.00.00 – Outros Encargos sobre a Dívida por Contrato..................... R$ 20.000,00 

03.002 - Divisão de Tesouraria e Contabilidade  
03.002.04.123.0002.1.003 – Aparelhamento das Unidades de Administração e Finanças  
F-01000 - 33/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente................................. R$ 18.800,00 

11.000 - Secretaria de Indústria e Comercio  
11.001 – Divisão de Indústria  
11.001.22.661.0016.1.062 – Manutenção Incentivo á Indústria e ao Comércio  
F-01000 - 316/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiro - PJ............................................ R$ 482,00 

TOTAL ................................................................................................................................. R$ 92.232,00 
 

Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá como 
recursos, os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64. 
 
03.000 - Secretaria de Administração Geral  
03.001 - Divisão de Administração Geral  
03.001.04.122.0002.2.003 – Manutenção das Atividades da Administração  
F-03000 - 431/3.3.91.97.00.00 – Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial........................ R$ 80.000,00 

08.000 - Secretaria Agric. Abastecimento e Meio Ambiente  
08.001 - Divisão de agricultura  
08.001.20.608.0014.1.029 – Aquisição de Resfriadores de Leite  
F-31881 - 339/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente................................. R$ 6.200,00   
 
 
10.000 - Secretaria do Bem Estar Social  
10.001 – Divisão do Bem Estar Social  
10.001.08.244.0015.2.051 – Manutenção das Atividades de Assistência Social  
F-01000 - 379/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente................................. R$ 2.200,00 

10.002 – Fundo Municipal de Assistência Social  
10.002.08.244.0015.2.108 – Manutenção do Programa da Criança / Adolescente  
F-01000 – 340/3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais............................................................. R$ 1.882,00 

TOTAL........................................................................................................................ .......... R$ 92.232,00 
 
 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, em 03 de outubro do ano de 2017. 
 
 
 
 
 
 

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA  
Estado do Paraná 

 
 
 

LEI N°. 1.464, de 03 de outubro de 2017. 
 

Sumula:Autoriza o  Executivo Munucipal a efetuar a  
abertura de crédito Adicional Suplementar, alterar os anexos 
do  PPA  e LDO vigentes e alterar a Programação Financeira e 
ou cronograma de desembolso mensal  na  importância de até 
R$ 156.387,00 (cento e  cinqüenta e seis mil trezentos e 
oitenta e sete reais)          

A Câmara  Municipal de Maria   Helena,  Estado 
Do Paraná aprovou e eu Prefeito Municipal Sanciono a seguinte          
Lei:              

Art-.  1ºFica o Poder Executivo Municipal autorizado a  
um crédito, Adicional Suplementar, no valor de até R$ 156.387,00 (cento e cinqüenta e seis mil 
trezentos e oitenta e sete reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias: 
 
 
Suplementação  
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
05.001.12.361.0008.2.014. 
  Manutenção do Ensino Fundamental - 5%  

66 - 3.3.90.30.00.00 103 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 
70 - 3.3.90.39.00.00 103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 10.000,00 

   JURÍDICA  
05.001.12.361.0008.2.015. Manutenção do Ensino Fundamental - 25 %  

73 - 3.3.90.30.00.00 104 MATERIAL DE CONSUMO 31.200,00 
05.004 DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR  
05.004.12.365.0008.2.024. Manutenção do Programa Merenda Escolar  

100 - 3.3.90.32.00.00 000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 25.000,00 
   GRATUITA  
06 SECRETARIA DE SAUDE  
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
06.002.10.301.0011.2.036. Manutenção do PMAQ/Federal  

167 - 3.3.90.39.00.00 495 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 15.000,00 
   JURÍDICA  
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL  
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL  
10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social  

270 - 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 
272 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 5.000,00 

   JURÍDICA  
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
10.002.08.244.0015.2.052. Concessão de Beneficios  

310 - 3.3.90.48.00.00 000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS 20.000,00 
   FÍSICAS  
11 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
11.001 DIVISÃO DE INDUSTRIA  
11.001.22.661.0016.2.062. Manutenção e Incentivo à Industria e ao Comercio  

311 - 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 11.833,00 
   CIVIL  

312 - 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.354,00  
Total Suplementação: 156.387,00  
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA  
Estado do Paraná 

 
 
 
 
 
 

Artigo-Para 2ºatender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como 
recursos,§ºInciso1conformeIII,da Leidiscriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, 
Federalº4.320/64n. 
 
Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias.  

PODER EXECUTIVO 
02     

02.001 GABINETE DO PREFEITO   
02.001.04.122.0002.1.002.  Aquisição de Equipamentos e Material Permanente  

1 - 4.4.90.52.00.00 000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 
 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS  

04     

04.001DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS  
04.001.15.452.0004.2.012.  Manutenção das Atividades de Obras Publicas em Geral  

52 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 5.000,00 
   JURÍDICA  

04.002DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIARIO  
04.002.26.782.0005.1.004.  Ampliação e Reequipamento do Serviço Rodoviario em Geral  

53 - 4.4.90.52.00.00 000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.567,42 
04.002.26.782.0005.2.013.  Divisão do Serviço Rodoviario  

58 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 14.150,00 
59 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 6.000,00 

   JURÍDICA  
 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

05     

05.003DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12.367.0008.2.022.  Manutenção do Ensino Especial  

95 - 3.1.90.11.00.00 104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 22.000,00 
   CIVIL  

96 - 3.1.90.13.00.00 104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 
97 - 3.1.91.13.00.00 104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.200,00 

05.005DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR  
05.005.12.361.0008.2.026.  Manutenção do Transporte Escolar  

108 - 3.3.90.30.00.00 103 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00 
 SECRETARIA DE SAUDE  

06     

06.002FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
06.002.10.301.0011.2.037.  Manutenção Especificidades Regionais/Federal  

168 - 3.3.90.30.00.00 495 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 
169 - 3.3.90.36.00.00 495 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00 
170 - 3.3.90.39.00.00 495 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 3.000,00 

   JURÍDICA  
 SECRETARIA DE URBANISMO  

07     

07.001DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS  
07.001.15.452.0006.2.044.  Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos  

222 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 7.800,00 
 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE  

08     

08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA  
08.001.18.542.0014.2.049.  Manutenção de Atividades de Prevenção do Meio Ambiente  

234 - 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 
08.001.20.606.0014.2.048.  Manutenção das Atividades da agricultura  

240 - 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 
08.001.20.608.0014.2.047.  Manutenção do Viveiro de Mudas Municipal  

247 - 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO 10.669,58  
Sub.Total Redução: 156.387,00  
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA  
Estado do Paraná 

 
 
 
 
 

Artigo-EstaLei3º entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Maria Helena, em 03 outubro, 2017. 
 
 
 
 

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
Prefeito 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA  
Estado do Paraná 

 
 
 
 
 

LEI N°. 1.465, de 03 de outubro de 2017 
 

Sumula:Autoriza  o  Executivo  Munucipal a efetuar  a  
abertura de crédito Especial, alterar os anexos do PPA e LDO   
vigentes e  alterar  a  Programação Financeira e  ou cronograma 
de  desembolso  mensal  na  importância  de  até  R$  164.082,06   
(cento  e  sessenta  e  quatro  mil  e  oitenta  e  dois reais e  seis   
centavos)          

A Câmara Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná aprovou 
e eu Prefeito Municipal Sanciono a seguinte Lei:        

 Art-. 1ºFica  o  Poder Executivo Municipal autorizado a 
um crédito, Especial, no valor de até R$ 164.082,06 (cento e sessenta e quatro mil e  oitenta e  
dois reais e seis centavos), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias: 
 
 
Suplementação  
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
05.001.12.361.0008.2.015. 

Manutenção do Ensino Fundamental - 25 %  
 435 - 3.3.90.36.00.00 104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 31.576,06 
 436 - 3.3.90.39.00.00 104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 15.000,00 
   JURÍDICA  
06 SECRETARIA DE SAUDE  
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
06.002.10.301.0011.2.039. Manutenção do Programa - APS/ESTADUAL  
 438 - 3.1.90.11.00.00 328 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 117.506,00 
   CIVIL  
   Total Suplementação: 164.082,06  

Artigo-Para 2ºatender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como 
recursos,§ºInciso1conformeIII,da Leidiscriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43,  
Federalº4.320/64n.   

Superavit Financeiro nas Fonte(s):   
3104 Demais impostos vinculados à educação básica 104 46.576,06 

33328 APS-Atenção Primária em Saúde 328 117.506,00 
 Total: 164.082,06 
 

Artigo-EstaLei3º entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Maria Helena, em 03 outubro, 2017. 
 
 
 

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO  
Prefeito 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA  
Estado do Paraná 

 
 
 
 

LEI N°. 1.466, de 03 de outubro de 2017. 
 

Sumula:Autorizao  Executivo  Munucipal  a  efetuar a 
abertura de crédito Especial, alterar os anexos do PPA e LDO 
vigentes  e  alterar  a Programação  Financeira e ou  cronograma 
de  desembolso  mensal  na  importância  de até R$  25.000,00 
(vinte e cinco mil reais)   

 
 

A Câmara  Municipal  de Maria Helena,  Estado 
Do Paraná Aprovou e eu Prefeito Municipal Sanciono a seguinte Lei:   

Art-.  1ºFica o  Poder  Executivo Municipal autorizado  a  
um crédito, Especial, no valor de até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), de acordo com as 
seguintes classificações orçamentárias: 
 
 
Suplementação  
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
05.001DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL  
05.001.12.361.0008.1.006.  
 Aquisição de Aparelhos e Reeq.da Secretaria de Educação  

 439 - 4.4.90.52.00.00   102EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 25.000,00 
 Total Suplementação: 25.000,00 
 Artigo-Para 2ºatender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como 
recursos,§ºInciso1conformeIII,da Leidiscriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43,  
Federalº4.320/64n.  
 
Excesso de Arrecadação:  
Receita: 1.7.2.4.01.00.00.00 

 
 

 
 

RECURSOS   DO   FUNDO   DE 25.000,00 
MANUTENÇÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DA  EDUCAÇÃO  

BÁSICA E DE VALORIZA  
Total: 25.000,00 

 
Artigo-EstaLei3º entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Maria Helena, em  03 outubro, 2017. 
 
 
 
 
 

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
Prefeito 

 

 - TRANSFERÊNCIAS   DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA  
Estado do Paraná 

 
 
 

LEI N°. 1.467, de 03  de outubro de 2017. 
 

Sumula:Autoriza o  Executivo  Munucipal  a  efetuar  a   
abertura de crédito Especial, alterar os anexos do PPA e LDO  
vigentes e alterar  a Programação Financeira e ou cronograma 
de  desembolso  mensal  na  importância  de até R$ 10.768,39 
(dez  mil  setecentos e  sessenta  e  oito  reais e trinta  e  nove  
centavos)         

A  Câmara  Municipal  de  Maria Helena, Estado 
Do Paraná Aprovou e eu Prefeito Municipal Sanciono a seguinte Lei:       

Art-.  1ºFica o  Poder Executivo Municipal  autorizado a 
um crédito, Especial, no valor de até R$ 10.768,39 (dez mil setecentos e sessenta  e oito reais e 
trinta e nove centavos), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:      
 
 
Suplementação  
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
05.002 DIVISÃO DO FUNDEB 
05.002.12.361.0008.2.018. 

Manutenção do Ensino Fundamental -Recursos do FUNDEB 60%  
437 - 3.1.90.16.00.00   000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 10.768,39 

  Total Suplementação: 10.768,39 
Artigo-Para 2ºatender o disposto no Artigo 1º  deste Projeto de Lei, servirá como 

recursos,§ºInciso1conformeIII,da Leidiscriminação  abaixo, de acordo com o Artigo 43,  
Federalº4.320/64n.    

Superavit Financeiro nas Fonte(s):   
3000 Recursos Ordinários (Livres) 000 10.768,39 

  Total: 10.768,39 
 

Artigo-EstaLei3º entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Maria Helena, em 03 outubro, 2017. 
 
 
 

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
Prefeito 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA  
Estado do Paraná 

 
 
 
 
 
 LEI N°. 1.468, de 03 de outubro de 2017     

 Sumula:Autoriza o Executivo Munucipal a  efetuar a   
 abertura de crédito Especial, alterar os anexos do PPA e LDO  
 vigentes e alterar  a Programação Financeira e  ou cronograma 
 de  desembolso  mensal  na  importância  de  até  R$  17.592,73  
 (dezessete  mil  quinhentos e  noventa e dois reais e setenta e 
 três centavos)          

 A  Câmara  Municipal  de  Maria   Helena, Estado 
Do Paraná aprovou e eu Prefeito Municipal Sanciono a seguinte Lei:        

Art-.   1ºFica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
um crédito, Especial, no valor de até R$ 17.592,73 (dezessete mil quinhentos e noventa e dois  
reais e setenta e três centavos), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:     
 
 
Suplementação  
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
05.002 DIVISÃO DO FUNDEB 
05.002.12.361.0008.2.018. 

Manutenção do Ensino Fundamental -Recursos do FUNDEB 60%  
437 - 3.1.90.16.00.00   000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 17.592,73 

  Total Suplementação: 17.592,73 
Artigo-Para 2ºatender o disposto no Artigo 1º  deste Projeto de Lei, servirá como 

recursos,§ºInciso1conformeIII,da Leidiscriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43,  
Federalº4.320/64n.    

Superavit Financeiro nas Fonte(s):   
3000 Recursos Ordinários (Livres) 000 17.592,73 

  Total: 17.592,73 
 

Artigo-EstaLei3º entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Maria Helena, em 03 outubro, 2017. 
 
 
 

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
Prefeito 

 

 

______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 
CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-8000  

CNPJ: 076.4004.136/0001-29 
 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 62/2017 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2017 

 

JUSTIFICATIVA 

   O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 05/2017, refere-se à 
Contratação de Profissionais do SENAC “Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial”, para 
oferecer Cursos conforme especificado na tabela abaixo: 

 

FORNECEDOR CURSO 
PÚBLICO 

ALVO 
CARGA 

HORÁRIA VALOR R$ 
 

SENAC – Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial 

 
 

Boas Práticas na 
Manipulação de 

Alimentos 
 

Comércio 
que oferece 
alimentos 

 

8 (oito) horas 
 
 

R$ 2.500,00 (dois mil 
e quinhentos reais) 

 
 

SENAC – Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial 

 

Noções de Saúde, 
Segurança e Qualidade 

de Vida no Trabalho 
 

Servidores 
Público 

 
6 (seis) horas 

 

 
R$ 1.900,00 (um mil e 

novecentos reais) 
 

 
SENAC – Serviço Nacional de 

Aprendizagem Comercial 
 
 

Noções de 
Biossegurança 

 
 

Empresas: 
Marmoraria e 

COAMO 
 
 

4 (quatro) 
horas 

 
 

R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais) 

 
 

VALOR GLOBAL 
 

R$ 5.900,00 (cinco 
mil e novecentos 

reais) 
 

Fundamentação Legal: Inciso XIII do Art. 24 da Lei 8666/93 

Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação 

Mariluz, 06 de outubro d e2017 

 

Osmar Berton 
Chefe da divisão de Material e Patrimônio 

 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

    Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de 
acordo com a manifestação do Chefe da Divisão de Material e Patrimônio do Município. 

 
 

Mariluz, 06 de outubro de 2017 
 

   
Nilson Cardoso de Souza 

Prefeito Municipal 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

TERMO ADITIVO nº 003 

CONTRATO nº 66/2015 – LIC – AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS GENÉRICOS E SIMILARES, 
DESTINADOS A   SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE MARILUZ - PR 
CONSTANTES DA LISTA OFICIAL DA CÂMARA DE 
REGULAÇÃO-CMED DA AGENCIA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA – ANVISA DE 
30/03/2015, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES., DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO 
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO Nº 26/2015. 

     O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o 
Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. RODRIGO 
CORSO DALBEN, brasileiro (a), portador (a) do RG. 7.017.216-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 019.057.939-01, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
representante da SULMED - ARTIGOS HOSPITALARES LTDA., aqui denominado Contratada, 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes: 

     Cláusula Primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por 
cento) os itens do contrato 66/2015, alterando por consequência o valor inicial do contato de R$ 
140.000,00 (cento e quarenta mil reais), para R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), em 
conformidade com o artigo 58-I c/c/ Art. 65 – Inciso I letra b da Lei 8.666/93. 

     Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a 
cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o 
presente instrumento. 

     Mariluz, 05 de outubro de 2017. 

 

 
 
_____________________________    ________________________________ 
Nilson Cardoso de Souza    Rodrigo Corso Dalben   
Prefeito Municipal     Proprietário 
Contratante      Contratada 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
____________________________________________  ___________________________________________ 
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Decreto  nº 118/2017 de 02/10/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 68.500,00 (sessenta e oito mil quinhentos 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1324/2016 de 04/11/2016.

Decreta:

Suplementação
09 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP.

09.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
09.001.12.361.1300.2.006. Manutenção do Ensino Fundamental

 11.000,00 253 - 3.3.90.30.00.00 00103 MATERIAL DE CONSUMO

09.001.12.361.1300.2.026. Manutenção da Merenda Escolar - Ensino Fundamental
 22.500,00 274 - 3.3.90.32.00.00 00107 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
09.001.12.361.1301.2.007. Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB

 20.000,00 301 - 3.3.90.30.00.00 00102 MATERIAL DE CONSUMO

09.001.12.365.1301.2.019. Manutenção do Pre Escolar Educacao Infantil - FUNDEB
 15.000,00 344 - 3.3.90.30.00.00 00102 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação:  68.500,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
09 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP.

09.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
09.001.12.361.1300.2.006. Manutenção do Ensino Fundamental

 3.000,00 257 - 3.3.90.32.00.00 00107 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

 3.000,00 261 - 3.3.90.36.00.00 00107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 8.000,00 265 - 3.3.90.39.00.00 00107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 1.000,00 270 - 4.4.90.51.00.00 00107 OBRAS E INSTALAÇÕES
 7.500,00 273 - 4.4.90.52.00.00 00107 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

09.001.12.361.1300.2.028. Manutenção do Transporte Escolar
 11.000,00 277 - 3.1.90.11.00.00 00103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
09.001.12.361.1301.2.007. Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB

 10.000,00 305 - 4.4.90.30.00.00 00102 MATERIAL DE CONSUMO
 10.000,00 306 - 4.4.90.39.00.00 00102 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA
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09.001.12.365.1301.2.019. Manutenção do Pre Escolar Educacao Infantil - FUNDEB
 15.000,00 345 - 3.3.90.39.00.00 00102 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

Total Redução:  68.500,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia , em  02 de outubro de 2017.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICIPIO DE NOVA OLÍMPIA

RESOLUÇÃO Nº 005/2017
SUMULA: Dispõe sobre a aprovação do Demonstrativo Sintético Anual da Execução 
Físico-Financeira - Serviços/Programas do Sistema Único de Assistência Social – 
SUAS 2016.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE NOVA 
OLÍMPIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a 
Lei Municipal nº 752/96 de 08/04/1996, e as alteração da Lei 1038 de 18/08/2009, 
CONSIDERANDO, a deliberação plenária realizada no dia 05 de outubro de 2017,       
Ata nº 011/2017
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos conselheiros presentes o 
Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira – Serviços/Programas 
do Sistema Único de Assistência Social – SUAS 2016.    
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Nova Olímpia, 05 de outubro de 2017.
Clícia Vieira Lauriano 
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Parana
EDITAL RESUMIDO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 047/2017
EXCLUSIVO PARA MICROS E PEQUENAS EMPRESAS
Processo n.º 622
Tipo Menor Preço Global 
Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras da Secretaria Municipal 
de Administração e Planejamento, localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro 
Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo menor preço global conforme relação contida no ANEXO I do 
Edital de Pregão Presencial n.º 047/2017, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA CAPACITADA PARA FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO (MONTAGEM E 
DESMONTAGEM) E MANUTENÇÃO DE DECORAÇÃO NATALINA (ENFEITES DE 
NATAL) DESTE MUNICÍPIO, CONFORME DESCRITO NO ANEXO I DESTE EDITAL.
A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 8.666/1993, n.º 10.520 e demais 
legislação pertinente.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 17:00h. do dia 19 de outubro de 2017.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 14:30 horas do dia 23 de outubro de 2017.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao 
objeto licitado, observadas as condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de 
Nova Olímpia, na Divisão de Licitação e Compras, da Secretaria de Administração 
e Planejamento, localizada na Avenida Higienópolis n.º 821, Centro,   na cidade 
de Nova Olímpia (PR) de segunda a sexta feira, em horário de expediente. Outras 
informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, ainda, 
pelos telefones (44) 3685-1313.  
Nova Olímpia, 04 de outubro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Parana
COMISSÃO  MUNICIPAL DE  DEFESA CIVIL
Portaria nº 211/2017 de 04 de Outubro de 2017
O Prefeito Municipal de NOVA OLIMPIA no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do art. 3º  da Lei nº 1.351/2017  de  11  de  setembro  de  2017,
Resolve:
Art 1º - Nomear os membros que constituirão o Conselho Municipal de Proteção e 
Defesa Civil, (COMPDEC) do Município de Nova Olímpia, conforme segue:
I – Presidência:
Presidente: João Batista Pacheco
Adjunto: Paulo Jobel Bezerra de Araújo
II – Coordenadoria Municipal de Defesa Civil: Coordenador: José Carlos da Silva
III – Grupo de Atividades Fundamentais (GRAF)
Senhora Kelly Cristina Pacheco, Vice-Presidente e coordenador municipal de Defesa 
Civil;
Senhor Paulo Sergio Sabion,  Diretor Operacional de Defesa Civil; Senhora Luana 
Pessanha Gobo, Secretaria de Saúde Pública;
Senhora Adriana Simões Lima Pacheco, Secretaria de Assistente Social; Senhor Neli 
Veloso, Conselho Tutelar;
Senhor Júlio Cesar Pradella, Presidente da Câmara Municipal;
Senhor Paulo Vinicius Bortolani Milani, Chefe do setor de economia e finanças do 
município;
Senhor Joãozinho Alves de Jesus, Representante do setor de Previdência Social no 
município;
Senhora  Gevanete Ferreira da Silva, Secretaria de Educação de Educação e Cultura; 
Senhor  Jairo dos Santos, Delegado de Polícia Civil;
Senhor  Fabio Dias Bertoco, Comandante da Polícia Militar; Senhor  José Bueno da 
Silva, Chefe da Comissão de Transportes;
Senhor Vilson Pedro Farina,  Chefe da Comissão de comunicações;
Senhor Paulo Sergio Sabion, Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos; 
Senhora Glassys Louise de Souza Cortez, Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.
IV – Conselho de Entidades não Governamentais (CENG)
Senhora Elis Regina Domingues – Representante da Associação Comercial 
(ACENO).
Art  2º  -  Revoga-se  a  Portaria  nº.  070/2013,  bem  como  outras disposições que 
se façam contrária.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Cumpra-se e publique-se.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA,
aos 04 dias do mês de Outubro do ano de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2017
A Comissão de Pregão do Consórcio Intermunicipal para Conservação do 
Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência – Coripa, no exercício das 
atribuições que lhe confere a Portaria nº 3/2017, de 18/01/2017, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que realizará no dia 18 de outubro de 
2017, às 10:00, na sede do Consórcio, sito a  RUA ARNALDO FERRO, 400, 
São Jorge do Patrocínio, Paraná/PR, a reunião de recebimento e abertura 
das documentações e propostas, referente à licitação na modalidade Pregão 
nº 003/2017, para Contratação de Empresa para assessoria no processo 
de regularização do Licenciamento Ambiental dos Cemitérios existentes 
nos municípios integrantes do CORIPA, perante o órgão fiscalizador IAP, 
apresentando projetos e demais serviços pertinentes para obtenção da 
Licencia de Regularização de Operação, conforme condições, especificações 
constante no Anexo III e nos termos deste edital e seus anexos.
Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço 
supracitado e que a empresa interessada deverá apresentar-se na sede do 
Consórcio munido de pen-drive para a retirada do Edital e seus anexos.
São Jorge do Patrocinio, 04 de outubro de 2017.
Nayara Raposo Olivo 
Pregoeira
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municipio de pérola
Estado do Parana
DECRETO Nº 251/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 33/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por este 
termo, a Dispensa de Licitação nº 33/2017, para aquisição de equipamentos de processamento de dados (Painéis de 
Senhas e Impressora), para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do 
Paraná, em favor da empresa abaixo:
EMPRESA VALOR TOTAL R$
DISPLAY PAINÉIS ELETRÔNICOS EIRELI – EPP.      3.105,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.                                           
Pérola/PR., 05 de outubro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

municipio de pérola
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2017.
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório para contratação 
do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, e 
demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Aquisição de 01 (um) Trator Agrícola novo, com recursos provenientes do contrato de repasse nº 
835419/2016, processo nº 1034162-89/2016, firmado entre o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento-
MAPA, no âmbito do Programa PRODESA e o Município de Pérola, Estado do Paraná.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00min do dia 20/10/2017.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, e o Decreto Municipal nº 012/2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, 
no link Processos Licitatórios. Mais informações: Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h00min e das 13h00min às 17h00min. 
Pérola/PR, 03 de outubro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

municipio de pérola
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2017.
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório para contratação 
do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, e 
demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Aquisição de 01 (um) Caminhão Pipa novo, com recursos provenientes do contrato de repasse nº 
832871/2016, processo nº 1033067-67/2016, firmado entre o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento-
MAPA, no âmbito do Programa PRODESA e o Município de Pérola, Estado do Paraná.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h00min do dia 20/10/2017.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, e o Decreto Municipal nº 012/2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, 
no link Processos Licitatórios. Mais informações: Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h00min e das 13h00min às 17h00min. 
Pérola/PR, 03 de outubro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

municipio de pérola
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 136/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: DISPLAY PAINÉIS ELETRONICOS EIRELI-EPP
Objeto: Aquisição de Equipamentos de Processamento de Dados (Painéis de Senhas e Impressora), para serem 
utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 3.105,00 (três mil cento e cinco reais)
Vigência: 05/10/2017 a 02/01/2018.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº 33/2017
Adjudicada e Homologada: 05/10/2017
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

municipio de pérola
Estado do Parana
DECRETO Nº 252/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 50/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Presencial nº 50/2017, que tem por objeto a contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos 
e material permanente para serem utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do 
Paraná, com recursos provenientes da proposta de aquisição nº 09350.598000/1140-02 do Ministério da Saúde do 
Governo Federal, tendo sido declaradas vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos da ata anexada 
no referido processo:
FORNECEDORES VALOR TOTAL R$
INFATEC COMPUTADORES LTDA. 11.836,00
ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA-EPP 6.137,00
EFETIVE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA-ME 11.724,00
TOLEMICRO INFORMATICA LTDA-EPP 8.622,00
G D C DA SILVA COSTA-EIRELI-EPP 7.117,00
HOSPITRONICA COM. DE EQUIPAMENTOS MED. HOSPITALARES LTDA-EPP. 5.685,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar os devidos contratos nos termos do artigo 
54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Ficam declarados fracassados os item 3 do lote 1 e os itens 1 e 2 do lote 2,  por não ter recebido nenhuma 
proposta valida dos proponentes.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 05 de outubro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

municipio de pérola
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
3º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 166/2014
Pregão Presencial nº 51/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINIA S/C LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato, estabelecido na Cláusula Quinta, 
com término previsto para 01 de novembro de 2018, em conformidade com o artigo nº 57, § 1º, II da Lei 8.666/93 e 
suas alterações.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado o valor do contrato inicial estabelecida na Cláusula terceira em R$ 14.400,00 
(Quatorze mil e quatrocentos reais), que serão pagas em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 1.200,00 (um mil e 
duzentos reais). 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/10/2017.

municipio de pérola
Estado do Parana
PORTARIA Nº 556/2017
Altera Classe Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, e a Lei nº 2151, de 03 de 
Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal(Classe), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora CEILA ROSINEY BONIFÁCIO, matricula nº 1810-4, portadora da 
Cédula de Identidade sob o nº 5.101.364-6-SSP/PR, e do CPF nº 026.674.059-60, ocupando o cargo de Professor, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Classe-C para Classe-D, a partir de 01 de 
Outubro de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 05 de Outubro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 557/2017
Altera Classe Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, e a Lei nº 2151, de 03 de 
Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal(Classe), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora JÉSSICA BERGAMIN DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade 
sob o nº 10.286.424-7-SSP/PR, e do CPF nº 063.791.009-54, ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Classe-B para Classe-C, a partir de 01 de Outubro de 
2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 05 de Outubro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 558/2017
Altera Classe Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, e a Lei nº 2151, de 03 de 
Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal(Classe), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora LÉYA LOPES DE SOUZA RIBEIRO, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº 10.361.180-6-SSP/PR, e do CPF nº 089.569.849-80, ocupando o cargo de Professor, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Classe-B para Classe-C, a partir de 01 de Outubro 
de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 05 de Outubro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA nº 559, de 05 de outubro de 2017.
SÚMULA: Demite o servidor Juvenal Wenceslau Marques.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e com base no 
inciso IV, do art. 206 da Lei Complementar nº 002/2010 (Estatuto dos Servidores Públicos de Pérola);
CONSIDERANDO, o trabalho conclusivo da Comissão o Processo Administrativo Disciplinar – Autos nº 001/2017 criado 
pela Portaria nº 384/2017, comprovando que o referenciado servidor praticou as irregularidades apuradas no PAD;
CONSIDERANDO que as referidas irregularidades caracterizam-se como falta grave, susceptíveis à pena de 
demissão por justa causa; 
RESOLVE:
ARTIGO 1º - Demitir, a bem do serviço público, o servidor Juvenal Wenceslau Marques, exercente do cargo de Agente 
Administrativo do Município de Pérola. 
ARTIGO 2º - Fica o Diretor do Departamento de Recursos Humanos, autorizado a proceder as anotações necessárias 
junto à Ficha Funcional do servidor demitido. 
ARTIGO 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Prefeito Gentil Scalco, aos 05 de outubro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 560/2017
Concede Licença Gestação a Servidora ARIELLE AGOSTINIS LAZARETTI, e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no Artigo 152, da Lei Complementar nº 002, de 12 de Abril de 2010 alterado pela Lei 
Complementar nº 021, de 07 de Junho de 2013,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ARIELLE AGOSTINIS LAZARETTI, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 
10.726.308-0-SSP/PR, e do CPF nº 060.445.829-06, ocupando o cargo de Recepcionista, lotada na Secretaria 
Municipal de Fazenda e Administração, 120(cento e vinte) dias de Licença Gestação, a partir de 02 de Outubro de 
2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 05 de Outubro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 561/2017
Concede Auxilio Natalidade a Servidora ARIELLE AGOSTINIS LAZARETTI, e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no Artigo 285, da Lei Complementar nº 002, de 12 de Abril de 2010 (Estatuto dos 
Servidores Publico do Município de Pérola),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Auxilio Natalidade a servidora ARIELLE AGOSTINIS LAZARETTI, portadora da Cédula de Identidade 
sob o nº 10.726.308-0-SSP/PR, e do CPF nº 060.445.829-06, ocupando o cargo de Recepcionista, lotada na 
Secretaria Municipal de Fazenda e Administração.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 05 de Outubro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

municipio de pérola
Estado do Parana
DECRETO Nº 248,  de 04 de outubro de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
nº 2427 de 04 de outubro de 2017, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Ensino Fundamental – TRANSPORTE  ESCOLAR
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 104)                                                                                       R$ 6.000,00
Órgão...............:  01  Chefia de Gabinete
Unidade Orçamentária:  01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO  (FR 000)                                                                                      R$ 5.000,00
Órgão...............:  01  Chefia de Gabinete
Unidade Orçamentária:  01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.3.90.14.00.00.00  DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  (FR 000)                                                                                      R$ 5.000,00
Órgão...............:  06   S M  DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:  06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção  da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO  (FR 000)                                                                                    R$ 20.000,00
TOTAL R$ 36.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.366.0007.2013 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 104)                                                                                       R$ 6.000,00
Órgão...............:  12  S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto  Agric., Pecuária de Meio Ambiente
18.541.0014.2058 Man. ao Gerenciamento dos Resíduo Sólidos  - Projeto Cidade Limpa Cidade Jóia
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  (FR 000)  R$ 30.000,00
TOTAL           R$ 36.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 04 de outubro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

municipio de pérola
Estado do Parana
DECRETO N° 249, de 04 de outubro de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
nº 2428 de 04 de outubro de 2017, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
199.995,00 (cento e noventa e nove mil, novecentos e noventa e cinco reais) por Superávit Financeiro, de acordo com 
a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 09 SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.3.178 Ampliação da Clínica da Mulher
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 495)                                                                             R$ 199.995,00
TOTAL                                     R$ 199.995,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso: 
495 –  Atenção Básica.                                                                                                                          R$ 199.995,00
TOTAL                                     R$ 199.995,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 04 de outubro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

municipio de pérola
Estado do Parana
DECRETO Nº 250, 04 de outubro de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
nº 2429 de 04 de outubro de 2017, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.3.178 Ampliação da Clínica da Mulher
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000)                                                                                            R$ 1.000,00
Órgão...............:  05 S M DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2.005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.3.90.08.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  (FR 000) R$ 2.300,00
TOTAL                                                                                                                                                                            R$ 3.300,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 09.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2.018 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000)  R$ 1.000,00
Órgão...............:  05 S M DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2.005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA  (FR 000)   R$ 2.300,00
TOTAL             R$ 3.300,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 04 de outubro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

municipio de pérola
Estado do Parana
LEI N° 2427, de 04 de outubro de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Ensino Fundamental – TRANSPORTE  ESCOLAR
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 104)                                                                                       R$ 6.000,00
Órgão...............:  01  Chefia de Gabinete
Unidade Orçamentária:  01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO  (FR 000)                                                                                      R$ 5.000,00
Órgão...............:  01  Chefia de Gabinete
Unidade Orçamentária:  01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.3.90.14.00.00.00  DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  (FR 000)                                                                                      R$ 5.000,00
Órgão...............:  06   S M  DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:  06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção  da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO  (FR 000)                                                                                    R$ 20.000,00
TOTAL R$ 36.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.366.0007.2013 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 104)                                                                                  R$ 6.000,00
Órgão...............:  12  S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto  Agric., Pecuária de Meio Ambiente
18.541.0014.2058 Man. ao Gerenciamento dos Resíduo Sólidos  - Projeto Cidade Limpa Cidade Jóia
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  (FR 000)    R$ 30.000,00
TOTAL           R$ 36.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 04 de outubro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

municipio de pérola
Estado do Parana
LEI N° 2428, de 04 de outubro de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
199.995,00 (cento e noventa e nove mil, novecentos e noventa e cinco reais) por Superávit Financeiro, de acordo com 
a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 09 SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.3.178 Ampliação da Clínica da Mulher
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 495)                                                                             R$ 199.995,00
TOTAL                                     R$ 199.995,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso: 
495 –  Atenção Básica.                                                                                                                          R$ 199.995,00
TOTAL                                     R$ 199.995,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 04 de outubro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

municipio de pérola
Estado do Parana
LEI N° 2429, de 04 de outubro de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.3.178 Ampliação da Clínica da Mulher
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000)                                                                                            R$ 1.000,00
Órgão...............:  05 S M DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2.005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.3.90.08.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR  (FR 000)   R$ 2.300,00
TOTAL                                                                                                                                                                            R$ 3.300,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 09.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2.018 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000)       R$ 1.000,00
Órgão...............:  05 S M DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2.005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA  (FR 000)     R$ 2.300,00
TOTAL             R$ 3.300,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 04 de outubro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS¹
(a) (b)

 17.290.899,79  35.004,80

 15.583.917,63  - 

 - 

 1.706.982,16  35.004,80

 47.927,34  - 

 -  - 

 47.927,34  - 

 -  - 

 - 

 17.242.972,45  35.004,80

VALOR % SOBRE A RCL

 34.858.867,56  - 

 -  - 

 34.858.867,56  - 

 17.277.977,25  49,57

 18.823.788,48  54,00

 17.882.599,06  51,30

 16.941.409,63  48,60
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RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROLA - PR - PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2016 A JUNHO/2017

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-)Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§13, art. 166 da CF)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados

incritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo

 seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Nota:

Página: 1 de 1

R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

 2.534.116,39  3.846.866,20  - 

 -  -  - 

 2.534.116,39  3.846.866,20  - 

 -  -  - 

Internos  -  -  - 

Externos  -  -  - 

 -  -  - 

 2.534.116,39  3.846.866,20  - 

Internos  2.534.116,39  3.846.866,20  - 

Externos  -  -  - 

 -  -  - 

De Tributos  -  -  - 

De Contribuições Previdenciárias  -  -  - 

De Demais Contribuições Sociais  -  -  - 

Do FGTS  -  -  - 

Com Instituição Não Financeira  -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 5.461.311,79  7.287.125,32  - 

 5.461.311,79  7.287.125,32  - 

 5.959.767,33  7.292.513,63  - 

 498.455,54  5.388,31  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 33.817.470,73  34.858.867,56  - 

 7,49  11,04  - 

 -  -  - 

 40.580.964,88  41.830.641,07  - 

 36.522.868,39  37.647.576,96  - 

 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

 -  -  - 

 -  -  - 

 54.063.750,66  54.063.750,66  - 

 -  -  - 

 9.257,68  232.059,08  - 

 6.918.112,02  1.469.963,97  - 

 -  -  - 

                                            Controle Interno                                             

                                                                                                         

                                                                     Contadora                           

                                                                                                         

                                                                                                         

                                                                                                         

                                  ____________________________________                                   

                                      JORGE APARECIDO PEREIRA ALVES                                      

                Prefeito do Município de Pérola                CRC PR - 064907/O-6                       

RP NÃO-PROCESSADOS

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.
1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, 

esse saldo negativo não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores 

não integrantes da Dívida Consolidada". Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá 

 ser (0) "zero". 2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram

incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram

incluídos ou que  deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios".

              ____________________________________     ____________________________________              

                          DARLAN SCALCO                JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA FURQUIM              

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000² (Não incluídos na DCL)

PASSIVO ATUARIAL

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

DEPÓSITOS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL (I/RCL)

% da DCL sobre a RCL (III/RCL)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <120,00%>

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108,00%>

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios

Financiamentos

Parcelamento e Renegociação de dívidas

Demais Dívidas Contratuais

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos

Outras Dívidas

DEDUÇÕES (II)

Disponibilidade de Caixa¹

Disponibilidade de Caixa Bruta

(-) Restos a Pagar Processados

Demais Haveres Financeiros

Empréstimos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROLA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2017

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

Dívida Mobiliária

Dívida Contratual

Página: 1 de 1

R$ 1,00
SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

 33.817.470,73  34.858.867,56  - 

 7.439.843,56  7.668.950,86  - 

 6.695.859,20  6.902.055,78  - 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

Republicado por incorreção

__________________        ____________________________________      ___________________________       

   Prefeito do                     CRC PR - 064907/O-6                  Controle Interno                 

 Município de Pérola                   Contadora                                                             

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROLA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2017

RGF - ANEXO 3 (LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

EXTERNAS(I)

INTERNAS(II)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(III)=(I+II)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL

LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO

SENADO FEDERAL 22%

LIMITE DE ALERTA

 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 19,80%

  DARLAN SCALCO           JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA FURQUIM     JORGE APARECIDO PEREIRA ALVES          

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

EXTERNAS(V)

INTERNAS(VI)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(VII)=(V+VI)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.
Nota: ¹ Inclui garantias concedidas por meio de Fundos

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

Página: 1 de 1

R$ 1,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 1.470.774,11  1.470.774,11

 1.470.774,11  1.470.774,11

 1.470.774,11  1.470.774,11

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 1.470.774,11  1.470.774,11

VALOR % SOBRE A RCL

 34.858.867,56  - 

 -  - 

 1.470.774,11  4,22

 5.577.418,81  16,00

 5.019.676,93  14,40

 -  - 

 2.440.120,73  7,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

contratação de outras operações de crédito.

Republicado por incorreção

disponível nos limites.  No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da 

_________________   ______________________________            ______________________________       

  DARLAN SCALCO     JORGE APARECIDO PEREIRA ALVES         JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA FURQUIM       

  Prefeito do              Controle Interno                         CRC PR - 064907/O-6                

Município de Pérola                                                     Contadora

1 Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem

ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

No Semestre Até o Semestre

Parcelamento de Dívidas

      Tributos

      Contribuições Previdenciárias

      FGTS

Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

         Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001¹

TOTAL (I)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

OPERAÇÕES VEDADAS (II)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (III)= (Ia + II)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

INTERNAS E EXTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

      Externa

Contratual

      Interna

         Empréstimos

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

         Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001¹

      Externa

         Empréstimos

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

      Interna

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROLA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2017

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre Até o Semestre

Mobiliária

preFeiTura municipal de SÃo JorGe do paTrocÍnio
Estado do Parana
São Jorge do Patrocínio, 04 de outubro 2017.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores 
e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período 02/10/2017  a 04/10/2017
DATA   RECURSO  VALOR
02/10/2017  INCREM TEMP PAB FIXO  R$- 144.770,00 
02/10/2017  CONV. ESP. NOVA  R$-   28.563,40
02/10/2017  ATERRO SANITARIO  R$-     6.765,00
02/10/2017  SIMPLES NACIONAL  R$-     2.462,42
03/10/2017  SIMPLES NACIONAL  R$-            6,54
04/10/2017  SIMPLES NACIONAL  R$-          25,00
03/10/2017  ICMS   R$- 222.792,24
03/10/2017  FUNDEB   R$-     6.808,03
04/10/2017  FUNDEB   R$-   22.106,12
04/10/2017  TRANSP ESC. ESTADUAL  R$-     6.096,90
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

preFeiTura municipal de SÃo JorGe do paTrocÍnio
Estado do Parana
TERMO DE ERRATA
Em publicação realizada no Jornal Umuarama Ilustrado correspondente ao dia 21 de SETEMBRO de 2017, sob 
página nº C5, referente ao EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 26/2017, fica retificado o seguinte:
1 – DO ANO DO CONTRATO
Onde lê-se:
“TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 26/2016”
“[...] resolvem firmar o presente Termo Aditivo n° 01 ao Contrato 26/2016 referente ao Pregão nº 6/2017, Tipo Menor 
Preço – Por Lote, Processo n° 10, data da homologação da licitação 06/02/17 [...]”
Lê-se, o correto:
“TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 26/2017”
“[...] resolvem firmar o presente Termo Aditivo n° 01 ao Contrato 26/2017 referente ao Pregão nº 6/2017, Tipo Menor 
Preço – Por Lote, Processo n° 10, data da homologação da licitação 06/02/17 [...]”
Permanecem ratificadas as demais condições do instrumento principal, não abrangidas neste Termo.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 dias do 
mês outubro de 2017.
PAULO SERGIO SOUZA
Dir. Deptº. de Licitação
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LEI COMPLEMENTAR Nº 085, de 04 de outubro de 2017.
Súmula: Altera a redação dos artigos 72, 76, 77 e Anexo II do art. 110, e revoga o artigo 148 e seu parágrafo único da 
Lei Complementar nº 033 de 13 de dezembro de 2013, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art.1º. O artigo 72 da Lei Complementar nº 033 de 13 de dezembro de 2013 passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 72. Lista de serviços sujeitos à incidência do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN- de acordo 
com a Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, alterada pela Lei Complementar nº 157 de 29 de dezembro 
de 2016.
1 – Serviços de informática e congêneres.
1.01 – Análise e desenvolvimento de sistemas.
1.02 – Programação.
1.03 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, 
aplicativos e sistemas de informação, entre outros formatos, e congêneres. 
1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, independentemente da arquitetura 
construtiva da máquina em que o programa será executado, incluindo tablets, smartphones e congêneres.
1.05 – Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação.
1.06 – Assessoria e consultoria em informática.
1.07 – Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de computação 
e bancos de dados.
1.08 – Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas.
1.09 - Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet, 
respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição de conteúdos pelas prestadoras de Serviço 
de Acesso Condicionado, de que trata a Lei no 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS). 
2 – Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.
2.01 – Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.
3 – Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres.
3.01 – Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda.
3.02 – Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, stands, quadras esportivas, 
estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, canchas e congêneres, para realização de 
eventos ou negócios de qualquer natureza.
3.03 – Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não, de 
ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza.
3.04 – Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário.
4 – Serviços de saúde, assistência médica e congêneres.
4.01 – Medicina e biomedicina.
4.02 – Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultrassonografia, ressonância 
magnética, radiologia, tomografia e congêneres.
4.03 – Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e 
congêneres.
4.04 – Instrumentação cirúrgica.
4.05 – Acupuntura.
4.06 – Enfermagem, inclusive serviços auxiliares.
4.07 – Serviços farmacêuticos.
4.08 – Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia.
4.09 – Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e mental.
4.10 – Nutrição.
4.11 – Obstetrícia.
4.12 – Odontologia.
4.13 – Ortóptica.
4.14 – Próteses sob encomenda.
4.15 – Psicanálise.
4.16 – Psicologia.
4.17 – Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres.
4.18 – Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres.
4.19 – Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres.
4.20 – Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie.
4.21 – Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres.
4.22 – Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de assistência médica, hospitalar, 
odontológica e congêneres.
4.23 – Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros contratados, credenciados, 
cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicação do beneficiário.
5 – Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres.
5.01 – Medicina veterinária e zootecnia.
5.02 – Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área veterinária.
5.03 – Laboratórios de análise na área veterinária.
5.04 – Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres.
5.05 – Bancos de sangue e de órgãos e congêneres.
5.06 – Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie.
5.07 – Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres.
5.08 – Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congêneres.
5.09 – Planos de atendimento e assistência médico-veterinária.
6 – Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres.
6.01 – Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres.
6.02 – Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres.
6.03 – Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres.
6.04 – Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas.
6.05 – Centros de emagrecimento, spa e congêneres.
6.06 - Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres.
7 – Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil, manutenção, limpeza, meio 
ambiente, saneamento e congêneres.
7.01 – Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e congêneres.
7.02 – Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou 
elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, 
terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto 
o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que 
fica sujeito ao ICMS).
7.03 – Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e outros, relacionados com 
obras e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos para trabalhos 
de engenharia.
7.04 – Demolição.
7.05 – Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento 
de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao 
ICMS).
7.06 – Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de parede, vidros, divisórias, 
placas de gesso e congêneres, com material fornecido pelo tomador do serviço.
7.07 – Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres.
7.08 – Calafetação.
7.09 – Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos 
e outros resíduos quaisquer.
7.10 – Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, 
jardins e congêneres.
7.11 – Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores.
7.12 – Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e biológicos.
7.13 – Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, desratização, pulverização e congêneres.
7.14 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte e 
descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e dos serviços congêneres indissociáveis da formação, 
manutenção e colheita de florestas, para quaisquer fins e por quaisquer meios.
7.15– Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres.
7.16 – Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes e congêneres.
7.17 – Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, arquitetura e urbanismo.
7.18 – Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, levantamentos topográficos, batimétricos, 
geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e congêneres.
7.19 – Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, testemunhagem, pescaria, estimulação 
e outros serviços relacionados com a exploração e explotação de petróleo, gás natural e de outros recursos minerais.
7.20 – Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres.
8 – Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, treinamento e avaliação pessoal 
de qualquer grau ou natureza.
8.01 – Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior.
8.02 – Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer 
natureza.
9 – Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres.
9.01 – Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residência, 
residence-service, suite service, hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação por temporada com 
fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto 
Sobre Serviços).
9.02 – Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de programas de turismo, passeios, 
viagens, excursões, hospedagens e congêneres.
9.03 – Guias de turismo.
10 – Serviços de intermediação e congêneres.
10.01 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões de crédito, de planos de 
saúde e de planos de previdência privada.
10.02 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários e contratos quaisquer.
10.03 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial, artística ou literária.
10.04 – Agenciamentos, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento mercantil (leasing), de franquia 
(franchising) e de faturização (factoring).
10.05 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não abrangidos em outros itens ou 
subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios.
10.06 – Agenciamento marítimo.
10.07 – Agenciamento de notícias.
10.08 – Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculação por quaisquer meios.
10.09 – Representação de qualquer natureza, inclusive comercial.
10.10 – Distribuição de bens de terceiros.
11 – Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres.
11.01 – Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de embarcações.
11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes
11.03 – Escolta, inclusive de veículos e cargas.
11.04 – Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer espécie.
12 – Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres.
12.01 – Espetáculos teatrais.
12.02 – Exibições cinematográficas.
12.03 – Espetáculos circenses.
12.04 – Programas de auditório.
12.05 – Parques de diversões, centros de lazer e congêneres.
12.06 – Boates, taxi-dancing e congêneres.
12.07 – Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.
12.08 – Feiras, exposições, congressos e congêneres.
12.09 – Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não.
12.10 – Corridas e competições de animais.
12.11 – Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a participação do espectador.
12.12 – Execução de música.
12.13 – Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, 
desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.
12.14 – Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por qualquer processo.
12.15 – Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres.
12.16 – Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, óperas, competições 
esportivas, de destreza intelectual ou congêneres.
12.17 – Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza.
13 – Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia.
13.01 – Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e congêneres.
13.02 – Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, trucagem e congêneres.
13.03 – Reprografia, microfilmagem e digitalização.
13.04 - Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, fotocomposição, clicheria, zincografia, 
litografia e fotolitografia, exceto se destinados a posterior operação de comercialização ou industrialização, ainda que 
incorporados, de qualquer forma, a outra mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação, tais como bulas, 
rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS.
14 – Serviços relativos a bens de terceiros.
14.01 – Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, blindagem, manutenção e 
conservação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto 
peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).
14.02 – Assistência técnica.
14.03 – Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).
14.04 – Recauchutagem ou regeneração de pneus.
14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, 
galvanoplastia, anodização, corte, recorte, plastificação, costura, acabamento, polimento e congêneres de objetos 
quaisquer.
14.06 – Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem industrial, prestados ao 
usuário final, exclusivamente com material por ele fornecido.
14.07 – Colocação de molduras e congêneres.
14.08 – Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres.
14.09 – Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto aviamento.
14.10 – Tinturaria e lavanderia.
14.11 – Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral.
14.12 – Funilaria e lanternagem.
14.13 – Carpintaria e serralheria.
14.14 - Guincho intramunicipal, guindaste e içamento.
15 – Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados por instituições financeiras 
autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito.
15.01 – Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou débito e congêneres, de carteira de 
clientes, de cheques pré-datados e congêneres.
15.02 – Abertura de contas em geral, inclusive conta corrente, conta de investimentos e aplicação e caderneta de 
poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção das referidas contas ativas e inativas.
15.03 – Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de terminais de atendimento e de 
bens e equipamentos em geral.
15.04 – Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, atestado de capacidade 
financeira e congêneres.
15.05 – Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, inclusão ou exclusão no Cadastro 
de Emitentes de Cheques sem Fundos – CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais.
15.06 – Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; abono de firmas; 
coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicação com outra agência ou com a administração central; 
licenciamento eletrônico de veículos; transferência de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; devolução 
de bens em custódia.
15.07 – Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio ou processo, inclusive 
por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a 
outro banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais informações relativas a contas em geral, 
por qualquer meio ou processo.
15.08 – Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de contrato de crédito; estudo, 
análise e avaliação de operações de crédito; emissão, concessão, alteração ou contratação de aval, fiança, anuência 
e congêneres; serviços relativos a abertura de crédito, para quaisquer fins.
15.09 – Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e obrigações, substituição 
de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais serviços relacionados ao arrendamento 
mercantil (leasing).
15.10 – Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de títulos quaisquer, de contas 
ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrônico, automático ou 
por máquinas de atendimento; fornecimento de posição de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, 
fichas de compensação, impressos e documentos em geral.
15.11 – Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de títulos, reapresentação de 
títulos, e demais serviços a eles relacionados.
15.12 – Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários.
15.13 – Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, prorrogação, cancelamento e baixa 
de contrato de câmbio; emissão de registro de exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissão, 
fornecimento e cancelamento de cheques de viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços 
relativos a carta de crédito de importação, exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens em 
geral relacionadas a operações de câmbio.
15.14 – Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, cartão de crédito, cartão 
de débito, cartão salário e congêneres.
15.15 – Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito, inclusive depósito identificado, 
a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento.
15.16 – Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de pagamento, ordens de 
crédito e similares, por qualquer meio ou processo; serviços relacionados à transferência de valores, dados, fundos, 
pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral.
15.17 – Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de cheques quaisquer, avulso ou 
por talão.
15.18 – Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou obra, análise técnica e jurídica, 
emissão, reemissão, alteração, transferência e renegociação de contrato, emissão e reemissão do termo de quitação 
e demais serviços relacionados a crédito imobiliário.
16 – Serviços de transporte de natureza municipal.
16.01 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros.

16.02 - Outros serviços de transporte de natureza municipal.
17 – Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e congêneres.
17.01 – Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista; análise, exame, 
pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e informações de qualquer natureza, inclusive cadastro e 
similares.
17.02 – Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audível, redação, edição, 
interpretação, revisão, tradução, apoio e infraestrutura administrativa e congêneres.
17.03 – Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou administrativa.
17.04 – Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra.
17.05 – Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de empregados ou trabalhadores, 
avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de serviço.
17.06 – Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de 
publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários.
17.08 – Franquia (franchising).
17.09 – Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas.
17.10 – Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e congêneres.
17.11 – Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de alimentação e bebidas, que fica sujeito 
ao ICMS).
17.12 – Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros.
17.13 – Leilão e congêneres.
17.14 – Advocacia.
17.15 – Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica.
17.16 – Auditoria.
17.17 – Análise de Organização e Métodos.
17.18 – Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza.
17.19 – Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares.
17.20 – Consultoria e assessoria econômica ou financeira.
17.21 – Estatística.
17.22 – Cobrança em geral.
17.23 – Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, gerenciamento de informações, 
administração de contas a receber ou a pagar e em geral, relacionados a operações de faturização (factoring).
17.24 – Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres.
17.25 - Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em qualquer meio (exceto em 
livros, jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção 
livre e gratuita).
18 – Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos para 
cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres.
18.01 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos para 
cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres.
19 – Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de 
apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres.
19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de 
apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres.
20 – Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, ferroviários e metroviários.
20.01 – Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de passageiros, reboque de 
embarcações, rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços de praticagem, capatazia, armazenagem de 
qualquer natureza, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, serviços de apoio marítimo, de movimentação 
ao largo, serviços de armadores, estiva, conferência, logística e congêneres.
20.02 – Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de passageiros, armazenagem de 
qualquer natureza, capatazia, movimentação de aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços acessórios, 
movimentação de mercadorias, logística e congêneres.
20.03 – Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação de passageiros, mercadorias, 
inclusive     suas operações, logística e congêneres.
21 – Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.
21.01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.
22 – Serviços de exploração de rodovia.
22.01 – Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos usuários, envolvendo 
execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para adequação de capacidade e segurança de 
trânsito, operação, monitoração, assistência aos usuários e outros serviços definidos em contratos, atos de concessão 
ou de permissão ou em normas oficiais.
23 – Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres.
23.01 – Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres.
24 – Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesivos e congêneres.
24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesivos e congêneres.
25 - Serviços funerários.
25.01 – Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo 
cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de 
véu, essa e outros adornos; embalsamento, embelezamento, conservação ou restauração de cadáveres.
25.02 - Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos.
25.03 – Planos ou convênio funerários.
25.04 – Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios.
25.05 - Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento. 
 26 – Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, inclusive 
pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres.
26.01 – Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, inclusive 
pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres.
27 – Serviços de assistência social.
27.01 – Serviços de assistência social.
28 – Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.
28.01 – Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.
29 – Serviços de biblioteconomia.
29.01 – Serviços de biblioteconomia.
30 – Serviços de biologia, biotecnologia e química.
30.01 – Serviços de biologia, biotecnologia e química.
31 – Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e congêneres.
31.01 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e congêneres.
32 – Serviços de desenhos técnicos.
32.01 - Serviços de desenhos técnicos.
33 – Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres.
33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres.
34 – Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres.
34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres.
35 – Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas.
35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas.
36 – Serviços de meteorologia.
36.01 – Serviços de meteorologia.
37 – Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.
37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.
38 – Serviços de museologia.
38.01 – Serviços de museologia.
39 – Serviços de ourivesaria e lapidação.
39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo tomador do serviço).
40 – Serviços relativos a obras de arte sob encomenda.
40.01 - Obras de arte sob encomenda.
Art. 2º. O artigo 76 da Lei Complementar nº 033 de 13 de dezembro de 2013 passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 76. A alíquota mínima do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza é de 2% (dois por cento) e máxima de 
5% (cinco por cento).
§ 1º.  O Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza não será objeto de concessão de isenções, incentivos ou 
benefícios tributários ou financeiros, inclusive de redução de base de cálculo ou de crédito presumido ou outorgado, 
ou sob qualquer outra forma que resulte, direta ou indiretamente, em carga tributária menor que a decorrente da 
aplicação da alíquota mínima estabelecida no caput, exceto para os serviços a que se referem os subitens 7.02, 7.05 
e 16.01 da lista anexa a esta Lei Complementar nº 157/2016. 
§ 2º.  É nula a lei que não respeite as disposições relativas à alíquota mínima prevista neste artigo, no caso de serviços 
prestados a tomadores ou intermediários localizados no Município de Pérola. 
Art. 3º. O artigo 77 da Lei Complementar nº 033 de 13 de dezembro de 2013 passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 77  O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do estabelecimento prestador ou, na falta do 
estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXIII, quando o 
imposto será devido no Município de Pérola:
I – do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver 
domiciliado, na hipótese do § 1o do art. 1º desta Lei Complementar;
II – da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos serviços descritos no subitem 
3.05 da lista anexa;
III – da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da lista anexa;
IV – da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa;
V – das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.05 
da lista anexa;
VI – da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de 
lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa;
VII – da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, 
piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.10 da lista anexa;
VIII – da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso dos serviços descritos no subitem 
7.11 da lista anexa;
IX – do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e biológicos, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista anexa;
X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte, 
descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e serviços congêneres indissociáveis da formação, 
manutenção e colheita de florestas para quaisquer fins e por quaisquer meios;
XI – da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congêneres, no caso dos serviços descritos 
no subitem 7.17 da lista anexa;
XII – da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da lista anexa;
XIII – onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no subitem 11.01 da lista anexa;
XIV - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso dos 
serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa;  
XV – do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, no caso dos serviços descritos no 
subitem 11.04 da lista anexa;
XVI – da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, no caso dos serviços descritos nos 
subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista anexa;
XVII - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos pelo item 16 da lista 
anexa; 
XVIII – do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, 
no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.05 da lista anexa;
XIX – da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento, organização e administração, no 
caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 da lista anexa;
XX – do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou metroviário, no caso dos serviços descritos 
pelo item 20 da lista anexa.
XXI - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09; 
XXII - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito 
ou débito e demais descritos no subitem 15.01;
XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09.
§ 1º. No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa, considera-se ocorrido o fato gerador e devido 
o imposto em cada Município em cujo território haja extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos 
de qualquer natureza, objetos de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não.
§ 2º. No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, considera-se ocorrido o fato gerador e 
devido o imposto em cada Município em cujo território haja extensão de rodovia explorada.
§ 3º. Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento prestador nos serviços executados 
em águas marítimas, excetuados os serviços descritos no subitem 20.01.
Art. 4º. Ficam revogadas todas as leis que concedem isenções e benefícios fiscais relativos ao Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza, respeitado os dispositivos previstos no artigo 178 da Lei Federal Nº 5.172/66 de 27 de outubro 
de 1966.
Art.5º. Todas as pessoas jurídicas, prestadoras de serviços, estabelecidas no Município de Pérola, estão obrigadas à 
emissão da Nota Fiscal Eletrônica de Serviços Municipais - NF-em, contribuintes do imposto sobre serviço de qualquer 
natureza (ISSQN).
§ 1º. Os serviços notariais e registradores, as instituições financeiras, correspondentes bancários, postos de 
atendimentos, e assemelhados que prestem serviços ainda que optante pelo regime previsto na Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006, denominado Simples Nacional, independente da incidência do ISS sobre os serviços 
executados, inscritas no Cadastro de Contribuintes, do Município de Pérola ‐ Estado do Paraná, estão obrigadas à 
emissão Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS‐e), utilizando‐se da Tecnologia da Informação e de Certificado 
Digital, obtido através de Autoridade Certificadora da ICP-Brasil.
§2º. A Nota Fiscal Eletrônica de Serviços Municipais - NF-em é documento obrigatório a ser emitido ao término da 
prestação de serviços, esteja ou não o contribuinte inscrito no Cadastro Mobiliário de Contribuintes - CMC, ou gozando 
de isenção, imunidade ou qualquer outro benefício fiscal.
§3º O Executivo Municipal expedirá no prazo de 30 (trinta) a contar da data da publicação da presente lei, regulamento 
disciplinando a emissão da NF-em, estabelecendo normas para os contribuintes sujeitos a sua utilização, por faixa de 
receita bruta ou estrutura operacional, e ou enquadramento fiscal.
Art. 6º. Fica instituída no âmbito da legislação municipal, a figura do Recibo Provisório de Serviço - RPS, destinado 
a operacionalizar o uso da Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - NF-em, cabendo ao regulamento dispor sobre sua 
forma e utilização. 
Parágrafo Único - Emitido o RPS este deverá ser convertido em NF-em no prazo de até 10 (dez) dias de sua emissão.
Art. 7º. A geração de NF-em, constitui declaração de confissão de dívida do Imposto Sobre Serviço de Qualquer 
Natureza - ISSQN, incidente na operação, ficando a falta ou insuficiência do recolhimento do imposto, sujeita à 
cobrança administrativa ou judicial.
Parágrafo Único - Sobre a insuficiência ou não do recolhimento do ISSQN no prazo legal, incidirão os devidos 
acréscimos moratórios estabelecidos na legislação municipal.
Art. 8º. Nas infrações relativas à NF-em, aplicar-se-á multa no valor igual a:
I - 10 (dez) UFM para cada NF-em Municipal não emitida, ou de outro documento, bem como das declarações exigidas 
pela Administração;
II - 20 (vinte) UFM para cada NF-em Municipal cancelada de forma indevida, de acordo com o regulamento.
Art. 9º. Nas infrações relativas à emissão de RPS, aplicar-se-á multa de valor igual a:
I – 02(duas) UFM para cada RPS emitido e não convertido em NF-em, nos prazos regulamentares;
II – 05 (cinco) UFM para cada RPS não convertido em NF-em e não informado pelo tomador dos serviços nos prazos 
regulamentados.
§1º. Aplicar-se-á a multa igual a 200% (duzentos por cento) do valor do imposto não recolhido, no caso da constatação 
da não emissão do RPS em procedimento fiscal.
§ 2º. A conversão espontânea do RPS realizada após o prazo estabelecido no parágrafo único, do art. 2º da presente 
Lei Complementar, implicará em multa diária correspondente a 0,50% (zero vírgula cinquenta por cento) até atingir o 
máximo de 15% (quinze por cento), se realizado até o 30º (trigésimo) dia de atraso, expirado este prazo, a multa será 
igual a 100% (cem por cento) do valor ao respectivo imposto.
Art. 10. Sem prejuízo de outras imputações fiscais e penais, configura crime de estelionato, a fraudes, bem como 
de falsidade ideológica, o uso indevido do sistema de Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - NF-em, em operações de 
prestação de serviços inexistentes, com o objetivo de:
I - aumentar a renda para efeito de financiamentos e congêneres;
II - registrar despesas ou créditos indevidos a tributos federais, estaduais ou municipais.
Parágrafo Único - A infração ao presente artigo será punida com multa igual a 20 (vinte) UFMs para cada documento 
fiscal expedido pelo sujeito passivo.
Art. 11. É de competência do Departamento de Tributação e Cadastro, órgão da Secretaria de Finanças, os atos 
relativos ao gerenciamento operacional do sistema de emissão da NF-em.
Parágrafo Único - Os procedimentos de rotina não previstos no regulamento da NF-em, serão estabelecidos de 
instruções normativas expedidas pela Secretaria de Finanças do Município de Pérola.
Art. 12. As pessoas jurídicas, os órgãos públicos e os empresários individuais que tomarem serviços de 
administradoras ou operadoras de cartão de crédito, de débito, de vale-alimentação, de vale-combustível, planos de 
saúde ou equivalentes, em relação aos serviços prestados pelas administradoras ou operadoras, ficam obrigados 
pela apresentação mensal junto ao Fisco Municipal dos demonstrativos de valores pagos ou creditados para as 
referidas empresas.
Parágrafo único. A falta de apresentação das informações constantes do presente artigo pelo tomador dos serviços 
implicará na sujeição do pagamento integral do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza, sem prejuízo das 
demais penalidades cabíveis.
Art. 13. O anexo II constante do artigo 110 da Lei Complementar nº 033 de 13 de dezembro de 2013, passa a vigorar 
com a seguinte redação:
ANEXO II
IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA (ISSQN).  Alíquotas
01 Instituições financeiras de qualquer natureza, inclusive cooperativas de créditos, (serviços bancários ou 
prestados por bancos) 
5,0%
02 Operadoras ou administradoras de Cartões de Créditos, Débitos, Vale Alimentação, Vale Combustíveis, 
Planos de Saúde e similares. 
5,0%
03 Jogos e diversões públicas, inclusive jogos eletrônicos e assemelhados. 5,0%
04 Construção civil em geral. 5,0%
05 Serviços de representações comerciais 2,0%
06 Demais atividades não especificadas. 3,0%
Art. 14. O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei Complementar no prazo de 30 (trinta) dias a contar de 
sua publicação em que couber.
Art. 15. Revoga-se o artigo 148 e seu parágrafo único da Lei Complementar nº 033 de 13 de dezembro de 2013.
Art. 16. A presente lei entrará em vigor após 90 dias da data de sua publicação.
Pérola, 04 de outubro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

 

municipio de pérola
Estado do Parana

Página: 1 de 1

Em Reais

Em 31/Dez/2016 Em 30/Abr/2017 Em 30/Jun/2017

(a) (b) (c)

 2.534.116,39  3.890.719,19  3.846.866,20

 5.461.311,79  7.884.226,97  7.287.125,32

Disponibilidade de Caixa  5.461.311,79  7.884.226,97  7.287.125,32

      Disponibilidade de Caixa Bruta  5.959.767,33  7.895.794,78  7.292.513,63

      (-)Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  498.455,54  11.567,81  5.388,31

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

Até o Bimestre

(VIc - VIa)

 - 

VALOR CORRENTE

 -511.716,66

Republicado por incorreção

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES(IV)

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 5 (LRF, art 53, inciso III)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)

DEDUÇÕES(II)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA(III)=(I-II)

PASSIVOS RECONHECIDOS(V)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA(VI)=(III+IV-V)

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre

(VIc - VIb)

                                                                                                              

VALOR  - 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS

DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.
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R$ 1,00

PREVISÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2017 2016

 38.319.013,00  17.487.755,74  16.477.962,69

 5.298.335,00  2.444.643,13  2.445.762,69

IPTU  1.588.388,00  1.069.515,74  971.927,78

ISS  573.169,00  373.778,94  281.239,77

ITBI  907.200,00  411.336,42  486.389,79

IRRF  514.998,00  265.193,07  220.377,99

Outras Receitas Tributárias  1.714.580,00  324.818,96  485.827,36

 2.770.221,00  664.016,48  560.749,85

Receita Previdenciária  1.650.221,00  -  - 

Outras Contribuições  1.120.000,00  664.016,48  560.749,85

 11.765,00  5.627,70  4.295,80

Receita Patrimonial  725.589,00  274.565,59  241.629,91

(-)Aplicações Financeiras  713.824,00  268.937,89  237.334,11

 28.421.785,00  14.027.799,35  13.267.870,47

Cota-Parte do FPM  10.315.184,00  4.564.385,36  4.225.324,96

Cota-Parte do IPVA  1.080.000,00  914.088,84  913.844,45

Cota-Parte do ICMS  8.376.800,00  4.072.998,92  3.876.762,21

Convênios  -  -  - 

Outras Transferências Correntes  8.649.801,00  4.476.326,23  4.251.938,85

 1.816.907,00  345.669,08  199.283,88

Dívida Ativa  126.792,00  216.124,47  76.250,91

Diversas Receitas Correntes  1.690.115,00  129.544,61  123.032,97

 7.998.235,21  2.187.354,59  1.000.260,38

 -  1.470.774,11  - 

 -  -  - 

 95.000,00  -  260.001,00

 7.903.235,21  716.580,48  740.259,38

Convênios  3.409.790,90  151.602,39  401.259,38

Outras Transferências de Capital  4.493.444,31  564.978,09  339.000,00

 -  -  - 

 7.903.235,21  716.580,48  740.259,38

 46.222.248,21  18.204.336,22  17.218.222,07

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2017 2016 2017 2016

 37.824.975,49  17.925.826,69  16.590.171,59  14.653.574,40  13.651.792,82

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2017 2016 2017 2016

 20.849.061,01  8.059.242,40  7.162.619,82  8.059.242,40  7.141.163,60

 400.000,00  167.970,15  115.255,20  167.970,15  115.255,20

 16.575.914,48  9.698.614,14  9.312.296,57  6.426.361,85  6.395.374,02

 37.424.975,49  17.757.856,54  16.474.916,39  14.485.604,25  13.536.537,62

 11.329.888,24  1.880.173,06  3.721.649,62  980.973,48  1.044.945,47

 10.939.888,24  1.722.148,76  3.478.178,07  822.949,18  801.473,92

 -  -  -  -  - 

Concessão de Empréstimos(XII)  -  -  -  -  - 

Aquisição Título de Capital Integralizado(XIII)  -  -  -  -  - 

Demais Inversões Financeiras  -  -  -  -  - 

 390.000,00  158.024,30  243.471,55  158.024,30  243.471,55

 10.939.888,24  1.722.148,76  3.478.178,07  822.949,18  801.473,92

 206.376,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 48.571.239,73  19.480.005,30  19.953.094,46  15.308.553,43  14.338.011,54

 -2.348.991,52  -1.275.669,08  -2.734.872,39  2.895.782,79  2.880.210,53

 2.330.167,52

VL. CORRENTE

 -6.869.734,00

Republicado por incorreção

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

Prefeitura Municipal de Perola-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

Amortização de Empréstimos(IV)

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS
ATUALIZADA

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES(I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

Receita de Contribuição

Receita Patrimonial Líquida

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL(II)

Operações de Crédito(III)

Alienação de Bens(V)

Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(VI)=(II-III-IV-V)

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(VII)=(I+VI)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ATUALIZADA

DESPESAS CORRENTES(VIII)

DESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ATUALIZADA

DESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL(XVIII)=(X+XV+XVI+XVII)

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida(IX)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES(X)=(VIII-IX)

DESPESAS DE CAPITAL(XI)

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida(XIV)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(XV)=(XI-XII-XIII-XIV)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA(XVI)

RESERVA DO RPPS(XVII)

                                                                                                               

RESULTADO PRIMÁRIO(XIX)=(VII-XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/O

EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.
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Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

-511.716,66

-6.869.734,00 2.895.782,79

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

483.065,73 0,00 477.677,42 5.388,31

Poder Executivo 483.065,73 0,00 477.677,42 5.388,31

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

6.917.735,02 2.973.618,81 2.474.152,24 1.469.963,97

Poder Executivo 6.917.735,02 2.973.618,81 2.474.152,24 1.469.963,97

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

7.400.800,75 2.973.618,81 2.951.829,66 1.475.352,28

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

3.048.575,92 25%

2.247.250,75 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

3.474.637,22 15%

Republicado por incorreção

RREO - Anexo XIV (LRF, Art. 48) Em Reais

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial da Receita 38.814.587,00

Previsão Atualizada da Receita 47.031.072,21

Receitas Realizadas 19.944.048,22

Déficit Orçamentário -

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 2.330.167,52

DESPESAS

Dotação Inicial 38.798.211,00

Créditos Adicionais 10.546.652,73

Dotação Atualizada 49.344.863,73

Despesas Empenhadas 19.805.999,75

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Despesas Liquidadas 15.634.547,88

Despesas Pagas 15.097.504,33

Superávit Orçamentário 4.309.500,34

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

19.805.999,75

Despesas Liquidadas 15.634.547,88

Receita Corrente Líquida 34.858.867,56

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores

Resultado Nominal

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 2.207.933,21

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 2.248.966,54

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) -41.033,33

% em Relação à Meta

(b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Bimestre

Resultado Primário -42,15

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 21,24

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental 84,19

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 24,21

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%) 0,00

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.

      ____________________________________     ____________________________________     ____________________________________       
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preFeiTura municipal de TapeJara
PORTARIA Nº 425, DE 04 DE OUTUBRO DE 2017
Concede férias regulamentares e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos servidores abaixo relacionados, férias regulamentares, conforme segue:
NOME Matr. Período Aquisitivo Período de gozo das Férias
Adilson Buschini 89630 2015/2016 20/09/2017 a 19/10/2017
Eliene Auxiliadora de Souza Mena 14265 2013/2014 25/09/2017 a 24/10/2017
Ozana Cristina Lemes Pavan 01880 2013/2014 01/09/2017 a 30/09/2017
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 04 de outubro de 2017.  
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
PORTARIA N.º 426, DE 04 DE OUTUBRO DE 2017
Designa servidor, para exercer as funções de Fiscalização.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor, GELSON SOUZA, matrícula n.º 13277, portador da CI/RG n.º 5.882.523-9 – SSP-PR, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, para exercer a função de fiscalização, para 
fiscalizar, notificar e multar terrenos baldios e construções com entulhos sem o devido cuidado conforme a Lei n.º 1439 
de 26 de maio de 2010, a partir do dia 01 de outubro de 2017.
Art. 2o Fica concedido gratificação de 50% (cinqüenta) por cento, sobre o vencimento básico do servidor designado 
no art. 1º, na referência III, classe A, do Grupo Ocupacional Operacional, anexo V, e art. 37, da Lei Complementar nº 
042, de 26 de março de 2012, c/c § 1º, do art. 71, da Lei nº 755, de 09 de dezembro de 1998.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Tapejara, em 04 de outubro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

preFeiTura municipal de TapeJara
Estado do Parana
LEI Nº. 1937/2017  DE 05 DE OUTUBRO  DE 2.017
(autoria Chefe do Poder Executivo)
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a contribuir mensalmente com a Associação dos Municípios de Entre-
Rios – AMERIOS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a 
seguinte Lei.
 Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contribuir mensalmente com a Associação dos Municípios de 
Entre-Rios – AMERIOS,  pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com CNPJ sob nº. 76.267.373/0001-
83, entidade  de representação dos Municípios da Região de Entre-Rios AMERIOS  do Estado do Paraná.
 Art. 2º A contribuição visa assegurar a representação institucional do Município de TAPEJARA nas esferas 
administrativas do Estado do Paraná, junto ao Governo Estadual e demais órgãos normativos.
Parágrafo único. A contribuição a que se refere o presente artigo está prevista no Estatuto Social da Associação dos 
Municípios de Entre-Rios, aprovado em Assembléia Geral na forma estatutária vigente.
 Art. 3º A contribuição a que se refere o artigo anterior será na importância de R$ 1.300,00  (hum mil e trezentos  reais) 
, mensais, a partir de janeiro de 2017, sendo atualizado por meio de  Assembléia Geral, nos moldes estatutários. 
Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, e se necessário, 
devidamente suplementadas. 
Art. 5º Tanto o Poder Executivo Municipal, quanto o Legislativo, poderão exigir prestação de contas da entidade 
Associação dos Municípios de Entre-Rios AMERIOS, para fins de repasse de informações aos órgãos competentes. 
Art. 6º Ficam ratificados os atos de delegação e contribuição realizados para esta finalidade até a data da publicação 
da presente Lei.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Tapejara,  em 05  de Outubro  de  2.017
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL
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Em Reais

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 36.785.192,00  45.001.677,21  5.841.877,70  12,98  19.944.048,22  44,32  25.057.628,99

 36.785.192,00  37.003.442,00  5.652.927,70  15,28  17.756.693,63  47,99  19.246.748,37

 5.298.335,00  5.298.335,00  731.760,47  13,81  2.444.643,13  46,14  2.853.691,87

IMPOSTOS  3.583.755,00  3.583.755,00  590.146,82  16,47  2.119.824,17  59,15  1.463.930,83

TAXAS  612.210,00  612.210,00  125.431,70  20,49  271.605,86  44,36  340.604,14

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  1.102.370,00  1.102.370,00  16.181,95  1,47  53.213,10  4,83  1.049.156,90

 1.787.646,00  1.787.646,00  224.560,87  12,56  664.016,48  37,14  1.123.629,52

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  667.646,00  667.646,00  -  -  -  -  667.646,00

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  1.120.000,00  1.120.000,00  224.560,87  20,05  664.016,48  59,29  455.983,52

 716.989,00  725.589,00  85.739,05  11,82  274.565,59  37,84  451.023,41

RECEITAS IMOBILIÁRIAS  12.500,00  12.500,00  2.143,98  17,15  5.627,70  45,02  6.872,30

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  704.489,00  713.089,00  83.595,07  11,72  268.937,89  37,71  444.151,11

 3.000,00  3.000,00  -  -  -  -  3.000,00

 28.212.135,00  28.421.785,00  4.412.018,97  15,52  14.027.799,35  49,36  14.393.985,65

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  28.212.135,00  28.212.135,00  4.202.368,97  14,90  13.818.149,35  48,98  14.393.985,65

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  -  209.650,00  209.650,00  100,00  209.650,00  100,00  - 

 767.087,00  767.087,00  198.848,34  25,92  345.669,08  45,06  421.417,92

MULTAS E JUROS DE MORA  98.659,00  98.659,00  10.696,52  10,84  23.732,86  24,06  74.926,14

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  495.136,00  495.136,00  18.830,77  3,80  42.411,34  8,57  452.724,66

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  126.792,00  126.792,00  117.746,37  92,87  216.124,47  170,46  -89.332,47

RECEITAS DIVERSAS  46.500,00  46.500,00  51.574,68  110,91  63.400,41  136,34  -16.900,41

 -  7.998.235,21  188.950,00  2,36  2.187.354,59  27,35  5.810.880,62

 -  -  -  -  1.470.774,11  -  -1.470.774,11

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  -  -  -  -  1.470.774,11  -  -1.470.774,11

 -  95.000,00  -  -  -  -  95.000,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS  -  95.000,00  -  -  -  -  95.000,00

 -  7.903.235,21  188.950,00  2,39  716.580,48  9,07  7.186.654,73

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  -  4.493.444,31  120.000,00  2,67  564.978,09  12,57  3.928.466,22

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  -  3.409.790,90  68.950,00  2,02  151.602,39  4,45  3.258.188,51

 2.029.395,00  2.029.395,00  -  -  -  -  2.029.395,00

 38.814.587,00  47.031.072,21  5.841.877,70  12,42  19.944.048,22  42,41  27.087.023,99

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 38.814.587,00  47.031.072,21  5.841.877,70  12,42  19.944.048,22  42,41  27.087.023,99

    -   

 38.814.587,00  47.031.072,21  5.841.877,70  12,42  19.944.048,22  42,41  27.087.023,99

 -  - - -  2.330.167,52 - -

 -  - - - - - -

-  - - -  2.330.167,52 - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 35.834.691,00  46.273.043,73  5.423.718,24  18.566.032,15  27.707.011,58  5.875.007,83  14.394.580,28  31.878.463,45  13.972.212,45

 33.628.696,00  34.753.155,49  4.650.050,38  16.685.859,09  18.067.296,40  5.277.734,39  13.413.606,80  21.339.548,69  12.994.238,97

 18.731.297,00  18.992.241,01  2.833.966,62  7.378.692,80  11.613.548,21  2.840.856,93  7.378.692,80  11.613.548,21  7.320.379,02

 400.000,00  400.000,00  61.767,06  167.970,15  232.029,85  61.767,06  167.970,15  232.029,85  167.970,15

 14.497.399,00  15.360.914,48  1.754.316,70  9.139.196,14  6.221.718,34  2.375.110,40  5.866.943,85  9.493.970,63  5.505.889,80

 2.015.995,00  11.329.888,24  773.667,86  1.880.173,06  9.449.715,18  597.273,44  980.973,48  10.348.914,76  977.973,48

 1.625.995,00  10.939.888,24  729.814,87  1.722.148,76  9.217.739,48  553.420,45  822.949,18  10.116.939,06  819.949,18

 390.000,00  390.000,00  43.852,99  158.024,30  231.975,70  43.852,99  158.024,30  231.975,70  158.024,30

 190.000,00  190.000,00  -  -  190.000,00  -  -  190.000,00  - 

 2.963.520,00  3.071.820,00  415.797,87  1.239.967,60  1.831.852,40  415.797,87  1.239.967,60  1.831.852,40  1.125.291,88

 38.798.211,00  49.344.863,73  5.839.516,11  19.805.999,75  29.538.863,98  6.290.805,70  15.634.547,88  33.710.315,85  15.097.504,33

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 38.798.211,00  49.344.863,73  5.839.516,11  19.805.999,75  29.538.863,98  6.290.805,70  15.634.547,88  33.710.315,85  15.097.504,33

- - - - - -  4.309.500,34 - -

 38.798.211,00  49.344.863,73  5.839.516,11  19.805.999,75   6.290.805,70  19.944.048,22   15.097.504,33

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 2.029.395,00  2.029.395,00  -  -  -  -  2.029.395,00

 982.575,00  982.575,00  -  -  -  -  982.575,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  982.575,00  982.575,00  -  -  -  -  982.575,00

 1.046.820,00  1.046.820,00  -  -  -  -  1.046.820,00

RECEITAS DEC. DE AP. PER. P/ AMORZ. DE D. AT. DO RPPS  1.046.820,00  1.046.820,00  -  -  -  -  1.046.820,00

 2.029.395,00  2.029.395,00  -  -  -  -  2.029.395,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 2.963.520,00  3.071.820,00  415.797,87  1.239.967,60  1.831.852,40  415.797,87  1.239.967,60  1.831.852,40  1.125.291,88

 1.748.520,00  1.856.820,00  229.325,19  680.549,60  1.176.270,40  229.325,19  680.549,60  1.176.270,40  565.873,88

 1.215.000,00  1.215.000,00  186.472,68  559.418,00  655.582,00  186.472,68  559.418,00  655.582,00  559.418,00

 2.963.520,00  3.071.820,00  415.797,87  1.239.967,60  1.831.852,40  415.797,87  1.239.967,60  1.831.852,40  1.125.291,88

Republicado por incorreção

                                                              Contadora                                                             

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.

       ____________________________________     ____________________________________     ____________________________________       
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PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

RESERVA DO RPPS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIA

TOTAL

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS CORRENTES

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

DESPESAS EMPENHADAS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

TOTAL(VII)=(V+VI)

ALIENAÇÃO DE BENS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Municipal de Perola-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

Página: 1 de 1

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 35.851.067,00 46.289.419,73 5.423.718,24 18.566.032,15 93,74 27.723.387,58 5.875.007,83 14.394.580,28 92,07 31.894.839,45

1.295.476,00 1.295.476,00 0,00 0,00 0,00 1.295.476,00 0,00 0,00 0,00 1.295.476,00

Ação Legislativa 1.295.476,00 1.295.476,00 0,00 0,00 0,00 1.295.476,00 0,00 0,00 0,00 1.295.476,00

3.309.308,10 3.292.208,10 541.725,68 2.247.881,26 11,35 1.044.326,84 662.504,65 1.807.374,92 11,56 1.484.833,18

Planejamento e Orçamento 240.800,00 242.900,00 37.440,23 109.649,21 0,55 133.250,79 41.533,40 107.643,50 0,69 135.256,50

Administração Geral 1.092.226,00 1.122.226,00 201.645,37 831.044,59 4,20 291.181,41 221.027,23 701.538,90 4,49 420.687,10

Controle Interno 142.800,00 142.800,00 24.608,12 64.393,34 0,33 78.406,66 24.378,12 64.163,34 0,41 78.636,66

Administração de Receitas 1.833.482,10 1.784.282,10 278.031,96 1.242.794,12 6,27 541.487,98 375.565,90 934.029,18 5,97 850.252,92

1.327.009,00 1.378.616,88 218.151,73 617.071,94 3,12 761.544,94 164.124,56 440.087,80 2,81 938.529,08

Assistência ao Portador de Deficiência 27.541,00 29.776,01 6.305,76 14.713,44 0,07 15.062,57 2.101,92 10.509,60 0,07 19.266,41

Assistência à Criança e ao Adolescente 308.900,00 308.900,00 65.199,59 127.166,71 0,64 181.733,29 38.541,01 93.157,74 0,60 215.742,26

Assistência Comunitária 990.568,00 1.039.940,87 146.646,38 475.191,79 2,40 564.749,08 123.481,63 336.420,46 2,15 703.520,41

3.407.516,00 3.407.516,00 0,00 0,00 0,00 3.407.516,00 0,00 0,00 0,00 3.407.516,00

Previdência do Regime Estatutário 3.407.516,00 3.407.516,00 0,00 0,00 0,00 3.407.516,00 0,00 0,00 0,00 3.407.516,00

9.491.644,15 11.198.776,64 1.745.291,69 5.154.356,47 26,02 6.044.420,17 1.780.510,05 4.394.482,31 28,11 6.804.294,33

Atenção Básica 4.272.009,15 5.418.150,15 713.567,41 2.222.979,34 11,22 3.195.170,81 718.462,18 1.775.392,44 11,36 3.642.757,71

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 4.350.150,00 4.876.141,49 882.348,58 2.490.916,79 12,58 2.385.224,70 906.701,17 2.184.242,42 13,97 2.691.899,07

Vigilância Epidemiológica 869.485,00 904.485,00 149.375,70 440.460,34 2,22 464.024,66 155.346,70 434.847,45 2,78 469.637,55

267.600,00 267.600,00 48.796,08 142.514,92 0,72 125.085,08 48.224,15 118.303,75 0,76 149.296,25

Fomento ao Trabalho 267.600,00 267.600,00 48.796,08 142.514,92 0,72 125.085,08 48.224,15 118.303,75 0,76 149.296,25

7.886.279,75 11.143.233,73 1.354.950,71 4.361.108,45 22,02 6.782.125,28 1.603.510,07 3.825.792,78 24,47 7.317.440,95

Administração Geral 375.000,00 419.000,00 84.337,27 247.826,62 1,25 171.173,38 84.385,26 247.826,62 1,59 171.173,38

Ensino Fundamental 4.364.537,00 7.576.591,43 682.764,03 2.523.813,08 12,74 5.052.778,35 980.803,99 2.199.563,28 14,07 5.377.028,15

Educação Infantil 2.877.902,75 2.934.598,47 530.214,57 1.525.106,46 7,70 1.409.492,01 523.885,98 1.357.240,59 8,68 1.577.357,88

Educação de Jovens e Adultos 214.840,00 155.443,83 34,84 6.762,29 0,03 148.681,54 34,84 6.762,29 0,04 148.681,54

Educação Especial 54.000,00 57.600,00 57.600,00 57.600,00 0,29 0,00 14.400,00 14.400,00 0,09 43.200,00

269.380,00 269.380,00 17.249,96 109.934,13 0,56 159.445,87 33.112,05 71.917,77 0,46 197.462,23

Difusão Cultural 269.380,00 269.380,00 17.249,96 109.934,13 0,56 159.445,87 33.112,05 71.917,77 0,46 197.462,23

4.159.344,00 8.681.577,88 968.686,15 2.785.014,81 14,06 5.896.563,07 631.169,91 1.648.569,61 10,54 7.033.008,27

Infra-Estrutura Urbana 897.000,00 5.358.012,74 503.000,92 742.851,35 3,75 4.615.161,39 117.630,00 137.069,99 0,88 5.220.942,75

Serviços Urbanos 3.262.344,00 3.323.565,14 465.685,23 2.042.163,46 10,31 1.281.401,68 513.539,91 1.511.499,62 9,67 1.812.065,52

2.845.190,00 3.361.464,50 320.511,12 2.408.318,54 12,16 953.145,96 711.147,31 1.459.908,73 9,34 1.901.555,77

Preservação e Conservação Ambiental 2.845.190,00 3.361.464,50 320.511,12 2.408.318,54 12,16 953.145,96 711.147,31 1.459.908,73 9,34 1.901.555,77

0,00 397.250,00 0,00 86.959,16 0,44 310.290,84 0,00 0,00 0,00 397.250,00

Extensão Rural 0,00 310.000,00 0,00 0,00 0,00 310.000,00 0,00 0,00 0,00 310.000,00

Promoção da Produção Agropecuária 0,00 87.250,00 0,00 86.959,16 0,44 290,84 0,00 0,00 0,00 87.250,00

258.320,00 262.320,00 28.445,34 142.937,96 0,72 119.382,04 60.795,30 118.208,10 0,76 144.111,90

Desporto Comunitário 258.320,00 262.320,00 28.445,34 142.937,96 0,72 119.382,04 60.795,30 118.208,10 0,76 144.111,90

1.144.000,00 1.144.000,00 179.909,78 509.934,51 2,57 634.065,49 179.909,78 509.934,51 3,26 634.065,49

Serviço da Dívida Interna 790.000,00 790.000,00 105.620,05 325.994,45 1,65 464.005,55 105.620,05 325.994,45 2,09 464.005,55

Outros Encargos Especiais 354.000,00 354.000,00 74.289,73 183.940,06 0,93 170.059,94 74.289,73 183.940,06 1,18 170.059,94

190.000,00 190.000,00 0,00 0,00 0,00 190.000,00 0,00 0,00 0,00 190.000,00

Reserva de Contingência 190.000,00 190.000,00 0,00 0,00 0,00 190.000,00 0,00 0,00 0,00 190.000,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 2.963.520,00 3.071.820,00 415.797,87 1.239.967,60 6,26 1.831.852,40 415.797,87 1.239.967,60 7,93 1.831.852,40

38.814.587,00 49.361.239,73 5.839.516,11 19.805.999,75 100,00 29.555.239,98 6.290.805,70 15.634.547,88 100,00 33.726.691,85

Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) %(b/III b) (c)=(a-b)  (d) %(d/III d) (e)=(a-d)

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.963.520,00 3.071.820,00 415.797,87 1.239.967,60 6,26 1.831.852,40 415.797,87 1.239.967,60 7,93 1.831.852,40

65.000,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00

Ação Legislativa 65.000,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00

1.320.500,00 1.322.700,00 207.283,57 624.097,07 3,15 698.602,93 207.283,57 624.097,07 3,99 698.602,93

Planejamento e Orçamento 11.000,00 6.000,00 560,78 1.938,78 0,01 4.061,22 560,78 1.938,78 0,01 4.061,22

Administração Geral 16.000,00 23.200,00 3.399,04 10.017,12 0,05 13.182,88 3.399,04 10.017,12 0,06 13.182,88

Controle Interno 16.700,00 16.700,00 2.554,74 7.429,23 0,04 9.270,77 2.554,74 7.429,23 0,05 9.270,77

Administração de Receitas 1.276.800,00 1.276.800,00 200.769,01 604.711,94 3,05 672.088,06 200.769,01 604.711,94 3,87 672.088,06

89.250,00 95.750,00 9.064,03 27.054,38 0,14 68.695,62 9.064,03 27.054,38 0,17 68.695,62

Assistência Comunitária 89.250,00 95.750,00 9.064,03 27.054,38 0,14 68.695,62 9.064,03 27.054,38 0,17 68.695,62

385.970,00 450.970,00 53.858,38 155.489,03 0,79 295.480,97 53.858,38 155.489,03 0,99 295.480,97

Atenção Básica 193.470,00 193.470,00 23.167,60 60.052,24 0,30 133.417,76 23.167,60 60.052,24 0,38 133.417,76

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 163.500,00 173.500,00 23.373,22 66.667,58 0,34 106.832,42 23.373,22 66.667,58 0,43 106.832,42

Vigilância Epidemiológica 29.000,00 84.000,00 7.317,56 28.769,21 0,15 55.230,79 7.317,56 28.769,21 0,18 55.230,79

13.000,00 13.000,00 2.332,70 7.003,47 0,04 5.996,53 2.332,70 7.003,47 0,04 5.996,53

Fomento ao Trabalho 13.000,00 13.000,00 2.332,70 7.003,47 0,04 5.996,53 2.332,70 7.003,47 0,04 5.996,53

900.800,00 935.400,00 114.939,94 344.293,23 1,74 591.106,77 114.939,94 344.293,23 2,20 591.106,77

Administração Geral 55.000,00 55.000,00 10.000,06 32.145,95 0,16 22.854,05 10.000,06 32.145,95 0,21 22.854,05

Ensino Fundamental 493.800,00 528.400,00 53.583,04 161.099,55 0,81 367.300,45 53.583,04 161.099,55 1,03 367.300,45

Educação Infantil 334.000,00 334.000,00 51.356,84 150.276,58 0,76 183.723,42 51.356,84 150.276,58 0,96 183.723,42

Educação de Jovens e Adultos 18.000,00 18.000,00 0,00 771,15 0,00 17.228,85 0,00 771,15 0,00 17.228,85

5.000,00 5.000,00 673,58 2.020,74 0,01 2.979,26 673,58 2.020,74 0,01 2.979,26

Difusão Cultural 5.000,00 5.000,00 673,58 2.020,74 0,01 2.979,26 673,58 2.020,74 0,01 2.979,26

80.000,00 80.000,00 12.699,59 35.257,47 0,18 44.742,53 12.699,59 35.257,47 0,23 44.742,53

Serviços Urbanos 80.000,00 80.000,00 12.699,59 35.257,47 0,18 44.742,53 12.699,59 35.257,47 0,23 44.742,53

83.000,00 83.000,00 12.092,26 36.237,61 0,18 46.762,39 12.092,26 36.237,61 0,23 46.762,39

Preservação e Conservação Ambiental 83.000,00 83.000,00 12.092,26 36.237,61 0,18 46.762,39 12.092,26 36.237,61 0,23 46.762,39

21.000,00 21.000,00 2.853,82 8.514,60 0,04 12.485,40 2.853,82 8.514,60 0,05 12.485,40

Desporto Comunitário 21.000,00 21.000,00 2.853,82 8.514,60 0,04 12.485,40 2.853,82 8.514,60 0,05 12.485,40

TOTAL 2.963.520,00 3.071.820,00 415.797,87 1.239.967,60 6,26 1.831.852,40 415.797,87 1.239.967,60 7,93 1.831.852,40

Republicado por incorreção

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

Urbanismo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Trabalho

Educação

Cultura

Assistência Social

Gestão Ambiental

Agricultura

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração
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Saúde

Trabalho

Educação

Cultura

Urbanismo

Gestão Ambiental

Desporto e Lazer

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.
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R$ 1,00

TOTAL PREVISÃO

       Julho/2016       Agosto/2016     Setembro/2016      Outubro/2016     Novembro/2016     Dezembro/2016 (ÚLTIMOS ATUALIZADA

     Janeiro/2017    Fevereiro/2017        Março/2017        Abril/2017         Maio/2017        Junho/2017 12 MESES) 2017

 2.666.943,36  2.834.323,36  2.437.176,63  2.599.290,75  3.559.154,92  5.223.924,57

 4.064.165,20  3.056.550,74  2.957.106,89  3.697.986,49  3.543.731,63  2.847.031,42  39.487.385,96  41.789.292,00

 209.921,07  248.748,76  246.266,37  226.300,72  273.567,78  550.793,84

 225.503,13  157.306,73  240.647,52  1.089.425,28  354.057,47  377.703,00  4.200.241,67  5.298.335,00

IPTU  17.107,36  11.085,20  9.674,89  9.450,89  6.929,47  161.253,84

 4.953,45  26,54  28.246,91  832.980,17  125.642,95  77.665,72  1.285.017,39  1.588.388,00

ISS  41.490,90  55.273,19  61.026,75  57.957,79  66.690,15  72.873,27

 53.415,58  59.352,57  81.976,97  64.444,66  60.872,98  53.716,18  729.090,99  573.169,00

ITBI  53.461,04  60.464,03  65.920,53  83.801,07  118.060,02  164.048,14

 118.312,45  38.948,15  53.952,28  27.778,00  64.789,13  107.556,41  957.091,25  907.200,00

IRRF  41.637,67  38.583,05  45.975,55  38.875,46  42.343,49  95.387,08

 11.649,68  32.168,34  48.612,28  72.859,32  48.257,76  51.645,69  567.995,37  514.998,00

Outras Receitas Tributárias  56.224,10  83.343,29  63.668,65  36.215,51  39.544,65  57.231,51

 37.171,97  26.811,13  27.859,08  91.363,13  54.494,65  87.119,00  661.046,67  1.714.580,00

 73.818,08  77.774,80  77.741,16  71.131,27  78.140,82  120.865,76

 82.937,69  83.334,56  55.673,03  217.510,33  115.013,67  109.547,20  1.163.488,37  1.787.646,00

 59.650,95  54.325,71  47.637,53  43.216,70  42.908,48  45.359,83

 48.896,50  44.658,20  52.871,06  42.400,78  47.054,73  38.684,32  567.664,79  725.589,00

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  3.000,00

 2.237.263,94  2.382.411,44  1.984.262,76  2.215.837,26  3.081.886,22  4.356.622,84

 3.676.883,26  2.739.473,21  2.580.733,05  2.290.734,25  2.891.064,38  2.258.789,94  32.695.962,55  33.207.635,00

Cota-Parte do FPM  951.695,27  771.673,58  627.524,79  761.749,21  1.389.800,72  2.172.595,94

 925.831,57  1.186.891,15  743.660,03  895.983,91  1.016.339,09  936.775,73  12.380.520,99  12.678.980,00

Cota-Parte do ICMS  669.061,37  938.956,11  745.575,43  678.887,08  955.524,45  855.315,10

 1.389.595,59  549.700,71  859.929,87  683.314,73  906.722,31  701.985,31  9.934.568,06  10.471.000,00

Cota-Parte do IPVA  47.813,20  36.907,32  31.894,35  32.663,95  35.284,71  30.390,80

 559.702,63  181.316,59  242.289,93  69.091,30  50.333,27  39.877,32  1.357.565,37  1.350.000,00

Cota-Parte do ITR  151,23  353,66  11.576,72  55.648,93  5.282,77  5.092,04

 3.966,44  441,25  90,86  420,82  3.435,76  170,95  86.631,43  89.640,00

Transferências da LC 87/1996  6.120,04  6.120,04  6.120,04  6.120,04  6.120,04  6.120,04

 5.594,08  5.594,08  5.594,08  5.594,08  5.594,08  5.594,08  70.284,72  81.630,00

Transferências da LC 61/1989  9.810,50  9.913,42  10.855,80  11.474,00  11.991,23  12.757,49

 11.383,53  12.517,35  9.836,43  11.877,53  11.144,44  11.205,01  134.766,73  118.000,00

Transferências do FUNDEB  277.073,42  377.168,14  299.191,78  299.082,15  432.744,88  428.647,51

 610.141,56  457.579,32  467.732,76  345.600,46  429.099,77  345.173,57  4.769.235,32  4.950.000,00

Outras Transferências Correntes  275.538,91  241.319,17  251.523,85  370.211,90  245.137,42  845.703,92

 170.667,86  345.432,76  251.599,09  278.851,42  468.395,66  218.007,97  3.962.389,93  3.468.385,00

 86.289,32  71.062,65  81.268,81  42.804,80  82.651,62  150.282,30

 29.944,62  31.778,04  27.182,23  57.915,85  136.541,38  62.306,96  860.028,58  767.087,00

DEDUÇÕES (II)  271.040,78  352.784,76  286.709,37  309.308,56  480.800,69  517.995,50

 579.214,67  387.292,14  372.280,18  333.256,40  398.713,75  339.121,60  4.628.518,40  5.730.632,00

Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  667.646,00

Compensação Financ. entre Regimes Previdência  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  277.136,00

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  271.040,78  352.784,76  286.709,37  309.308,56  480.800,69  517.995,50

 579.214,67  387.292,14  372.280,18  333.256,40  398.713,75  339.121,60  4.628.518,40  4.785.850,00

 2.395.902,58  2.481.538,60  2.150.467,26  2.289.982,19  3.078.354,23  4.705.929,07

 3.484.950,53  2.669.258,60  2.584.826,71  3.364.730,09  3.145.017,88  2.507.909,82  34.858.867,56  36.058.660,00

Republicado por incorreção

RECEITA PATRIMONIAL

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Julho/2016 a Junho/2017

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES
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RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 207 /2017 
 
 

EXONERA O SERVIDOR   
ADRIANO MEIRELES 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido o servidor ADRIANO MEIRELES, portador da 

Cédula de Identidade R.G. n° 6.388.440-5 SSP-PR, inscrito no CPF sob n° 910.936.609-10, admitido em 

13 de Novembro de 2017, ocupante do emprego público de  CONDUTOR DE AMBULÂNCIA 

SOCORRISTA - 30 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Regional de Saúde de Campo 

Mourão- PR, a partir de 05 de outubro de 2017, ficando revogado o inciso II do Art. 1º da Portaria nº 

041/2013, de 28 de Novembro de 2013.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 05 de Outubro de 2017. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

preFeiTura de SÃo JorGe do paTrocÍnio
Estado do Parana
RETIFICAÇÃO DO AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 103/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
RETIFICA o horário da licitação de SERVIÇOS DE RECALCHUTAGEM DE PNEUS 
publicada em data de 30/09/2017, que seria ás 08:30 hrs e agora será às 14:00 hrs 
do mesmo dia. Informações sobre a presente retificação poderão ser obtidas através 
do fone 44 – 3634-8000, no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário 
de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164 ou ainda no site http://www.sjpatrocinio.
pr.gov.br/.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de outubro de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
 

preFeiTura de SÃo JorGe do paTrocÍnio
Estado do Parana
São Jorge do Patrocínio, 04 de outubro 2017.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período 03/10/2017  a 03/10/2017
DATA   RECURSO VALOR
03/10/2017  RECAPEAMNETO ASFALTICO R$-197.100,00
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

preFeiTura de SÃo JorGe do paTrocÍnio
Estado do Parana
EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº. 006/2017
DAS PARTES: 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA MUNICIPAL e o CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA – CANV, nos 
termos e condições abaixo estabelecidas.
OBJETO: 
Aditivo ao valor originalmente pactuado tendo em vista a complexidade do 
atendimento oferecido pela entidade e também pelo aumento ao número de crianças 
atendidas passando das atuais 04 (quatro) Crianças para 05 (cinco) Crianças , 
mantendo assim o objetivo de atendimento dentro das normas do Estatuto da Criança 
e do Adolescente – ECA, e das necessidades referentes ao abrigo de Crianças e 
Adolescentes do município de São Jorge do Patrocínio, em situação de risco, 
encaminhadas pelo Poder Judiciário desta Comarca.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
O presente Termo Aditivo é firmado com o amparo da Lei Municipal nº. 2.090/2017 de 
04 de abril de 2017, publicada em 11 de abril 2017.  
VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Fomento terá vigência de 10 (dez) meses no período de março 
à dezembro de 2017, com término previsto para o dia 31 de dezembro de 2017, 
podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo unilateral fundamentado em razões 
concretas que a justifiquem, desde que aceitas por ambas as partes. 
VALOR: 
Os recursos orçamentários e financeiros deste Termo Aditivo, constitui-se no valor 
global de R$-11.054,50-(onze mil, cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos) 
que serão repassados da seguinte forma: R$ 1.204,00 (um mil, duzentos e quatro 
reais) pago em parcela única no mês de março de 2017 e nove parcelas de R$ 
1.094,50 (um mil e noventa e quatro reais e cinquenta centavos), pagos mensalmente 
em conta bancária da entidade conforme cronograma definido no plano de trabalho 
originalmente pactuado
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Para o cumprimento da transferência financeira prevista neste Termo, será utilizada 
a seguinte Dotação Orçamentária: Órgão: 06 – Secretaria de Assistência Social; Un. 
Orç.: 02 – Fundo Municipal de Assistência Social; Atividade: 08.244.0080.2.092 – 
Programa de Atendimento a Criança e Adolescente em Situação de Risco (Casa Lar); 
El. Despesa 3.3.50.43 – Subvenções Sociais.
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
A função de Gestor desta transferência será exercida pelo Servidora Pública ocupante 
do Cargo Efetivo de Assistente Social, Sra. MARIA ALICE MAZZEI, brasileira, 
portadora do RG/CI nº. 909.855-0 SSP/PR, nominada através da Portaria nº. 
155/2017 de 30 de janeiro de 2017.
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 
O Tomador dos Recursos deverá prestar contas da boa e regular aplicação dos 
recursos bimestralmente no prazo de até 30 (trinta) dias contados do encerramento 
de cada bimestre a que se referem, através da Plataforma do Sistema Integrado de 
Transferências – SIT, instituído pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob 
pena de reprovação e devolução dos recursos financeiros recebidos.
DATA DE ASSINATURA: 
São Jorge do patrocínio, 02 de março de 2017.

preFeiTura de SÃo JorGe do paTrocÍnio
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 94/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 179/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 019/2017 de 04 de Janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação 
nº 94/2017, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAR 
SERVIÇOS ELÉTRICOS, HIDRAULICOS E MANUTENÇÃO DE AR,  PARA 
DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO - PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor das empresas abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
EDER BONATO SANCHES - INSTALADORA-ME 
RODRIGO TROVO - 06605270908
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04/10/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

preFeiTura de SÃo JorGe do paTrocÍnio
Estado do Parana
EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº. 006/2017
DAS PARTES: 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA MUNICIPAL e o CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA – CANV, nos 
termos e condições abaixo estabelecidas.
OBJETO: 
Aditivo ao valor originalmente pactuado tendo em vista a complexidade do atendimento 
oferecido pela entidade e também pelo aumento ao número de crianças atendidas 
passando das atuais 05 (cinco) Crianças para 06 (seis) Crianças , mantendo assim o 
objetivo de atendimento dentro das normas do Estatuto da Criança e do Adolescente 
– ECA, e das necessidades referentes ao abrigo de Crianças e Adolescentes do 
município de São Jorge do Patrocínio, em situação de risco, encaminhadas pelo 
Poder Judiciário desta Comarca.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente Termo é firmado com o amparo do Decreto Municipal nº. 007/2017, de 25 
de janeiro de 2017, que regulamenta a Lei Federal nº. 13.019/2014, de 31 de julho 
de 2014, autorização Legislativa Municipal nº. 2.071/2017 de 23 de janeiro de 2017, 
Resolução nº. 028/2011 de 06 de outubro de 2011, Instrução Normativa 61/2011 de 
1º de Dezembro de 2011, ambas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e suas 
alterações e Lei nº. 2.090/2017 de 04 de abril de 2017. 
VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Fomento terá vigência de 05 (cinco) meses no período de 
agosto a dezembro de 2017, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo 
unilateral fundamentado em razões concretas que a justifiquem, desde que aceitas 
por ambas as partes.
VALOR: 
Os recursos orçamentários e financeiros deste Termo, constitui-se no valor global 
de R$-3.993,50-(três mil novecentos e noventa e três reais e cinquenta centavos) 
que serão repassados da seguinte forma: R$ 755,50 (setecentos e cinquenta e 
cinco reais e cinquenta centavos) em parcela única no mês de agosto de 2017 e 04 
(quatro) parcelas mensais no valor de R$ 809,50 (oitocentos e nove reais e cinquenta 
centavos) no período de setembro a dezembro de 2017 acrescidos ao valor do 
repasse originalmente pactuado. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Para o cumprimento da transferência financeira prevista neste Termo, será utilizada 
a seguinte Dotação Orçamentária: Órgão: 06 – Secretaria de Assistência Social; Un. 
Orç.: 02 – Fundo Municipal de Assistência Social; Atividade: 08.244.0080.2.092 – 
Programa de Atendimento a Criança e Adolescente em Situação de Risco (Casa Lar); 
El. Despesa 3.3.50.43 – Subvenções Sociais.
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
A função de Gestor desta transferência será exercida pelo Servidora Pública ocupante 
do Cargo Efetivo de Assistente Social, Sra. MARIA ALICE MAZZEI, brasileira, 
portadora do RG/CI nº. 909.855-0 SSP/PR, nominada através da Portaria nº. 
155/2017 de 30 de janeiro de 2017.
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 
O Tomador dos Recursos deverá prestar contas da boa e regular aplicação dos 
recursos bimestralmente no prazo de até 30 (trinta) dias contados do encerramento 
de cada bimestre a que se referem, através da Plataforma do Sistema Integrado de 
Transferências – SIT, instituído pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob 
pena de reprovação e devolução dos recursos financeiros recebidos.
DATA DE ASSINATURA: 
São Jorge do patrocínio, 01 de agosto de 2017.

câmara municipal de TapeJara
Estado do Parana
COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA Nº 004/2017
Diante da necessidade, da conveniência e do interesse público deste 
Poder Legislativo do Municipal de Tapejara em contratar empresa para 
Implantação, treinamento, manutenção técnica, suporte e hospedagem 
de Web Site Oficial da Câmara Municipal de Tapejara, com conteúdo 
dinâmico, para cumprir o fim de ampla divulgação e publicidade 
dos Atos do Órgão Público, em tempo real e de forma permanente, 
possibilitando o amplo acesso à informação, tendo em vista o preço 
compatível com o de mercado foi DISPENSADA a licitação em favor 
de BJ SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA-ME, pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 07.158.739/0001-75, com 
sede à Avenida Rui Barbosa, 809-A, CEP 87430-000, no município de 
Tapejara, Estado do Paraná, com fundamento no inciso II do caput do 
art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93.
Tapejara, 05 de outubro de 2017.
ROGÉRIO FRANCISCHINI
Presidente do Poder Legislativo
de Tapejara-PR

conSelHo municipal doS direiToS da 
peSSoa idoSa – TapeJara – cmdpi

Av: Antônio Schimdt Villela, nº 720, Centro  Tapejara – Paraná
CEP: 87430-000   Fone: (44) 36771368 
RESOLUÇÃO 001/2017. 
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal nº 1724 de 21 de agosto de 2014, de acordo com o artigo 3º, e 
considerando as deliberações 001/2017  012/2017 do Conselho Estadual dos Direitos 
do Idoso- CEDI em reunião ordinária deste Conselho, sob ata nº 003/2017 do dia de 
03 de outubro de 2017, às 9h15min no Anfiteatro Teotônio Villela.
RESOLVE:
Art. 1º- Aprovar por unanimidade o Termo de Adesão, Plano de Ação e Plano 
Municipal de Atenção a Pessoa Idosa de Tapejara – Paraná - 2018/2021, referente às 
Deliberações N° 001/2017 e Nº 012/2017 do CEDI/PR para a viabilização de projetos, 
programas e serviços voltados ao atendimento de pessoas idosas do município de 
Tapejara/PR. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Tapejara, 03 de outubro de 2017.
Nelson Jaime Có
Presidente do CMDPI

conSelHo municipal de aSSiSTÊncia 
Social de TapeJara – cmaS

Av: Antônio Schimdt Villela, nº 720, Centro  Tapejara – Paraná
CEP: 87430-000   Fone: (44) 36771368 
RESOLUÇÃO 006/2017. 
O Conselho Municipal de Assistência Social no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Municipal nº 1463 de 22 de outubro de 2010, de acordo com o artigo 2º, e 
considerando as deliberações 001/2017  012/2017 do Conselho Estadual dos Direitos 
do Idoso- CEDI em  reunião extraordinária deste Conselho do dia  28 de setembro 
de 2017, sob ata nº. 012/2017, após ampla discussão pelos membros presentes.
RESOLVE:
ART. 1º Aprovar por unanimidade o Termo de Adesão, Plano de Ação e Plano 
Municipal de Atenção a Pessoa Idosa de Tapejara – Paraná - 2018/2021, referente às 
Deliberações N° 001/2017 e Nº 012/2017 do CEDI/PR para a viabilização de projetos, 
programas e serviços voltados ao atendimento de pessoas idosas do município de 
Tapejara/PR
ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara, 03 de outubro de 2017.
Juliana de Souza Correia  Perceguine
Presidente do CMAS.
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  17.277.977,25  49,57

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00%  18.823.788,48  54,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30%  17.882.599,06  51,30

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida  -  - 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  41.830.641,07  120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias  -  - 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  7.668.950,86  22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas  1.470.774,11  4,22

Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito Internas e Externas  5.577.418,81  16,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito por Antecipação da Receita  2.440.120,73  7,00

Republicado por incorreção

Prefeito do                 CRC PR - 064907/O-6                Controle Interno  

Município de Pérola              Contadora

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROLA - PR  -  PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

1º SEMESTRE DE 2017

VALOR ATÉ O BIMESTRE

 34.858.867,56

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.

_______________               _______________                  __________________

DARLAN SCALCO               JULIANA LOMBARDI DE                 JORGE APARECIDO         

                              OLIVEIRA FURQUIM                   PEREIRA ALVES 

Republicado por incorreção

Darlan Scalco Juliana Lombardi de Oliveira
Prefeito do Município de Pérola Contadora

CRC PR 064907/O-6

Jorge Aparecido Pereira Alves
Controle Interno

RECEITA RESULTANTE DOS IMPOSTOS (caput do 
art. 212 da Constituição)

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA 
(a)

Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

MUNICÍPIO DE PÉROLA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

01/2017 A  06/2017

R$ 1,00
RECEITAS DO ENSINO

RECEITAS REALIZADAS

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

 1.727.936,00  1.727.936,00  1.254.599,82 72,61%

1- RECEITA DE IMPOSTOS  3.726.211,00  3.726.211,00  2.305.504,39 61,87%

1.1.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 
Encargos do IPTU

 139.548,00  139.548,00  185.319,49 132,80%

1.1.1- IPTU  1.588.388,00  1.588.388,00  1.069.280,33 67,32%

1.2.1- ITBI  907.200,00  907.200,00  411.271,12 45,33%

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre 
Transmissão Inter Vivos – ITBI

 907.200,00  907.200,00  411.358,42 45,34%

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza – ISS

 576.077,00  576.077,00  374.353,08 64,98%

1.2.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 
Encargos do ITBI

 0,00  0,00  87,30 0,00%

1.3.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 
Encargos do ISS

 2.908,00  2.908,00  581,36 19,99%

1.3.1- ISS  573.169,00  573.169,00  373.771,72 65,21%

1.4.1- IRRF  514.998,00  514.998,00  265.193,07 51,49%

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido 
na Fonte – IRRF

 514.998,00  514.998,00  265.193,07 51,49%

1.5.1- ITR  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural 
– ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

 0,00  0,00  0,00 0,00%

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 
E LEGAIS

 24.789.250,00  24.789.250,00  12.049.395,89 48,61%

1.5.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 
Encargos do ITR

 0,00  0,00  0,00 0,00%

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b  11.818.980,00  11.818.980,00  5.705.481,48 48,27%

2.1- Cota-Parte FPM  12.678.980,00  12.678.980,00  5.705.481,48 45,00%

2.2- Cota-Parte ICMS  10.471.000,00  10.471.000,00  5.091.248,52 48,62%

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e 
alínea e

 860.000,00  860.000,00  0,00 0,00%

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  118.000,00  118.000,00  67.964,29 57,60%

2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  81.630,00  81.630,00  33.564,48 41,12%

2.6- Cota-Parte IPVA  1.350.000,00  1.350.000,00  1.142.611,04 84,64%

2.5- Cota-Parte ITR  89.640,00  89.640,00  8.526,08 9,51%

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  28.515.461,00  28.515.461,00  14.354.900,28 50,34%

2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00  0,00 0,00%

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  784.247,00  3.837.707,00  726.899,82 18,94%

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE 
OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 

 15.000,00  15.000,00  5.835,76 38,91%

5.2- Outras Transferências do FNDE  340.597,00  3.394.057,00  483.434,55 14,24%

5.1- Transferências do Salário-Educação  430.000,00  430.000,00  226.006,57 52,56%

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE 
CONVÊNIOS

 0,00  0,00  0,00 0,00%

5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do 
FNDE

 13.650,00  13.650,00  17.458,70 127,90%

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de 
Convênios

 0,00  0,00  0,00 0,00%

6.1- Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00%

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

 0,00  0,00  0,00 0,00%

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00%

FUNDEB

RECEITAS REALIZADAS

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 

 799.247,00  3.852.707,00  732.735,58 19,02%

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  4.785.850,00  4.785.850,00  2.409.878,74 50,35%

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB 
– (20% de 2.2)

 2.094.200,00  2.094.200,00  1.018.249,60 48,62%

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB 
– (20% de 2.1.1)

 2.363.796,00  2.363.796,00  1.141.096,12 48,27%

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada 
ao FUNDEB – (20% de 2.4)

 23.600,00  23.600,00  13.592,83 57,60%

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.3)

 16.326,00  16.326,00  6.712,86 41,12%

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB 
– (20% de 2.6)

 270.000,00  270.000,00  228.522,20 84,64%

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados 
Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 

 17.928,00  17.928,00  1.705,13 9,51%

11.1- Transferências de Recursos do 
FUNDEB

 4.950.000,00  4.950.000,00  2.655.327,44 53,64%

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  4.965.800,00  4.965.800,00  2.669.145,61 53,75%

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos 
Recursos do FUNDEB

 15.800,00  15.800,00  13.818,17 87,46%

11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00  0,00 0,00%

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA 
TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO 

 164.150,00  164.150,00  245.448,70 149,53%

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

 164.150,00  164.150,00  245.448,70 149,53%

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA 
TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO 

 0,00  0,00  0,00 0,00%

Até o Bimestre (g) % (h) = 
(g/d)x100

15- TOTAL DAS DESPESAS 
DO FUNDEB (13 + 14)

 4.965.800,00  5.024.312,31  2.435.087,32 48,47%  2.435.087,32 48,47%

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA (d) Até o Bimestre (e) % (f) = 
(e/d)x100

 129.324,26 25,81%

14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

14.2- Com Ensino 
Fundamental

 501.000,00  501.000,00  129.324,26 25,81%

 129.324,26 25,81%

13.2- Com Ensino 
Fundamental

 2.326.950,00  2.326.950,00  1.068.449,02 45,92%  1.068.449,02 45,92%

14- OUTRAS DESPESAS  501.000,00  501.000,00  129.324,26 25,81%

 1.237.314,04 56,33%

13- PAGAMENTO DOS 
PROFISSIONAIS DO 

 4.464.800,00  4.523.312,31  2.305.763,06 50,98%  2.305.763,06 50,98%

13.1- Com Educação Infantil  2.137.850,00  2.196.362,31  1.237.314,04 56,33%

16.2 - FUNDEB 40%  0,00

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  58.512,31

17.1 - FUNDEB 60%  58.512,31

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  0,00

16.1 - FUNDEB 60%  0,00

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  2.376.575,01

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  84,19

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  4,85

17.2 - FUNDEB 40%  0,00

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)  58.512,31

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE <EXERCÍCIO>  58.512,31

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  10,96

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM <EXERCÍCIO ANTERIOR> QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  58.512,31

Até o Bimestre (g) % (h) = 
(g/d)x100

28- TOTAL DAS DESPESAS COM 
AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 

 7.988.932,75  8.204.145,06  3.815.041,05 46,50%  3.565.517,33 43,46%

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE 
MDE

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA (d)

Até o Bimestre (e) % (f) = 
(e/d)x100

 0,00 0,00%

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO 
INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%

24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

25- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00 0,00%

- 22.673,31 0,00%

23.2- Despesas Custeadas com 
Outros Recursos de Impostos

 2.041.880,00  2.217.180,00  1.155.464,43 52,11%  918.489,76 41,43%

23.9- (-) Dedução de Despesas 
indevidamente contabilizadas

 0,00  0,00 - 133.563,07 0,00%

 1.197.773,28 42,35%

23- ENSINO FUNDAMENTAL  4.869.830,00  5.045.130,00  2.219.674,64 44,00%  2.093.589,73 41,50%

23.1- Despesas Custeadas com 
Recursos do FUNDEB

 2.827.950,00  2.827.950,00  1.197.773,28 42,35%

 234.613,56 24,37%

22.1- Despesas Custeadas com 
Recursos do FUNDEB

 2.137.850,00  2.196.362,31  1.237.314,04 56,33%  1.237.314,04 56,33%

22.2- Despesas Custeadas com 
Outros Recursos de Impostos

 981.252,75  962.652,75  358.052,37 37,19%

 1.471.927,60 46,59%

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  245.448,70

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  3.119.102,75  3.159.015,06  1.595.366,41 50,50%

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE 
IMPOSTOS

 199.162,23

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE 
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45 j)

 0,00

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  0,00

31- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49 fundeb)  13.818,17

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  58.512,31

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS 
COM RECEITAS ADICIONAIS 

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 
35)

 516.941,41

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) – (36))  3.048.575,92

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) x 100) % - LIMITE 
CONSTITUCIONAL 25%

 21,24

Até o Bimestre (g) % (h) = 
(g/d)x100

44- TOTAL GERAL DAS 
DESPESAS COM MDE (28 + 43)

 8.773.179,75  12.064.733,73  4.571.838,61 37,89%  4.147.412,70 34,38%

PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA (d)

Até o Bimestre (e) % (f) = 
(e/d)x100

 581.895,37 15,07%

42- DESPESAS CUSTEADAS COM 
OUTRAS RECEITAS PARA 

 344.247,00  3.420.588,67  457.739,49 13,38%  387.238,37 11,32%

43- TOTAL DAS OUTRAS 
DESPESAS CUSTEADAS COM 

 784.247,00  3.860.588,67  756.797,56 19,60%

 0,00 0,00%

40- DESPESAS CUSTEADAS COM 
A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO 

 440.000,00  440.000,00  299.058,07 67,97%  194.657,00 44,24%

41- DESPESAS CUSTEADAS COM 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO

 0,00  0,00  0,00 0,00%

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  349.835,19  0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

 0,00 0,00%

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE 

IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADOS EM 2017 (j)

39- DESPESAS CUSTEADAS COM 
A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE 

 0,00  0,00  0,00 0,00%

48- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  2.386.120,43  201.446,00

48.1 - Orçamento do Exercício  2.386.120,43  194.657,00

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 
<EXERCÍCIO ANTERIOR>

 58.512,31  60.639,74

47- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  2.655.327,44  226.006,57

50 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE  341.537,49  88.814,44

51 - (+) Ajustes  0,00  0,00

48.2 - Restos a Pagar  0,00  6.789,00

49- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O 
BIMESTRE

 13.818,17  3.614,13

52 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO  341.537,49  88.814,44

51.1 - Retenções  0,00  0,00

51.2 - Conciliação Bancária  0,00  0,00

 Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: Coordenadoria de Fiscalização Municipal – COFIM.

RREO – ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35)

Republicado por incorreção

Darlan Scalco Juliana Lombardi de Oliveira
Prefeito do Município de Pérola Contadora

CRC PR - 064907/O-6

Jorge Aparecido Pereira Alves
Controle Interno

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

INICIAL ATUALIZADA
(a)

Até o Bimestre
(b)

%
(b/a) x 100

MUNICÍPIO DE PÉROLA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

01/2017 A 06/2017
R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS REALIZADAS

   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  1.588.388,00  1.588.388,00  1.069.280,33 67,32%

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  3.726.211,00  3.726.211,00  2.305.504,39 61,87%

   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  573.169,00  573.169,00  373.771,72 65,21%

   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  907.200,00  907.200,00  411.271,12 45,33%

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  42.547,00  42.547,00  4.880,78 11,47%

   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  514.998,00  514.998,00  265.193,07 51,49%

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  15.919,00  15.919,00  14.620,25 91,84%

   Dívida Ativa dos Impostos  83.990,00  83.990,00  166.487,12 198,22%

   Cota-Parte FPM  11.818.980,00  11.818.980,00  5.705.481,48 48,27%

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  23.929.250,00  23.929.250,00  12.049.395,89 50,35%

   Cota-Parte IPVA  1.350.000,00  1.350.000,00  1.142.611,04 84,64%

   Cota-Parte ITR  89.640,00  89.640,00  8.526,08 9,51%

   Cota-Parte IPI-Exportação  118.000,00  118.000,00  67.964,29 57,60%

   Cota-Parte ICMS  10.471.000,00  10.471.000,00  5.091.248,52 48,62%

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  81.630,00  81.630,00  33.564,48 41,12%

   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais

 81.630,00  81.630,00  33.564,48 41,12%

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 27.655.461,00  27.655.461,00  14.354.900,28 51,91%

      Outras  0,00  0,00  0,00 0,00%

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE INICIAL ATUALIZADA
(c)

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 100

   Provenientes da União  1.717.840,00  1.826.590,00  915.158,04 50,10%

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  2.166.840,00  2.425.960,00  1.264.708,04 52,13%

   Provenientes de Outros Municípios  0,00  0,00  0,00 0,00%

   Provenientes dos Estados  449.000,00  599.370,00  349.550,00 58,32%

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  0,00  0,00  0,00 0,00%

   Outras Receitas do SUS  0,00  0,00  0,00 0,00%

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  0,00  0,00  0,00 0,00%

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  0,00  0,00  0,00 0,00%

DESPESAS COM SAÚDE DOTAÇÃO DOTAÇÃO
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  2.166.840,00  2.425.960,00  1.264.708,04 52,13%

Até o Bimestre
(g)

%
(g/e) x 100

DESPESAS CORRENTES  9.704.344,15  10.309.130,64  5.108.904,43 49,56%  4.534.641,77 43,99%

(Por Grupo de Natureza da Despesa) INICIAL ATUALIZADA
(e)

Até o Bimestre
(f)

%
(f/e) x 100

 2.341.500,14 48,84%

   Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

   Pessoal e Encargos Sociais  4.564.505,00  4.794.505,00  2.341.500,14 48,84%

 2.193.141,63 39,77%

DESPESAS DE CAPITAL  173.270,00  1.340.616,00  200.941,07 14,99%  15.329,57 1,14%

   Outras Despesas Correntes  5.139.839,15  5.514.625,64  2.767.404,29 50,18%

 15.329,57 1,14%

   Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

   Investimentos  173.270,00  1.340.616,00  200.941,07 14,99%

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00%

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  9.877.614,15  11.649.746,64  5.309.845,50 45,58%  4.549.971,34 39,06%

   Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00 0,00%

Até o Bimestre
(i)

%
(i/IVg) x 100

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  7.200,00  7.200,00  1.842,37 0,03%  1.842,37 0,04%

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE 
APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre
(f)

%
(f/IVf) x 100

 0,00 0,00%

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  2.276.340,00  3.906.157,40  1.449.721,46 27,30%  1.073.491,75 23,59%

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00  0,00 0,00%

 834.352,43 18,34%

   Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

   Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  2.050.340,00  3.374.651,42  1.033.635,36 19,47%

 239.139,32 5,26%

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

   Outros Recursos  226.000,00  531.505,98  416.086,10 7,84%

 0,00 0,00%

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

RESTOS/CONTAS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

 0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO 
APLICADO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA 

 0,00  0,00  0,00 0,00%

 1.075.334,12 23,63%

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (VI) = (IV - V)

 0,00  0,00  3.858.281,67 72,66%  3.474.637,22 76,37%

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V)

 0,00  0,00  1.451.563,83 27,34%

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%

 24,21

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(IIIb * 15%) - VI]  1.321.402,18

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

 0,00

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de 
referência

(j)

Saldo Final (Não Aplicado)

Inscritos em 2017  0,00  0,00  0,00  0,00

LIMITE NÃO CUMPRIDO

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de 
referência

(k)

Saldo Final (Não Aplicado)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00  0,00  0,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Diferença de limite não cumprido em 2017  0,00  0,00  0,00

Até o Bimestre
(m)

%
(m/total m) x 100

Atenção Básica  4.465.479,15  5.611.620,15  2.283.031,58 43,00%  1.835.444,68 40,34%

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre
(l)

%
(l/total l) x 100

 2.250.910,00 49,47%

Suporte Profilático e Terapêutico  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  4.513.650,00  5.049.641,49  2.557.584,37 48,17%

 0,00 0,00%

Vigilância Epidemiológica  898.485,00  988.485,00  469.229,55 8,84%  463.616,66 10,19%

Vigilância Sanitária  0,00  0,00  0,00 0,00%

 4.549.971,34 100,00%TOTAL  9.877.614,15  11.649.746,64  5.309.845,50 100,00%

 0,00 0,00%

Outras Subfunções  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

Alimentação e Nutrição  0,00  0,00  0,00 0,00%

 Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: Coordenadoria de Fiscalização Municipal – COFIM.

                                                                   
                                                                              

               
 

 
Ato do Gestor 

 

Resolução n° 15/ 2017  
  
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, 
usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, 
no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções, Estatuto, Atos do Consórcio 
nº 01/2016, 02/2016 RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar, no valor de R$ 218.000,00 (duzentos e 
dezoito mil reais) para atender as seguintes despesas: 

 
Código/Categoria Especificação Fonte 

Cód. 
Entidade 

Fonte 
Padrão 

TCE 

Valor 

01.001 CIUENP    
 

10.302.0001.2.004 
Manutenção da Central de 
Regulação e Sede Administrativa 

   

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

001 001  R$ 100.000,00 

10.302.0001.2.005 Manutenção Frota    
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica 
001 001 R$ 118.000,00 

Total R$ 218.000,00 
 
Art. 2° - Os recursos para fazer face as despesas com abertura do Crédito Suplementar no “caput” do Artigo 
1° deste ato correrão pelo excesso de arrecadação fonte 001 Recursos do Tesouro (descentralizados), 
conforme abaixo: 

Mês 
Previsto Realizado Diferença 

Cronograma 2017 Mensal 2017 Prev/Real - 2017 

Janeiro 1.052.308,56 845.709,21 -206.599,35 
Fevereiro 1.052.308,56 1.279.347,65 227.039,09 
Março 1.052.308,56 1.282.581,76 230.273,20 
Abril 1.052.308,56 1.059.563,26 7.254,70 
Maio 1.052.308,56 1.064.322,46 12.013,90 
Junho 1.052.308,56 1.051.448,19 -860,37 
Julho 1.052.308,56 1.090.946,56 38.638,00 
Agosto 1.052.308,56 1.010.416,51 -41.892,05 
Setembro 1.052.308,56 1.004.823,81 -47.484,75 

TOTAL 9.470.777,04 9.689.159,41 218.382,37 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO EM PERCENTUAL 2,31% 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO EM VALOR 218.382,37 

 
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 

Umuarama, 05 de Outubro de 2017. 
 
 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 

preFeiTura municipal de TapeJara
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 134/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA.
CONTRATADA: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DO PARANÁ – CINDEPAR.
OBJETO: Aquisição de um Gerador Diesel, 8KV Trifásico 110-220, para atender  necessidades elétricas na sala de 
emergência no Pronto Atendimento do Município de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: DISEPNSA Nº 018/2017
VALOR: R$-95.635,82 (noventa e cinco mil seiscentos e trinta e cinco reais e oitenta e dois centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 02 de outubro de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
OBJETO: Realinhamento de preços -  Gasolina Comum 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 001/2017 
CONTRATANTE: Município de Tapejara 
CONTRATADA: AUTO POSTO ESQUINÃO LTDA 
VALOR REAJUSTADO: R$- 4,02 (quatro reais e dois centavo – por litro - Gasolina Comum )
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso II, alínea ‘d’, da Lei nº. 8.666/93
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 03 de outubro de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO D0 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
OBJETO: Realinhamento de preços  -  Óleo Diesel S500 Comum 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 049/2017 
CONTRATANTE: Município de Tapejara 
CONTRATADA: AUTO POSTO PR 323 TAPEJARA LTDA.
VALOR REAJUSTADO: R$- 3,13 (três reais e treze centavos – por litro - Óleo Diesel Comum )
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso II, alínea ‘d’, da Lei nº. 8.666/93
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tapejara/PR, em 03  de outubro de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
             
EXTRATO D0 1º TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
OBJETO: Realinhamento de preços  -  Óleo Diesel S500 Comum 
CONTRATANTE: Município de Tapejara 
CONTRATADA: AUTO POSTO ESQUINÃO LTDA.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 060/2017 
VALOR REAJUSTADO: R$- 3,13 (três reais e treze centavos – por litro - Óleo Diesel S500 Comum )
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso II, alínea ‘d’, da Lei nº. 8.666/93.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tapejara/PR, em 03 de outubro de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO D0 1º TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
OBJETO: Realinhamento de preços  -  Óleo Diesel S10 Comum 
CONTRATANTE: Município de Tapejara 
CONTRATADA: AUTO POSTO PR 323 TAPEJARA LTDA.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 060/2017 
VALOR REAJUSTADO: R$- 3,25 (três reais e vinte e cinco centavos – por litro - Óleo Diesel S10)
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso II, alínea ‘d’, da Lei nº. 8.666/93.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tapejara/PR, em 03 de outubro de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 004/2017
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASILO SÃO VICENTE DE PAULO DE TERRA BOA
INEGIBILIDADE Nº 009/2017
OBJETO: Cadastro de seleção de Organização da Sociedade Civil (OCS), firmar termo de Colaboração com o 
Município, afim de, mediante a transferência de recursos financeiros, para promover o atendimento em tempo integral 
aos idosos (moradia permanente na entidade), para uma qualidade de vida em estado de vulnerabilidade social, e 
outras finalidades de interesse público e recíproco.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 04 (quatro) meses
VALOR: R$-20.000,00 (vinte mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 04 de outubro de 2017.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

preFeiTura municipal de TapeJara
Estado do Parana
LEI  Nº. 1936/2017  DE 05  DE OUTUBRO  DE 2.017
(autoria Chefe do Poder Executivo)
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a contribuir mensalmente com a Associação dos Municípios do 
Paraná – AMP.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a 
seguinte Lei.
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contribuir mensalmente com a Associação dos Municípios do 
Paraná – AMP, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com CNPJ sob nº. 76.694.132/0001/22, entidade 
estadual de representação dos Municípios do Estado do Paraná.
Art. 2º A contribuição visa assegurar a representação institucional do Município de TAPEJARA nas esferas 
administrativas do Estado do Paraná e da União, junto ao Governo Federal e os diversos Ministérios, Congresso 
Nacional e demais órgãos normativos. 
Parágrafo único. A contribuição a que se refere o presente artigo está prevista no Estatuto Social da Associação dos 
Municípios do Paraná, aprovado em Assembléia Geral na forma estatutária vigente.
Art. 3º A contribuição a que se refere o artigo anterior será na importância de R$ 400,00  (quatrocentos reais) , 
mensais, a partir de janeiro de 2017, sendo atualizado por meio de  Assembléia Geral, nos moldes estatutários. 
Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, e se necessário, 
devidamente suplementadas. 
Art. 5º Tanto o Poder Executivo Municipal, quanto o Legislativo, poderão exigir prestação de contas da entidade 
Associação dos Municípios do Paraná, para fins de repasse de informações aos órgãos competentes. 
Art. 6º Ficam ratificados os atos de delegação e contribuição realizados para esta finalidade até a data da publicação 
da presente Lei.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Tapejara,  em 05 de Outubro  de  2.017
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

preFeiTura municipal de TapeJara
Estado do Parana
LEI Nº.  1938/2017  DE 05  DE OUTUBRO  DE 2.017
(autoria Chefe do Poder Executivo)
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a contribuir mensalmente com a Confederação Nacional dos 
Municípios – CNM.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a 
seguinte Lei.
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contribuir mensalmente com a Confederação Nacional dos 
Municípios –  CNM ,  pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com CNPJ sob nº. 00.703.157/0001-83, , 
entidade  de representação dos Municípios do Brasil  - CNM .
Art. 2º A contribuição visa assegurar a representação institucional do Município de TAPEJARA na esferas 
administrativas do Brasil,  na Capital Federal,  junto ao Governo Federal e demais órgãos   normativos.
Parágrafo único. A contribuição a que se refere o presente artigo está prevista no Estatuto Social da Confederação 
Nacional dos Município – CNM, aprovado em Assembléia Geral na forma estatutária vigente.
Art. 3º A contribuição a que se refere o artigo anterior será na importância de R$ 805,00  ( oitocentos e cinco reais 
) , mensais, a partir de janeiro de 2017, sendo atualizado por meio de  Assembléia Geral, nos moldes estatutários. 
Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, e se necessário, 
devidamente suplementadas. 
Art. 5º Tanto o Poder Executivo Municipal, quanto o Legislativo, poderão exigir prestação de contas da entidade 
Confederação Municipal dos Municípios – CNM, para fins de repasse de informações aos órgãos competentes. 
Art. 6º Ficam ratificados os atos de delegação e contribuição realizados para esta finalidade até a data da publicação 
da presente Lei.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Tapejara,  em 05 de Outubro  de  2.017
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

preFeiTura municipal de Tapira
Estado do Parana
LEI N.º 757/17
SÚMULA: Dispõe sobre aceitação de doação de imóvel, e dá outras providências.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE:
L  E  I  :
Art. 1º -  Fica o Executivo municipal autorizado a receber por doação pura e simples, da Sra Maria Inês Carvalho 
Pereira, do lar, portadora do CIRG nº 4.289.758-2  - SESP-PR, e inscrita no CPF nº 551.833.959-34, casada aos 
22/04/1989, sob o regime de comunhão parcial de bens, na vigência da lei nº 6.515/77, com Maurício Domingues 
Pereira, motorista, portador da CIRG nº 4.362.752-0 – SESP-PR, e inscrito no CPF nº 609.682.149-91, ambos 
brasileiros, residentes e domiciliados à Avenida Curitiba, nº 333, na Cidade de Tapira-PR, os bens a seguir descritos, 
a saber:
1 – Quadra 180 – C (Cento e Oitenta C), desmembrada dos Lotes urbanos nºs 01 a 16, da quadra nº 180, da Planta 
Oficial de Tapira, objeto da matrícula nº 30.305, com área de 1.080,00 m².
2 – Quadra 239 – C (Duzentos e trinta e nove C),  desmembrada dos Lotes urbanos nºs 01 a 16, da quadra nº 239, da 
Planta Oficial de Tapira, objeto da matrícula nº 30.308, com área de 1.080,00 m².
Art. 2º - Os bens descritos no artigo anterior integrarão o patrimônio público do Município de Tapira e serão destinados 
a abertura de rua projetada, no empreendimento Residencial Tapira, nesta cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Art. 3º -  A doação de que trata esta lei é feita sem ônus para a Municipalidade.
Art. 4º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a AFETAR ao domínio público o imóvel objeto desta Lei, que 
destinar-se-á, a abertura da rua projetada, cujo nome autorizado será “Rua Jurandir Venceslau da Silva”, localizada 
no “Residencial Tapira”, nesta cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Art. 5º -  Recebida a outorga da doação, fica o Oficial do Cartório de Registro de Imóveis da  Comarca de Cidade 
Gaúcha (PR), autorizado a proceder a alteração da denominação do imóvel, Quadra nº 180-C com área de 1.080,00 
m² e Quadra nº 239-C com área de 1.080,00 m², do Loteamento Residencial Tapira, situado no perímetro urbano desta 
Cidade de Tapira (PR), para Rua Jurandir Venceslau da Silva,  nesta Cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de Outubro de dois mil e 
dezessete.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

preFeiTura municipal de Tapira
Estado do Paraná
Ata de realização de Audiência Pública, em obediência ao Artigo 9º, Parágrafo 4º da Lei 
Complementar nº. 101/2000.
Aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete às 15h00min horas, 
nas dependências da Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, reuniram-se, o contador, 
advogado da prefeitura e munícipes (que constam da lista de presença que faz parte integrante 
desta Ata), para procederem à realização da Audiência Pública em obediência ao Artigo 9º, 
Parágrafo 4º da Lei Complementar nº 101/2000. Iniciando os trabalhos, o advogado da Prefeitura 
Municipal, Dr. Ronald R. Lopes Smarzaro cumprimentou a todos e informou aos presentes que 
o Edital de Convocação da Audiência Pública foi publicado no Diário Oficial do Município “Jornal 
Umuarama Ilustrado”. Prosseguindo passou a demonstração dos quadros onde constavam os 
dados necessários a avaliação e conseqüente cumprimento das metas fiscais do 2º Quadrimestre 
de 2017. Terminando esta fase dos trabalhos foi deixada a palavra livre para que fosse feito uso 
por quem assim o desejasse. Como ninguém o fez, e nada mais havendo a ser tratado, lavrou-
se a presente ata, que após lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão 
de Economia e Fiscalização da Câmara Municipal de Tapira, pelos demais presentes que assim 
desejarem.
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 1420/2017 de 02/10/2017

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  69.797,87  (sessenta 

e  nove  mil  setecentos  e  noventa  e  sete  reais  e  oitenta  e  sete  centavos),  destinado  ao  reforço 
das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 706/2016 de 06/12/2016.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.304.0054.2.022. Manutenção e Encargos  da Vigilancia Sanitária

MATERIAL DE CONSUMO 46.497,87489 - 3.3.90.30.00.00 03497
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

23.300,00490 - 3.3.90.39.00.00 03497

Total Suplementação: 69.797,87

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Superavit  Financeiro;Exercício: 2017

Estado do Paraná
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   02  de  outubro  de  2017.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Prefeito
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preFeiTura municipal de Tapira
Estado do Parana
LEI N.º 758/2017
SÚMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE:
L  E  I  :
Art. 1º -  Fica a partir desta data desmembrados os Lotes de terra, Lote nº 1 ao Lote nº 20 (um ao vinte),  subdivisão 
da Quadra 180 – A (cento e oitenta A), e Lote nº 1 ao Lote nº 20 (um ao vinte),  subdivisão da Quadra 180 – B (cento 
e oitenta B), do núcleo urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2º - Os referidos imóveis ficam com as seguintes divisas e confrontações: LOTE Nº 1 - DA QUADRA 180-A - COM 
ÁREA DE 225,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 180-A: Com a Rua Almirante Tamandaré no rumo SO 35º59' NE à 
distância de 11,25 metros, com Rua Lapa no rumo   NO 54°01' SE à distância de 20,00 metros, com parte da data 06 
no rumo NE 35°59' SO com distância de 11,25 metros, e finalmente, com a data 02 no rumo SE 54°01' NO à distância 
de 20,00 metros.LOTE Nº 2 - DA QUADRA 180-A - COM ÁREA DE 210,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 180-A: Com 
a Rua Almirante Tamandaré no rumo SO 35º59' NE à distância de 10,50 metros, com a data 01 no rumo               NO 
54°01' SE à distância de 20,00 metros, com parte da data 06 no rumo NE 35°59' SO com distância de 10,50 metros, e 
finalmente, com a data 03 no rumo SE 54°01' NO à distância de 20,00 metros.LOTE Nº 3 - DA QUADRA 180-A - COM 
ÁREA DE 210,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 180-A: Com a Rua Almirante Tamandaré no rumo SO 35º59' NE à 
distância de 10,50 metros, com a data 02 no rumo               NO 54°01' SE à distância de 20,00 metros, com parte das 
datas 06 e 20 no rumo NE 35°59' SO com distância de 10,50 metros, e finalmente, com a data 04 no rumo SE 54°01' 
NO à distância de 20,00 metros. LOTE Nº 4 - DA QUADRA 180-A - COM ÁREA DE 210,00 m², SUBDIVISÃO DA 
QUADRA 180-A: Com a Rua Almirante Tamandaré no rumo SO 35º59' NE à distância de 10,50 metros, com a data 03 
no rumo               NO 54°01' SE à distância de 20,00 metros, com parte da data 20 no rumo NE 35°59' SO com distância 
de 10,50 metros, e finalmente, com a data 05 no rumo SE 54°01' NO à distância de 20,00 metros. LOTE Nº 5 - DA 
QUADRA 180-A - COM ÁREA DE 225,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 180-A: Com a Rua Almirante Tamandaré no 
rumo SO 35º59' NE à distância de 11,25 metros, com a data 04 no rumo               NO 54°01' SE à distância de 20,00 
metros, com parte da data 20 no rumo   NE 35°59' SO com distância de 11,25 metros, e finalmente, com a Rua Jurandir 
Venceslau da Silva no rumo SE 54°01' NO à distância de 20,00 metros. LOTE Nº 6 - DA QUADRA 180-A - COM ÁREA 
DE 270,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 180-A: Com a Rua Lapa no rumo NO 54º01' SE à distância de 10,00 
metros, com a data 07 no rumo NE 35°59' SO à distância de 27,00 metros, com a data 20 no rumo SE 54°01' NO com 
distância de 10,00 metros, e finalmente, com as 01, 02 e parte da data 03 no rumo SO 35°59' NE à distância de 27,00 
metros. LOTE Nº 7 - DA QUADRA 180-A - COM ÁREA DE 270,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 180-A: Com a Rua 
Lapa no rumo NO 54º01' SE à distância de 10,00 metros, com a data 08 no rumo NE 35°59' SO à distância de 27,00 
metros, com a data 19 no rumo SE 54°01' NO com distância de 10,00 metros, e finalmente, com a data 06 no rumo SO 
35°59' NE à distância de 27,00 metros. LOTE Nº 8 - DA QUADRA 180-A - COM ÁREA DE 270,00 m², SUBDIVISÃO 
DA QUADRA 180-A: Com a Rua Lapa no rumo NO 54º01' SE à distância de 10,00 metros, com a data 09 no rumo 
NE 35°59' SO à distância de 27,00 metros, com a data 18 no rumo SE 54°01' NO com distância de 10,00 metros, e 
finalmente, com a data 07 no rumo SO 35°59' NE à distância de 27,00 metros. LOTE Nº 9 - DA QUADRA 180-A - COM 
ÁREA DE 270,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 180-A: Com a Rua Lapa no rumo NO 54º01' SE à distância de 10,00 
metros, com a data 10 no rumo NE 35°59' SO à distância de 27,00 metros, com a data 17 no rumo SE 54°01' NO com 
distância de 10,00 metros, e finalmente, com a data 08 no rumo SO 35°59' NE à distância de 27,00 metros. LOTE Nº 
10 - DA QUADRA 180-A - COM ÁREA DE 270,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 180-A: Com a Rua Lapa no rumo NO 
54º01' SE à distância de 10,00 metros, com as datas 11, 12 e parte da data 13 no rumo      NE 35°59' SO à distância 
de 27,00 metros, com a data 16 no rumo SE 54°01' NO com distância de 10,00 metros, e finalmente, com a data 09 
no rumo SO 35°59' NE à distância de 27,00 metros. LOTE Nº 11 - DA QUADRA 180-A - COM ÁREA DE 270,00 m², 
SUBDIVISÃO DA QUADRA 180-A: Com a Rua Colombo no rumo NE 35º59' SO à distância de 11,25 metros, com 
a data 12 no rumo SE 54°01' NO à distância de 20,00 metros, com parte da data 10 no rumo  SO 35°59' NE com 
distância de 11,25 metros, e finalmente, com Rua Lapa no rumo NO 54°01' SE à distância de 20,00 metros. LOTE 
Nº 12 - DA QUADRA 180-A - COM ÁREA DE 210,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 180-A: Com a Rua Colombo no 
rumo NE 35º59' SO à distância de 10,50 metros, com a data 13 no rumo SE 54°01' NO à distância de 20,00 metros, 
com parte da data 10 no rumo  SO 35°59' NE com distância de 10,50 metros, e finalmente, com a data 11 no rumo NO 
54°01' SE à distância de 20,00 metros. LOTE Nº 13 - DA QUADRA 180-A - COM ÁREA DE 210,00 m², SUBDIVISÃO 
DA QUADRA 180-A: Com a Rua Colombo no rumo NE 35º59' SO à distância de 10,50 metros, com a data 14 no rumo 
SE 54°01' NO à distância de 20,00 metros, com parte das datas 16 e 10 no rumo SO 35°59' NE com distância de 10,50 
metros, e finalmente, com a data 12 no rumo NO 54°01' SE à distância de 20,00 metros. LOTE Nº 14 - DA QUADRA 
180-A - COM ÁREA DE 210,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 180-A: Com a Rua Colombo no rumo NE 35º59' SO à 
distância de 10,50 metros, com a data 15 no rumo SE 54°01' NO à distância de 20,00 metros, com parte da data 16 
no rumo  SO 35°59' NE com distância de 10,50 metros, e finalmente, com a data 13 no rumo NO 54°01' SE à distância 
de 20,00 metros. LOTE Nº 15 - DA QUADRA 180-A - COM ÁREA DE 225,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 180-A: 
Com a Rua Colombo no rumo NE 35º59' SO à distância de 11,25 metros, com a Rua Jurandir Venceslau da Silva no 
rumo SE 54°01' NO à distância de 20,00 metros, com parte da data 16 no rumo SO 35°59' NE com distância de 11,25 
metros, e finalmente, com a data 14 no rumo NO 54°01' SE à distância de 20,00 metros. LOTE Nº 16 - DA QUADRA 
180-A - COM ÁREA DE 270,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 180-A: Com a Rua Jurandir Venceslau da Silva no 
rumo SE 54º01' NO à distância de 10,00 metros, com a data 17 no rumo            SO 35°59' NE à distância de 27,00 
metros, com a data 10 no rumo NO 54°01' SE com distância de 10,00 metros, e finalmente, com parte da data 13 e 
as datas 14 e 15 no rumo NE 35°59' SO à distância de 27,00 metros. LOTE Nº 17 - DA QUADRA 180-A - COM ÁREA 
DE 270,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 180-A: Com a Rua Jurandir Venceslau da Silva no rumo SE 54º01' NO à 
distância de 10,00 metros, com a data 18 no rumo            SO 35°59' NE à distância de 27,00 metros, com a data 09 
no rumo NO 54°01' SE com distância de 10,00 metros, e finalmente, com a data 16 no rumo NE 35°59' SO à distância 
de 27,00 metros. LOTE Nº 18 - DA QUADRA 180-A - COM ÁREA DE 270,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 180-A: 
Com a Rua Jurandir Venceslau da Silva no rumo SE 54º01' NO à distância de 10,00 metros, com a data 19 no rumo            
SO 35°59' NE à distância de 27,00 metros, com a data 08 no rumo NO 54°01' SE com distância de 10,00 metros, e 
finalmente, com a data 17 no rumo NE 35°59' SO à distância de 27,00 metros. LOTE Nº 19 - DA QUADRA 180-A - 
COM ÁREA DE 270,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 180-A: Com a Rua Jurandir Venceslau da Silva no rumo SE 
54º01' NO à distância de 10,00 metros, com a data 20 no rumo            SO 35°59' NE à distância de 27,00 metros, 
com a data 07 no rumo NO 54°01' SE com distância de 10,00 metros, e finalmente, com a data 18 no rumo NE 35°59' 
SO à distância de 27,00 metros. LOTE Nº 20 - DA QUADRA 180-A - COM ÁREA DE 270,00 m², SUBDIVISÃO DA 
QUADRA 180-A: Com a Rua Jurandir Venceslau da Silva no rumo SE 54º01' NO à distância de 10,00 metros, com as 
datas 05, 04 e parte da data 03 no rumo SO 35°59' NE à distância de 27,00 metros, com a data 06 no rumo NO 54°01' 
SE com distância de 10,00 metros, e finalmente, com a data 19 no rumo NE 35°59' SO à distância de 27,00 metros.
LOTE Nº 1 - DA QUADRA 180-B - COM ÁREA DE 225,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 180-B: Com a Rua Almirante 
Tamandaré no rumo SO 35º59' NE à distância de 11,25 metros, com Rua Jurandir Venceslau da Silva no rumo NO 
54°01' SE à distância de 20,00 metros, com parte da data 06 no rumo NE 35°59' SO com distância de 11,25 metros, 
e finalmente, com a data 02 no rumo               SE 54°01' NO à distância de 20,00 metros. LOTE Nº 2 - DA QUADRA 
180-B - COM ÁREA DE 210,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 180-B: Com a Rua Rua Almirante Tamandaré no rumo 
SO 35º59' NE à distância de 10,50 metros, com a data 01 no rumo           NO 54°01' SE à distância de 20,00 metros, 
com parte da data 06 no rumo NE 35°59' SO com distância de 10,50 metros, e finalmente, com a data 03 no rumo SE 
54°01' NO à distância de 20,00 metros. LOTE Nº 3 - DA QUADRA 180-B - COM ÁREA DE 210,00 m², SUBDIVISÃO 
DA QUADRA 180-B: Com a Rua Almirante Tamandaré no rumo SO 35º59' NE à distância de 10,50 metros, com a 
data 02 no rumo               NO 54°01' SE à distância de 20,00 metros, com parte das datas 06 e 20 no rumo NE 35°59' 
SO com distância de 10,50 metros, e finalmente, com a data 04 no rumo SE 54°01' NO à distância de 20,00 metros. 
LOTE Nº 4 - DA QUADRA 180-B - COM ÁREA DE 210,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 180-B: Com a Rua Almirante 
Tamandaré no rumo SO 35º59' NE à distância de 10,50 metros, com a data 03 no rumo               NO 54°01' SE à 
distância de 20,00 metros, com parte da data 20 no rumo NE 35°59' SO com distância de 10,50 metros, e finalmente, 
com a data 05 no rumo SE 54°01' NO à distância de 20,00 metros. LOTE Nº 5 - DA QUADRA 180-B - COM ÁREA DE 
225,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 180-B: Com a Rua Almirante Tamandaré no rumo SO 35º59' NE à distância 
de 11,25 metros, com a data 04 no rumo               NO 54°01' SE à distância de 20,00 metros, com parte da data 20 no 
rumo   NE 35°59' SO com distância de 11,25 metros, e finalmente, com a Rua São Matheus no rumo SE 54°01' NO à 
distância de 20,00 metros. LOTE Nº 6 - DA QUADRA 180-B - COM ÁREA DE 270,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 
180-B: Com a Rua Jurandir Venceslau da Silva no rumo NO 54º01' SE à distância de 10,00 metros, com a data 07 
no rumo             NE 35°59' SO à distância de 27,00 metros, com a data 20 no rumo SE 54°01' NO com distância de 
10,00 metros, e finalmente, com as 01, 02 e parte da data 03 no rumo SO 35°59' NE à distância de 27,00 metros. 
LOTE Nº 7 - DA QUADRA 180-B - COM ÁREA DE 270,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 180-B: Com a Rua Jurandir 
Venceslau da Silva no rumo NO 54º01' SE à distância de 10,00 metros, com a data 08 no rumo             NE 35°59' 
SO à distância de 27,00 metros, com a data 19 no rumo SE 54°01' NO com distância de 10,00 metros, e finalmente, 
com a data 06 no rumo SO 35°59' NE à distância de 27,00 metros. LOTE Nº 8 - DA QUADRA 180-B - COM ÁREA 
DE 270,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 180-B: Com a Rua Jurandir Venceslau da Silva no rumo NO 54º01' SE à 
distância de 10,00 metros, com a data 09 no rumo             NE 35°59' SO à distância de 27,00 metros, com a data 18 
no rumo SE 54°01' NO com distância de 10,00 metros, e finalmente, com a data 07 no rumo SO 35°59' NE à distância 
de 27,00 metros. LOTE Nº 9 - DA QUADRA 180-B - COM ÁREA DE 270,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 180-B: 
Com a Rua Jurandir Venceslau da Silva no rumo NO 54º01' SE à distância de 10,00 metros, com a data 10 no rumo             
NE 35°59' SO à distância de 27,00 metros, com a data 17 no rumo SE 54°01' NO com distância de 10,00 metros, e 
finalmente, com a data 08 no rumo SO 35°59' NE à distância de 27,00 metros. LOTE Nº 10 - DA QUADRA 180-B - 
COM ÁREA DE 270,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 180-B: Com a Rua Jurandir Venceslau da Silva no rumo NO 
54º01' SE à distância de 10,00 metros, com as datas 11, 12 e parte da data 13 no rumo NE 35°59' SO à distância 
de 27,00 metros, com a data 16 no rumo SE 54°01' NO com distância de 10,00 metros, e finalmente, com a data 09 
no rumo SO 35°59' NE à distância de 27,00 metros. LOTE Nº 11 - DA QUADRA 180-B - COM ÁREA DE 225,00 m², 
SUBDIVISÃO DA QUADRA 180-B: Com a Rua Colombo no rumo NE 35º59' SO à distância de 11,25 metros, com 
a data 12 no rumo SE 54°01' NO à distância de 20,00 metros, com parte da data 10 no rumo  SO 35°59' NE com 
distância de 11,25 metros, e finalmente, com Rua Jurandir Venceslau da Silva no rumo  NO 54°01' SE à distância 
de 20,00 metros. LOTE Nº 12 - DA QUADRA 180-B - COM ÁREA DE 210,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 180-B: 
Com a Rua Colombo no rumo NE 35º59' SO à distância de 10,50 metros, com a data 13 no rumo SE 54°01' NO à 
distância de 20,00 metros, com parte da data 10 no rumo  SO 35°59' NE com distância de 10,50 metros, e finalmente, 
com a data 11 no rumo NO 54°01' SE à distância de 20,00 metros. LOTE Nº 13 - DA QUADRA 180-B - COM ÁREA 
DE 210,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 180-B: Com a Rua Colombo no rumo NE 35º59' SO à distância de 10,50 
metros, com a data 14 no rumo SE 54°01' NO à distância de 20,00 metros, com parte das datas 16 e 10 no rumo SO 
35°59' NE com distância de 10,50 metros, e finalmente, com a data 12 no rumo NO 54°01' SE à distância de 20,00 
metros. LOTE Nº 14 - DA QUADRA 180-B - COM ÁREA DE 210,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 180-B: Com a Rua 
Colombo no rumo NE 35º59' SO à distância de 10,50 metros, com a data 15 no rumo SE 54°01' NO à distância de 
20,00 metros, com parte da data 16 no rumo  SO 35°59' NE com distância de 10,50 metros, e finalmente, com a data 
13 no rumo NO 54°01' SE à distância de 20,00 metros. LOTE Nº 15 - DA QUADRA 180-B - COM ÁREA DE 225,00 m², 
SUBDIVISÃO DA QUADRA 180-B: Com a Rua Colombo no rumo NE 35º59' SO à distância de 11,25 metros, com a 
Rua São Matheus no rumo SE 54°01' NO à distância de 20,00 metros, com parte da data 16 no rumo SO 35°59' NE 
com distância de 11,25 metros, e finalmente, com a data 14 no rumo NO 54°01' SE à distância de 20,00 metros. LOTE 
Nº 16 - DA QUADRA 180-B - COM ÁREA DE 270,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 180-B: Com a Rua São Mateus 
no rumo SE 54º01' NO à distância de 10,00 metros, com a data 17 no rumo SO 35°59' NE à distância de 27,00 metros, 
com a data 10 no rumo NO 54°01' SE com distância de 10,00 metros, e finalmente, com parte da data 13 e as datas 14 
e 15 no rumo NE 35°59' SO à distância de 27,00 metros. LOTE Nº 17 - DA QUADRA 180-B - COM ÁREA DE 270,00 
m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 180-B: Com a Rua São Mateus no rumo SE 54º01' NO à distância de 10,00 metros, 
com a data 18 no rumo SO 35°59' NE à distância de 27,00 metros, com a data 09 no rumo               NO 54°01' SE com 
distância de 10,00 metros, e finalmente, com a data 16 no rumo NE 35°59' SO à distância de 27,00 metros. LOTE Nº 
18 - DA QUADRA 180-B - COM ÁREA DE 270,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 180-B: Com a Rua São Mateus no 
rumo SE 54º01' NO à distância de 10,00 metros, com a data 19 no rumo SO 35°59' NE à distância de 27,00 metros, 
com a data 08 no rumo               NO 54°01' SE com distância de 10,00 metros, e finalmente, com a data 17 no rumo NE 
35°59' SO à distância de 27,00 metros. LOTE Nº 19 - DA QUADRA 180-B - COM ÁREA DE 270,00 m², SUBDIVISÃO 
DA QUADRA 180-B: Com a Rua São Mateus no rumo SE 54º01' NO à distância de 10,00 metros, com a data 20 no 
rumo SO 35°59' NE à distância de 27,00 metros, com a data 07 no rumo               NO 54°01' SE com distância de 10,00 
metros, e finalmente, com a data 18 no rumo NE 35°59' SO à distância de 27,00 metros.
LOTE Nº 20 - DA QUADRA 180-B - COM ÁREA DE 270,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 180-B: Com a Rua São 
Mateus no rumo SE 54º01' NO à distância de 10,00 metros, com as datas 05, 04 e parte da data 03 no rumo SO 35°59' 
NE à distância de 27,00 metros, com a data 06 no rumo NO 54°01' SE com distância de 10,00 metros, e finalmente, 
com a data 19 no rumo NE 35°59' SO à distância de 27,00 metros.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de Outubro de dois mil e 
dezessete.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

preFeiTura municipal de Tapira
Estado do Parana
LEI N.º 759/2017
SÚMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE:
L  E  I  :
Art. 1º -  Fica a partir desta data desmembrados os Lotes de terra, Lote nº 1 ao Lote nº 20 (um ao vinte),  subdivisão 
da Quadra 239 – A (duzentos e trinta e nove A), e Lote nº 1 ao Lote nº 20 (um ao vinte),  subdivisão da Quadra 239 – B 
(duzentos e trinta B), do núcleo urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2º - Os referidos imóveis ficam com as seguintes divisas e confrontações: 
LOTE Nº 1 - DA QUADRA 239-A - COM ÁREA DE 225,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 239-A: Com a Rua Araucária 
no rumo SO 35º59’ NE à distância de 11,25 metros, com Rua Lapa no rumo NO 54°01’ SE à distância de 20,00 metros, 
com parte da data 06 no rumo NE 35°59’ SO com distância de 11,25 metros, e finalmente, com a data 02 no rumo SE 
54°01’ NO à distância de 20,00 metros. LOTE Nº 2 - DA QUADRA 239-A - COM ÁREA DE 210,00 m², SUBDIVISÃO DA 
QUADRA 239-A: Com a Rua Araucária no rumo SO 35º59’ NE à distância de 10,50 metros, com a data 01 no rumo NO 
54°01’ SE à distância de 20,00 metros, com parte da data 06 no rumo NE 35°59’ SO com distância de 10,50 metros, e 
finalmente, com a data 03 no rumo SE 54°01’ NO à distância de 20,00 metros. LOTE Nº 3 - DA QUADRA 239-A - COM 
ÁREA DE 210,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 239-A: Com a Rua Araucária no rumo SO 35º59’ NE à distância de 
10,50 metros, com a data 02 no rumo NO 54°01’ SE à distância de 20,00 metros, com parte das datas 06 e 20 no rumo 
NE 35°59’ SO com distância de 10,50 metros, e finalmente, com a data 04 no rumo SE 54°01’ NO à distância de 20,00 
metros. LOTE Nº 4 - DA QUADRA 239-A - COM ÁREA DE 210,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 239-A: Com a Rua 
Araucária no rumo SO 35º59’ NE à distância de 10,50 metros, com a data 03 no rumo NO 54°01’ SE à distância de 
20,00 metros, com parte da data 20 no rumo NE 35°59’ SO com distância de 10,50 metros, e finalmente, com a data 
05 no rumo SE 54°01’ NO à distância de 20,00 metros. LOTE Nº 5 - DA QUADRA 239-A - COM ÁREA DE 225,00 m², 
SUBDIVISÃO DA QUADRA 239-A: Com a Rua Araucária no rumo SO 35º59’ NE à distância de 11,25 metros, com 
a data 04 no rumo NO 54°01’ SE à distância de 20,00 metros, com parte da data 20 no rumo   NE 35°59’ SO com 
distância de 11,25 metros, e finalmente, com a Rua Jurandir Venceslau da Silva no rumo SE 54°01’ NO à distância de 
20,00 metros. LOTE Nº 6 - DA QUADRA 239-A - COM ÁREA DE 270,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 239-A: Com 
a Rua Lapa no rumo NO 54º01’ SE à distância de 10,00 metros, com a data 07 no rumo NE 35°59’ SO à distância de 
27,00 metros, com a data 20 no rumo SE 54°01’ NO com distância de 10,00 metros, e finalmente, com as 01, 02 e 
parte da data 03 no rumo SO 35°59’ NE à distância de 27,00 metros. LOTE Nº 7 - DA QUADRA 239-A - COM ÁREA DE 
270,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 239-A: Com a Rua Lapa no rumo NO 54º01’ SE à distância de 10,00 metros, 
com a data 08 no rumo NE 35°59’ SO à distância de 27,00 metros, com a data 19 no rumo SE 54°01’ NO com distância 
de 10,00 metros, e finalmente, com a data 06 no rumo SO 35°59’ NE à distância de 27,00 metros. LOTE Nº 8 - DA 
QUADRA 239-A - COM ÁREA DE 270,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 239-A: Com a Rua Lapa no rumo NO 54º01’ 
SE à distância de 10,00 metros, com a data 09 no rumo NE 35°59’ SO à distância de 27,00 metros, com a data 18 no 
rumo SE 54°01’ NO com distância de 10,00 metros, e finalmente, com a data 07 no rumo SO 35°59’ NE à distância de 
27,00 metros. LOTE Nº 9 - DA QUADRA 239-A - COM ÁREA DE 270,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 239-A: Com 
a Rua Lapa no rumo NO 54º01’ SE à distância de 10,00 metros, com a data 10 no rumo NE 35°59’ SO à distância 
de 27,00 metros, com a data 17 no rumo SE 54°01’ NO com distância de 10,00 metros, e finalmente, com a data 08 
no rumo SO 35°59’ NE à distância de 27,00 metros. LOTE Nº 10 - DA QUADRA 239-A - COM ÁREA DE 270,00 m², 
SUBDIVISÃO DA QUADRA 239-A: Com a Rua Lapa no rumo NO 54º01’ SE à distância de 10,00 metros, com as datas 
11, 12 e parte da data 13 no rumo      NE 35°59’ SO à distância de 27,00 metros, com a data 16 no rumo SE 54°01’ NO 
com distância de 10,00 metros, e finalmente, com a data 09 no rumo SO 35°59’ NE à distância de 27,00 metros. LOTE 
Nº 11 - DA QUADRA 239-A - COM ÁREA DE 225,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 239-A: Com a Rua Almirante 
Tamandaré no rumo NE 35º59’ SO à distância de 11,25 metros, com a data 12 no rumo                 SE 54°01’ NO à 
distância de 20,00 metros, com parte da data 10 no rumo SO 35°59’ NE com distância de 11,25 metros, e finalmente, 
com Rua Lapa no rumo NO 54°01’ SE à distância de 20,00 metros. LOTE Nº 12 - DA QUADRA 239-A - COM ÁREA DE 
210,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 239-A: Com a Rua Almirante Tamandaré no rumo NE 35º59’ SO à distância de 
10,50 metros, com a data 13 no rumo                 SE 54°01’ NO à distância de 20,00 metros, com parte da data 10 no 
rumo SO 35°59’ NE com distância de 10,50 metros, e finalmente, com a data 11 no rumo NO 54°01’ SE à distância de 
20,00 metros. LOTE Nº 13 - DA QUADRA 239-A - COM ÁREA DE 210,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 239-A: Com 
a Rua Almirante Tamandaré no rumo NE 35º59’ SO à distância de 10,50 metros, com a data 14 no rumo                 SE 
54°01’ NO à distância de 20,00 metros, com parte das datas 16 e 10 no rumo SO 35°59’ NE com distância de 10,50 
metros, e finalmente, com a data 12 no rumo NO 54°01’ SE à distância de 20,00 metros. LOTE Nº 14 - DA QUADRA 
239-A - COM ÁREA DE 210,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 239-A: Com a Rua Almirante Tamandaré no rumo NE 
35º59’ SO à distância de 10,50 metros, com a data 15 no rumo                 SE 54°01’ NO à distância de 20,00 metros, 
com parte da data 16 no rumo SO 35°59’ NE com distância de 10,50 metros, e finalmente, com a data 13 no rumo NO 
54°01’ SE à distância de 20,00 metros. LOTE Nº 15 - DA QUADRA 239-A - COM ÁREA DE 225,00 m², SUBDIVISÃO 
DA QUADRA 239-A: Com a Rua Almirante Tamandaré no rumo NE 35º59’ SO à distância de 11,25 metros, com a 
Rua Jurandir Venceslau da Silva no rumo SE 54°01’ NO à distância de 20,00 metros, com parte da data 16 no rumo 
SO 35°59’ NE com distância de 11,25 metros, e finalmente, com a data 14 no rumo              NO 54°01’ SE à distância 
de 20,00 metros. LOTE Nº 16 - DA QUADRA 239-A - COM ÁREA DE 270,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 239-A: 
Com a Rua Jurandir Venceslau da Silva no rumo SE 54º01’ NO à distância de 10,00 metros, com a data 17 no rumo            
SO 35°59’ NE à distância de 27,00 metros, com a data 10 no rumo NO 54°01’ SE com distância de 10,00 metros, e 
finalmente, com parte da data 13 e as datas 14 e 15 no rumo NE 35°59’ SO à distância de 27,00 metros. LOTE Nº 17 
- DA QUADRA 239-A - COM ÁREA DE 270,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 239-A: Com a Rua Jurandir Venceslau 
da Silva no rumo SE 54º01’ NO à distância de 10,00 metros, com a data 18 no rumo            SO 35°59’ NE à distância 
de 27,00 metros, com a data 09 no rumo NO 54°01’ SE com distância de 10,00 metros, e finalmente, com a data 16 
no rumo NE 35°59’ SO à distância de 27,00 metros.
LOTE Nº 18 - DA QUADRA 239-A - COM ÁREA DE 270,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 239-A: Com a Rua Jurandir 
Venceslau da Silva no rumo SE 54º01’ NO à distância de 10,00 metros, com a data 19 no rumo            SO 35°59’ 
NE à distância de 27,00 metros, com a data 08 no rumo NO 54°01’ SE com distância de 10,00 metros, e finalmente, 
com a data 17 no rumo NE 35°59’ SO à distância de 27,00 metros. LOTE Nº 19 - DA QUADRA 239-A - COM ÁREA 
DE 270,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 239-A: Com a Rua Jurandir Venceslau da Silva no rumo SE 54º01’ NO à 
distância de 10,00 metros, com a data 20 no rumo            SO 35°59’ NE à distância de 27,00 metros, com a data 07 no 
rumo NO 54°01’ SE com distância de 10,00 metros, e finalmente, com a data 18 no rumo NE 35°59’ SO à distância de 
27,00 metros. LOTE Nº 20 - DA QUADRA 239-A - COM ÁREA DE 270,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 239-A: Com 
a Rua Jurandir Venceslau da Silva no rumo SE 54º01’ NO à distância de 10,00 metros, com as datas 05, 04 e parte 
da data 03 no rumo SO 35°59’ NE à distância de 27,00 metros, com a data 06 no rumo NO 54°01’ SE com distância 
de 10,00 metros, e finalmente, com a data 19 no rumo NE 35°59’ SO à distância de 27,00 metros. LOTE Nº 1 - DA 
QUADRA 239-B - COM ÁREA DE 225,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 239-B: Com a Rua Araucária no rumo SO 
35º59’ NE à distância de 11,25 metros, com Rua Jurandir Venceslau da Silva no rumo NO 54°01’ SE à distância de 
20,00 metros, com parte da data 06 no rumo NE 35°59’ SO com distância de 11,25 metros, e finalmente, com a data 
02 no rumo SE 54°01’ NO à distância de 20,00 metros. LOTE Nº 2 - DA QUADRA 239-B - COM ÁREA DE 210,00 m², 
SUBDIVISÃO DA QUADRA 239-B: Com a Rua Araucária no rumo SO 35º59’ NE à distância de 10,50 metros, com a 
data 01 no rumo NO 54°01’ SE à distância de 20,00 metros, com parte da data 06 no rumo NE 35°59’ SO com distância 
de 10,50 metros, e finalmente, com a data 03 no rumo SE 54°01’ NO à distância de 20,00 metros.LOTE Nº 3 - DA 
QUADRA 239-B - COM ÁREA DE 210,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 239-B: Com a Rua Araucária no rumo SO 
35º59’ NE à distância de 10,50 metros, com a data 02 no rumo NO 54°01’ SE à distância de 20,00 metros, com parte 
das datas 06 e 20 no rumo NE 35°59’ SO com distância de 10,50 metros, e finalmente, com a data 04 no rumo SE 
54°01’ NO à distância de 20,00 metros. LOTE Nº 4 - DA QUADRA 239-B - COM ÁREA DE 210,00 m², SUBDIVISÃO 
DA QUADRA 239-B: Com a Rua Araucária no rumo SO 35º59’ NE à distância de 10,50 metros, com a data 03 no 
rumo NO 54°01’ SE à distância de 20,00 metros, com parte da data 20 no rumo NE 35°59’ SO com distância de 10,50 
metros, e finalmente, com a data 05 no rumo SE 54°01’ NO à distância de 20,00 metros. LOTE Nº 5 - DA QUADRA 
239-B - COM ÁREA DE 225,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 239-B: Com a Rua Araucária no rumo SO 35º59’ NE à 
distância de 11,25 metros, com a data 04 no rumo NO 54°01’ SE à distância de 20,00 metros, com parte da data 20 no 
rumo   NE 35°59’ SO com distância de 11,25 metros, e finalmente, com a Rua São Matheus no rumo SE 54°01’ NO à 
distância de 20,00 metros. LOTE Nº 6 - DA QUADRA 239-B - COM ÁREA DE 270,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 
239-B: Com a Rua Jurandir Venceslau da Silva no rumo NO 54º01’ SE à distância de 10,00 metros, com a data 07 no 
rumo             NE 35°59’ SO à distância de 27,00 metros, com a data 20 no rumo SE 54°01’ NO com distância de 10,00 
metros, e finalmente, com as 01, 02 e parte da data 03 no rumo SO 35°59’ NE à distância de 27,00 metros. LOTE Nº 
7 - DA QUADRA 239-B - COM ÁREA DE 270,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 239-B: Com a Rua Jurandir Venceslau 
da Silva no rumo NO 54º01’ SE à distância de 10,00 metros, com a data 08 no rumo             NE 35°59’ SO à distância 
de 27,00 metros, com a data 19 no rumo SE 54°01’ NO com distância de 10,00 metros, e finalmente, com a data 06 
no rumo SO 35°59’ NE à distância de 27,00 metros. LOTE Nº 8 - DA QUADRA 239-B - COM ÁREA DE 270,00 m², 
SUBDIVISÃO DA QUADRA 239-B: Com a Rua Jurandir Venceslau da Silva no rumo NO 54º01’ SE à distância de 10,00 
metros, com a data 09 no rumo             NE 35°59’ SO à distância de 27,00 metros, com a data 18 no rumo SE 54°01’ 
NO com distância de 10,00 metros, e finalmente, com a data 07 no rumo SO 35°59’ NE à distância de 27,00 metros. 
LOTE Nº 9 - DA QUADRA 239-B - COM ÁREA DE 270,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 239-B: Com a Rua Jurandir 
Venceslau da Silva no rumo NO 54º01’ SE à distância de 10,00 metros, com a data 10 no rumo             NE 35°59’ SO 
à distância de 27,00 metros, com a data 17 no rumo SE 54°01’ NO com distância de 10,00 metros, e finalmente, com 
a data 08 no rumo SO 35°59’ NE à distância de 27,00 metros. 
LOTE Nº 10 - DA QUADRA 239-B - COM ÁREA DE 270,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 239-B: Com a Rua Jurandir 
Venceslau da Silva no rumo NO 54º01’ SE à distância de 10,00 metros, com as datas 11, 12 e parte da data 13 no 
rumo NE 35°59’ SO à distância de 27,00 metros, com a data 16 no rumo SE 54°01’ NO com distância de 10,00 metros, 
e finalmente, com a data 09 no rumo SO 35°59’ NE à distância de 27,00 metros. LOTE Nº 11 - DA QUADRA 239-B - 
COM ÁREA DE 225,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 239-B: Com a Rua Almirante Tamandaré no rumo NE 35º59’ 
SO à distância de 11,25 metros, com a data 12 no rumo                 SE 54°01’ NO à distância de 20,00 metros, com 
parte da data 10 no rumo SO 35°59’ NE com distância de 11,25 metros, e finalmente, com Rua Jurandir Venceslau da 
Silva no rumo  NO 54°01’ SE à distância de 20,00 metros. LOTE Nº 12 - DA QUADRA 239-B - COM ÁREA DE 210,00 
m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 239-B: Com a Rua Almirante Tamandaré no rumo NE 35º59’ SO à distância de 10,50 
metros, com a data 13 no rumo                 SE 54°01’ NO à distância de 20,00 metros, com parte da data 10 no rumo 
SO 35°59’ NE com distância de 10,50 metros, e finalmente, com a data 11 no rumo NO 54°01’ SE à distância de 20,00 
metros. LOTE Nº 13 - DA QUADRA 239-B - COM ÁREA DE 210,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 239-B: Com a Rua 
Almirante Tamandaré no rumo NE 35º59’ SO à distância de 10,50 metros, com a data 14 no rumo                 SE 54°01’ 
NO à distância de 20,00 metros, com parte das datas 16 e 10 no rumo SO 35°59’ NE com distância de 10,50 metros, 
e finalmente, com a data 12 no rumo NO 54°01’ SE à distância de 20,00 metros. 
LOTE Nº 14 - DA QUADRA 239-B - COM ÁREA DE 210,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 239-B: Com a Rua 
Almirante Tamandaré no rumo NE 35º59’ SO à distância de 10,50 metros, com a data 15 no rumo                 SE 54°01’ 
NO à distância de 20,00 metros, com parte da data 16 no rumo SO 35°59’ NE com distância de 10,50 metros, e 
finalmente, com a data 13 no rumo NO 54°01’ SE à distância de 20,00 metros.
LOTE Nº 15 - DA QUADRA 239-B - COM ÁREA DE 225,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 239-B: Com a Rua 
Almirante Tamandaré no rumo NE 35º59’ SO à distância de 11,25 metros, com a Rua São Matheus no rumo SE 
54°01’ NO à distância de 20,00 metros, com parte da data 16 no rumo SO 35°59’ NE com distância de 11,25 metros, 
e finalmente, com a data 14 no rumo NO 54°01’ SE à distância de 20,00 metros. LOTE Nº 16 - DA QUADRA 239-B 
- COM ÁREA DE 270,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 239-B: Com a Rua São Matheus no rumo SE 54º01’ NO à 
distância de 10,00 metros, com a data 17 no rumo SO 35°59’ NE à distância de 27,00 metros, com a data 10 no rumo 
NO 54°01’ SE com distância de 10,00 metros, e finalmente, com parte da data 13 e as datas 14 e 15 no rumo NE 
35°59’ SO à distância de 27,00 metros. LOTE Nº 17 - DA QUADRA 239-B - COM ÁREA DE 270,00 m², SUBDIVISÃO 
DA QUADRA 239-B: Com a Rua São Matheus no rumo SE 54º01’ NO à distância de 10,00 metros, com a data 18 
no rumo SO 35°59’ NE à distância de 27,00 metros, com a data 09 no rumo               NO 54°01’ SE com distância 
de 10,00 metros, e finalmente, com a data 16 no rumo NE 35°59’ SO à distância de 27,00 metros. LOTE Nº 18 - DA 
QUADRA 239-B - COM ÁREA DE 270,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 239-B: Com a Rua São Matheus no rumo 
SE 54º01’ NO à distância de 10,00 metros, com a data 19 no rumo SO 35°59’ NE à distância de 27,00 metros, com 
a data 08 no rumo               NO 54°01’ SE com distância de 10,00 metros, e finalmente, com a data 17 no rumo NE 
35°59’ SO à distância de 27,00 metros. LOTE Nº 19 - DA QUADRA 239-B - COM ÁREA DE 270,00 m², SUBDIVISÃO 
DA QUADRA 239-B: Com a Rua São Matheus no rumo SE 54º01’ NO à distância de 10,00 metros, com a data 20 no 
rumo SO 35°59’ NE à distância de 27,00 metros, com a data 07 no rumo               NO 54°01’ SE com distância de 10,00 
metros, e finalmente, com a data 18 no rumo NE 35°59’ SO à distância de 27,00 metros. LOTE Nº 20 - DA QUADRA 
239-B - COM ÁREA DE 270,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 239-B: Com a Rua São Matheus no rumo SE 54º01’ 
NO à distância de 10,00 metros, com as datas 05, 04 e parte da data 03 no rumo SO 35°59’ NE à distância de 27,00 
metros, com a data 06 no rumo NO 54°01’ SE com distância de 10,00 metros, e finalmente, com a data 19 no rumo 
NE 35°59’ SO à distância de 27,00 metros.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de Outubro de dois mil e 
dezessete.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

preFeiTura municipal de Tapira
Estado do Paraná
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 27/2017                                          ID Nº. 1669
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEL PARA OS VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE TAPIRA. 
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e AUTO POSTO ITAMI LTDA - ME, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada 
pelo Senhor EDSON SATOSHI ITAMI, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as clausulas 
e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 65, Inciso II, alínea “d” da lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Subtrai do valor do contrato inicial a quantia de R$ 11.353,94 (onze mil trezentos e cinquenta e três reais e noventa e 
quatro centavos), passando o seu valor para R$ 638.848,25 (seiscentos e trinta e oito mil oitocentos e quarenta e oito 
reais e noventa e quatro centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 27 de Setembro de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
EDSON SATOSHI ITAMI
AUTO POSTO ITAMI LTDA - ME
Contratada
 
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 26/2017                                          ID Nº. 1668
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEL PARA OS VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE TAPIRA. 
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e R. F. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - EPP, já qualificada no contrato ora aditivado, 
neste ato representada pelo Senhor FERNANDO VALERA ZABINI, ajustam e acordam entre si o presente Termo 
Aditivo, mediante as clausulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 65, Inciso II, alínea “d” da lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Aditiva-se ao valor do contrato a quantia de R$ 11.642,11 (onze mil seiscentos e quarenta e dois reais e onze 
centavos), passando o seu valor para R$ 329.449,69 (trezentos e vinte e nove mil quatrocentos quarenta e nove reais 
e sessenta e nove centavos reais).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 27 de Setembro de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
FERNANDO VALERA ZABINI
R. F. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Contratada

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 90/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 147/2017
Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA LOCALIZADA NA CIDADE DE TAPIRA PARA FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÕES AOS FUNCIONÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL, QUANDO EM SERVIÇO.
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos interessados, que 
promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA LOCALIZADA NA CIDADE DE TAPIRA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 
AOS FUNCIONÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL, QUANDO EM SERVIÇO, em conformidade com o disposto 
no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 46.242,50 (quarenta e seis mil e duzentos e quarenta e dois reais e cinqüenta centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será no dia 20 de Outubro de 2017 até 09:00 
hr (nove horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:15 hr (nove horas e 
quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de 
Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também maiores esclarecimentos por parte 
dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à 
sexta feira, no horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, 
em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de 
propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 05 de Outubro de 2017.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro
 
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 91/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 148/2017
Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FOTOGRAFICOS E DE FILMAGENS 
PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS.
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos interessados, que 
promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FOTOGRAFICOS E DE FILMAGENS PARA 
DIVERSOS DEPARTAMENTOS, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 44.336,00 (quarenta e quatro mil trezentos e trinta e seis reais e vinte centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será no dia 20 de Outubro de 2017 até 14:00 hr 
(quatorze horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 14:15 hr (quatorze horas 
e quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de 
Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também maiores esclarecimentos por parte 
dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à 
sexta feira, no horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, 
em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de 
propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 05 de Outubro de 2017.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

preFeiTura municipal de Terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 003/2017 DO CONTRATO Nº 08816, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 26/2016, 
TOMADA DE PREÇOS  Nº 4/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA.
CONTRATADA: MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI.
OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA PARA 
O DIA 30/11/2017 COM FULCRO NO ART.57, LL, DA LEI 8666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada: ADEMAR PAWLOWSKI

preFeiTura municipal de Terra roxa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3018, de 03 de Outubro de 2017.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
Municipal n. 1497 de 03 de Outubro 2017.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
247 Departamento de Obras e Edificações 10.1.4.122.2.2050 - MANTER AS ATIVIDADES DO 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E ED
449051 - OBRAS E INSTALAÇÕES
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 10.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
seguintes fontes orçamentárias;
Fonte de Recurso
Anulação Dotação 243 Departamento de Obras e Edificações 10.1.4.122.2.2050 - MANTER AS 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E ED
319046 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 10.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 03 de Outubro de 2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

preFeiTura municipal de Terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 098/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2017
O Município de Terra Roxa-PR, torna público que por motivo de alterações no Edital de Licitação, o Processo Licitatório 
nº 098/2017, Pregão Presencial nº 065/2017, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO VAN, COM 16 
LUGARES, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
foi CANCELADO. Maiores informações fone: (44) 3645-1122, em dias úteis das 08h:00horas às 12h:00 horas e das 
13:30horas as 17:00 horas.
Terra Roxa-PR, 04/10/2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
PREGOEIRO

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Decreto Nº 62/2017

Decreta:

        Artigo 1º - Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  152.000,00  (cento  e  cinqüenta  e  dois  mil
reais),  destinado  ao  reforço  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no
Orçamento  Programa  de  2017,  aprovado  pela  Lei  Municipal
144/2016  de  21  de  dezembro  de  2016.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL06.001.12.367.0006.2.033

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01103 R$ 2.000,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE SAÚDE - EC 2907.001.10.301.0014.2.044

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01303 R$ 150.000,00Saúde 15% - CC 6933-7

Total Suplementação: R$ 152.000,00

         Artigo  2º - Para  cobertura  total  de  que  se  trata  o  Artigo  1º,  fica  o  Poder
Executivo  autorizado  a  utilizar  os  recurso  definidos  no  artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL06.001.12.367.0006.2.033

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 2.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AB - PAB FIXO07.001.10.301.0014.2.034

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 19.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AB VARIÁVEL - ACS07.001.10.301.0014.2.035
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01000 R$ 39.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AB VARIÁVEL - SB07.001.10.301.0014.2.037

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 49.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AT VARIÁVEL - SF07.001.10.301.0014.2.038
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01000 R$ 43.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Total Redução: R$ 152.000,00

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Reduzido Valor Suplementado
1001 152.000,00 0,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
1026 0,00 2.000,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493-3
1039 0,00 150.000,00Saúde 15% - CC 6933-7

152.000,00 152.000,00Total

Artigo  3º - Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  

Artigo  4º  - Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito

Paço Municipal, 29 de setembro de 2017.

cÃmara municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 79/2017
Altera Lotação de Servidores da Câmara Municipal de Umuarama e dá outras providências.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, e 
nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de julho de 2008, 
RESOLVE:
Art. 1º. Relotar a servidora Cassia Patricia Missorelli Perez Ungaro, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Assistente Legislativo, no Departamento de Assistência Técnico-Legislativa.
Art. 2º. Relotar o servidor Fabricio Mitsuyochi Ito, ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor 
Administrativo, no Departamento de Redação e Comunicação.
Art. 3º. Em decorrência das relotações de que tratam os artigos anteriores, os servidores ficam redistribuídos, 
passando a ter exercício nos respectivos Departamentos, subordinados aos Chefes de Departamentos.
Art. 4º. O Departamento de Recursos Humanos adotará as medidas necessárias objetivando o cumprimento do 
disposto nesta Portaria, bem como, fará as devidas modificações do Quadro Geral dos Servidores da Câmara 
Municipal de Umuarama.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 05 de outubro de 2017.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente

câmara municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2017
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar 
possa que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta licitação na modalidade PREGÃO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC (fixo-fixo) nas modalidades Local, Longa Distância 
Nacional (LDN) a ser executado de forma contínua, com a instalação de 01 (um) entroncamento digital, conforme 
Termo de Referência Geral – Anexo I do edital, no Edifício sede da Câmara Municipal de Umuarama/PR.
TIPO MENOR VALOR GLOBAL: Para efeito de seleção da proposta será considerado o valor global do lote único ao 
qual incidirão os lances em ordem decrescente. O valor final obtido em razão dos lances corresponderá ao percentual 
de desconto a ser aplicado em cada item, o qual o vencedor deverá até a assinatura do contrato demonstrar por tabela 
de valores correspondente.
DATA DA REALIZAÇÃO: 20/10/2017 HORÁRIO: Credenciamento 09h30m / inicio do Pregão às 10h00m.
LEGISLAÇÃO APLICAVEL: Ato da Mesa nº 75/2009, Lei Federal nº. 10.520/2002,e Lei Federal 8.666/1993.
O respectivo Edital estará à disposição junto ao sítio da Câmara Municipal de Umuarama/PR., (http://www.cmu.pr.gov.
br), e também serão fornecidas aos interessados cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, que 
solicitarem junto a Comissão Permanente de Licitação, com o Sr. Marcio Talles, na Câmara Municipal de Umuarama/
PR., situada a Avenida Rio Branco, 3580, centro cívico, nesta cidade, em dias úteis, nos horários das 8:30 às 11:30 
horas e 13:30 às 17:00 horas, pelo telefone 44-3621-3769 ou pelo e-mail licitacao@cmu.pr.gov.br.
Umuarama, 05 de outubro de 2017.
RODRIGO ALMEIDA MOSSURUNGA MORAES
PREGOEIRO
MARIA DE JESUS ORNELAS VALLE
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

conSelHo municipal doS direiToS da crianÇa e do adoleScenTe 
XAMBRÊ – PR
Resolução n° 06/2017
SÚMULA: Aprova o Plano de Aplicação e Planilha Detalhada do Projeto Reabilitando Pessoas e Influenciando o Futuro 
de acordo com a Deliberação 001/2017 do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente (CEDCA), 
desenvolvido pela APAE do Município de Pérola-Pr.
O conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal n° 1917/2013 de 15 de maio de 2013, considerando plenária 
realizada no dia 02 de Outubro de 2017.
Resolve:
Art. 1° - Aprova o Plano de Aplicação e Planilha Detalhada do Projeto Reabilitando Pessoas e Influenciando o Futuro 
de acordo com a Deliberação 001/2017 do CEDCA, desenvolvido pela APAE do Município de Pérola-Pr.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê, 03 de Outubro de 2017.
Noelia Maria de Oliveira   
Presidente do CMDCA 

preFeiTura municipal de xambrÊ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº109/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: M. N. DO COUTTO - PÉROLA - ME
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento parcelado de filtros para veículos e máquinas que compõem a 
frota municipal de diversas Secretarias e Fundo Municipal de Saúde do Município de Xambrê do Paraná, conforme 
especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos.
VIGÊNCIA: 29/09/2017 à 29/09/2018 
VALOR TOTAL: R$21.346,50
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão nº 33/2017, homologada em 22/09/2017.
XAMBRÊ, PR 29 DE SETEMBRO DE 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

preFeiTura municipal de xambrÊ
Estado do Paraná
DECRETO Nº  062/2017
SÚMULA:- AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS VIGENTES.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº. 2089 de 03 de Outubro de 2017 e publicada no dia 04 de Outubro de 2017.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2017, CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no corrente 
Orçamento Geral do Município no valor de R$ 1.601.000,00 (Um milhão, seiscentos e um mil reais), visando a abertura 
de crédito adicional suplementar para reforço de dotações orçamentárias vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
22 03 001 04.122.1100.2004 000* Manut Ativ de adminstração Geral 3.1.90.11 145.000,00
24 03 001 04.122.1100.2004 000* Manut Ativ de adminstração Geral 3.1.91.13 19.000,00
30 03 001 04.122.1100.2004 000* Manut Ativ de adminstração Geral 3.3.91.97 330.000,00
37 03 001 04.122.1100.2005 000* Manut dos Encargos Gerais do Municipio 3.3.90.39 177.000,00
48 03 001 04.128.1100.2006 000* Manut Ativ de Administração Geral 3.1.91.13 1.000,00
61 03 003 04.123.1200.2007 000* Manut Ativ de Recursos Humanos 3.1.90.11 49.000,00
63 03 003 04.123.1200.2007 000* Manut Ativ de Recursos Humanos 3.1.91.13 4.000,00
71 03 003 04.129.1200.2008 000* Manut Ativ de Tributação e Fiscalização 3.1.90.11 3.000,00
73 03 003 04.129.1200.2008 000* Manut Ativ de Tributação e Fiscalização 3.1.91.13 5.000,00
97 04 002 15.451.1300.2010 000* Manut Ativ de Obras, Urb. e Serv Publico 3.1.91.13 8.500,00
113 04 002 26.782.1900.2011 000* Manut e Conserv da rede Rodov Municip 3.1.90.11 35.000,00
115 04 002 26.782.1900.2011 000* Manut e Conserv da rede Rodov Municip 3.1.91.13 1.500,00
131 05 001 10.301.1500.2012 303* Manut das Atividades de Saúde 3.1.90.11 260.000,00
133 05 001 10.301.1500.2012 303* Manut das Atividades de Saúde 3.1.90.13 3.000,00
135 05 001 10.301.1500.2012 303* Manut das Atividades de Saúde 3.1.91.13 45.000,00
145 05 001 10.301.1500.2012 303* Manut das Atividades de Saúde 3.3.90.39 220.000,00
155 05 001 10.301.1500.2020 303* Transferencias ao CIUEMP/SAMU 3.1.71.70 2.000,00
211 06 003 08.244.1702.2018 000* Manut das Atividades de Assist. Social 3.1.90.13 500,00
212 06 003 08.244.1702.2018 000* Manut das Atividades de Assist. Social 3.1.91.13 500,00
228 07 001 12.361.1400.2014 103* Manut das Ativ do Ensino Fundamental 3.1.91.13 1.500,00
266 07 002 12.361.1402.2015 102* Manut das Ativ do Fundeb 40% 3.1.90.11 120.000,00
268 07 002 12.361.1402.2015 102* Manut das Ativ do Fundeb 40% 3.1.91.13 18.500,00
275 07 002 12.361.1402.2016 101* Manut das Ativ do Fundeb 60% 3.1.90.11 129.000,00
277 07 002 12.361.1402.2016 101* Manut das Ativ do Fundeb 60% 3.1.91.13 23.000,00
TOTAL 1.601.000,00
Nomenclatura das fontes: *000 – Recursos Livres do exercício; 303* - Saúde Receita Vinculada; 103* - Educação 10%; 
102*- Fundeb 40%; 101* - Fundeb 60%.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
023 03 001 04.122.1100.2004 000* Manut Ativ de Administração Geral 3.1.90.13 19.000,00
053 03 002 02.061.1101.2003 000* Manut Ativ Juridicas e Controle Interno 3.1.90.11 120.000,00
054 03 002 02.061.1101.2003 000* Manut Ativ Juridicas e Controle Interno 3.1.90.13 6.000,00
055 03 002 02.061.1101.2003 000* Manut Ativ Juridicas e Controle Interno 3.1.91.13 12.000,00
058 03 002 02.061.1101.2003 000* Manut Ativ Juridicas e Controle Interno 3.3.90.35 50.000,00
066 03 003 04.123.1200.2007 000* Manut Ativ de Recursos  Humanos 3.3.90.35 60.000,00
072 03 003 04.129.1200.2008 000* Manut Ativ de Tributação e Fiscalização 3.1.90.13 10.000,00
083 04 001 20.606.1600.2009 000* Manut Ativ de Agricultura 3.1.90.11 70.000,00
084 04 001 20.606.1600.2009 000* Manut Ativ de Agricultura 3.1.90.13 7.000,00
085 04 001 20.606.1600.2009 000* Manut Ativ de Agricultura 3.1.90.13 5.000,00
095 04 002 15.451.1300.2010 000* Manut Ativ de Obras, Urban, e Serv Pub 3.1.90.11 27.000,00
096 04 002 15.451.1300.2010 000* Manut Ativ de Obras, Urban, e Serv Pub 3.1.90.13 22.000,00
110 04 002 15.451.1300.2010 000* Manut Ativ de Obras, Urban, e Serv Pub 4.4.90.51 350.000,00
111 04 002 15.451.1300.2010 000* Manut Ativ de Obras, Urban, e Serv Pub 4.4.90.52 138.000,00
137 05 001 10.301.1500.2012 303* Manut Ativ de Saúde 3.3.72.39 530.000,00
210 06 003 08.241.1700.2029 000* Manut Ativ de Assistencia Social 3.1.90.11 45.000,00
269 07 002 12.361.1402.2015 102* Manut Ativ do Fundeb 40% 3.3.90.30 70.000,00
272 07 002 12.361.1402.2015 102* Manut Ativ do Fundeb 40% 4.4.90.51 60.000,00
TOTAL 1.601.000,00
Nomenclatura das fontes: *000 – Recursos Livres do exercício; 303* - Saúde Receita Vinculada; 102*- Fundeb 40%.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 05 de Outubro de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal
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preFeiTura municipal de TuneiraS do oeSTe
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 028/2017
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 
LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.121.920/0001-63, com estabelecimento à Avenida Carlos Gomes, 434 
– Zona 5, em Maringá, Estado do Paraná, representada neste ato por Maryvone Aparecida Peron Buosi, brasileira, 
casada, empresária, portadora da CI/RG nº 4.384.553-5 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF nº 249.664.478-79, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
028/2017, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2017 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2017), com as 
seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e de execução do 
CONTRATO Nº 028/2017, considerando a existência de saldo de itens licitados inicialmente, e por tratar-se de 
contratação de objeto com caráter de fornecimento contínuo e previsível para o pleno desenvolvimento das atividades 
da Administração Pública.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO ADITIVADO:
2.1 O prazo de vigência e execução contratual que findaria em 13/09/2017, fica prorrogado por 60 dias, findando em 
12/11/2017.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base na Cláusula Quarta do 
CONTRATO Nº 028/2017, e no art. 57, II da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 13 de setembro de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal 
MARYMED DIST. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA. - ME
Maryvone Aparecida Peron Buosi
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Ademir Brumati
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR R.G.  : 4.251.502-7-SSP/PR

preFeiTura municipal de TuneiraS do oeSTe
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 029/2017
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa ANDERSON FERREIRA DE JESUS ARMARINHOS - ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 12.370.448/0001-86, com estabelecimento à Avenida Capitão Índio Bandeira, 2623 – Centro, 
em Campo Mourão, Estado do Paraná, representada neste ato por Anderson Ferreira de Jesus, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da CI/RG nº 8.044.942-9 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 031.730.589-17, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
029/2017, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2017 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2017), com as 
seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.2 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e de execução do 
CONTRATO Nº 029/2017, considerando a existência de saldo de itens licitados inicialmente, e por tratar-se de 
contratação de objeto com caráter de fornecimento contínuo e previsível para o pleno desenvolvimento das atividades 
da Administração Pública.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO ADITIVADO:
2.1 O prazo de vigência e execução contratual que findaria em 13/09/2017, fica prorrogado por 60 dias, findando em 
12/11/2017.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base na Cláusula Quarta do 
CONTRATO Nº 029/2017, e no art. 57, II da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 13 de setembro de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal 
ANDERSON FERREIRA DE JESUS ARMARINHOS - ME
Anderson Ferreira de Jesus
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Ademir Brumati
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR R.G.  : 4.251.502-7-SSP/PR

preFeiTura municipal de TuneiraS do oeSTe
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 030/2017
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa MARCOS DE SOUZA ALMEIDA COMERCIAL - ME, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 09.664.617/0001-86, com estabelecimento à Rua Castro Alves, 1302 – Jardim Panorama, em Sarandi, Estado 
do Paraná, representada neste ato por Marcos de Souza Almeida, brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG 
nº 6.733.997-5 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 022.578.369-01, doravante denominada CONTRATADA, tem entre 
si justo e acertado o presente 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 030/2017, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 008/2017 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2017), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.3 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e de execução do 
CONTRATO Nº 030/2017, considerando a existência de saldo de itens licitados inicialmente, e por tratar-se de 
contratação de objeto com caráter de fornecimento contínuo e previsível para o pleno desenvolvimento das atividades 
da Administração Pública.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO ADITIVADO:
2.1 O prazo de vigência e execução contratual que findaria em 13/09/2017, fica prorrogado por 60 dias, findando em 
12/11/2017.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base na Cláusula Quarta do 
CONTRATO Nº 030/2017, e no art. 57, II da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 13 de setembro de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal 
MARCOS DE SOUZA ALMEIDA COMERCIAL - ME
Marcos de Souza Almeida
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Ademir Brumati
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR R.G.  : 4.251.502-7-SSP/PR

preFeiTura municipal de TuneiraS do oeSTe
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 031/2017
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa MARCOS DE SOUZA ALMEIDA COMERCIAL - ME, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 09.664.617/0001-86, com estabelecimento à Rua Castro Alves, 1302 – Jardim Panorama, em Sarandi, Estado 
do Paraná, representada neste ato por Marcos de Souza Almeida, brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG 
nº 6.733.997-5 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 022.578.369-01, doravante denominada CONTRATADA, tem entre 
si justo e acertado o presente 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 031/2017, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 009/2017 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2017), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.4 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e de execução do 
CONTRATO Nº 031/2017, considerando a existência de saldo de itens licitados inicialmente, e por tratar-se de 
contratação de objeto com caráter de fornecimento contínuo e previsível para o pleno desenvolvimento das atividades 
da Administração Pública.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO ADITIVADO:
2.1 O prazo de vigência e execução contratual que findaria em 19/09/2017, fica prorrogado por 60 dias, findando em 
18/11/2017.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base na Cláusula Quarta do 
CONTRATO Nº 031/2017, e no art. 57, II da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 19 de setembro de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal 
MARCOS DE SOUZA ALMEIDA COMERCIAL - ME
Marcos de Souza Almeida
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Ademir Brumati
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR R.G.  : 4.251.502-7-SSP/PR

preFeiTura municipal de TuneiraS do oeSTe
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 032/2017
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa COMÉRCIO DE ALIMENTOS FRANCILIANA LTDA. - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 00.074.295/0001-40, com estabelecimento à Avenida Rio de Janeiro, 26 - Centro, nesta cidade, 
representada neste ato por Sylvio Piccinin Neto, brasileiro, casado, comerciante, portador da CI/RG nº 6.326.100-
9 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 015.307.949-51, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 
acertado o presente 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 032/2017, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
009/2017 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2017), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.5 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e de execução do 
CONTRATO Nº 032/2017, considerando a existência de saldo de itens licitados inicialmente, e por tratar-se de 
contratação de objeto com caráter de fornecimento contínuo e previsível para o pleno desenvolvimento das atividades 
da Administração Pública.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO ADITIVADO:
2.1 O prazo de vigência e execução contratual que findaria em 19/09/2017, fica prorrogado por 60 dias, findando em 
18/11/2017.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base na Cláusula Quarta do 
CONTRATO Nº 032/2017, e no art. 57, II da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 19 de setembro de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS FRANCILIANA LTDA. - EPP
Sylvio Piccinin Neto
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Ademir Brumati
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR R.G.  : 4.251.502-7-SSP/PR

preFeiTura municipal de TuneiraS do oeSTe
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 033/2017
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa SIRLEY AZEVEDO PICONI - PANIFICADORA - ME, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 14.926.659/0001-88, com estabelecimento à Avenida Rio de Janeiro, 233, Centro, em Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, representada neste ato por Sirley Azevedo Piconi, portador da CI/RG nº 4.318.253-6 SSP/PR, 
e inscrito no CPF/MF nº 585.012.319-91, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o 
presente 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 033/2017, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2017 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2017), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.6 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e de execução do 
CONTRATO Nº 033/2017, considerando a existência de saldo de itens licitados inicialmente, e por tratar-se de 
contratação de objeto com caráter de fornecimento contínuo e previsível para o pleno desenvolvimento das atividades 
da Administração Pública.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO ADITIVADO:
2.1 O prazo de vigência e execução contratual que findaria em 19/09/2017, fica prorrogado por 60 dias, findando em 
18/11/2017.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base na Cláusula Quarta do 
CONTRATO Nº 033/2017, e no art. 57, II da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 19 de setembro de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal 
SIRLEY AZEVEDO PICONI - PANIFICADORA - ME
Sirley Azevedo Piconi
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Ademir Brumati
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR R.G.  : 4.251.502-7-SSP/PR

preFeiTura municipal de TuneiraS do oeSTe
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 034/2017
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa PANIFICADORA KI DELÍCIA LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
16.524.948/0001-86, com estabelecimento à Avenida Rio de Janeiro, 133, Centro, em Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, representada neste ato por Eduardo Garcia de Oliveira, portador da CI/RG nº 8.705.944-8 SSP/PR, e inscrito 
no CPF/MF nº 040.978.119-32, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente 1º 
TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 034/2017, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2017 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 013/2017), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.7 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e de execução do 
CONTRATO Nº 034/2017, considerando a existência de saldo de itens licitados inicialmente, e por tratar-se de 
contratação de objeto com caráter de fornecimento contínuo e previsível para o pleno desenvolvimento das atividades 
da Administração Pública.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO ADITIVADO:
2.1 O prazo de vigência e execução contratual que findaria em 19/09/2017, fica prorrogado por 60 dias, findando em 
18/11/2017.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base na Cláusula Quarta do 
CONTRATO Nº 034/2017, e no art. 57, II da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 19 de setembro de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal 
PANIFICADORA KI DELÍCIA LTDA. - ME
Eduardo Garcia de Oliveira
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Ademir Brumati
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR R.G.  : 4.251.502-7-SSP/PR

preFeiTura municipal de TuneiraS do oeSTe
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 035/2017
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente 
de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa ROSSI & SAMPAIO LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
22.143.297/0001-87, com estabelecimento à Praça Manoel Ribas, 359, Centro, em Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, representada neste ato por Marcia Aparecida Cardoso Sampaio, portador da CI/RG nº 8.391.306-7 SSP/
PR, e inscrito no CPF/MF nº 048.314.249-27, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado 
o presente 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 035/2017, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2017 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2017), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.8 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e de execução do 
CONTRATO Nº 035/2017, considerando a existência de saldo de itens licitados inicialmente, e por tratar-se de 
contratação de objeto com caráter de fornecimento contínuo e previsível para o pleno desenvolvimento das atividades 
da Administração Pública.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO ADITIVADO:
2.1 O prazo de vigência e execução contratual que findaria em 19/09/2017, fica prorrogado por 60 dias, findando em 
18/11/2017.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base na Cláusula Quarta do 
CONTRATO Nº 035/2017, e no art. 57, II da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 19 de setembro de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal 
ROSSI & SAMPAIO LTDA. - ME
Marcia Aparecida Cardoso Sampaio
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Ademir Brumati
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR R.G.  : 4.251.502-7-SSP/PR

preFeiTura municipal de TuneiraS do oeSTe
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO DE ME/EPP/MEI LOCAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 081/2017
O Pregoeiro do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e com autorização 
do Prefeito Municipal, faz saber que se encontra aberta licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
062/2017 para a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA, E DE COPA E COZINHA 
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE 
TUNEIRAS DO OESTE, com julgamento pelo tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme constante no Termo de 
Referência - Anexo III do Edital.
O certame deste Aviso realizar-se-á no DIA 23 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 08H00MIN, na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, situada na Rua Santa Catarina, 409, Centro (Paço Municipal), CEP 87.450-
000, em Tuneiras do Oeste, e será regido consoante a Lei Federal nº 10.520/02, o Decreto Municipal nº 016/06, a 
Lei Complementar Municipal nº 001/09, a Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº 8.666/93 e da Lei Estadual nº 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso.
O Edital e Anexos deste processo encontram-se disponíveis junto a homepage da Prefeitura Municipal de Tuneiras do 
Oeste (www.tuneirasdooeste.pr.gov.br), através do acesso ao link ‘Processos Licitatório’ ou ‘Portal da Transparência’, ou 
na Sala de licitações do Paço Municipal, e maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (0xx44)3653-1301.
Tuneiras do Oeste, 05 de outubro de 2017.
José Vinícius Cuareli Alécio
Pregoeiro

preFeiTura municipal de TuneiraS do oeSTe
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO DE ME/EPP/MEI LOCAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2017
O Pregoeiro do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e com autorização 
do Prefeito Municipal, faz saber que se encontra aberta licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2017 
para a AQUISIÇÃO DE CANOS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE TUNEIRAS DO OESTE, com julgamento pelo tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme 
constante no Termo de Referência - Anexo III do Edital.
O certame deste Aviso realizar-se-á no DIA 24 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 09H00MIN, na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, situada na Rua Santa Catarina, 409, Centro (Paço Municipal), CEP 87.450-
000, em Tuneiras do Oeste, e será regido consoante a Lei Federal nº 10.520/02, o Decreto Municipal nº 016/06, a 
Lei Complementar Municipal nº 001/09, a Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº 8.666/93 e da Lei Estadual nº 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso.
O Edital e Anexos deste processo encontram-se disponíveis junto a homepage da Prefeitura Municipal de Tuneiras do 
Oeste (www.tuneirasdooeste.pr.gov.br), através do acesso ao link ‘Processos Licitatório’ ou ‘Portal da Transparência’, ou 
na Sala de licitações do Paço Municipal, e maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (0xx44)3653-1301.
Tuneiras do Oeste, 05 de outubro de 2017.
José Vinícius Cuareli Alécio
Pregoeiro

preFeiTura municipal de TuneiraS do oeSTe
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 077/2017
Pelo presente Termo de Homologação, eu, TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei 
Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 30 do Decreto Municipal nº 016/06, faço 
saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando 
o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGO o resultado da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
059/2017 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 077/2017), que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS À UBS ANGELO FELTRAN ZANONI, CONFORME PROPOSTA Nº 
09053.493000/1160-01 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, em favor das seguintes empresas:
Fornecedor: M. M. MOREIRA & MOREIRA LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 01.720.305/0001-30
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor Total
1
AQUECEDOR PORTÁTIL DE AMBIENTE, POTÊNCIA DE 1.500 A 2.000 WATTS
TRON - FH03
1,00
R$ 230,00
R$ 230,00
3 ARMÁRIO VITRINE, C/ 2 PORTAS, EM AÇO/FERRO PINTADO, C/ LATERAIS DE VIDRO. 
RENASCER - RN01004 1,00 R$ 1.089,00 R$ 1.089,00
11 BIOMBO, EM AÇO/FERRO PINTADO, C/ RODÍZIOS, TAMANHO TRIPLO. RENASCER - 
RN14028 1,00 R$ 425,50 R$ 425,50
22 ESCADA C/ 2 DEGRAUS, EM AÇO INOXIDÁVEL. CHS - 159A 3,00 R $ 
282,50 R$ 847,50
Valor Total Homologado - R$ 2.592,00
Fornecedor: INFATEC COMPUTADORES LTDA. - EPP
CNPJ/CPF: 03.858.720/0001-80
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor Total
28
IMPRESSORA LASER COMUM, PADRÃO DE COR: MONOCROMÁTICO; MEMÓRIA DE 16 MB; RESOLUÇÃO DE 
600 X 600; VELOCIDADE 33 PPM; CAPACIDADE DE 100 PÁGINAS; CICLO: 25.000 PÁGINAS; INTERFACE USB E 
REDE; FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO; GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.
BROTHER HL 2320D
1,00
R$ 979,00
R$ 979,00
31 LEITOR DE CÓDIGO DE BARRAS, TIPO MANUAL, FEIXE DE LUZ BIDIRECIONAL, FONTE DE LUZ 
LASER 650M, VELOCIDADE DE LEITURA 100 P/S, INTERFACE USB, GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. VINIK 
(ACB) 1,00 R$ 380,00 R$ 380,00
Valor Total Homologado - R$ 1.359,00
Fornecedor: COMERCIAL PAIÇANDU LTDA. - EPP
CNPJ/CPF: 14.028.158/0001-84
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor Total
21
COMPUTADOR (DESKTOP BÁSICO), PROCESSADOR: NO MÍNIMO INTEL CORE I3 OU AMD A10 OU 
SUPERIORES DISCO RÍGIDO: MÍNIMO DE 500 GB MEMÓRIA RAM: 4GB, DDR3, 1600 MHZ UNIDADE DE DISCO 
ÓTICO: CD/DVD ROM TECLADO: USB, ABNT2, 107 TECLAS (COM FIO) TIPO DE MONITOR: 18,5 POLEGADAS 
(1366 X 768) MOUSE: USB, 800 DPI, 2 BOTÕES, SCROOL (COM FIO) INTERFACES DE REDE: 10/100/1000 E WIFI 
INTERFACES DE VÍDEO: INTEGRADA SISTEMA OPERACIONAL: NI MÍNIMO WINDOWS 7 PRO (64 BITS) FONTE: 
COMPATÍVEL COM O ITEM GARANTIA: MÍNIMA DE 12 MESES.
EM ANEXO
4,00
R$ 2.855,50
R$ 11.422,00
Valor Total Homologado - R$ 11.422,00
Fornecedor: ANDERSON FERREIRA DE JESUS ARMARINHOS - ME
CNPJ/CPF: 12.370.448/0001-86
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor Total
2
AR CONDICIONADO, TIPO AR SPLIT, MÍNIMO DE 9.000 MÁXIMO DE 12.000 BTU’S, FUNÇÃO QUENTE E FRIO
GREE HW09CRGREH2
9,00
R$ 1.696,35
R$ 15.267,15
9 BALDE A PEDAL, DE POLIPROPILENO, CAPACIDADE MÍNIMA DE 30LT/MÁXIMA DE 49LT 
ARQPLAST 30L 7,00 R$ 90,00 R$ 630,00
Valor Total Homologado - R$ 15.897,15
Fornecedor: PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME
CNPJ/CPF: 25.325.301/0001-16
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor Total
18
CARRO P/ MATERIAL DE LIMPEZA, FEITO EM POLIPROPILENO, C/ BALDE ESPREMEDOR, C/ KIT C/ MOP’S 
LÍQUIDO E PÓ, PLACA SINALIZAÇÃO E PÁ, SACO DE VINIL.
JSN
1,00
R$ 1.038,00
R$ 1.038,00
42 NO BREAK P/ COMPUTADOR, POTÊNCIA: 1 KVA; TENSÃO: ENTRADA/ SAÍDA: BIVOLT; ALARMES: 
AUDIOVISUAL; BATERIA INTERNA: 01 SELADA; GARANTIA: MÍNIMA DE 12 MESES. RAGTECH 4,00 
R$ 1.903,00 R$ 7.612,00
Valor Total Homologado - R$ 8.650,00

Fornecedor: RP MÓVEIS & PAPELARIA LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 09.205.792/0001-05
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor Total
4
ARMÁRIO, EM AÇO, DIMENSÕES MÍNIMAS DE 1,80M X 0,70M X 1,10M
VEGEL AIA 403 - MEDIDA 1.98X1.10X0.40
6,00
R$ 625,00
R$ 3.750,00
5 ARQUIVO, FEITO EM AÇO, C/ NO MÍNIMO 4 GAVETAS PARA PASTAS SUSPENSAS, E 
DESLIZAMENTO DAS GAVETAS EM TRILHO TELESCÓPICO. PANDIM OF4SLTCM 2,00 
R$ 492,00 R$ 984,00
10 BEBEDOURO / PURIFICADOR REFRIGERADO, TIPO PRESSÃO COLUNA SIMPLES 
KARINA K40I 1,00 R$ 723,00 R$ 723,00
14 CADEIRA, EM AÇO/FERRO PINTADO, S/ BRAÇOS, S/ REGULAGEM DE ALTURA, ASSENTO E 
ENCOSTO EM POLIPROPILENO. REGIANI FIXA 10,00 R$ 85,00 R$ 850,00
32 LONGARINA C/ 3 LUGARES, EM AÇO/FERRO PINTADO, S/ BRAÇOS, ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO. REGIANI L3 5,00 R$ 360,00 R$ 1.800,00
Valor Total Homologado - R$ 8.107,00
Fornecedor: C. E. CARVALHO COMERCIAL - ME
CNPJ/CPF: 24.864.422/0001-73
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor Total
19
CENTRAL DE NEBULIZAÇÃO, C/ NO MÍNIMO 4 SAÍDAS SIMULTÂNEAS, E POTÊNCIA MÍNIMA DE ¼ DE HP.
INALAMED/INL 5004
1,00
R$ 1.897,00
R$ 1.897,00
20 CILINDRO DE GASES MEDICINAIS, EM ALUMÍNIO, C/ VÁLVULA, MANÔMETRO E FLUXÔMETRO, 
C/ CAPACIDADE MÍNIMA DE 03L ATÉ 10L GASWIDE/ GW3 1,00 R$ 854,00 R $ 
854,00
25 ESFIGMOMANÔMETRO P/ OBESO, TECIDO EM ALGODÃO, C/ BRAÇADEIRA/FECHO DE VELCRO 
PAMED/ P.A 104 1,00 R$ 189,00 R$ 189,00
26 FOCO REFLETOR AMBULATORIAL, ILUMINAÇÃO EM HALOGÊNIO, HASTE FLEXÍVEL. 
ARTMED/ AM3 3,00 R$ 474,00 R$ 1.422,00
45 REANIMADOR PULMONAR MANUAL ADULTO (AMBU), SILICONE, MANUAL, RESERVATÓRIO 
COM 2500 ML, MÁSCARA TIPO CONCHA, RÍGIDA E TRANSLÚCIDA, VÁLVULA DE NÃO REINALAÇÃO, 
AUTOCLAVÁVEL, TAMANHO ADULTO. PHARMATEX/ PH1 1,00 R$ 237,00 R $ 
237,00
46 REANIMADOR PULMONAR MANUAL PEDIÁTRICO (AMBU), SILICONE, MANUAL, C/ 
RESERVATÓRIO PHARMATEX/ PH2 1,00 R$ 223,00 R$ 223,00
47 SELADORA, DE GRAU CIRÚRGICO, TIPO MANUAL/PEDAL TECFAG/ FRP 400 1,00 
R$ 1.895,00 R$ 1.895,00
Valor Total Homologado - R$ 6.717,00
Fornecedor: G. D. C. DA SILVA COSTA - EIRELI - EPP
CNPJ/CPF: 09.721.729/0001-21
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor Total
6
AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA (ATÉ 75LT), CAPACIDADE MÍNIMA 25LT, MODO DE OPERAÇÃO DIGITAL
STERMAX-30ASE
1,00
R$ 2.849,00
R$ 2.849,00
15 CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS, CAPACIDADE MÍNIMA DE 120L, 
VERTICAL, C/ SISTEMA DE BATERIA (NO-BREAK) MÍNIMO DE 24H, GABINETE EXTERNO EM AÇO/FERRO 
PINTADO, GABINETE INTERNO EM POLIPROPILENO, TEMPERATURA ENTRE +2°C E +8°C, PORTA C/ VIDRO 
DUPLO, C/ CIRCULAÇÃO DE AR FORÇADO, E C/ CONTRA PORTA ELBER-CSV 120 1,00 
R$ 10.795,00 R$ 10.795,00
Valor Total Homologado - R$ 13.644,00
Fornecedor: ROYAL DISTRIBUIDORA LTDA. - EPP
CNPJ/CPF: 14.918.622/0001-08
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor Total
12
BRAÇADEIRA PARA INJEÇÃO, MATERIAL EM EM AÇO INOX, COM APOIO PARA BRAÇO EM AÇO INOX, C/ 
PEDESTAL P/ ALTURA REGULÁVEL
RENASCER
1,00
R$ 188,00
R$ 188,00
23 ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO, TECIDO EM ALGODÃO, C/ BRAÇADEIRA/FECHO DE VELCRO 
P.A.MED 2,00 R$ 109,50 R$ 219,00
24 ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL, TECIDO EM ALGODÃO, C/ BRAÇADEIRA/FECHO DE VELCRO 
P.A.MED 2,00 R$ 94,50 R$ 189,00
29 LANTERNA CLÍNICA, EM ALUMÍNIO, TIPO LED. RIESTER 2,00 R $ 
56,30 R$ 112,60
30 LARINGOSCÓPIO INFANTIL, COMPOSIÇÃO 3 LÂMINAS AÇO INOX. MD 1,00 
R$ 474,00 R$ 474,00
34 MESA DE EXAMES, POSIÇÃO DO LEITO FIXA, EM AÇO/FERRO PINTADO, C/ SUPORTE PARA 
PAPEL RENASCER 1,00 R$ 664,30 R$ 664,30
37 MESA GINECOLÓGICA, EM AÇO / FERRO PINTADO, POSIÇÃO DO LEITO MÓVEL. 
RENASCER 2,00 R$ 1.044,00 R$ 2.088,00
43 OTOSCÓPIO, COMPOSTO DE NO MÍNIMO 5 ESPÉCULOS REUSÁVEIS, BATERIA 
CONVENCIONAL. RIESTER 2,00 R$ 360,00 R$ 720,00
44 OXÍMETRO DE PULSO, PORTÁTIL (DE MÃO), SEM CURVA PLESTIMOGRÁFICA, C/ 01 SENSOR DE 
SpO2 MD 1,00 R$ 2.374,00 R$ 2.374,00
48 SUPORTE DE SORO EM AÇO INOX PEDESTAL ALTURA REGULÁVEL RENASCER 1,00 
R$ 284,00 R$ 284,00
Valor Total Homologado - R$ 7.312,90
Fornecedor: I. SILVA EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO - EPP
CNPJ/CPF: 09.230.568/0001-73
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor Total
33
MESA DE ESCRITÓRIO, C/ BASE EM AÇO/FERRO PINTADO, SIMPLES, MATERIAL DE CONFECÇÃO MADEIRA/
MDP/MDF/SIMILAR, C/ DIVISÕES DE 1 A 2 GAVETAS.
MARTINUCCI
7,00
R$ 285,70
R$ 1.999,90
36 MESA DE REUNIÃO, MATERIAL DE CONFECÇÃO MADEIRA/MDP/MDF/SIMILAR, TIPO REDONDA 
DE 1,20M X 1,20M. MARTINUCCI 1,00 R$ 449,90 R$ 449,90
38 MESA P/ IMPRESSORA, EM AÇO/FERRO PINTADO, DIMENSÕES MÍNIMAS DE 80 X 60 X 70CM, 
TAMPO EM MADEIRA/MDP/MDF/SIMILAR. MARTINUCCI 1,00 R$ 149,90 R$ 149,90
39 MESA PARA COMPUTADOR, BASE EM MADEIRA/MDP/MDF/SIMILAR, MATERIAL DE CONFECÇÃO 
EM MADEIRA/MDP/MDF/SIMILAR, COM 03 OU 04 GAVETAS, SUPORTE PARA CPU, SUPORTE PARA 
IMPRESSORA, E SUPORTE PARA TECLADO MARTINUCCI 1,00 R$ 484,90 R $ 
484,90
49 VENTILADOR DE TETO C/ 3 PÁS VENTIDELTA 1,00 R$ 144,90 R $ 
144,90
Valor Total Homologado - R$ 3.229,50
Fornecedor: K. C. R. S. COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP
CNPJ/CPF: 21.971.041/0001-03
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor Total
7
BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ADULTO, MODO DE OPERAÇÃO DIGITAL.
LÍDER
2,00
R$ 1.000,00
R$ 2.000,00
Valor Total Homologado - R$ 2.000,00
Fornecedor: SUPERAR EIRELI - EPP
CNPJ/CPF: 13.482.516/0001-61
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor Total
27
GELADEIRA/REFRIGERADOR, C/ CAPACIDADE MÍNIMA DE 250L E MÁXIMA DE 299L
ELECTROLUX
1,00
R$ 1.100,00
R$ 1.100,00
Valor Total Homologado - R$ 1.100,00
Fornecedor: MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI - ME
CNPJ/CPF: 27.330.244/0001-99
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor Total
8
BALANÇA ANTROPOMÉTRICA INFANTIL, MODO DE OPERAÇÃO DIGITAL.
WELMY
2,00
R$ 940,00
R$ 1.880,00
16 CARRO DE CURATIVOS, EM AÇO/FERRO PINTADO, C/ ACESSÓRIO BALDE E BACIA. 
SANTA LUZIA 1,00 R$ 1.138,00 R$ 1.138,00
17 CARRO MACA SIMPLES, EM AÇO INOXIDÁVEL, C/ SUPORTE DE SORO, C/ GRADES LATERAIS E 
COLCHONETE SANTA LUZIA 1,00 R$ 2.370,00 R$ 2.370,00
35 MESA DE MAYO, EM AÇO INOXIDÁVEL INALAMED 2,00 R$ 569,40 R $ 
1.138,80
40 NEBULIZADOR PORTÁTIL, ULTRASSÔNICO, C/ 01 SAÍDA G-TECH 1,00 R $ 
284,00 R$ 284,00
41 NEGATOSCÓPIO, EM AÇO/FERRO PINTADO, TIPO PAREDE/1 CORPO. SANTA LUZIA 2,00 
R$ 427,50 R$ 855,00
Valor Total Homologado - R$ 7.665,80
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, em 03 de outubro de 2017.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

preFeiTura municipal de xambrÊ
Estado do Paraná
-PORTARIA 132/2017
Súmula: Retifica ato que concedeu aposentaria a servidora Municipal.
O Prefeito WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO, do Município de Xambrê, do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o contido no Parecer nº 3060/2017, da Coordenadoria 
de Fiscalização de Atos de Pessoal - COFAP, exarado no Processo nº 632962/15, que pontuou ser necessária a 
adequação da Portaria 069/2017, quanto ao valor do provento e sua proporcionalidade, no processo de aposentadoria 
do (a) servidor (a) MEIRE ADRIANA ADRIANO DE OLIVEIRA.
RESOLVE RETIFICAR:
Art. 1º Fica retificado o ato administrativo mediante o qual foi concedida a Srª. MEIRE ADRIANA ADRIANO DE 
OLIVEIRA portadora do RG sob nº. 6.208.149-0 SSP/PR, e inscrita no CPF nº. 917.130.059-72, brasileiro (a), servidor 
(a) público (a) municipal de Xambrê, ocupante do cargo efetivo de TECNICO DE ENFERMAGEM, Aposentadoria 
Voluntária por Invalidez, com proventos proporcionais ao Tempo de Contribuição – sem paridade, com fundamento no 
art. 40, §1º, I da CF. e nos Art. 17 da Lei municipal 1.271/1992, e Art. 44 da Lei Municipal 1.538/2002.
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de 234,63 (duzentos e trinta e quatro 
reais e sessenta e três centavos) constante na planilha de cálculo de proventos. 
Art. 3º Para efeito de recebimento por força do § 3º, do artigo 39 c.c. artigo 7º, incisos VII, da Constituição Federal, 
deverá ser pago o valor correspondente a 01 (um) salário mínimo vigente no valor de 937,00(novecentos e trinta e 
sete reais).
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, Anote-se, Publique-se.
Município de Xambrê, 04 de outubro de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal 
    

preFeiTura municipal de xambrÊ
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº042/2017-PMX
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de medicamentos diversos destinados ao 
uso ambulatorial e abastecimento da Farmácia Básica do Fundo Municipal de Saúde de Xambrê, para posterior 
distribuição nas unidades de saúde aos pacientes atendidos na rede pública de Saúde do Município de Xambrê, 
conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DA ABERTURA: 24/10/2017 – HORÁRIO:09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal 10520/02, Lei Federal 8666/93, Lei Complementar Federal 123/06, Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 005/2006, 
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, poderá ser examinado no endereço 
indicado, no horário comercial e poderá ser fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe de Apoio no endereço 
mencionado ou pelo fone: 44- 36321557, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, PR 03 de outubro de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO                                     MARCIO JOSÉ GONZALES
                     Prefeito Municipal                                                                      Pregoeiro

preFeiTura municipal de xambrÊ
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº043/2017-PMX
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de medicamentos injetáveis destinados ao 
uso ambulatorial e abastecimento da Farmácia Básica do Fundo Municipal de Saúde de Xambrê, para posterior 
distribuição nas unidades de saúde aos pacientes atendidos na rede pública de Saúde do Município de Xambrê, com 
recursos referentes ao incremento temporário do Piso da Atenção Básica (PAB), conforme especificações e condições 
constantes deste Edital e seus Anexos
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DA ABERTURA: 27/10/2017 – HORÁRIO:09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal 10520/02, Lei Federal 8666/93,  Lei Estadual 15.608/2007,Lei Complementar 
Federal 123/06, Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 005/2006
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, poderá ser examinado no endereço 
indicado, no horário comercial e poderá ser fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe de Apoio no endereço 
mencionado ou pelo fone: 44- 3632.1557 ou 3632.1306, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 
13h00min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, PR 03 de outubro de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO                                     MARCIO JOSÉ GONZALES
Prefeito Municipal                                                                      Pregoeiro

preFeiTura municipal de xambrÊ
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 044/2017-PMX
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL– 
ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: aquisição de eletrodomésticos e eletrônicos para uso na Escola Wallace Thadeu de Mello e Silva, Creche 
Menino Jesus de Xambrê e Secretaria Municipal da Educação do Município de Xambrê, Estado do Paraná
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM
DATA DA ABERTURA: 26/10/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal 10520/02, Lei Federal 8666/93, Lei Complementar Federal 123/06, Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 005/2006.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, poderá ser examinado no endereço 
indicado, no horário comercial e poderá ser fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe de Apoio no endereço 
mencionado ou pelo fone: 44- 36321557, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, PR, 05 de outubro de 2017
 WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO                                  MARCIO JOSÉ GONZALES
        Prefeito Municipal                                                                          Pregoeiro

preFeiTura municipal de xambrÊ
Estado do Paraná
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº017/2017
Considerando o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que 
emitiu pareceres favoráveis , RATIFICO a contratação de empresa para prestação de serviços em desenvolvimento de 
novo Web Site com Implantação, Manutenção Técnica, Suporte e Hospedagem de Web Site Personalizado com Portal 
da Transparência para Prefeitura Municipal, com Sistema Administrativo para gerenciamento de 100% do conteúdo 
(textos, fotos, anexos, áudios e vídeos), bem como hospedagem e manutenção de 30(trinta) contas de E- MAIL 
com 15GB de espaço total vinculadas ao domínio www.xambre.pr.gov.br,  com a empresa Ingá Pública Soluções em 
Informática Ltda -ME, CNPJ-10.540.117/0001-11, com Dispensa de Licitação nº017/2017, tendo como fundamento o 
art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Xambrê, 05 de outubro de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê.

preFeiTura municipal de xambrÊ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº111/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: ASSUMAR- ASSOCIAÇÃO UMUARAMENSE DE ARBITRAGEM
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de arbitragem de futsal, futebol de campo e futebol 
suíço para a realização dos campeonatos esportivos a serem realizados pelo município de Xambrê, Estado do Paraná, 
conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos..
VIGÊNCIA: 29/09/2017 à 29/09/2018 
VALOR TOTAL: R$43.750,00
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão nº 36/2017, homologada em 22/09/2017.
XAMBRÊ, PR 29 SETEMBRO DE 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

preFeiTura municipal de braSilandia do Sul
Estado do Paraná
DECRETO N.º 092/2017
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2017, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso V e VIII, do Parágrafo 1º, do Artigo 4.º da Lei Municipal 
n.º 666/2016, datada de 03 de novembro de 2016, (Lei Orçamentária de 2017).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$10.868,53 (Dez mil, oitocentos e sessenta e oito reais e cinqüenta 
e três centavos) que obedecerá a seguinte classificação:
14 -  ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
001.28.846.2052.0.002-   Indenizações, Custas e Sentenças Judiciais 
497 – 3.3.90.93.00.00 -   Indenizações e Restituições 4.735,60
Fonte – 1122 -  Pavim. Asfaltica – MCidades – Conv. 801348/2014 
498 – 3.3.90.93.00.00 -  Indenizações e Restituições 6.132,93
Fonte – 33122 - Pav. Asf. MCidades – Conv. 801348/2014 – Ex. Anterior 
  SOMA ............................................................................... 10.868,53
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$6.132,93 (Seis mil, cento e trinta e dois reais e noventa e três centavos), proveniente do 
produto Superávit Financeiro Recalculado do Exercício de 2016, correspondente a rendimentos de aplicação 
financeira da seguinte Fonte de Recurso:
Código da Fonte Descrição da Fonte Valor
 1122 PAVIM. ASFALTICA - MCIDADES - CONV.801348/2014 6.132,93
 SOMA .................................................................................. 6.132,93
II – Na importância de R$2.067,80 (Dois mil, sessenta e sete reais e oitenta centavos), proveniente do produto do 
excesso real de arrecadação(aplicação financeira), no exercício corrente, apresentado na Fonte de Recursos 1122 – 
PAVIM. ASFALTICA - MCIDADES - CONV.801348/2014, conforme abaixo:
Excesso de Arrecadação:
Código da Fonte Descrição da Fonte/Receita Valor
1122 (152) 132501995600 – RDB – Pav. Asf. MCidades – Conv. 801348/2014 2.067,80
 SOMA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  2.067,80
III – Na importância de R$2.667,80 (Dois mil, seiscentos e sessenta e sete reais e oitenta centavos), relativo à glosa 
definitiva, proveniente do produto da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:
11 -  SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
001.15.451.1500.3.053- Pavimentação Asfáltica – MCidades – Conv.801348/14 
312– 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 2.667,80
Fonte – 1122 -   Pavim. Asfaltica – MCidades – Conv. 801348/2014 
 SOMA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  2.667,80
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 04 de outubro de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal    
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2017 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, 
inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de 
conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e 
demais legislações aplicáveis à espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de 
Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros 
e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de 
Saúde para a prestação de serviços de consultas, exames e atendimentos especializados, nos pacientes 
encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos de acordo com os valores constantes 
na tabela SIA/SUS, disponível no endereço eletrônico - sigtap.datasus.gov.br.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES PARA O 
CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO 
DESTE EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, 
suplementados pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, 
acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser 
protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer momento, até o dia 31 de dezembro de 
2017, durante o horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 
(doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos 
períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do 
interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido 
de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a 
Seguridade Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão 
de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a 
Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da República e a Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro do prazo de validade;
1. d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento 
(licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou 
outra equivalente, na forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa 
Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de especialidade na 
área, exclusivamente para hospitais e clinicas.
l)Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitido pelo CNAS (quando couber); 
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de 
cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação 
completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os 
interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo 
com as necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão Técnica 
de Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por 
especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo 
de 05 dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou não para o 
credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, 
a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento 
de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, 
onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato 
ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou 
indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos 
encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente 
a Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do 
contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério da Saúde ao 
Município de Umuarama, conforme valores constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde, conforme 
relatório de serviços realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e provenientes 
de repasses pelos governos estaduais e federais, e que estejam livres e não comprometidos, conforme 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente da Secretaria Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato 
da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurado 
o direito de ampla defesa.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou 
parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização 
ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da 
divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente 
Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet 
através do site. www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 20 de abril de 2017.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde

ANEXO I
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
A Prefeitura Municipal de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde 
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS NA ÁREA 
MÉDICA divulgado pelo Município de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde, objetivando a prestação 
de serviços médicos nos termos do chamamento público n°_____________________.
Razão Social: _______________________________________________________________________
Nome Fantasia: _____________________________________________________________________ 
Endereço Comercial:  _______________________________________________________________
__
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: _______________________
Telefone: ___________________________________________________________________________
CNPJ:___________________________ Home Page: _______________________________________
e-mail. ____________________________________________________________________________
Conta Bancária da Pessoa Jurídica nº________________________, Agência _______________, Banco 
________________________, Cidade ______________, Estado__________.
Especialidade:__________________________, para realização de até (tipo e quantidade de 
procedimentos/consultas        (informar) mensal.
Procedimentos (relacionar os códigos de acordo com a Tabela de Procedimentos Médicos)  
Médico Responsável:__________________________________________________________________
CRM do Médico Responsável:____________________R.G. do Médico Responsável :____________ CPF 
do Médico Responsável: ___________________________________________________________
Inscrição da empresa no CRM : CIE Nº____________
Data: ______________________________________________________________________________
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2017
Que entre si celebram, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ 
sob o n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de 
Umuarama-PR, neste ato representado por seu Gestor e Secretária Municipal de Saúde, Srª CECÍLIA 
CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA, brasileira, casada, enfermeira, inscrito no CPF sob nº 775.144.169-
00, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.621.245-2 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa ___________
________________________, pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob 
o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na cidade 
de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio 
administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG 
nº _____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta 
cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é decorrente no Processo de 
Inexigibilidade nº ____/2017, ratificado em ___ de ____________ de 2017, publicado no jornal Umuarama 
Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2017, edição nº ____, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo Decreto Municipal nº 029, de 23 de fevereiro 
de 2007.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
a prestação de serviços de __________________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do 
Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2017 – Credenciamento de 
Serviços de Saúde, sendo que os atendimentos serão realizados em local pré determinado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, e todo material, insumos e recursos humanos necessários a sua realização serão de 
responsabilidade da contratada.
PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA realizará até ____ (__________) procedimentos (consultas, exames 
e ou atendimentos especializados) anuais, a um valor unitário de R$ ______ (____________________), 
perfazendo um valor anual de até R$ ________ (_________________________).
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência 
e contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos usuários 
ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos 
termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela 
de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados nos instrumentos 
referidos no inciso anterior, uma vez geradas pela CONTRATADA, passam a configurar como direito do 
usuário, e deverão ser atendidas exclusivamente pela CONTRATADA, sem expectativa de remuneração 
adicional pelo CONTRATANTE, a qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo 
Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo 
CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de 
controle e a autoridade normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei 
Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução 
do objeto deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais 
resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos para o CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos 
necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, 
órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão 
ser transferidos para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do 
seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA 
ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam 
atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUARTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR: De acordo com os requisitos exigidos no 
artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009, de 22 de junho de 2009, da Divisão de Controle Interno 
da Prefeitura Municipal de Umuarama-PR, indica-se como gestor do presente contrato o Sr(a). 
___________________________, ocupante do cargo de ________________, portador do RG n° 
____________/SSP-PR e inscrito no CPF sob o n° ____________.
CLÁUSULA QUINTA – A CONTRATADA realizará até ____ (__________) procedimentos (consultas, exames 
e ou atendimentos especializados) anuais, a um valor unitário de R$ ______ (____________________), 
perfazendo um valor anual de até R$ ________ (_________________________), de acordo com os 
valores constantes na Tabela (SIA/SUS ou do Chamamento ____/2017).
Parágrafo Primeiro: Dos valores a que se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de 
ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a 
retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, 
devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e 
materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá 
vir acompanhada com um relatório contendo a qualificação completa (nome, endereço, RG e CPF) de 
todos os pacientes atendidos, bem como de todos os comprovantes (requisições) de autorização emitidos 
pela CONTRATANTE. 
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da 
documentação exigida no item 01 desta cláusula, serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento 

ocorrerá após a reapresentação da mesma. 
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante o Sistema de Seguridade 
Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que o CONTRATANTE possa 
efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CND 
(INSS) e CRF (FGTS) por parte da CONTRATADA.
CLAUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto da presente licitação será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, não podendo exceder aos quantitativos/mês estabelecidos na Cláusula Quarta do 
presente contrato.
II - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, 
regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade 
suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já 
reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da 
Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal 
para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações 
em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no 
presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo 
CONTRATANTE, ressalvadas as situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou 
as situações de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos 
pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre 
a qualidade na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da 
decisão de não realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA:
A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles 
vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, 
praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de 
regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos 
competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de ___ (_____) meses, com início 
no dia ___ de _________ de 2017 e com término previsto para o dia ____ de _________ de 201__, 
podendo, contudo ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, 
se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do 
presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: Os valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês 
subsequente à prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente 
prestados no mês anterior, constantes na Cláusula Quinta do presente Contrato. Após a validação dos 
documentos, por parte do CONTRATANTE, a CONTRATADA receberá até o décimo quinto (15º) dia útil, 
100% (cem por cento) dos serviços prestados e produzidos no último mês.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda, 
para que esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o 15º dia útil do mês subsequente à 
prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será 
entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição 
do respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para 
as correções cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do 
mês subsequente àquele em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do 
correspondente documento original devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este 
garantirá a CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês 
imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a 
Secretaria Municipal de Saúde exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, 
entretanto, a corrigir monetariamente os critérios da CONTRATADA. 
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e 
auditoria da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DO PREÇO: Os valores estipulados serão reajustados 
na mesma proporção, índices e épocas dos reajustes concedidos aos valores constantes na Tabela SIA/
SUS, em conformidade com os índices repassados pelo Ministério da Saúde, garantido sempre o equilíbrio 
econômico-financeiro do Contrato, nos termos do Art. 26, da Lei nº 8.080/90 e das normas gerais da 
legislação atinente às licitações e contratos administrativos.
PARÁGRAFO ÚNICO: Os reajustes dependerão de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no processo 
administrativo da CONTRATANTE a origem e autorização do reajuste e os respectivos cálculos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO: A execução 
do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de Saúde, mediante 
procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas 
neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao 
controle e avaliação dos serviços prestados, bem como ao efetivo cumprimento do Plano Operativo anexo.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá em casos específicos, 
ser realizada auditoria especializada.
Parágrafo Segundo: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não 
eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os 
pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização 
permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo Quarto: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte 
por cento) do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente às licitações e contratos administrativos, 
assegurado o direito à ampla defesa.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE à CONTRATADA. 
CLÁUSULA DECIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado da Saúde – SESA, 
Mutuários de Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do Banco), licitantes, fornecedores, 
empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores 
de serviço e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculado, que mantenham os mais elevados 
padrões de ética durante a aquisição e execução dos contratos financiados pelo Banco . Em consequência 
desta política, o Banco:
a) define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir:
(i) “prática corrupta” : significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros;
(ii) “prática fraudulenta” : significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma 
intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter benefício 
financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;
(iii) “prática colusiva” : significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um 
objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;
(iv) “prática coercitiva” : significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, 
direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente 
as ações de uma parte;
(v) “prática obstrutiva”: significa:
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações 
falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do Banco de alegações 
de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva, e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte 
interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao 
seu prosseguimento, ou
(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover 
inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:
b) Rejeitará uma proposta de outorga que determinar que o licitante recomendado para a outorga 
do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores 
de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;
c) Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a 
um contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário 
de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, 
sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater 
essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no 
momento em que tomou conhecimento dessas práticas;
d) Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os 
procedimentos de sanção cabíveis do Banco , inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado: (i) para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado  
subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja 
recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco;
e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, 
pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione 
todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à 
execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco.
Parágrafo Único: O disposto acima se aplicará a todos os processos que envolvam recursos de nível 
federal, estadual e municipal, ou de quaisquer outras entidades, fazendo-se inclusive valer quando da 
hipótese de financiamento, parcial ou integral, mediante adiantamento ou reembolso.  Ainda permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas, possam inspecionar o local de execução 
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente Contrato, 
o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na 
legislação referente às licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na 
Cláusula Décima Quarta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder 
causar prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal 
rescisão. Se durante este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa 
ou dolo, que trague prejuízo à prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto 
de Termo Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos administrativos, exceção 
feita à alteração prevista no parágrafo único da Cláusula Décima Segunda do presente Contrato.
CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama-PR, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente 
contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de 
que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2017.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

ANEXO III 
a) Consultas Especializadas:
- Angiologista
- Cardiologista
- Cirurgião cabeça e pescoço
- Cirurgião geral
- Cirurgião vascular
- Cirurgião pediátrico
- Dermatologista
- Endocrinologista/ Endocrinologista pediátrico
- Fonoaudiólogo
- Gastroenterologista/ Gastroenterologista pediátrico 
- Homeopata
- Hematologista
- Neurocirurgião
- Neurologista/ neurologista pediátrico
- Oftalmologista
- Oncologista
- Ortopedista
- Otorrinolaringologista
- Psiquiatria
- Reumatologista
- Urologista
- Traumatologista buco maxilo facial
- Traumatologista
- Proctologista
- Pneumologista
- Traumatologista buco maxilo facial

b) Exames especializados:
- Ultrassonografias com e sem Doppler
- Analises clínicas
- Patologia clínica
- Radiodiagnóstico
- Audiometria
- Imitanciometria
- Tomografia computadorizada
- Mamografia
- Ressonância magnética
- Eletrocardiograma
- Densitometria óssea
- Ecocardiograma
- Teste de esforço
- Anatomo Patológico
- Himunohistoquímica
- Cintilografia
- Eletroneumiografia
- Endoscopia
- Colonoscopia
- Retossigmoidoscopia
c) Atendimentos especializados:
- Atendimento hospitalar de média e alta complexidade
- Procedimentos ambulatoriais especializados de média e alta complexidade
-Atendimento/acompanhamento de pacientes em reabilitação do desenvolvimento neuropsicomotor
- Terapia renal
- Procedimentos oftalmológicos
- Saúde mental
- Órtese/prótese
- Fisioterapia
- Pequenas cirurgias ambulatoriais
- Cirurgia cardiovascular e procedimentos em cardiologia intervencionista – adulto e infantil 
- Litotripsia extracorporea
- Avaliação/acompanhamento e tratamento do glaucoma com fornecimento de colírio.
- Procedimentos odontológicos especializados

preFeiTura municipal de umuarama
Estado do Paraná
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2017 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, 
inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de 
conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e 
demais legislações aplicáveis à espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de 
Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros 
e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área 
de Saúde para a prestação de serviços de atendimento de consultas especializadas, nos pacientes 
encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos de acordo com os valores constantes 
na tabela SIA/SUS e complemento pago com recurso próprio, conforme tabela em anexo.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES PARA O 
CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO 
DESTE EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, 
suplementados pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, 
acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser 
protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer momento até o dia 30 de outubro de 2017, 
durante o horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 
(doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos 
períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do 
interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido 
de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a 
Seguridade Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão 
de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a 
Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da República e a Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento 
(licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou 
outra equivalente, na forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa 
Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional;
k) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de especialidade na 
área, exclusivamente para hospitais e clinicas.
l)Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitido pelo CNAS (quando couber); 
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de 
cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação 
completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os 
interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo 
com as necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão Técnica 
de Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por 
especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo 
de 05 dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou não para o 
credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, 
a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento 
de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, 
onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato 
ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou 
indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos 
encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente 
a Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do 
contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério da Saúde ao 
Município de Umuarama, conforme valores constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde, e 
complemento com recurso próprio, conforme tabela em anexo, conforme relatório de serviços realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e provenientes 
de repasses pelos governos estaduais e federais, e que estejam livres e não comprometidos, conforme 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente da Secretaria Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato 
da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurado 
o direito de ampla defesa.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou 
parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização 
ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da 
divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente 
Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet 
através do site. www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 13 de setembro de 2017.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde

ANEXO I
CONSULTAS ESPECIALIZADAS
(a empresa deve contar com profissional médico com especialização na área pretendida)
Especialidade Valor Tabela SUS – recurso federal Complemento recurso próprio 
Valor total
Alergologista 10,00 30,00 40,00
Angiologista/Cirurgião vascular 10,00 10,00 20,00
Cardiologista 10,00 25,00 35,00
Cirurgia geral 10,00 25,00 35,00
Cirurgião-cabeça/pescoço 10,00 40,00 50,00
Dermatologista 10,00 30,00 40,00
Endocrinologista 10,00 40,00 50,00
Gastroenterologista 10,00 27,00 37,00
Geriatria 10,00 40,00 50,00
Ginecologia/Cirurgia 10,00 40,00 50,00
Hematologista 10,00 40,00 50,00
Hematologista Infantil 10,00 40,00 50,00
Hepatologista  10,00 40,00 50,00
Infectologista 10,00 25,00 35,00
Mastologista 10,00 30,00 40,00
Nefrologista 10,00 30,00 40,00
Neurologista 10,00 40,00 50,00
Oftalmologista 10,00 10,00 20,00
Ortopedista 10,00 20,00 30,00
Otorrinolaringologista 10,00 35,00 45,00
Pneumologista 10,00 30,00 40,00
Proctologista 10,00 20,00 30,00
Psiquiatria 10,00 38,00 48,00
Reumatologista 10,00 40,00 50,00
A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição no cadastro 
de serviços especializados (modelo em anexo) identificando qual área ou áreas que tem interesse e a 
quantidade de consultas/mês que poderá disponibilizar.
Fica a cargo da contratante estabelecer em contrato a quantidade de consultas mensais levando em 
consideração a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, a disponibilidade financeira e orçamentária e 
a capacidade instalada da empresa.
Todos os serviços são para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde residentes em Umuarama. 

ANEXO II
(Em papel timbrado da empresa)
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados – 
Chamamento público nº¬_____  
(adequar a área pretendida)
A ……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………...vem manifestar 
seu interesse no credenciamento para prestação de serviços especializados de atenção a saúde de acordo 
com os critérios e condições estabelecidos  no Edital de Chamamento Público nº¬______Credenciamento 
de Serviços de Saúde, para prestação de serviços nas seguintes áreas:
Quantidade de procedimentos/mês
(listar especialidade conforme consta do edital)
_________________________________________                ___________________________
_________________________________________                ___________________________
_________________________________________                ___________________________                               

Nome e CRM do médico responsável pela realização dos procedimentos:
Médico responsável pela empresa:
CRM do médico responsável:
RG do médico responsável:
CPF do médico responsável:
Data:
Assinatura do responsável

ANEXO III
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2017
Que entre si celebram, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ 
sob o n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de 
Umuarama-PR, neste ato representado por seu Gestor e Secretária Municipal de Saúde, Srª CECÍLIA 
CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA, brasileira, casada, enfermeira, inscrito no CPF sob nº 775.144.169-
00, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.621.245-2 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa ___________
________________________, pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob 
o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na cidade 
de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio 
administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG 
nº _____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta 
cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é decorrente no Processo de 
Inexigibilidade nº ____/2017, ratificado em ___ de ____________ de 2017, publicado no jornal Umuarama 
Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2017, edição nº ____, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo Decreto Municipal nº 029, de 23 de fevereiro 
de 2007.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
a prestação de serviços de __________________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do 
Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2017 – Credenciamento de 
Serviços de Saúde, sendo que os atendimentos serão realizados em local pré determinado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, e todo material, insumos e recursos humanos necessários a sua realização serão de 
responsabilidade da contratada.
PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA realizará até ____ (__________) procedimentos (consultas, exames 
e ou atendimentos especializados) anuais, a um valor unitário de R$ ______ (____________________), 
perfazendo um valor anual de até R$ ________ (_________________________).
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência 
e contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos usuários 
ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos 
termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela 
de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados nos instrumentos 
referidos no inciso anterior, uma vez geradas pela CONTRATADA, passam a configurar como direito do 
usuário, e deverão ser atendidas exclusivamente pela CONTRATADA, sem expectativa de remuneração 
adicional pelo CONTRATANTE, a qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo 
Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo 
CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de 

controle e a autoridade normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei 
Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução 
do objeto deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais 
resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos para o CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos 
necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, 
órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão 
ser transferidos para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do 
seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA 
ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam 
atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUARTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR: De acordo com os requisitos exigidos no 
artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009, de 22 de junho de 2009, da Divisão de Controle Interno 
da Prefeitura Municipal de Umuarama-PR, indica-se como gestor do presente contrato o Sr(a). 
___________________________, ocupante do cargo de ________________, portador do RG n° 
____________/SSP-PR e inscrito no CPF sob o n° ____________.
CLÁUSULA QUINTA – A CONTRATADA realizará até ____ (__________) procedimentos (consultas, exames 
e ou atendimentos especializados) anuais, a um valor unitário de R$ ______ (____________________), 
perfazendo um valor anual de até R$ ________ (_________________________), de acordo com os 
valores constantes na Tabela do Chamamento ____/2017.
Parágrafo Primeiro: Dos valores a que se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de 
ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a 
retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, 
devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e 
materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá 
vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da contratante contendo o 
nome do paciente, procedimento e data da realização dos exames, sendo que a empresa contratada 
deverá autenticar o código de barras das requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de 
Saúde para comprovação dos pacientes atendidos. 
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da 
documentação exigida no item 01 desta cláusula, serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento 
ocorrerá após a reapresentação da mesma. 
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante o Sistema de Seguridade 
Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que o CONTRATANTE possa 
efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CND 
(INSS) e CRF (FGTS) por parte da CONTRATADA.
CLAUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto da presente licitação será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, não podendo exceder aos quantitativos/mês estabelecidos na Cláusula Quarta do 
presente contrato.
II - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, 
regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade 
suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já 
reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da 
Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal 
para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações 
em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no 
presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo 
CONTRATANTE, ressalvadas as situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou 
as situações de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos 
pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre 
a qualidade na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da 
decisão de não realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA:
A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles 
vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, 
praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de 
regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos 
competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de ___ (_____) meses, com início 
no dia ___ de _________ de 2017 e com término previsto para o dia ____ de _________ de 201__, 
podendo, contudo ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, 
se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do 
presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: Os valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês 
subsequente à prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente 
prestados no mês anterior, constantes na Cláusula Quinta do presente Contrato. Após a validação dos 
documentos, por parte do CONTRATANTE, a CONTRATADA receberá até o décimo quinto (15º) dia útil, 
100% (cem por cento) dos serviços prestados e produzidos no último mês.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda, 
para que esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o 15º dia útil do mês subsequente à 
prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será 
entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição 
do respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para 
as correções cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do 
mês subsequente àquele em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do 
correspondente documento original devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este 
garantirá a CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês 
imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a 
Secretaria Municipal de Saúde exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, 
entretanto, a corrigir monetariamente os critérios da CONTRATADA. 
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e 
auditoria da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DO PREÇO: Os valores estipulados serão reajustados 
na mesma proporção, índices e épocas dos reajustes concedidos aos valores constantes na Tabela SIA/
SUS, em conformidade com os índices repassados pelo Ministério da Saúde, garantido sempre o equilíbrio 
econômico-financeiro do Contrato, nos termos do Art. 26, da Lei nº 8.080/90 e das normas gerais da 
legislação atinente às licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO: A execução 
do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de Saúde, mediante 
procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas 
neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao 
controle e avaliação dos serviços prestados, bem como ao efetivo cumprimento do Plano Operativo anexo.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá em casos específicos, 
ser realizada auditoria especializada.
Parágrafo Segundo: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não 
eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os 
pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização 
permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo Quarto: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte 
por cento) do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente às licitações e contratos administrativos, 
assegurado o direito à ampla defesa.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE à CONTRATADA. 
CLÁUSULA DECIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado da Saúde – SESA, 
Mutuários de Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do Banco), licitantes, fornecedores, 
empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores 
de serviço e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculado, que mantenham os mais elevados 
padrões de ética durante a aquisição e execução dos contratos financiados pelo Banco . Em consequência 
desta política, o Banco:
a) define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir:
(i) “prática corrupta” : significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros;
(ii) “prática fraudulenta” : significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma 
intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter benefício 
financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;
(iii) “prática colusiva” : significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um 
objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;
(iv) “prática coercitiva” : significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, 
direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente 
as ações de uma parte;
(v) “prática obstrutiva”: significa:
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações 
falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do Banco de alegações 
de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva, e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte 
interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao 
seu prosseguimento, ou
(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover 
inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:
b) Rejeitará uma proposta de outorga que determinar que o licitante recomendado para a outorga 
do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores 
de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;
c) Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a 
um contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário 
de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, 
sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater 
essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no 
momento em que tomou conhecimento dessas práticas;
d) Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os 
procedimentos de sanção cabíveis do Banco , inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado: (i) para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado  
subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja 
recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco;
e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, 
pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione 
todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à 
execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco.
Parágrafo Único: O disposto acima se aplicará a todos os processos que envolvam recursos de nível 
federal, estadual e municipal, ou de quaisquer outras entidades, fazendo-se inclusive valer quando da 
hipótese de financiamento, parcial ou integral, mediante adiantamento ou reembolso.  Ainda permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas, possam inspecionar o local de execução 
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente Contrato, 
o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na 
legislação referente às licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na 
Cláusula Décima Quarta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder 
causar prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal 
rescisão. Se durante este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa 
ou dolo, que trague prejuízo à prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de 
Termo Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos administrativos, exceção feita 
à alteração prevista no parágrafo único da Cláusula Décima Segunda do presente Contrato.
CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama-PR, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente 
contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de 
que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2017.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
 Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
CHAMANENTO PÚBLICO 007/2017 – SAÚDE

ERRATA
ONDE SE LÊ:
ANEXO I 
Especialidade Valor Tabela SUS – recurso federal Complemento recurso próprio 
Valor total
Angiologista/Cirurgião vascular 10,00 10,00 20,00

PASSA-SE A LER:
ANEXO I 
Especialidade Valor Tabela SUS – recurso federal Complemento recurso próprio 
Valor total
Angiologista/Cirurgião vascular 10,00 30,00 40,00
As demais especificações permanecem inalteradas
CECILIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA  
Secretária de Saúde

preFeiTura municipal de umuarama
Estado do Paraná

preFeiTura municipal de braSilandia do Sul
Estado do Paraná
DECRETO N.º 093/2017
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2017, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso V e VIII, do Parágrafo 1º, do Artigo 4.º da Lei Municipal 
n.º 666/2016, datada de 03 de novembro de 2016, (Lei Orçamentária de 2017).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$8.204,07 (Oito mil, duzentos e quatro reais e sete centavos) que 
obedecerá a seguinte classificação:
14 -  ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
001.28.846.2052.0.002-   Indenizações, Custas e Sentenças Judiciais 
499 – 3.3.90.93.00.00 -   Indenizações e Restituições 8.204,07
Fonte – 1124 -  Pavimentação Asfaltica - MCidades - Contrato 785548/2013 
  SOMA ............................................................................... 8.204,07
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$8.204,07 (Oito mil, duzentos e quatro reais e sete centavos), proveniente do produto da 
anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:
11 -  SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
001.15.451.1500.3.056- Pavimentação Asfáltica – MCidades-Contrato 785548/2013 
316– 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 8.204,07
Fonte – 1124 -   Pavimentação Asfaltica - MCidades - Contrato 785548/2013 
SOMA ............................................................................... 8.204,07
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 04 de outubro de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal    

preFeiTura municipal de braSilandia do Sul
Estado do Paraná
DECRETO N.º 094/2017
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2017, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso V e VIII, do Parágrafo 1º, do Artigo 4.º da Lei Municipal 
n.º 666/2016, datada de 03 de novembro de 2016, (Lei Orçamentária de 2017).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$21.463,60 (Vinte e um mil, quatrocentos e sessenta e três reais e 
sessenta centavos) que obedecerá a seguinte classificação:
14 -  ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
001.28.846.2052.0.002-   Indenizações, Custas e Sentenças Judiciais 
500 – 3.3.90.93.00.00 -   Indenizações e Restituições 21.463,60
Fonte – 1120 -  Pavimentação Asfaltica - MCIDADES - PNDU 
  SOMA ............................................................................... 21.463,60
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$21.463,60 (Vinte e um mil, quatrocentos e sessenta e três reais e sessenta centavos), 
proveniente do produto da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:
11 -  SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
001.15.451.1500.3.052- Pavimentação Asfáltica – MCidades-PNDU 
310– 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 21.463,60
Fonte – 1120 -  Pavimentação Asfaltica - MCIDADES - PNDU 
SOMA ............................................................................... 21.463,60
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 04 de outubro de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal    

câmara municipal de cidade GaúcHa
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 032/2017
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 001/2017, de 03 de Julho de 2017, e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor 
da câmara José Carlos Leal.
RESOLVE:
Fica o servidor da câmara José Carlos Leal – Técnico Contábil, autorizado viajar à cidade de Cianorte, Estado do 
Paraná, no dia 06 Outubro do corrente ano, para resolver problemas junto a Receita Federal, referente ao DCTF/2017. 
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de ½ (meia) diária, nos termos da Resolução nº 001/2017, de 03 de Julho de 
2017.
Salientando que a participação do servidor da câmara se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-Pr; em 03 de Outubro 2.017.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Altair Ferreira Guimarães
1º Secretário

preFeiTura municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 397
De 05 de Outubro de 2017.
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 60,00 (sessenta reais), ao servidor abaixo designado;
I – CRISTIAN DE ARAÚJO LIMA, matricula nº. 1529, ocupante do cargo de motorista, lotado na Manutenção da 
Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida no seguinte dia, local e finalidade:
DATA HORÁRIO 
SAÍDA/ CHEGADA DESTINO FINALIDADE
06/10/2017 06:00/ 18:30  Maringá – Paraná Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete (05/10/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

preFeiTura municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 398
De 05 de Outubro de 2017.
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
com base na Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias 
aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de 
trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 03 (três) diárias de viagem, no valor de R$- 150,00 (cento e cinqüenta reais), 
totalizando R$- 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), ao servidor abaixo designado;
I – JOCELINO CÉSAR DA SILVA, matricula nº. 1761, ocupante do cargo de motorista/40 horas, lotado na 
Manutenção da Divisão do UBS-Hélio Corsini.
DATA HORÁRIO 
SAÍDA/ CHEGADA DESTINO FINALIDADE
08/10/2017 a 11/10/2017 13:00/ 05:00
Curitiba – Paraná Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do 
servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, registra-se, publique-se e cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete 
(05/10/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS   Nº 017/2017 – PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada 
de Preços, para a  contratação de empresa, para a construção de ponte, em concreto armado sobre o Ribeirão 
Pinhalzinho, para ligação do Jardim Espanha e a PR-323, neste Município de Umuarama – PR,  conforme projetos e 
planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital 
e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 25 de outubro de 2017.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127,  no horário das 08:00 às 11:30 h  e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 05 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 124/2017
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para fornecimento e plantio de grama Mato Grosso, para recuperação de 
canteiros centrais e demais locais a serem indicados pela Secretaria de Serviços Públicos, e também, em ruas e meio 
de quadras no interior do Cemitério Municipal, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 23/10/2017 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 23/10/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 29 DE SETEMBRO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 125/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para locação, montagem e desmontagem de tendas tipo pirâmide, para serem 
utilizadas em eventos deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 23/10/2017 – HORÁRIO: DAS 13:30 ÁS 14:15 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 23/10/2017 – HORÁRIO: 14:30 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 29 DE SETEMBRO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 126/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa especializada para efetuar a limpeza dos vidros, esquadrias e calçadas externas 
da nova sede do PROCON.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 24/10/2017 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 24/10/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 05 DE OUTUBRO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 127/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de refeições (marmitas), para alimentação dos servidores 
da Secretaria de Assistência Social e seus Programas CRAS, CREAS e Serviços de Convivência e Fortalecimento 
dos Vínculos e Centro Pop, durante o desenvolvimento de trabalhos nos distritos, mutirões de atendimento para 
cadastramento diversos e demais eventos, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 24/10/2017 – HORÁRIO: DAS 13:00 ÀS 14:15 
HORAS.
DATA DA ABERTURA: 24/10/2017 – HORÁRIO: 14:30 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 , 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 05 DE OUTUBRO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  2.720/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 114/2017 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 114/2017 – PMU, que trata da contratação de empresa, para o fornecimento de materiais de 
reposição, peças e acessórios, para a  manutenção da roçadeira, acoplada ao trator - Frota 477, deste Município, 
tendo sido declarada vencedora a empresa: CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA – EPP.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 05 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  2.721/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 115/2017 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 115/2017 – PMU, que trata da aquisição de insumos agrícolas, para a manutenção dos 
serviços de paisagismo realizado no Município de Umuarama/PR, tendo sido declarada vencedora a empresa: R.R. 
ESPESSATO – ME.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 05 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  2.722/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 116/2017 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 116/2017 – PMU, que trata da contratação de empresa, para o fornecimento de materiais 
diversos ( ferramentas), para  atender as necessidades da oficina mecânica, funilaria e auto elétrica do Pátio 
Rodoviário, deste Município, tendo sido declarada vencedora a empresa: CASA DOS PARAFUSOS LTDA - EPP.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 05 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  2.723/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 117/2017 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 117/2017 – PMU, que trata da contratação de empresa, para o fornecimento de 150 (cento 
e cinqüenta) refeições em um restaurante para que seja realizada a finalização das atividades em comemoração 
alusiva ao Dia Nacional da população em situação de rua, e também, a contratação de um pesqueiro (pesque pague - 
restaurante), para  o fornecimento de  800 (oitocentas) refeições, que serão servidas aos participantes, atendidos pelo 
CRAS, I, II e III, SCFV – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, Centro POP,CREAS e CRAM,deste 
Município, tendo sido declarada vencedora a empresa: I.A. LEONARDI ROMERO PESQUE PAGUE – ME, para o 
lote 02.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 05 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  2.724/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 118/2017 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Presencial nº 118/2017 – PMU, que trata da aquisição de materiais de 
informática (mouse, pen drives, mouse pad e case para notebook) e bicicletas para atender as 
necessidades do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI, deste Município, tendo 
sido declaradas vencedoras as empresas: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI – EPP, para o item 01; 
INFATEC – COMPUTADORES LTDA – EPP, para o item 02  e PODIUM INFORMÁTICA LTDA – 
EPP, para os itens 03 e 04.
 Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 05 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.707/2017
Concede promoção por conhecimento ao servidor ALEX SANDRO BASTO GONÇALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento ALEX SANDRO BASTO GONÇALVES, portador da Cédula de 
Identidade RG. n.º 7.343.595-1-SESP-PR, inscrito no CPF sob n° 005.038.419-86, nomeado em 13 de abril 
de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Agente Funerário - Tanatopraxista, pelo regime Estatutário, 
lotado na Administração de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF, passando do item “a”, Classe 
“A”, para o item “b”, Classe “B”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei 
Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 10269/2017, a contar de 15 de setembro 
de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.708/2017
Revogar a Portaria n° 2.368, de 04 de setembro de 2017, que concedeu licença Saúde ao servidor RAFAEL 
FELIPE MANINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 2.368, de 04 de setembro de 2017, que concedeu licença Saúde ao servidor 
RAFAEL FELIPE MANINI, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.203.712-8-SSP-PR, inscrito no CPF 
nº 035.619.779-44, nomeado em 2 de setembro de 2013, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Urbanista, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, a partir de 3 de outubro 
de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.709/2017
Revogar a Portaria n° 2.098, de 16 de agosto de 2017, que concedeu licença Saúde a servidora 
ROSANGELA TIMOTEO DOS SANTOS ALMEIDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 2.098, de 16 de agosto de 2017, que concedeu licença Saúde a 
servidora ROSANGELA TIMOTEO DOS SANTOS ALMEIDA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
4.993.202-2-SSP-PR, inscrita no CPF nº 832.295.409-30, nomeada em 16 de março de 2010, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal 
de Administração, a partir de 30 de setembro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.711/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora FRANCIELLE DADA 
DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria especial de professor ao acervo do Serviço Público, em 
favor da servidora FRANCIELLE DADA DE OLIVEIRA, portadora do RG sob n.º 9.801.975-8-SESP/PR e 
inscrita no CPF n.º 067.978.199-46, nomeada em 06 de julho de 2012, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo 
n.º 9575/2017, com base no art. 115, V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 149 (cento e quarenta 
e nove) dias, ou seja, 04 (quatro) meses e 29 (vinte e nove) dias, de serviços prestados ao Regime Geral 
da Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.712/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora CRISTIANE 
NICOLAU DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria especial de professor ao acervo do Serviço Público, em favor 
da servidora CRISTIANE NICOLAU DA SILVA, portadora do RG n.º 9.522.493-8-SESP/PR e inscrita no 
CPF n.º 048.215.449-70, nomeada em 03 de maio de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Professora 
de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do 
Processo n.º 9563/2017, com base no art. 115, V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 1155 (um mil 
cento e cinquenta e cinco) dias, ou seja, 03 (três) anos e 02 (dois) meses, de serviços prestados ao Regime 
Geral da Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.714/2017
Concede promoção por conhecimento ao servidor MARCOS FERNANDO DOS REIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento MARCOS FERNANDO DOS REIS, portador da Cédula de Identidade 
RG. n.º 8.514.755-2-SSP-PR, inscrito no CPF sob n° 041.571.329-39, nomeado em 02 de setembro de 
2014, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, passando do item “a”, Classe “A”, para o item “b”, Classe “B”, 
com base no art. 7.º e seus parágrafos, e inciso I do art. 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, 
nos termos do Processo n.º 10866/2017, a contar de 29 de setembro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.715/2017
Transferir a servidora ANDRESSA MORANDO DE CARVALHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir a servidora ANDRESSA MORANDO DE CARVALHO, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º7.641.826-8-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 035.459.579-26, nomeada em 03 de junho de 2015, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Indústria e Comercio, com 
ônus para a mesma, a contar de 1º de outubro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.716/2017
Revogar a Portaria n° 2.027, de 09 de agosto de 2017, que concedeu licença Saúde a servidora ROSELY 
ROCHINSKI CELESTINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 2.027, de 09 de agosto de 2017, que concedeu licença Saúde a servidora 
ROSELY ROCHINSKI CELESTINO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 11.039.048-3-SSP-PR, 
inscrita no CPF nº 818.721.519-49, nomeada em 16 de outubro de 2013, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 23 de outubro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.717/2017
Concede licença Saúde ao servidor CARLOS PEREIRA JUNIOR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor CARLOS PEREIRA JUNIOR, portador da Cédula de Identidade RG nº 
9.079.768-9-SSP-PR, inscrito no CPF n. 044.613.239-00, nomeado em 14 de julho de 2014, para ocupar 
o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotado no Fundo Municipal de 
Saúde, licença Saúde a partir de 05 de setembro de 2017 por tempo indeterminado, conforme processo n° 
042/2017, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o art. 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.718/2017
Concede promoção por conhecimento ao servidor GILBERTO COSTA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento GILBERTO COSTA DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade 
RG. n.º 3.279.293-6-SSP-PR, inscrito no CPF sob n° 467.990.879-34, nomeado em 01 de julho de 2010, 
para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal 
de Fazenda, passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, com base no artigo 7.º e seus 
parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 
10778/2017, a contar de 27 de setembro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.719/2017
Conceder Gratificação por Função ao servidor JOÃO SANCHES DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Concede ao servidor JOÃO SANCHES DOS SANTOS, portador da Cédula da Identidade RG n.º 
5.243.271-5-SSP-PR, inscrito no CPF n.° 735.033.639-04, nomeado em 01 de junho de 1991, para ocupar 
o cargo de carreira de Auxiliar Administrativo, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Fazenda, Gratificação por Função – GF-01, no percentual de 80,55% (oitenta vírgula cinquenta e cinco por 
cento), a partir de 1º de setembro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

 

CoNsELho MUNICIPAL Dos DIREITos 
DA CRIANçA E Do ADoLEsCENTE DE UMUARAMA

Avenida Presidente Castelo Branco, 3302 – salas 05 e 06 – Umuarama – PR (44)3906-1092
E-mail: cmdca@umuarama.pr.gov.br
RESOLUÇÃO Nº 23, de 28 de setembro de 2017
Súmula: Aprova o Plano de Ação para Incentivo ao Programa Crescer em Família – Acolhimento Familiar.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, de acordo com as competências 
estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015 e 
alterações conforme Lei nº. 4.209 de 14 de agosto de 2017, Regimento Interno, e
 CONSIDERANDO a Deliberação nº 031/2017 – CEDCA/PR, cujo objeto é prestar incentivo financeiro pelo Programa 
Crescer em Família, para fomento à implantação e implementação de novos serviços de Acolhimento Familiar.
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário, em Reunião Ordinária deste Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, realizada em 28 de setembro de 2017, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos;
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o Plano de Ação para Incentivo ao Programa Crescer em Família – Acolhimento Familiar, apresentado 
pelo Órgão Gestor da Política de Assistência Social do Município de Umuarama.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 28 de setembro de 2017.
UILIAN HENRIQUE DA SILVA DROHSON
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  2.725/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 119/2017 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 119/2017 – PMU, que trata da contratação de empresa, para o fornecimento de conjuntos 
semafóricos novos, completos (instalados) e colunas composta engastada cilíndrica, para atender as necessidades da 
Umutrans – Diretoria de Trânsito, deste Município, tendo sido declarada vencedora a empresa: FAROL SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA LTDA.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 05 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  2.726/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 120/2017 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 120/2017 – PMU, que trata da contratação de empresa, para fornecimento parcelado de 
soluções de limpezas automotivas (intercap, solupan e shampoo), para uso no lavador do pátio rodoviário, deste 
Município,  tendo sido declarada vencedora a empresa: C A E  - INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
QUIMICOS LTDA – EPP.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 05 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  2.727/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 108/2017 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 108/2017 – PMU, que trata da contratação de empresa, para fornecimento parcelado de 
materiais elétricos, que serão utilizados na manutenção da Iluminação Pública, deste Município e Distritos, tendo sido 
declaradas vencedoras as empresas: ELETROLED COMÉRCIO DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI – EPP, para os 
itens 01, 02, 03, 05, 06, 09, 11, 13, 16, 17, 27, 28 e 29; COMERCIAL ONIX  EIRELI – EPP, para os itens 04, 08 e 10; 
HAGAP – INSTALAÇÕES ELETRICAS EIRELI – EPP, para os itens 07, 12, 14, 18, 19, 21, 22, 23, 24 e 25 e J.C. DOS 
SANTOS ILUMINAÇÃO – EPP, para os itens 20 e 26. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 05 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
P O R T A R I A  N º 2.728/2017
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 015/2017 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 015/2017 – PMU, que trata da contratação de empresa 
especializada no seguimento metalúrgico, para fabricação e montagem de estrutura metálica, com cobertura de telha 
em chapa de aço zincado, modelo trapezoidal, com área de 194,37 m²,  a ser construída na sede da Secretaria de 
Defesa Social, Município de Umuarama – PR, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com 
as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Presidente:    Isamu Oshima
       CPF 306.692.519-68
Secretária:     Paula Cristina Gonfio Pires 
                     CPF 885.346.189-68 
Membros:      Dianês Maria Piffer
                     CPF 773.839.589-34
                               Andrei Felipe Gomes
                     CPF 068.132.389-22
                     Juracy Antonio Narcizo
                     CPF 474.319.629-91
Art. 2º.  Fica fixada a data de 17 de outubro de 2017, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria 
se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 05 de outubro 2017. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
P O R T A R I A  N º 2.729/2017
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 016/2017 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais
R E S O L V E:
Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 016/2017 – PMU, que trata da contratação de empresa 
sob regime de empreitada global para recuperação de 9.100m (nove mil e cem metros) de estradas vicinais, tendo 
como serviços: terraplanagem, colocação de cascalho, abertura de valetas e caixa de retenção, sendo executado 
nas referidas estradas:  Estrada Cedro, Estrada Colibri, Estrada Iara e Estrada Iara B, localizada na PR- 323, 
Município de Umuarama, com recursos provenientes do Programa PRODESA, contrato de convênio - SICONV nº 
842308, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Presidente:    Isamu Oshima
       CPF 306.692.519-68
Secretária:     Paula Cristina Gonfio Pires 
                     CPF 885.346.189-68 
Membros:      Valdecir Rabelo 
                     CPF 975.186.629-49 
                               Andrei Felipe Gomes
                     CPF 068.132.389-22
                     Lorran Felipe Miranda
                     CPF 053.469.629-56
Art. 2º.  Fica fixada a data de 19 de outubro de 2017, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria 
se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 05 de outubro 2017. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 198/2017 
Nomeia Equipe Técnica responsável para realizar adequações no Plano Diretor Municipal, conforme exigência 
estabelecida na Lei Estadual nº 15.229/2006.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica nomeada a equipe técnica responsável para realizar as adequações necessárias ao Plano Diretor 
Municipal, instituído pela Lei Complementar nº 437/2017, visando atender a Lei Estadual nº 15.229/2006.
I – Coordenador Geral:
a) Gleison Alves de Andrade – CAU-BR 00A35129-6, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano.
II – Membros da equipe técnica:
a) Isamu Oshima, Secretário da Secretaria Municipal de Obras, respondendo cumulativamente pela Secretaria 
Municipal de Planejamento Urbano;
b) Camila Gisele Piccolo, lotada na Secretaria Municipal de Habitação e Projetos Técnicos;
c) Antonio Carlos Lavagnini, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano;
d) Andrei Felipe Gomes, lotado na Secretaria Municipal de Habitação e Projetos Técnicos;
e) Andre Luiz Biancardine de França, lotado na Secretaria municipal de Obras.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 108/2017
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Estaduais:    
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
04/10/2017 TRANSPORTE ESCOLAR recurso Estadual PETE R$ 106.919,57
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 109/2017
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Federais:    
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
05/10/2017         FNDE/PNAT- RECURSO FEDERAL R$: 9.308,46
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 110/2017
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Federais:    
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
05/10/2017   MEC/FNDE/MERENDA ESCOLAR/EJA/CRECHE R$: 97.233,20
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE CONTRATOS        
Contrato de Compra n° 272/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: SILVANA ARAÚJO SANTANA CRISTALDO – ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de expediente, para atender as necessidades da 
Secretaria de Educação (Escolas Municipais, Centros Municipais de Educação Infantil, UAB – Universidade Aberta do 
Brasil, NTM – Núcleo de Tecnologia Municipal) e Prefeitura Municipal de Umuarama.
Valor Total: R$ 50.266,67 (cinquenta mil duzentos e sessenta e seis reais e sessenta sete centavos).
Vigência: 27/09/2017 a 27/09/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 093/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.589/2017, em 26 de setembro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
27 de setembro de 2017, edição nº. 11.079, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 242/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: J. C. QUINHONE ATACADISTA 
Objeto: Aquisição de materiais esportivos (bolas), para o Projeto Escolinha de Treinamento Esportivo, em para 
atendimento de crianças e adolescentes em várias modalidades esportivas.
Valor Total: R$ 5.001,00 (cinco mil e um reais).
Vigência: 06/09/2017 a 31/12/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 099/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.352/2017, em 04 de setembro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
06 de setembro de 2017, edição nº. 11.063, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
 
Contrato de Compra n° 274/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: C. J. LOPES – PAPELARIA – ME 
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de cadeiras (fixas almofadadas e giratórias executivas), para 
atender as necessidades da Secretaria de Fazenda e Administração, deste Município.
Valor Total: R$ 2.424,00 (dois mil quatrocentos e vinte quatro reais).
Vigência: 27/09/2017 a 27/09/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 110/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.590/2017, em 26 de setembro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
27 de setembro de 2017, edição nº. 11.079, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 273/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: RP MÓVEIS E PAPELARIA LTDA – ME   
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de cadeiras (fixas almofadadas e giratórias executivas), para 
atender as necessidades da Secretaria de Fazenda e Administração, deste Município.
Valor Total: R$ 21.164,00 (vinte um mil cento e sessenta e quatro reais).
Vigência: 27/09/2017 a 27/09/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 110/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.590/2017, em 26 de setembro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
27 de setembro de 2017, edição nº. 11.079, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Prestação de Serviços n° 258/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: M. A. DAL POZZO – ME   
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de recapagens de pneus, para manutenção dos 
veículos da Frota Municipal de Umuarama.
Valor Total: R$ 111.050,00 (onze mil e cinquenta reais).
Vigência: 25/09/2017 a 25/09/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 090/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.565/2017, em 22 de setembro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
23 de setembro de 2017, edição nº. 11.076, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 05 de outubro de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANA
LEI Nº  1934,  DE  05  DE OUTUBRO  DE 2017
Dispõe sobre: o Plano Plurianual do Município de Tapejara para o período de 2018 a 2021.
O PREFEITO MUNICIPAL, Faço saber que a Câmara Municipal aprovou  e eu sanciono a seguinte 
Lei.
Art. 1o O Plano Plurianual do Município de Tapejara, para o período de 2018 a 2021 em 
cumprimento ao disposto no art. 165, § 1º, da Constituição Federal de 1.988, estabelecendo, 
para o período, os programas com seus respectivos objetivos, indicadores  de recursos a serem 
aplicados em despesas de capital e outras delas decorrentes e nas despesas de duração 
continuada,  constituído pelos anexos constantes desta Lei, será executado nos termos da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento Anual de cada exercício.
Parágrafo Único. O disposto nesta Lei compreende todos os órgãos da Administração Direta e 
Indireta dos Poderes Executivo e Legislativo.
Art. 2o Os valores consignados para cada ação no Plano Plurianual, são referenciais e não se 
constituem em limites à programação das despesas expressas nas respectivas leis orçamentárias 
e seus créditos adicionais.
Art. 3o As Leis de Diretrizes Orçamentárias e dos Orçamentos Anuais de cada exercício, indicarão 
os programas prioritários, a serem incluídos no Projeto de Lei Orçamentária, com indicação da 
fonte de recursos.
Art. 4o A exclusão ou alteração de programas constantes desta Lei, bem como a inclusão de novos 
programas serão propostos pelo Poder Executivo, através de projeto de lei de revisão do plano 
ou projeto de lei específico
Art. 5o A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias no Plano Plurianual poderão 
ocorrer por intermédio da Lei Orçamentária Anual ou de seus créditos adicionais, inserindo-se no 
respectivo programa, as modificações subseqüentes.
Parágrafo único. De acordo com o disposto no caput deste artigo fica o Poder Executivo autorizado 
a adequar as metas das ações orçamentárias para compatibilizá-las com as alterações de valor ou 
com outras modificações efetivadas na Lei Orçamentária Anual.
Art. 6o Nenhum investimento, cuja execução ultrapasse um exercício financeiro, poderá ser 
iniciado sem prévia inclusão no Plano Plurianual ou sem lei que autorize sua inclusão.
Art. 7o Através das respectivas Leis Orçamentárias, o Poder Executivo poderá alterar as metas 
físicas e fiscais estabelecidas, a fim de se compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada.
Art 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 05 de Outubro de 2017.
RODRIGO DE  OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
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Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Receita Descrição Desdobramento Fonte
Categoria

Econômica

MUNICIPIO DE TAPEJARA

1.0.0.0.00.00.00.00. RECEITAS CORRENTES  65.525.497,05

1.1.0.0.00.00.00.00. RECEITA TRIBUTÁRIA  4.975.105,11

1.1.1.0.00.00.00.00. IMPOSTOS  4.137.457,59

1.1.1.2.00.00.00.00. IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA  2.882.565,59

1.1.1.2.02.00.00.00. IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA

 780.285,90

1.1.1.2.04.00.00.00. IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE 
QUALQUER NATUREZA

 1.382.279,69

1.1.1.2.04.31.00.00. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES 
SOBRE OS RENDIMENTOS DO TRABALHO

 1.142.279,69

1.1.1.2.04.31.03.00. IRRF - S/FOLHA DE PAGAMENTO DO PESSOAL 
CIVIL

 1.142.279,69

1.1.1.2.04.31.03.01. IRRF - S/FOLHA DE PAGAMENTO DO PESSOAL 
CIVIL - LEGISLATIVO

 72.279,69

1.1.1.2.04.31.03.02. IRRF - S/FOLHA DE PAGAMENTO DOPESSOAL 
CIVIL - EXECUTIVO E ENTIDADES INDIRETAS

 1.070.000,00

1.1.1.2.04.34.00.00. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES 
SOBRE OUTROS RENDIMENTOS

 240.000,00

1.1.1.2.08.00.00.00. IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO INTER VIVOS 
DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 
IMÓVEIS

 720.000,00

1.1.1.3.00.00.00.00. IMPOSTO SOBRE A PRODUÇÃO E A 
CIRCULAÇÃO

 1.254.892,00

1.1.1.3.05.00.00.00. IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA

 1.254.892,00

1.1.2.0.00.00.00.00. TAXAS  629.264,00

1.1.2.1.00.00.00.00. TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA  208.652,00

1.1.2.1.17.00.00.00. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA

 155.260,00

1.1.2.1.25.00.00.00. TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE 
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, INDÚSTRIAS 
E PRESTADORA DE SERVIÇ

 9.427,00

1.1.2.1.26.00.00.00. TAXA DE PUBLICIDADE COMERCIAL  181,00

1.1.2.1.28.00.00.00. TAXA DE FUNCIONAMENTO DE 
ESTABELECIMENTOS EM HORÁRIO ESPECIAL

 181,00

1.1.2.1.29.00.00.00. TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS  231,00

1.1.2.1.30.00.00.00. TAXA DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 
DE TRANSPORTE

 231,00

1.1.2.1.32.00.00.00. TAXA DE APROVAÇÃO DO PROJETO DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL

 5.545,00

1.1.2.1.99.00.00.00. OUTRAS TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE 
POLÍCIA

 37.596,00

1.1.2.1.99.01.00.00. TAXA DE HABITE-SE  1.997,00

1.1.2.1.99.02.00.00. TAXA DE LICENÇA PARA O EXERCÍCIO DO 
COMÉRCIO EVENTUAL OU AMBULANTE

 111,00

1.1.2.1.99.03.00.00. TAXA DE DESMEMBRAMENTO E 
REMEMBRAMENTO DE TERRENOS (UNIFICAÇÃO 
DE LOTES, SUBDIVISÃO DE IMÓVEIS E SIM

 35.488,00

1.1.2.2.00.00.00.00. TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  420.612,00

1.1.2.2.12.00.00.00. EMOLUMENTOS E CUSTAS PROCESSUAIS 
ADMINISTRATIVAS

 888,00

1.1.2.2.28.00.00.00. TAXA DE CEMITÉRIOS  247,00

1.1.2.2.90.00.00.00. TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA  55.450,00

1.1.2.2.99.00.00.00. OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  364.027,00

1.1.2.2.99.01.00.00. TAXA DE CONSERVAÇÃO DE VIAS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS

 66.540,00

1.1.2.2.99.02.00.00. TAXA DE EXPEDIENTE  127.535,00

1.1.2.2.99.03.00.00. TAXA DE EMBARQUE DA ESTAÇÃO 
RODOVIÁRIA

 13.863,00

1.1.2.2.99.04.00.00. TAXA COLETA DE LIXO  156.089,00

1.1.3.0.00.00.00.00. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  208.383,52

1.1.3.0.04.00.00.00. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA 
PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES

 208.383,52

1.2.0.0.00.00.00.00. RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES  2.952.061,00
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Categoria
Econômica

MUNICIPIO DE TAPEJARA

1.2.1.0.00.00.00.00. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  1.700.000,00

1.2.1.0.29.00.00.00. CONTRIBUIÇÕES PARA O REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO

 1.700.000,00

1.2.1.0.29.07.00.00. CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO PARA O 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA

 1.700.000,00

1.2.3.0.00.00.00.00. CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

 1.252.061,00

1.2.3.0.00.01.00.00. COSIP - COBRANÇA NA FATURA DE CONSUMO 
DE ENERGIA ELÉTRICA

 1.219.900,00

1.2.3.0.00.02.00.00. COSIP - COBRANÇA NO CARNÊT DO IPTU  32.161,00

1.3.0.0.00.00.00.00. RECEITA PATRIMONIAL  4.426.120,01

1.3.2.0.00.00.00.00. RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  4.426.120,01

1.3.2.5.00.00.00.00. REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS  361.121,00

1.3.2.5.01.00.00.00. REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS 
VINCULADOS

 189.569,00

1.3.2.5.01.01.00.00. RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS 
BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCULADOS - RO 
ALTIES

 3.327,00

1.3.2.5.01.03.00.00. RENDIMENTO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS DA 
SAÚDE

 58.228,00

1.3.2.5.01.03.01.00. RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO DE RECURSOS 
DA SAÚDE - CONVÊNIOS E PROGRAMAS

 52.017,00

1.3.2.5.01.03.01.12. REC. REMUN. BLVG - VIGILÂNCIA EM SAÚDE  1.109,00

1.3.2.5.01.03.01.13. REC. REM. BLATB - ATENÇÃO BÁSICA  32.716,00

1.3.2.5.01.03.01.14. REC. REM. BLMAC - Ações Estratégicas  1.109,00

1.3.2.5.01.03.01.16. REC. REM BLCO GESTÃO SUS  555,00

1.3.2.5.01.03.01.17. REC. REM . BLOCO INVESTIMENTO - AMPL.USB  555,00

1.3.2.5.01.03.01.18. REC. REMNER. VIGIA SUS  1.664,00

1.3.2.5.01.03.01.19. REC. REMUN. BLOCO INV. REQUALIF.  USB  555,00

1.3.2.5.01.03.01.20. REC. REM. BL MAC TETO REDE CEGONHA  1.109,00

1.3.2.5.01.03.01.21. REC. REMUNERAÇÃO BLOCO INVESTIMENTO  1.109,00

1.3.2.5.01.03.01.23. REC RENDI VIGIA SUS  1.997,00

1.3.2.5.01.03.01.26. R. REM. BL INVEST. MIN SAUDE P 088960680  6.100,00

1.3.2.5.01.03.01.27. REC. REMUN. BLOCO INVEST. CONTA 22384-0  2.440,00

1.3.2.5.01.03.01.28. REC RED INCENT ORG ASSIT FARMACEUTICA  111,00

1.3.2.5.01.03.01.29. REC REND. ESTRUTURAÇÃO REDE SERV ATEN 
BA

 888,00

1.3.2.5.01.03.03.00. RENDIMENTO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS DA 
SAÚDE

 6.211,00

1.3.2.5.01.03.03.01. REM.DEP.BANC.REC.V.F.SAÚDE/O. ORIG.SAÚDE 
15%

 6.211,00

1.3.2.5.01.05.00.00. RENDIMENTO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS 
VINCULADOS

 49.020,00

1.3.2.5.01.05.02.00. RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO DE RECURSOS 
VINCULADOS

 13.058,00

1.3.2.5.01.05.02.01. REMUN.DEP.BANC.REC.VINC.-CONVÊNIOS-PNAT
E

 1.977,00

1.3.2.5.01.05.02.03. REMUN.DEP.BANC.REC.VINC.-MDE/SEED/ESCOL
AR

 7.209,00

1.3.2.5.01.05.02.11. REC. REM. MERENDA ESCOLAR CONTA 16586-7  822,00

1.3.2.5.01.05.02.16. REC REM -APOIO CRECHES BRASIL CARINHOSO  3.050,00

1.3.2.5.01.05.03.00. RENDIMENTO DE APLICAÇÕES DA EDUCAÇÃO  35.962,00

1.3.2.5.01.05.03.01. REC.REMUN. DEP.VINCUL. MDE/OUTRAS 25% 
IMPOSTOS PRÓPRIOS

 11.574,00

1.3.2.5.01.05.03.02. REC.REMUN. DEP.VINCUL. MDE/OUTRAS  7.753,00

1.3.2.5.01.05.03.06. REC.REMUN. DEP.VINCUL. MDE/SALÁRIO 
EDUCAÇÃO

 16.635,00

1.3.2.5.01.09.00.00. RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS 
BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCULADOS DA 
CIDE LEI 10866/04

 329,00

1.3.2.5.01.10.00.00. DESCRIÇÃO NÃO INFORMADA  13.801,00

1.3.2.5.01.10.01.00. REC REMUN. BLCFINANC PROTEÇÃO ESPECIAL  5.545,00
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1.3.2.5.01.10.07.00. REC. REM. IGD SUAS  493,00

1.3.2.5.01.10.08.00. REC REMUNERAÇÃO IGDBF  2.218,00

1.3.2.5.01.10.09.00. REC REMUNERAÇÃO PISO BÁSICO FIXO  2.218,00

1.3.2.5.01.10.12.00. REC REMUNER. PISO BASICO VARIAVEL SCFV  3.327,00

1.3.2.5.01.53.00.00. RECEITAS DE REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS 
BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCULADOS - 
FUNDEB

 42.454,00

1.3.2.5.01.99.00.00. DESCRIÇÃO NÃO INFORMADA  22.410,00

1.3.2.5.01.99.01.00. REND. APL DE ALIENAÇÃO -SAMAE  12,00

1.3.2.5.01.99.05.00. REC.REM.OUTROS DEP.VINC.-CONTRIBUIÇÃO 
DE CUSTEIO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

 8.872,00

1.3.2.5.01.99.18.00. REC.REM.OUTROS DEP.VINC.-ALIEN.BENS/PM  1.109,00

1.3.2.5.01.99.39.00. REC. REMUN. TAXA PODER POLICIA  4.991,00

1.3.2.5.01.99.40.00. REC. REMUN. TAXA  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  5.545,00

1.3.2.5.01.99.47.00. REC. REM.ALIENAÇÃO EDUCAÇÃO  938,00

1.3.2.5.01.99.54.00. REC. REMUN. FUNRESTRAM - CONVENIO 015-09  111,00

1.3.2.5.01.99.59.00. REC REMUNERA. DOAÇÕES ECA/FMDCA  832,00

1.3.2.5.02.00.00.00. REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS 
NÃO VINCULADOS

 171.552,00

1.3.2.5.02.99.00.00. REMUNERAÇÃO DE OUTROS DEPÓSITOS DE 
RECURSOS NÃO VINCULADOS

 171.552,00

1.3.2.5.02.99.01.00. REMUN.DE OUTROS DEP.REC.NÃO VINC-SAMAE-  20.988,00

1.3.2.5.02.99.02.00. REMUN.DE OUTROS DEP.RECURSOS LIVRES  150.564,00

1.3.2.8.00.00.00.00. REMUNERAÇÃO DOS INVESTIMENTOS DO 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO 
SERVIDOR

 4.049.999,01

1.3.2.8.10.00.00.00. REMUNERAÇÃO DOS INVESTIMENTOS DO 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO 
SERVIDOR EM RENDA FIXA

 4.049.999,01

1.3.2.9.00.00.00.00. OUTRAS RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  15.000,00

1.3.2.9.00.02.00.00. REC REMUNERAÇÃO RECURSOS TAXA ADM  15.000,00

1.6.0.0.00.00.00.00. RECEITA DE SERVIÇOS  2.751.329,50

1.6.0.0.13.00.00.00. SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  2.518,00

1.6.0.0.13.02.00.00. SERVIÇOS DE VENDA DE EDITAIS  2.518,00

1.6.0.0.41.00.00.00. SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO, ADUÇÃO, 
TRATAMENTO, RESERVAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA

 1.791.301,50

1.6.0.0.42.00.00.00. SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, 
TRATAMENTO E DESTINO FINAL DE ESGOTOS

 890.000,00

1.6.0.0.47.00.00.00. SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  888,00

1.6.0.0.48.00.00.00. SERVIÇOS DE RELIGAMENTO DE ÁGUA  7.800,00

1.6.0.0.50.00.00.00. TARIFAS DE INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E 
PROCESSOS SELETIVOS

 822,00

1.6.0.0.99.00.00.00. OUTROS SERVIÇOS  58.000,00

1.6.0.0.99.01.00.00. LIGAÇÃO  32.000,00

1.6.0.0.99.02.00.00. DESLIGAÇÃO  2.000,00

1.6.0.0.99.03.00.00. EXPEDIENTE  12.000,00

1.6.0.0.99.06.00.00. DESLOCAMENTO NO CAVALETE  12.000,00

1.7.0.0.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  49.481.303,43

1.7.2.0.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  49.475.758,43

1.7.2.1.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO  22.464.117,43

1.7.2.1.01.00.00.00. PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO  18.586.393,43

1.7.2.1.01.02.00.00. COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - COTA MENSAL

 16.639.043,43

1.7.2.1.01.03.00.00. COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MÊS DE 
DEZEMBRO

 728.149,00

1.7.2.1.01.04.00.00. COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MÊS DE 
JULHO

 550.000,00
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1.7.2.1.01.05.00.00. COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL

 669.201,00

1.7.2.1.22.00.00.00. TRANSFERÊNCIA DA COMPENSAÇÃO 
FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS 
NATURAIS

 188.863,00

1.7.2.1.22.20.00.00. COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
DE RECURSOS MINERAIS

 333,00

1.7.2.1.22.30.00.00. COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSAÇÃO 
FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DO PETRÓLEO - 
LEI 7.990/89

 188.530,00

1.7.2.1.33.00.00.00. TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE - SUS - REPASSE FUNDO A 
FUNDO

 2.134.740,00

1.7.2.1.33.10.00.00. ATENÇÃO BÁSICA  1.977.103,00

1.7.2.1.33.10.01.00. PAB FIXO  443.600,00

1.7.2.1.33.10.01.01. PAB FIXO -  Pab Fixo  443.600,00

1.7.2.1.33.10.02.00. PAB VARIÁVEL  1.533.503,00

1.7.2.1.33.10.02.01. PAB VARIÁVEL   - PSF  515.685,00

1.7.2.1.33.10.02.02. PAB VARIÁVEL   -  SAÚDE BUCAL  31.052,00

1.7.2.1.33.10.02.03. PAB VARIÁVEL   -  PACS  310.520,00

1.7.2.1.33.10.02.04. PAB FIXO - COMP. ESPECIDADES  REGIONAIS  24.646,00

1.7.2.1.33.10.02.06. PROG.  MELHORIA DO ACESSO E DA QUALIDADE  460.000,00

1.7.2.1.33.10.02.08. NASF- Nucleo de Apoio a Saúde da Familia  171.600,00

1.7.2.1.33.10.02.13. FORTALEC ESTRATEG ACS - 5%  9.500,00

1.7.2.1.33.10.02.14. ASSIST. FINANC. COMPLE - 95%  10.500,00

1.7.2.1.33.30.00.00. VIGILÂNCIA EM SAÚDE  157.637,00

1.7.2.1.33.30.01.00. COMPONENTE DA VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL EM SAÚDE

 92.759,00

1.7.2.1.33.30.01.02. Piso Estratégico - Gerenc. de Risc de VS  4.930,00

1.7.2.1.33.30.01.03. Piso Estrat. Gerenc. Risco - VS Prod/Ser  3.287,00

1.7.2.1.33.30.01.04. Transf. Rec.Campanhas de Vacinação  2.465,00

1.7.2.1.33.30.01.05. AÇÕES ESTRUTURANTES DE VIGILÂNCIA 
SANITÁ

 9.037,00

1.7.2.1.33.30.01.06. Piso Variável de Vig. Prom. Saúde  PVVPS  57.507,00

1.7.2.1.33.30.01.09. APERFEIÇOAMENTO DO  SUS-PARTE ANVISA  2.773,00

1.7.2.1.33.30.01.10. APERF. SUS - PARTE FNS  9.760,00

1.7.2.1.33.30.01.11. INC.ADIC.ASSIST. FINANC COMPL-ACE 95%  1.000,00

1.7.2.1.33.30.01.12. ASSIST FINANC COMPLEMENTAR - ACE95%  1.000,00

1.7.2.1.33.30.01.13. FORTAL POL AFETAS  ATUAÇÃO ESTR- ACE95%  1.000,00

1.7.2.1.33.30.99.00. VIGILÂNCIA EM SAÚDE - OUTROS 
COMPONENTES

 64.878,00

1.7.2.1.33.30.99.01. PISO FIXO DE  VIG. E PROMOÇÃO  DA SAUDE - 
PFVPS

 48.796,00

1.7.2.1.33.30.99.02. INCENTIVOS PONTUAIS P/AÇÕES VIG - IPVS  6.433,00

1.7.2.1.33.30.99.03. PROG. QUALIFICAÇÃO AÇÕES EM SAUDE (PVVS)  9.649,00

1.7.2.1.34.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS

 378.692,00

1.7.2.1.34.10.00.00. BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA (SUAS)

 266.160,00

1.7.2.1.34.10.10.00. PISO BÁSICO FIXO (SUAS)  121.990,00

1.7.2.1.34.10.20.00. PISO BÁSICO VARIÁVEL (SUAS)  144.170,00

1.7.2.1.34.20.00.00. BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL (SUAS)

 74.742,00

1.7.2.1.34.20.10.00. MÉDIA COMPLEXIDADE (SUAS)  74.742,00

1.7.2.1.34.20.10.10. PISO FIXO MÉDIA COMPLEXIDADE (SUAS)  8.318,00

1.7.2.1.34.20.10.20. PISO VARIÁVEL MÉDIA COMPLEXIDADE (SUAS)  66.424,00

1.7.2.1.34.30.00.00. BLOCO DE COFINANCIAMENTO POR 
RESULTADOS (SUAS)

 37.790,00

1.7.2.1.34.30.10.00. COMPONENTE PARA QUALIFICAÇÃO DA 
GESTÃO (SUAS)

 888,00

1.7.2.1.34.30.20.00. COMPONENTE PARA IMPLANTAÇÃO DE AÇÕES 
E SERVIÇOS (SUAS)

 36.902,00
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1.7.2.1.35.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO - FNDE

 978.805,00

1.7.2.1.35.01.00.00. TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO  731.940,00

1.7.2.1.35.03.00.00. TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE 
REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

 213.595,00

1.7.2.1.35.04.00.00. TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE 
REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 
APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR - P

 33.270,00

1.7.2.1.36.00.00.00. TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - 
DESONERAÇÃO - L.C. Nº 87/96

 124.576,00

1.7.2.1.99.00.00.00. OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO  72.048,00

1.7.2.1.99.03.00.00. AUXÍLIO FINANCEIRO DE FOMENTO À 
EXPORTAÇÃO - FEX

 72.048,00

1.7.2.2.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS  19.211.641,00

1.7.2.2.01.00.00.00. PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS  18.650.726,00

1.7.2.2.01.01.00.00. COTA-PARTE DO ICMS  16.153.762,00

1.7.2.2.01.02.00.00. COTA-PARTE DO IPVA  2.242.236,00

1.7.2.2.01.04.00.00. COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO  238.093,00

1.7.2.2.01.13.00.00. COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE 
INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO

 16.635,00

1.7.2.2.33.00.00.00. TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO ESTADO 
PARA PROGRAMAS DE SAÚDE - REPASSE FUNDO 
A FUNDO

 383.475,00

1.7.2.2.33.01.00.00. Transferência do PSF - Progama de Saúde da Família - 
Incentivo Estadual

 99.810,00

1.7.2.2.33.02.00.00. F. AÇÕES ESTRATÉGICAS FAEC  73.937,00

1.7.2.2.33.03.00.00. BLOCO FINANCIAMENTO SAUDE - VIGIA SUS  1.000,00

1.7.2.2.33.04.00.00. INCENTIVO FINANCEIRO VIGIA SUS -CUSTEIO  196.293,00

1.7.2.2.33.06.00.00. INCENT. ORG ASSIST FARMACEUTICA  5.545,00

1.7.2.2.33.08.00.00. TRANSF ESTADUAL GSUS  6.890,00

1.7.2.2.99.00.00.00. OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS  177.440,00

1.7.2.2.99.35.00.00. PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE 
ESCOLAR MUNICÍPIOS - PETE/PR

 177.440,00

1.7.2.4.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS  7.800.000,00

1.7.2.4.01.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

 7.800.000,00

1.7.2.4.01.01.00.00. TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDEF 60%  4.680.000,00

1.7.2.4.01.02.00.00. TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDEF 40%  3.120.000,00

1.7.3.0.00.00.00.00. TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS  5.545,00

1.7.3.0.00.10.00.00. CONTRIBUIÇÕES E LEGADOS DE ENTIDADES 
NÃO GOVERNAMENTAIS - ECA/FMDCA

 5.545,00

1.9.0.0.00.00.00.00. OUTRAS RECEITAS CORRENTES  939.578,00

1.9.1.0.00.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA  302.082,00

1.9.1.1.00.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS  26.432,00

1.9.1.1.38.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO SOBRE 
A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANA - IPTU

 3.512,00

1.9.1.1.39.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO SOBRE 
A TRASMISSÃO INTER-VIVOS DE BENS IMÓVEIS 
- ITBI

 3.784,00

1.9.1.1.40.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA- ISS

 412,00

1.9.1.1.98.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DAS 
CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

 92,00

1.9.1.1.99.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS 
TRIBUTOS

 18.632,00

1.9.1.1.99.05.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DA TAXAS  18.632,00

1.9.1.1.99.05.01.00. MULTAS E JUROS DE MORA DE TAXAS PELO 
EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA

 15.637,00

1.9.1.1.99.05.01.01. M.J.M TAXA P. POL. -TAXA DE VIG SANITARI  15.526,00
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1.9.1.1.99.05.01.02. M.J.M- OUTRAS TAXAS DE PODER DE POLICIA  111,00

1.9.1.1.99.05.02.00. MULTAS E JUROS DE MORA DE TAXAS PELA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 2.995,00

1.9.1.1.99.05.02.01. M.J.M - TAXA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  2.995,00

1.9.1.3.00.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 
DE TRIBUTOS

 216.332,00

1.9.1.3.11.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 
DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA -

 128.348,00

1.9.1.3.13.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 
DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA - ISS

 14.272,00

1.9.1.3.98.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 
DAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

 14.380,00

1.9.1.3.99.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 
DE OUTROS TRIBUTOS

 59.332,00

1.9.1.3.99.01.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 
DE  TAXAS EM GERAL PELO EXERCÍCIO DO 
PODER DE POLÍCIA

 38.815,00

1.9.1.3.99.02.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 
DE  TAXAS EM GERAL PELA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS

 20.517,00

1.9.1.8.00.00.00.00. MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTRAS 
RECEITAS

 51.000,00

1.9.1.8.99.00.00.00. OUTRAS MULTAS E JUROS DE MORA  51.000,00

1.9.1.9.00.00.00.00. MULTAS DE OUTRAS ORIGENS  8.318,00

1.9.1.9.15.00.00.00. MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DE 
TRÂNSITO

 8.318,00

1.9.2.0.00.00.00.00. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  50.380,00

1.9.2.2.00.00.00.00. RESTITUIÇÕES  50.380,00

1.9.2.2.99.00.00.00. OUTRAS RESTITUIÇÕES  50.380,00

1.9.2.2.99.99.00.00. RESTITUIÇÕES DIVERSAS  50.380,00

1.9.2.2.99.99.01.00. RESTITUIÇÃO PAGAMENTO SERVIDOR -ESTADO  16.431,00

1.9.2.2.99.99.03.00. RESTITDE VALORES CF PROCESSO 298/2004  33.949,00

1.9.3.0.00.00.00.00. RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  569.214,00

1.9.3.1.00.00.00.00. RECEITA DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA  537.342,00

1.9.3.1.11.00.00.00. RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE 
A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANA - IPTU

 138.700,00

1.9.3.1.13.00.00.00. RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISS

 12.649,00

1.9.3.1.35.00.00.00. RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DA TAXA DE 
FISCALIZAÇÃO E VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 777,00

1.9.3.1.98.00.00.00. RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DAS 
CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

 265.444,00

1.9.3.1.99.00.00.00. RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS 
TRIBUTOS

 119.772,00

1.9.3.1.99.01.00.00. RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS 
TRIBUTOS - PRINCIPAL

 42.142,00

1.9.3.1.99.01.99.00. RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE TRIBUTOS 
DIVERSOS - PRINCIPAL

 42.142,00

1.9.3.1.99.02.00.00. PARCELAMENTOS - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA 
E OUTROS TRIBUTOS

 77.630,00

1.9.3.2.00.00.00.00. RECEITA DA DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA  31.872,00

1.9.3.2.16.00.00.00. RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTRAS 
CONTRIBUIÇÕES

 8.872,00

1.9.3.2.16.00.29.00. RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DA COSIP (ART. 
149-A, CF)

 8.872,00

1.9.3.2.16.00.29.02. DÍVIDA ATIVA COSIP - COBRANÇA NO CARNÊT 
DO IPTU

 8.872,00

1.9.3.2.99.00.00.00. RECEITA DA DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 
DE OUTRAS RECEITAS

 23.000,00

1.9.3.2.99.03.00.00. RECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE SERVIÇO DE 
FORNECIMENTO DE ÁGUA

 18.000,00
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1.9.3.2.99.99.00.00. DÍVIDA ATIVA DEMAIS RECEITAS NÃO 
TRIBUTÁRIAS

 5.000,00

1.9.3.2.99.99.01.00. REC.DÍV.AT.SERVIÇO COLETA DE ESGOTO  5.000,00

1.9.9.0.00.00.00.00. RECEITAS DIVERSAS  17.902,00

1.9.9.0.02.00.00.00. RECEITA DE ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA DE AÇÕES 
JUDICIAIS

 633,00

1.9.9.0.02.01.00.00. RECEITA DE HONORÁRIOS DE ADVOGADOS  633,00

1.9.9.0.99.00.00.00. OUTRAS RECEITAS  17.269,00

1.9.9.0.99.99.00.00. RECEITAS DIVERSAS  17.269,00

1.9.9.0.99.99.11.00. RECEITA DOAÇÃO USINA SANTA TEREZINHA  11.825,00

1.9.9.0.99.99.15.00. RECEITA DOAÇÃO PROGRAMA ATLETA DO 
FUTURO

 5.444,00

2.0.0.0.00.00.00.00. RECEITAS DE CAPITAL  43.251,00

2.2.0.0.00.00.00.00. ALIENAÇÃO DE BENS  43.251,00

2.2.1.0.00.00.00.00. ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS  22.180,00

2.2.1.9.00.00.00.00. ALIENAÇÃO DE OUTROS BENS MÓVEIS  22.180,00

2.2.1.9.02.00.00.00. ALIENAÇÃO DE OUTROS BENS MÓVEIS 
ADQUIRIDOS COM RECURSOS NÃO 
VINCULADOS

 22.180,00

2.2.2.0.00.00.00.00. ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS  21.071,00

2.2.2.0.02.00.00.00. ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS ADQUIRIDOS 
COM RECURSOS NÃO VINCULADOS

 21.071,00

7.0.0.0.00.00.00.00. RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS  3.395.450,38

7.2.0.0.00.00.00.00. RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES  3.395.450,38

7.2.1.0.00.00.00.00. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  3.395.450,38

7.2.1.0.29.00.00.00. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO REGIME 
PRÓPRIO

 3.395.450,38

7.2.1.0.29.01.00.00. CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA

 1.950.000,00

7.2.1.0.29.13.00.00. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PARA 
AMORTIZAÇÃO DO DÉFICIT ATUARIAL

 845.450,38

7.2.1.0.29.13.02.00. APORTES PARA COBERTURA DE DÉFICIT 
ATUARIAL

 845.450,38

7.2.1.0.29.15.00.00. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA EM REGIME 
DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS – RPPS

 600.000,00

9.0.0.0.00.00.00.00. DEDUÇÕES DA RECEITA -7.213.382,29

9.7.0.0.00.00.00.00. DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO 
FUNDEB

-7.213.382,29

9.7.2.0.00.00.00.00. DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO 
FUNDEB - TRANSFERÊNCIAS

-7.213.382,29

9.7.2.1.00.00.00.00. DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO 
FUNDEB - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO

-3.486.564,09

9.7.2.1.01.00.00.00. DEDUÇÃO DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS 
DA UNIÃO

-3.461.648,89

9.7.2.1.01.02.00.00. DEDUÇÃO DE RECEITA DO FPM - FUNDEB E 
REDUTOR FINANCEIRO

-3.327.808,69

9.7.2.1.01.05.00.00. DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO 
FUNDEB - ITR

-133.840,20

9.7.2.1.36.00.00.00. DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO 
FUNDEB - ICMS - DESONERAÇÃO - LEI 
COMPLEMENTAR 87/96

-24.915,20

9.7.2.2.00.00.00.00. DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO 
FUNDEB - TRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS

-3.726.818,20

9.7.2.2.01.00.00.00. DEDUÇÃO DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIA 
DOS ESTADOS

-3.726.818,20

9.7.2.2.01.01.00.00. DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO 
FUNDEB - ICMS

-3.230.752,40

9.7.2.2.01.02.00.00. DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO 
FUNDEB - IPVA

-448.447,20

9.7.2.2.01.04.00.00. DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO 
FUNDEB - IPI - EXPORTAÇÃO

-47.618,60
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RESUMO GERAL

RECEITAS CORRENTES  58.312.114,76
 4.975.105,11RECEITA TRIBUTÁRIA

 2.952.061,00RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

 4.426.120,01RECEITA PATRIMONIAL

 2.751.329,50RECEITA DE SERVIÇOS

 49.481.303,43TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

 939.578,00OUTRAS RECEITAS CORRENTES

-7.213.382,29DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB

RECEITAS DE CAPITAL  43.251,00
 43.251,00ALIENAÇÃO DE BENS

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS  3.395.450,38
 3.395.450,38RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

 61.750.816,14Total Geral...................................:
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LEI Nº 1935  DE 05  DE OUTUBRO  DE 2017 

 
Estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro 
de 2018. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ APROVOOU  E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
 

Art. 1o Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do município de Tapejara para o exercício financeiro de 2018, 
nos termos do art. 165, § 5º da Constituição Federal, Lei 4.320, de 17 de março de 1964, Lei Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000, e a Lei nº 1920, de 10 de Julho  de 2017, que estabelece as diretrizes orçamentárias 
para o exercício de 2018, compreendendo: 

I – O orçamento fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da administração 
municipal direta. 

II – O orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e dos órgãos a ela vinculada. 

Art. 2o A receita total estimada nos orçamentos fiscal, seguridade social e de investimentos, já com as devidas 
deduções legais, representa o montante de R$ 61.750.816,14 (Sessenta e um milhões setecentos e cinqüenta mil 
oitocentos e dezesseis reais e quartorze centavos), conforme demonstrado no anexo 01. 

I - Orçamento Fiscal está fixado em R$ 36.068.190,35 ( Trinta e seis milhões sessenta e oito mil cento e noventa 
reais e trinta e cinco centavos);  

II - Orçamento da Seguridade Social em R$ 25.682.625,79 (Vinte e cinco milhões seiscentos e oitenta e dois mil 
seiscentos e vinte e cinco reais e setenta e nove centavos); 

Parágrafo único. A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não devolutivo auferido pelo Ente 
municipal, para a locação e cobertura das despesas públicas. Todo ingresso orçamentário constitui uma receita 
pública, podendo ser classificada em receitas correntes e de capital, arrecadada na forma da legislação vigente, e 
especificadas no anexo II – Resumo Geral da Receita. 

RECEITAS CORRENTES R$ 

1100 - Receita Tributária 4.975.105,11 

1200 – Receita de Contribuições 2.952.061,00 

1300 – Receita Patrimonial 4.426.120,01 

1600 – Receita de Serviços 2.751.329,50 

1700 – Transferências Correntes 49.481.303,43 

1900 – Outras Receitas Correntes 939.578,00 

7000- Receita Intra-Orçamentaria 3.395.450,38 

TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES 68.920.947,43 

RECEITA DE CAPITAL  

TOTAL DA RECEITA DE CAPITAL 43.251,00 

TOTAL GERAL DA RECEITA BRUTA 68.964.198,43 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA  

(-) Dedução para Formação do Fundeb 7.213.382,29 

TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA 61.750.816,14 
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Art. 3o A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros demonstrativos de órgãos e unidades, 
funções e natureza da despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores: 

POR ÓRGÃOS E UNIDADES                                              

 

                 Em R$ 

ÓRGÃO/Unidade Fiscal Seguridade Total 

01.00 CÂMARA MUNICIPAL 2.380.750,00  2.380.750,00 

01.01 Câmara Municipal 2.380.750,00  2.380.750,00 

02.00 GABINETE DO PREFEITO  985.670,00  985.670,00 

02.01 Gabinete do Prefeito 985.670,00  985.670,00 

03.00 ASSESSORIA JURÍDICA 403.000,00  403.000,00 

03.01 Gabinete do Procurador 403.000,00  403.000,00 

05.00 SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 4.282.590,22  4.282.590,22 

05.01 Divisão de Recursos Humanos 745.700,00  745.700,00 

05.02 Divisão de Serviços Gerais 3.469.390,22  3.469.390,22 

05.03 Divisão de Patrimônio 67.500,00  67.500,00 

06.00 SECRETARIA  DE FINANÇAS 3.731.466,83  3.731.466,83 

06.01 Divisão de Tributação e Fiscalização 398.655,00  398.655,00 

06.02 Divisão de Contabilidade 1.100.191,83  1.100.191,83 

06.03 Divisão de Tesouraria 2.232.620,00  2.232.620,00 

07.00 SECRETARIA  DE OBRAS VIAÇÃO E 
SERVIÇOS URBANOS 

5.510.803,61  5.510.803,61 

07.01 Divisão de Obras 801.500,00  801.500,00 

07.02 Divisão de Serviços Urbanos 3.603.003,66  3.603.003,66 

07.04 Divisão do Rodoviário Municipal 1.106.299,95  1.106.299,95 

08.00 SECRETARIA  DE AGRICULTURA, 
MEIO AMBIENTE 

1.303.479,94  1.303.479,94 

08.01 Divisão de Agricultura e Meio Ambiente 1.303.479,94  1.303.479,94 

09.00 - SECRETARIA DE INDUSTRIA E 
COMÉRCIO 

94.000,00  94.000,00 

08.02 Divisão de Indústria e Comércio 94.000,00  94.000,00 

10.00 SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO 14.422.828,25  14.422.828,25 

10.01 Divisão de Ensino Fundamental 12.565.276,25  12.565.276,25 

10.02 Divisão de Assistência ao Educando 898.002,00  898.002,00 

10.03 Divisão de Cultura 497.550,00  497.550,00 

10.04 Divisão de Esportes 462.000,00  462.000,00 

11.00 SECRETARIA  DE SAÚDE  13.690.292,40 13.690.292,40 

11.01 Fundo Municipal de Saúde  12.952.732,00 12.952.732,00 
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11.02 Divisão de Vigilância Sanitária   737.560,40 737.560,40 

12.00 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

111.500,00 2.831.884,00 2.943.384,00 

12.01 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente 

 623.541,00 623.541,00 

12.02 Divisão de Promoção Social  96.000,00 96.000,00 

12.03 Fundo Municipal de Assistência Social  1.464.343,00 1.464.343,00 

12.04 Divisão de Ação Social  648.000,00 648.000,00 

12.05 Divisão de Trabalho e Assuntos Comunitários 111.500,00  111.500,00 

13.00 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO  
MUNICÍPIO 

 9.160.449,39 9.160.449,39 

13.01 IPMT - Instituto de Previdência do Município 
de Tapejara 

 9.160.449,39 9.160.449,39 

14.00 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO  

2.842.101,50  2.842.101,50 

14.01 SAMAE 2.842.101,50  2.842.101,50 

TOTAL GERAL 36.068.190,35 25.682.625,79 61.750,816,14 

 

POR FUNÇÕES 

a) Orçamento Fiscal  

01 – LEGISLATIVA 2.380.750,00 

04 – ADMINISTRAÇÃO 6.630.365,22 

05 – DEFESA NACIONAL 40.000,00 

11- TRABALHO 111.500,00 

12 – EDUCAÇÃO 13.463.278,25 

13 – CULTURA 497.550,00 

15 – URBANISMO 4.404.503,66 

17 – SANEAMENTO 2.775.426,38 

18 – GESTÃO AMBIENTAL 217.135,00 

20 – AGRICULTURA 1.086.344,94 

22 – INDÚSTRIA  82.000,00 

23- COMÉRCIO E SERVIÇOS 12.000,00 

26 – TRANSPORTE 1.106.299,95 

27 – DESPORTO E LAZER 462.000,00 

28 – ENCARGOS ESPECIAIS 2.483.620,00 

99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 315.416,95 

Total do Orçamento Fiscal 36.068.190,35 
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b) Orçamento da Seguridade Social  

08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.831.884,00 

09 – PREVIDÊNCIA SOCIAL 9.160.449,39 

10 – SAÚDE 13.690.292,40 

Total do Orçamento da Seguridade Social 25.682.625,79 

TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO 61.750.816,14 

 

POR NATUREZA DA DESPESA 

I – GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA 

 R$ 

3 – Despesas Correntes 53.682.164,67 

31 – Pessoal e Encargos Sociais 32.891.966,22 

32 – Juros e Encargos da Dívida 300.000,00 

33 – Outras Despesas Correntes 20.490.198,45 

4 – Despesas de Capital 7.753.204,52 

44 – Investimentos 1.627.755,13 

46 – Amortização da Dívida 6.125.449,39 

9 – Reserva de Contingência  315.416,95 

99 – Reserva de Contingência 315.416,95 

TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO  61.750.816,14 

Art. 4o Fica o Poder Executivo autorizado a: 

I - abrir no curso da execução orçamentária de 2018, créditos adicionais suplementares até o limite de 15% 
(quinze por cento) da despesa total fixada por esta Lei para Administração Direta e Indireta; 

II – utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de contingência, nas situações previstas no art. 5º, inciso III 
da Lei Complementar nº 101, de 2000, e art. 8º da Portaria Interministerial 163 de 04 de maio de 2001. 

Art. 5o Esta Lei entra em vigor em 1o de janeiro de 2018. 

 

Tapejara, em 05  de Outubro de 2017. 

 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA  

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
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Estado do Paraná

Exercício:  2018

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE TAPEJARA

Operações 
Especiais

CÂMARA MUNICIPAL Órgão: 01

01.000.0000.0.000. Legislativa  0,00  2.380.750,00  2.380.750,00 0,00

01.031.0000.0.000. Ação Legislativa  2.380.750,00 0,00  2.380.750,00 0,00

01.031.0001.0.000. APOIO LEGISLATIVO  2.380.750,00 0,00  2.380.750,00 0,00

 2.380.750,00  2.380.750,00 0,00  0,00
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Estado do Paraná

Exercício:  2018

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE TAPEJARA

Operações 
Especiais

GABINETE DO PREFEITO Órgão: 02

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  945.670,00  945.670,00 0,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral  767.670,00 0,00  767.670,00 0,00

04.122.0002.0.000. PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO  767.670,00 0,00  767.670,00 0,00

04.124.0000.0.000. Controle Interno  178.000,00 0,00  178.000,00 0,00

04.124.0011.0.000. CONTROLE INTERNO  178.000,00 0,00  178.000,00 0,00

05.000.0000.0.000. Defesa Nacional  0,00  40.000,00  40.000,00 0,00

05.153.0000.0.000. Defesa Terrestre  40.000,00 0,00  40.000,00 0,00

05.153.0002.0.000. PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO  40.000,00 0,00  40.000,00 0,00

 985.670,00  985.670,00 0,00  0,00
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Estado do Paraná

Exercício:  2018

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE TAPEJARA

Operações 
Especiais

ASSESSORIA JURÍDICA Órgão: 03

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  403.000,00  403.000,00 0,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral  403.000,00 0,00  403.000,00 0,00

04.122.0003.0.000. ASSESSORAMENTO JURÍDICO  403.000,00 0,00  403.000,00 0,00

 403.000,00  403.000,00 0,00  0,00
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Estado do Paraná

Exercício:  2018

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE TAPEJARA

Operações 
Especiais

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Órgão: 05

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  3.807.590,22  3.807.590,22 0,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral  3.607.590,22 0,00  3.607.590,22 0,00

04.122.0002.0.000. PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO  3.269.390,22 0,00  3.269.390,22 0,00

04.122.0004.0.000. ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL  270.700,00 0,00  270.700,00 0,00

04.122.0005.0.000. ADMINISTRAÇÃO DE PATRIMÔNIO  67.500,00 0,00  67.500,00 0,00

04.331.0000.0.000. Proteção e Benefícios ao Trabalhador  200.000,00 0,00  200.000,00 0,00

04.331.0027.0.000. PROTEÇÃO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR  200.000,00 0,00  200.000,00 0,00

28.000.0000.0.000. Encargos Especiais  0,00  0,00  475.000,00 475.000,00

28.331.0000.0.000. Proteção e Benefícios ao Trabalhador  0,00 0,00  475.000,00 475.000,00

28.331.0007.0.000. PREVIDÊNCIA SOCIAL AO SERVIDOR PÚBLICO  0,00 0,00  475.000,00 475.000,00

 3.807.590,22  4.282.590,22 0,00  475.000,00
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Estado do Paraná

Exercício:  2018

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE TAPEJARA

Operações 
Especiais

SECRETARIA DE  FINANÇAS Órgão: 06

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  1.474.105,00  1.474.105,00 0,00

04.123.0000.0.000. Administração Financeira  1.075.450,00 0,00  1.075.450,00 0,00

04.123.0010.0.000. SERVIÇOS FINANCEIROS  1.075.450,00 0,00  1.075.450,00 0,00

04.129.0000.0.000. Administração de Receitas  398.655,00 0,00  398.655,00 0,00

04.129.0008.0.000. ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  398.655,00 0,00  398.655,00 0,00

28.000.0000.0.000. Encargos Especiais  0,00  0,00  2.008.620,00 2.008.620,00

28.843.0000.0.000. Serviço da Dívida Interna  0,00 0,00  1.700.000,00 1.700.000,00

28.843.0012.0.000. SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA  0,00 0,00  1.700.000,00 1.700.000,00

28.846.0000.0.000. Outros Encargos Especiais  0,00 0,00  308.620,00 308.620,00

28.846.0006.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL  0,00 0,00  308.620,00 308.620,00

99.000.0000.0.000. Reserva de Contingência  0,00  0,00  248.741,83 248.741,83

99.999.0000.0.000. Reserva de Contingência  0,00 0,00  248.741,83 248.741,83

99.999.0009.0.000. RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00 0,00  248.741,83 248.741,83

 1.474.105,00  3.731.466,83 0,00  2.257.361,83
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Estado do Paraná

Exercício:  2018

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE TAPEJARA

Operações 
Especiais

SECRETARIA  DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS Órgão: 07

15.000.0000.0.000. Urbanismo  350.000,00  4.054.503,66  4.404.503,66 0,00

15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana  451.500,00 0,00  451.500,00 0,00

15.451.0043.0.000. CIDADE ORGANIZADA  451.500,00 0,00  451.500,00 0,00

15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos  3.603.003,66 350.000,00  3.953.003,66 0,00

15.452.0043.0.000. CIDADE ORGANIZADA  0,00 350.000,00  350.000,00 0,00

15.452.0044.0.000. CIDADE LIMPA  2.333.310,66 0,00  2.333.310,66 0,00

15.452.0045.0.000. CIDADE LUZ  1.269.693,00 0,00  1.269.693,00 0,00

26.000.0000.0.000. Transporte  0,00  1.106.299,95  1.106.299,95 0,00

26.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário  1.106.299,95 0,00  1.106.299,95 0,00

26.782.0043.0.000. CIDADE ORGANIZADA  1.106.299,95 0,00  1.106.299,95 0,00

 5.160.803,61  5.510.803,61 350.000,00  0,00
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Estado do Paraná

Exercício:  2018

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE TAPEJARA

Operações 
Especiais

SECRETARIA DE  AGRICULTURA  MEIO AMBIENTE Órgão: 08

18.000.0000.0.000. Gestão Ambiental  0,00  217.135,00  217.135,00 0,00

18.541.0000.0.000. Preservação e Conservação Ambiental  217.135,00 0,00  217.135,00 0,00

18.541.0041.0.000. GESTÃO AMBIENTAL  217.135,00 0,00  217.135,00 0,00

20.000.0000.0.000. Agricultura  0,00  1.086.344,94  1.086.344,94 0,00

20.606.0000.0.000. Extensão Rural  1.086.344,94 0,00  1.086.344,94 0,00

20.606.0014.0.000. DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA 
AGRICULTURA

 1.086.344,94 0,00  1.086.344,94 0,00

 1.303.479,94  1.303.479,94 0,00  0,00
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Estado do Paraná

Exercício:  2018

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE TAPEJARA

Operações 
Especiais

SECRETARIA DE  DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO E TURISMO Órgão: 09

22.000.0000.0.000. Indústria  0,00  82.000,00  82.000,00 0,00

22.661.0000.0.000. Promoção Industrial  82.000,00 0,00  82.000,00 0,00

22.661.0015.0.000. INDÚSTRIA E COMÉRCIO  82.000,00 0,00  82.000,00 0,00

23.000.0000.0.000. Comércio e Serviços  0,00  12.000,00  12.000,00 0,00

23.695.0000.0.000. Turismo  12.000,00 0,00  12.000,00 0,00

23.695.0047.0.000. TURISMO SUTENTÁVEL  12.000,00 0,00  12.000,00 0,00

 94.000,00  94.000,00 0,00  0,00
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Estado do Paraná

Exercício:  2018

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE TAPEJARA

Operações 
Especiais

SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES Órgão: 10

12.000.0000.0.000. Educação  30.000,00  13.433.278,25  13.463.278,25 0,00

12.306.0000.0.000. Alimentação e Nutrição  616.002,00 0,00  616.002,00 0,00

12.306.0031.0.000. MERENDA ESCOLAR  616.002,00 0,00  616.002,00 0,00

12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental  9.242.783,16 30.000,00  9.272.783,16 0,00

12.361.0017.0.000. MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL

 7.957.923,16 30.000,00  7.987.923,16 0,00

12.361.0036.0.000. TRANSPORTE ESCOLAR  1.284.860,00 0,00  1.284.860,00 0,00

12.363.0000.0.000. Ensino Profissional  282.000,00 0,00  282.000,00 0,00

12.363.0019.0.000. QUALIFICAR PARA EMPREGAR  282.000,00 0,00  282.000,00 0,00

12.365.0000.0.000. Educação Infantil  3.233.993,09 0,00  3.233.993,09 0,00

12.365.0016.0.000. MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL

 3.233.993,09 0,00  3.233.993,09 0,00

12.366.0000.0.000. Educação de Jovens e Adultos  58.500,00 0,00  58.500,00 0,00

12.366.0017.0.000. MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL

 58.500,00 0,00  58.500,00 0,00

13.000.0000.0.000. Cultura  0,00  497.550,00  497.550,00 0,00

13.392.0000.0.000. Difusão Cultural  497.550,00 0,00  497.550,00 0,00

13.392.0018.0.000. ATIVIDADES CULTURAIS  497.550,00 0,00  497.550,00 0,00

27.000.0000.0.000. Desporto e Lazer  0,00  462.000,00  462.000,00 0,00

27.812.0000.0.000. Desporto Comunitário  462.000,00 0,00  462.000,00 0,00

27.812.0030.0.000. ATIVIDADES DESPORTIVAS E DE  LAZER  462.000,00 0,00  462.000,00 0,00

 14.392.828,25  14.422.828,25 30.000,00  0,00
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Estado do Paraná

Exercício:  2018

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE TAPEJARA

Operações 
Especiais

SECRETARIA  DE SAÚDE Órgão: 11

10.000.0000.0.000. Saúde  16.647,00  13.673.645,40  13.690.292,40 0,00

10.301.0000.0.000. Atenção Básica  3.618.629,00 16.647,00  3.635.276,00 0,00

10.301.0023.0.000. ATENÇÃO BÁSICA  3.618.629,00 16.647,00  3.635.276,00 0,00

10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  9.317.456,00 0,00  9.317.456,00 0,00

10.302.0021.0.000. ATENDIMENTO AMBULATORIAL, 
EMERGENCIAL E HOSPITALAR

 9.317.456,00 0,00  9.317.456,00 0,00

10.304.0000.0.000. Vigilância Sanitária  567.425,39 0,00  567.425,39 0,00

10.304.0033.0.000. VIGILÂNCIA SANITÁRIA  567.425,39 0,00  567.425,39 0,00

10.305.0000.0.000. Vigilância Epidemiológica  170.135,01 0,00  170.135,01 0,00

10.305.0032.0.000. VIGILÂNCIA EM SAÚDE  170.135,01 0,00  170.135,01 0,00

 13.673.645,40  13.690.292,40 16.647,00  0,00
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Estado do Paraná

Exercício:  2018

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE TAPEJARA

Operações 
Especiais

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL Órgão: 12

08.000.0000.0.000. Assistência Social  0,00  2.831.884,00  2.831.884,00 0,00

08.241.0000.0.000. Assistência ao Idoso  20.000,00 0,00  20.000,00 0,00

08.241.0028.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL  20.000,00 0,00  20.000,00 0,00

08.242.0000.0.000. Assistência ao Portador de Deficiência  61.850,00 0,00  61.850,00 0,00

08.242.0028.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL  61.850,00 0,00  61.850,00 0,00

08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente  623.541,00 0,00  623.541,00 0,00

08.243.0025.0.000. ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE  623.541,00 0,00  623.541,00 0,00

08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária  2.126.493,00 0,00  2.126.493,00 0,00

08.244.0028.0.000. ATENDIMENTO SOCIAL  2.126.493,00 0,00  2.126.493,00 0,00

11.000.0000.0.000. Trabalho  0,00  111.500,00  111.500,00 0,00

11.334.0000.0.000. Fomento ao Trabalho  111.500,00 0,00  111.500,00 0,00

11.334.0019.0.000. QUALIFICAR PARA EMPREGAR  111.500,00 0,00  111.500,00 0,00

 2.943.384,00  2.943.384,00 0,00  0,00
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Estado do Paraná

Exercício:  2018

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE TAPEJARA

Operações 
Especiais

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO Órgão: 13

09.000.0000.0.000. Previdência Social  0,00  9.160.449,39  9.160.449,39 0,00

09.122.0000.0.000. Administração Geral  250.000,00 0,00  250.000,00 0,00

09.122.0007.0.000. PREVIDÊNCIA SOCIAL AO SERVIDOR PÚBLICO  250.000,00 0,00  250.000,00 0,00

09.272.0000.0.000. Previdência do Regime Estatutário  8.910.449,39 0,00  8.910.449,39 0,00

09.272.0007.0.000. PREVIDÊNCIA SOCIAL AO SERVIDOR PÚBLICO  8.910.449,39 0,00  8.910.449,39 0,00

 9.160.449,39  9.160.449,39 0,00  0,00
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Estado do Paraná

Exercício:  2018

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição

MUNICIPIO DE TAPEJARA

Operações 
Especiais

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESG Órgão: 14

17.000.0000.0.000. Saneamento  354.000,00  2.421.426,38  2.775.426,38 0,00

17.122.0000.0.000. Administração Geral  846.480,14 0,00  846.480,14 0,00

17.122.0037.0.000. SANEAMENTO  846.480,14 0,00  846.480,14 0,00

17.511.0000.0.000. Saneamento Básico Rural  5.000,00 0,00  5.000,00 0,00

17.511.0037.0.000. SANEAMENTO  5.000,00 0,00  5.000,00 0,00

17.512.0000.0.000. Saneamento Básico Urbano  1.569.946,24 354.000,00  1.923.946,24 0,00

17.512.0037.0.000. SANEAMENTO  1.569.946,24 354.000,00  1.923.946,24 0,00

99.000.0000.0.000. Reserva de Contingência  0,00  0,00  66.675,12 66.675,12

99.999.0000.0.000. Reserva de Contingência  0,00 0,00  66.675,12 66.675,12

99.999.0009.0.000. RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00 0,00  66.675,12 66.675,12

 2.421.426,38  2.842.101,50 354.000,00  66.675,12
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Exercício:

RESUMO DAS AÇÕES POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Função/ SubFunção

 2018 a  2021

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPEJARA

Legislativa01 Acumulado 2021 2020 2019 2018

031 Ação Legislativa  2.380.750,00  11.182.708,00 3.225.999,00 2.933.326,00 2.642.633,00

 11.182.708,00 2.380.750,00  2.642.633,00  2.933.326,00  3.225.999,00 2001 Manutenção e encargos da Câmara Municipal

Total da Função/SubFunção:  11.182.708,00 3.225.999,00 2.933.326,00 2.642.633,00 2.380.750,00

Administração04 Acumulado 2021 2020 2019 2018

122 Administração Geral  4.778.260,22  21.845.286,92 6.164.752,00 5.674.857,70 5.227.417,00

 304.166,00 67.500,00  72.900,00  78.733,00  85.033,00 2009 Manutenção e encargos da Divisão de Patrimônio

 3.397.670,70 754.360,00  814.709,00  878.318,70  950.283,00 2002 Manutenção e encargos do Gabinete do Prefeito

 13.310,00 13.310,00  0,00  0,00  0,00 2003 Apoio a associação microrregional e de assistência técnica

 8.656.249,00 1.921.000,00  2.074.680,00  2.240.656,00  2.419.913,00 2007 Encargos gerais do Município

 6.439.674,22 1.348.390,22  1.538.012,00  1.691.863,00  1.861.409,00 2008 Manutencao e encargos da Divisao de Servicos Gerais

 1.814.408,00 403.000,00  434.760,00  469.541,00  507.107,00 2005 Manutencao e encargos da Assessoria Juridica

 1.219.809,00 270.700,00  292.356,00  315.746,00  341.007,00 2006 Manutencao e encargos da Divisao de Recursos Humanos

123 Administração Financeira  1.075.450,00  4.828.056,00 1.348.279,00 1.248.401,00 1.155.926,00

 3.828.294,00 851.450,00  916.966,00  990.324,00  1.069.554,00 2011 Manutenção e encargos da Divisão de Contabilidade

 999.762,00 224.000,00  238.960,00  258.077,00  278.725,00 2012 Manutencao e encargos da Divisao de Tesouraria

124 Controle Interno  178.000,00  798.974,00 223.111,00 206.583,00 191.280,00

 798.974,00 178.000,00  191.280,00  206.583,00  223.111,00 2145 Manutencao e Encargos do Controle Interno

129 Administração de Receitas  398.655,00  1.747.393,00 484.591,00 448.692,00 415.455,00

 1.747.393,00 398.655,00  415.455,00  448.692,00  484.591,00 2010 Manutencao e encargos da Divisao de Tributacao e Fiscalizacao

331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador  200.000,00  849.280,00 233.280,00 216.000,00 200.000,00

 849.280,00 200.000,00  200.000,00  216.000,00  233.280,00 2058 Manutenção do Programa de Cestas Básicas para Funcionários e Pensionistas

Total da Função/SubFunção:  30.068.989,92 8.454.013,00 7.794.533,70 7.190.078,00 6.630.365,22

Defesa Nacional05 Acumulado 2021 2020 2019 2018

153 Defesa Terrestre  40.000,00  180.245,00 50.389,00 46.656,00 43.200,00

 180.245,00 40.000,00  43.200,00  46.656,00  50.389,00 2004 Manutenção e encargos da Junta de Serviço Militar

Total da Função/SubFunção:  180.245,00 50.389,00 46.656,00 43.200,00 40.000,00

Assistência Social08 Acumulado 2021 2020 2019 2018
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Função/ SubFunção

 2018 a  2021
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MUNICIPIO DE TAPEJARA

241 Assistência ao Idoso  20.000,00  90.122,00 25.194,00 23.328,00 21.600,00

 90.122,00 20.000,00  21.600,00  23.328,00  25.194,00 2152 Subvenção Social ao  Asilo São Vicente de Paulo

242 Assistência ao Portador de Deficiência  61.850,00  278.702,00 77.913,00 72.141,00 66.798,00

 278.702,00 61.850,00  66.798,00  72.141,00  77.913,00 2044 Subvenção Social a APAE - Associação dos Pais e Amigos do Excepcional

243 Assistência à Criança a ao Adolescente  623.541,00  2.699.241,00 746.006,00 690.521,00 639.173,00

 512.753,00 120.750,00  120.750,00  130.410,00  140.843,00 6042 Subvencao Social a Casa Lar Sao Francisco de Assis

 1.047.988,00 246.794,00  246.794,00  266.538,00  287.862,00 6047 Subvenção Social  a Associação Promocional e Assistêncial Nossa Senhora Pastora

 187.755,00 41.377,00  44.879,00  48.683,00  52.816,00 6051 Manutencao e Encargos do  Programa de Acompanhamento a Crianca e ao 
Adolescente

 921.019,00 207.620,00  219.750,00  237.330,00  256.319,00 6053 Manutenção e Encargos  do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente

 29.726,00 7.000,00  7.000,00  7.560,00  8.166,00 6054 Manutencao e Encargos do Conselho Municipal dos Direitos da Crianca e do 
Adolescente

244 Assistência Comunitária  2.126.493,00  9.812.712,00 2.773.840,00 2.556.302,00 2.356.077,00

 997.410,00 213.500,00  241.467,00  260.788,00  281.655,00 2022 Manutencao e encargos do PETI - Programa de Erradicacao do Trabalho Infantil

 1.126.530,00 250.000,00  270.000,00  291.600,00  314.930,00 2054 Concessao a pessoas de beneficios eventuais

 101.400,00 22.501,00  24.302,00  26.248,00  28.349,00 2130 Manutencao e Encargos do FMAS/IGDBF/Bolsa Familia - Cadastro

 2.453.088,00 517.000,00  596.376,00  644.090,00  695.622,00 2136 Manutencao e Encargos do CRAS

 81.113,00 18.000,00  19.440,00  20.996,00  22.677,00 2139 Manutencao e Encargos do IGD - SUAS

 42.812,00 9.500,00  10.260,00  11.082,00  11.970,00 2147 Manutencao e Encargos do Conselho de Assistencia Social

 378.137,00 80.287,00  89.119,00  98.924,00  109.807,00 2148 Manutencao do Piso de Transicao de Media Complexidade

 778.428,54 160.472,54  181.461,00  205.026,00  231.469,00 2149 Manutenção e Encargos do Piso Báisco Variável

 501.235,46 111.232,46  120.132,00  129.744,00  140.127,00 2150 Manutenção e Encargos do PIso Básico Fixo

 2.919.969,00 648.000,00  699.840,00  755.829,00  816.300,00 2041 Manutenção e encargos da Divisão de Ação Social

 432.589,00 96.000,00  103.680,00  111.975,00  120.934,00 2040 Manutencao e encargos da Divisao de Promocao Social

Total da Função/SubFunção:  12.880.777,00 3.622.953,00 3.342.292,00 3.083.648,00 2.831.884,00

Previdência Social09 Acumulado 2021 2020 2019 2018

122 Administração Geral  250.000,00  1.177.442,00 341.915,00 308.027,00 277.500,00

 1.177.442,00 250.000,00  277.500,00  308.027,00  341.915,00 2137 Manutenção e Encargos  do Instituto de  Previdência  - Administração Geral

272 Previdência do Regime Estatutário  8.910.449,39  41.965.824,39 12.186.210,00 10.978.566,00 9.890.599,00

 41.965.824,39 8.910.449,39  9.890.599,00  10.978.566,00  12.186.210,00 2094 IPMT-Manut. e Encargos do Inst.Prev.Mun.Tapejara - Aposentadorias e Pensões
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Total da Função/SubFunção:  43.143.266,39 12.528.125,00 11.286.593,00 10.168.099,00 9.160.449,39

Saúde10 Acumulado 2021 2020 2019 2018

301 Atenção Básica  3.635.276,00  16.644.618,00 4.747.747,00 4.323.453,00 3.938.142,00

 77.753,00 16.647,00  18.683,00  20.187,00  22.236,00 1073 Aquisicao de Equipamentos para Saude

 4.858.628,00 1.090.495,00  1.160.710,00  1.253.567,00  1.353.856,00 2032 Manutenção e encargos do PSF - Programa de Saúde da Família

 4.923.021,00 1.092.520,00  1.179.922,00  1.274.316,00  1.376.263,00 2033 Manutencao e encargos do PACS - Programa Agentes Comunitarios de Saude

 2.551.767,00 470.962,00  571.930,00  687.934,00  820.941,00 2035 Manutencao e encargos do PAB-Fixo

 1.230.408,00 273.052,00  294.897,00  318.489,00  343.970,00 2038 Manutencao e encargos do Programa de Saude Bucal

 2.019.572,00 460.000,00  480.400,00  518.832,00  560.340,00 2157 Manutenção e Encargos Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade - PMAQ

 728.684,00 171.600,00  171.600,00  185.328,00  200.156,00 2158 Manutenção e Encargos dos Núcleos de Apoio a Saúde da Familia -NASF

 254.785,00 60.000,00  60.000,00  64.800,00  69.985,00 2159 Manutenção e Encargos - Compensação de Especificidades Regionais

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  9.317.456,00  40.646.395,00 11.259.293,00 10.422.209,00 9.647.437,00

 32.720.793,00 7.461.200,00  7.780.800,00  8.403.264,00  9.075.529,00 2031 Manutenção e encargos do Fundo Municipal de Saúde

 358.677,00 76.155,00  84.533,00  93.833,00  104.156,00 2036 Manutencao  e Encargos do Bloco de  Atencao de Media e Alta Complexidade 
(Programa Estadual)

 7.473.664,00 1.760.000,00  1.760.000,00  1.900.800,00  2.052.864,00 2039 Transferencias Financeiras a Consorcios  de Saude

 63.998,00 13.890,00  15.208,00  16.656,00  18.244,00 2146 Manutenção e Encargos do Conselho Municipal de Saúde

 26.645,00 5.656,00  6.279,00  6.971,00  7.739,00 2160 Manutenção do Bloco de Assitência Farmaceutica 

 2.618,00 555,00  617,00  685,00  761,00 2161 Manutenção e Encargos BLOCO GESTÃO DO SUS

304 Vigilância Sanitária  567.425,39  2.599.962,85 742.784,00 675.445,00 614.308,46

 1.728.796,86 390.360,40  412.280,46  445.265,00  480.891,00 2034 Manutenção e encargos da Divisão de Vigilância Sanitária

 871.165,99 177.064,99  202.028,00  230.180,00  261.893,00 2155 Manutencao e Encargos do VIGIA/SUS

305 Vigilância Epidemiológica  170.135,01  722.464,02 198.447,00 183.747,00 170.135,01

 722.464,02 170.135,01  170.135,01  183.747,00  198.447,00 2037 Manutencao e Encargos da  Vigilância Epidemiologica e Ambiental em Saúde

Total da Função/SubFunção:  60.613.439,87 16.948.271,00 15.604.854,00 14.370.022,47 13.690.292,40

Trabalho11 Acumulado 2021 2020 2019 2018

334 Fomento ao Trabalho  111.500,00  502.440,00 140.464,00 130.056,00 120.420,00

 502.440,00 111.500,00  120.420,00  130.056,00  140.464,00 2048 Manutencao e encargos da Divisao de Trabalho e Assuntos Comunitarios

Total da Função/SubFunção:  502.440,00 140.464,00 130.056,00 120.420,00 111.500,00

www.elotech.com.br 05/10/2017Pág. 3CoNTINUA NA PAgINA sEgUINTE



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, sextA-feiRA, 6 de outubro de 2017 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

C20

Exercício:

RESUMO DAS AÇÕES POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Função/ SubFunção

 2018 a  2021

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPEJARA

Educação12 Acumulado 2021 2020 2019 2018

306 Alimentação e Nutrição  616.002,00  2.819.449,00 799.134,00 732.597,00 671.716,00

 2.819.449,00 616.002,00  671.716,00  732.597,00  799.134,00 2023 ManutenÃ§Ã£o e encargos da DivisÃ£o de Merenda Escolar

361 Ensino Fundamental  9.272.783,16  44.908.412,81 13.492.038,40 11.662.459,50 10.481.131,75

 5.834.524,00 1.284.860,00  1.394.248,00  1.513.115,00  1.642.301,00 2063 Manutencao e encargos do Transporte Escolar

 1.220.906,75 30.000,00  319.692,75  393.250,50  477.963,50 1010 Obras de reforma e ampliação de unidades escolares

 7.821.899,90 1.788.938,00  1.845.682,00  1.993.369,00  2.193.910,90 2019 Manutencao e encargos da Divisao de Ensino Fundamental

 3.525.592,00 748.575,00  830.919,00  922.321,00  1.023.777,00 2062 Manutencao e encargos do Salario Educacao

 26.030.490,16 5.420.410,16  6.090.590,00  6.840.404,00  7.679.086,00 2027 Manutencao e encargos do Fundeb 

 475.000,00 0,00  0,00  0,00  475.000,00 1062 Aquisição de Veículos, Equipamentos e Materiais Permanentes  para Educacao 
Basica

363 Ensino Profissional  282.000,00  1.264.233,00 352.908,00 326.765,00 302.560,00

 1.264.233,00 282.000,00  302.560,00  326.765,00  352.908,00 2025 Manutencao e encargos da Escola Profissionalizante

365 Educação Infantil  3.233.993,09  14.708.422,09 4.122.762,00 3.817.262,00 3.534.405,00

 3.748.552,25 769.495,25  917.547,00  991.054,00  1.070.456,00 2021 Manutenção e encargos das creches

 10.959.869,84 2.464.497,84  2.616.858,00  2.826.208,00  3.052.306,00 2143 Manutencao e Encargos do Fundeb 

366 Educação de Jovens e Adultos  58.500,00  261.013,00 72.762,00 67.371,00 62.380,00

 261.013,00 58.500,00  62.380,00  67.371,00  72.762,00 2024 Manutencao e encargos da Educacao de Jovens e Adultos

Total da Função/SubFunção:  63.961.529,90 18.839.604,40 16.606.454,50 15.052.192,75 13.463.278,25

Cultura13 Acumulado 2021 2020 2019 2018

392 Difusão Cultural  497.550,00  2.183.187,00 605.637,00 560.770,00 519.230,00

 666.741,00 149.000,00  159.480,00  172.240,00  186.021,00 2026 Manutenção e encargos da Biblioteca Municipal

 1.516.446,00 348.550,00  359.750,00  388.530,00  419.616,00 2057 Manutencao e Encargos da Divisao de Cultura

Total da Função/SubFunção:  2.183.187,00 605.637,00 560.770,00 519.230,00 497.550,00

Urbanismo15 Acumulado 2021 2020 2019 2018

451 Infra-Estrutura Urbana  451.500,00  2.009.449,00 559.757,00 518.292,00 479.900,00

 1.966.985,00 441.500,00  469.900,00  507.492,00  548.093,00 2013 Manutencao e encargos da Divisao de Obras

 42.464,00 10.000,00  10.000,00  10.800,00  11.664,00 2162 Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Habitação

452 Serviços Urbanos  3.953.003,66  23.044.615,91 7.674.550,00 6.456.941,00 4.960.121,25
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 3.184.584,00 200.000,00  216.000,00  1.516.640,00  1.251.944,00 1002 Pavimentação - Recapeamento de Vias e Obras complementares

 550.612,00 150.000,00  158.000,00  116.640,00  125.972,00 1020 Construção de Galerias Pluviais -

 500.988,25 0,00  500.988,25  0,00  0,00 1088 Revitalização de Praças , ruas e Avenidas 

 1.400.000,00 0,00  0,00  400.000,00  1.000.000,00 1079 Aquisicao de  Equipamentos, Veículos e Maquinas

 725.000,00 0,00  0,00  125.000,00  600.000,00 1077 Reforma e Ampliação de Edificações Públicas

 150.000,00 0,00  150.000,00  0,00  0,00 1078 Reforma e Ampliacao do Cemiterio Municipal

 10.553.307,66 2.333.310,66  2.525.743,00  2.734.204,00  2.960.050,00 2014 Manutenção e encargos da Divisão de Serviços Urbanos

 5.980.124,00 1.269.693,00  1.409.390,00  1.564.457,00  1.736.584,00 2061 Manutencao e encargos do Servico de Iluminacao Publica

Total da Função/SubFunção:  25.054.064,91 8.234.307,00 6.975.233,00 5.440.021,25 4.404.503,66

Saneamento17 Acumulado 2021 2020 2019 2018

122 Administração Geral  846.480,14  3.928.514,32 1.126.665,06 1.024.240,97 931.128,15

 3.680.220,82 792.980,14  872.278,15  959.505,97  1.055.456,56 2090 SAMAE-Manut. dos Serv. Administrativos - FONTE: 01000 Rec. Ordinários 
(Livres) E

 248.293,50 53.500,00  58.850,00  64.735,00  71.208,50 2140 CONSÓRCIO CISMAE - ADMINISTRAÇÃO

511 Saneamento Básico Rural  5.000,00  23.205,00 6.655,00 6.050,00 5.500,00

 23.205,00 5.000,00  5.500,00  6.050,00  6.655,00 2097 Manutenção do Sistema de Agua Rural

512 Saneamento Básico Urbano  1.923.946,24  8.927.134,55 2.560.077,90 2.327.343,55 2.115.766,86

 798.252,00 172.000,00  189.200,00  208.120,00  228.932,00 1059 Ampliação, Reforma e Reaparelhamento do sistema de Agua

 844.662,00 182.000,00  200.200,00  220.220,00  242.242,00 1060 Ampliação, Reforma e Reaparelhamento do Sistema de Esgoto

 5.587.050,39 1.203.846,24  1.324.230,86  1.456.653,95  1.602.319,34 2091 SAMAE-Operação e Manut. do Sistema de Água - FONTE: 01000 Recursos 
Ordinários (L

 953.681,96 205.900,00  225.916,00  248.507,60  273.358,36 2092 SAMAE-Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto FONTE: 01000 Recursos 
Ordinár

 743.488,20 160.200,00  176.220,00  193.842,00  213.226,20 2141 CONSÓRCIO CISMAE - OPERACIONAL

Total da Função/SubFunção:  12.878.853,87 3.693.397,96 3.357.634,52 3.052.395,01 2.775.426,38

Gestão Ambiental18 Acumulado 2021 2020 2019 2018

541 Preservação e Conservação Ambiental  217.135,00  935.558,00 258.126,00 239.002,00 221.295,00

 935.558,00 217.135,00  221.295,00  239.002,00  258.126,00 2144 Manutenção e Encargos do Meio Ambiente

Total da Função/SubFunção:  935.558,00 258.126,00 239.002,00 221.295,00 217.135,00

www.elotech.com.br 05/10/2017Pág. 5

Exercício:

RESUMO DAS AÇÕES POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Função/ SubFunção

 2018 a  2021

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPEJARA

Agricultura20 Acumulado 2021 2020 2019 2018

606 Extensão Rural  1.086.344,94  4.842.903,88 1.349.697,00 1.249.717,00 1.157.144,94

 4.842.903,88 1.086.344,94  1.157.144,94  1.249.717,00  1.349.697,00 2016 Manutenção e encargos da  Agricultura

Total da Função/SubFunção:  4.842.903,88 1.349.697,00 1.249.717,00 1.157.144,94 1.086.344,94

Indústria22 Acumulado 2021 2020 2019 2018

661 Promoção Industrial  82.000,00  364.310,00 101.433,00 93.917,00 86.960,00

 364.310,00 82.000,00  86.960,00  93.917,00  101.433,00 2018 Manutencao e encargos da Divisao de Industria e Comercio

Total da Função/SubFunção:  364.310,00 101.433,00 93.917,00 86.960,00 82.000,00

Comércio e Serviços23 Acumulado 2021 2020 2019 2018

695 Turismo  12.000,00  50.957,00 13.997,00 12.960,00 12.000,00

 50.957,00 12.000,00  12.000,00  12.960,00  13.997,00 2163 Manutenção e Encargos do Turismo

Total da Função/SubFunção:  50.957,00 13.997,00 12.960,00 12.000,00 12.000,00

Transporte26 Acumulado 2021 2020 2019 2018

782 Transporte Rodoviário  1.106.299,95  4.990.299,95 1.396.370,00 1.292.062,00 1.195.568,00

 4.990.299,95 1.106.299,95  1.195.568,00  1.292.062,00  1.396.370,00 2015 Manutenção e encargos de estradas pontes e bueiros

Total da Função/SubFunção:  4.990.299,95 1.396.370,00 1.292.062,00 1.195.568,00 1.106.299,95

Desporto e Lazer27 Acumulado 2021 2020 2019 2018

812 Desporto Comunitário  462.000,00  2.028.328,00 562.769,00 521.079,00 482.480,00

 2.028.328,00 462.000,00  482.480,00  521.079,00  562.769,00 2030 Manutenção e encargos da Divisão de Esportes

Total da Função/SubFunção:  2.028.328,00 562.769,00 521.079,00 482.480,00 462.000,00

Encargos Especiais28 Acumulado 2021 2020 2019 2018

331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador  475.000,00  2.017.041,00 554.041,00 513.000,00 475.000,00

 2.017.041,00 475.000,00  475.000,00  513.000,00  554.041,00 1 Contribuição ao Pasep

843 Serviço da Dívida Interna  1.700.000,00  7.218.880,00 1.982.880,00 1.836.000,00 1.700.000,00

 7.218.880,00 1.700.000,00  1.700.000,00  1.836.000,00  1.982.880,00 4 Encargos e Amortização da Dívida Interna
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846 Outros Encargos Especiais  308.620,00  1.310.526,00 359.976,00 333.310,00 308.620,00

 1.310.526,00 308.620,00  308.620,00  333.310,00  359.976,00 3 Encargos Financeiros de Outras Dívidas

Total da Função/SubFunção:  10.546.447,00 2.896.897,00 2.682.310,00 2.483.620,00 2.483.620,00

Reserva de Contingência99 Acumulado 2021 2020 2019 2018

999 Reserva de Contingência  315.416,95  1.480.946,56 428.932,04 387.151,78 349.445,79

 1.171.507,33 248.741,83  276.103,16  306.474,88  340.187,46 2 Reserva de Contingência

 309.439,23 66.675,12  73.342,63  80.676,90  88.744,58 93 RESERVA DE CONTINGÊNCIA - SAMAE

Total da Função/SubFunção:  1.480.946,56 428.932,04 387.151,78 349.445,79 315.416,95

Total :  287.889.252,25 83.351.381,40 75.116.601,50 67.670.453,21 61.750.816,14
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